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Classificador ARPEN-SP - Dezembro/2018

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 03/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - O.R.I.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0502/2018 - Processo
0008940-18.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

CGJ/SP - Parecer do MM. Juiz Assessor José
Marcelo Tossi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0502/2018 - Processo
151.965/2017

03/12/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e
outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio
Henrique de Souza -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Mirla Paula
Ribeiro Fuhr e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
0082438-50.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Valéria Pinto
Cruz e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
0065483-41.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto
Paladini e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
0085134-93.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon -
Hicham Dahouk -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1063272-15.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Aracy Cunha da Silva - Municipalidade de
São Paulo e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1072440-41.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Yeda D'ambrosio - - Yeda D'Ambrosio e s/m
Rafael Cassio D'Ambrosio e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1088538-04.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro
Prejudicado - Elias Egea - Raquel Mestre e outro
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1085943-32.2018.8.26.0100

03/12/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti -
Municipalidade de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1058072-27.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1095411-20.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Célia Aun Gregorin -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1105242-92.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Pereira dos Santos -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1102183-96.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Processo 0036727-03.2010.8.26.0100
(100.10.036727-4) - Procedimento Comum -
Usucapião Extraordinária - José dos Santos e
outro - DROGA EX LTDA - - Citados por edital e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0472/2018 - Processo
0036727-03.2010.8.26.0100

03/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0503/2018 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Processo 0022970-15.2005.8.26.0100
(000.05.022970-2) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - R.P.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0472/2018 - Processo
0022970-15.2005.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Nome -
J.I.O. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1007546-38.2018.8.26.0009

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1007551-15.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucessões - Cristiane Menegaldo
Moreno -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1019569-34.2018.8.26.0003

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luca de
Oliveira Naracci e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1028265-98.2014.8.26.0100

03/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Michelli de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1029465-04.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Paulo Placido Silvino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1046325-80.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva
Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho -
- Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1071755-05.2016.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa
Neves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1082753-95.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Moraes Bueloni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1076755-15.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauro
Cimatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1088525-05.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Sanches Leal Schaer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1096623-76.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de
Santana Tonin - - Fausto Tonin -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1092562-75.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.H.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1105016-87.2018.8.26.0100

03/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Inacio dos Santos Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1107186-32.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.M.S. - - B.B.M.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1107550-04.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean-louis
de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1109033-69.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Luciano Zaziczki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1110816-96.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisa Eiko
Sueyoshi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1112564-66.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata H.
O. Rivetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1112214-78.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lúcia Batista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1114802-58.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Aparecido Gonçalves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1116108-62.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristian
Isaque Ferreira Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1113297-32.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1117498-67.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ednea Daniel Carvalho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1119320-91.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.P.L.P. - - M.L.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1116646-43.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1119567-72.2018.8.26.0100

03/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darli
Neves da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1121197-66.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner
Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1121287-74.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Emanuel Messias Martins Lopes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1121399-43.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cleonice dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1121443-62.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bárbara
Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1119617-98.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Duda de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1121524-11.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wai Man
Vivian Bok -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0476/2018 - Processo
1120719-58.2018.8.26.0100

03/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2018 - Processo
0012494-05.2011.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico - Municipalidade de São Paulo
na pessoa de seu procurador e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2018 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

04/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Municipalidade de São Paulo - Raimundo
Soares da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
0035471-44.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Castanheira Comercio de
Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes
de Sá e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
0062836-73.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Luciana Cupini
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
0063765-09.2018.8.26.0100

04/12/2018 0



7

Classificador ARPEN-SP - Dezembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira - Fazenda do Estado
de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - -
Leila Chammas Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Condomínio Portal do Brooklin - -
Instituto das Irmãs da Santa Cruz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
1051268-43.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
E.A.S. - - V.A.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
1089909-03.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Pedido de Providências - Por Terceiro
Prejudicado - João Alves de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
1080147-60.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Adriana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1001834-64.2018.8.26.0010

04/12/2018 0

Dúvida - Notas - Jose Carlos Dunder
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
1121216-72.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Theodoro - - Maria Marques Theodoro - -
Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1029709-30.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Dúvida - Notas - Henrique Seiji Hirata
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2018 - Processo
1114690-89.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1056704-17.2017.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.T.D.I.P. - C.E.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1071516-30.2018.8.26.0100

04/12/2018 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. - M.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1104815-66.2016.8.26.0100

04/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.L. - D.L.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1109785-41.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Batista Bitonti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1110174-26.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ali
Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1115117-86.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1117607-81.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erivaldo
Manoel da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1117990-59.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Raigorodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1121709-49.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1115369-89.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Klein La Selva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1120398-23.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nicolas
Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel
Rondon Riquelme - - Julia Nicol Sthefania
Salazar Nogales

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0477/2018 - Processo
1121906-04.2018.8.26.0100

04/12/2018 0

Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 05/12/2018 0

Procedimento Comum - Provas - Veruska
Conceição dos Santos - - Verusca Cristinas
Destro de Souza - - Elton Jonh Silva - - Luciano
dos Santos Rocha - - Sandra Maria dos Santos -
- Fatima Rodrigues de Souza - - Heloisa Silva de
Souza - - Taiana Silva Gomes - - Joice Marques
Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2018 - Processo
1000065-23.2017.8.26.0635

05/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
0032236-69.2018.8.26.0100

05/12/2018 0
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Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.R.T. e outros - T.N. - - E.A.
e outros - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto
Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
0072995-12.2017.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

05/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C. - J.R.P.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1051314-32.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Roseli Kazuko Shiroma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1059294-30.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Toma de Decisão Apoiada -
Giulia Dandara Castro Sugano Dias - -
Alessandra Sueno Struts Sugano - - Thaynara
Suene Castro Sugano - - Mayara Sueno Castro
Sugano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1059663-27.2018.8.26.0002

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Moraes Bueloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1076755-15.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Casamento - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1073406-04.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalie
Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1089193-73.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1091671-54.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Rui Magalhaes Mariz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1101392-30.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1103363-26.2013.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

05/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de
Santana Tonin - - Fausto Tonin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1092562-75.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio
Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - -
Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro
Bertechini - - Francisca Pires Bertachini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

05/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
J.E.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1109028-47.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - -
Álvaro Saviano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1110358-79.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Felippe Gioielli Bochetti - - Maria
Gabriella Gioielli Bochetti - - Maria Amélia
Gioielli Bochetti - - Luiz Roberto Bochetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1110538-95.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - S.P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1111902-05.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisa Eiko
Sueyoshi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1112564-66.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonas
Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro
Caetano - - Helena Maria Gomes Arellaro
Caetano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1112701-48.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1113408-16.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhon
Manuel Condori Anaya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1114281-16.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristian
Isaque Ferreira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1113297-32.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Inácio Pontes de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1114314-06.2018.8.26.0100

05/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helen Christine Scheunemann - -
Irvaliz Menegon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1116871-63.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kauan Valemtim da Silva Lima - -
Edson Silva Lima - - Marcia Silva Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1116097-33.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio B. G. Mascari e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1118286-81.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1117588-75.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Egle Laporta Grigoriou

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1117182-54.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde
Cordua dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1118885-20.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1118469-52.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darli
Neves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1121197-66.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El
Rachem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1122309-70.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mizael
Araújo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2018 - Processo
1122318-32.2018.8.26.0100

05/12/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 06/12/2018 0

Usucapião - Processo nº 0900337-
64.1977.8.26.0100

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 05/12/2018 -
Processo nº 0900337-
64.1977.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0508/2018 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

06/12/2018 0
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do
Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia
Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Christiane de França Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
0065602-02.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
0050311-93.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Vagner Alves
de Almeida e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
0086151-33.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - 2º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Comarca de São Paulo Sp -
Sabia Fomento Mercantil Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
1054155-97.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Lopes Botelho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
1114688-22.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Rivaldo Veloso -
Municipalidade de São Paulo, na pessoa do
procurador e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
1065731-87.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Marcelo Urbani e Silvana Goulart Urbani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - Processo
0023146-13.2013.8.26.0100

06/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2018 - Processo
1095394-81.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

06/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Nobile - Construtora, Incorporadfora e
Urbanizadora Ltda - Roberto Toshikatsu Okubo -
- Vania Fátima de Matos Okubo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
0026066-18.2017.8.26.0100

06/12/2018 0
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1004895-85.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmelia Gomes Marino e outro -
Raquel José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - Processo
0605463-65.2000.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.T.S. e outros - T.N. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1005958-19.2015.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dirce de Anna e outro - Thais Ribeiro
de Castro Larocca e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - Processo
0507693-87.1991.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Maria Eduarda de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1017440-50.2018.8.26.0005

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucessões - Cristiane Menegaldo
Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1019569-34.2018.8.26.0003

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Montrero e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1056427-64.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denny
Militello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1075920-27.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1078951-55.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori - Cumprimento
mandado averbação (art. 77, NCPC)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Odila
Pecci Gonzalez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1102079-07.2018.8.26.0100

06/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana
Camelotto Duraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1106655-43.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Castro Batista dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1103557-50.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Aguiar de Mattos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1104566-47.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1110058-88.2016.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
O.T.N.S.P.C. - L.M.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1107308-79.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jose Filipe Bravo Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1112848-74.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yhan
William Condori Anaya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1114287-23.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1116755-57.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovino
Pires de Campos Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1117039-65.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1114768-83.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Tofanin Silva - - Arlindo Tofanin - -
Henrique Tofanin Silva - - Catarine Tofanin Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1118236-55.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bárbara
Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1119617-98.2018.8.26.0100

06/12/2018 0



15

Classificador ARPEN-SP - Dezembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson
Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1119855-54.2017.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaizy
Cristhine Salles Bento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1118944-08.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Duda de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1121524-11.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ivone Dalcin Silva - - Marcia Maria Dalcin Silva -
- Melissa Dalcin de Carvalho e Silva - - Matheus
Dalcin de Carvalho e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1123350-72.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1119445-59.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renan Cesar de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1123390-54.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli
Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - -
Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela
Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda
Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - -
Venâncio Oliveira Dias Pacheco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1123102-09.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leandro
Peterlini Schiavon - - Renato Peterlini Schiavon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1123466-78.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.T.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0481/2018 - Processo
1128453-02.2014.8.26.0100

06/12/2018 0

Processo Administrativo Reqte: 3º Tabelião de
Protesto de Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1090318-
76.2018.8.26.0100

06/12/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito de Itaim
Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0478/2018 - PORTARIA Nº
225/2018 RC

06/12/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 07/12/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2018 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros -
Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara
Prado de Barros Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2018 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Aracy Cunha da Silva - Municipalidade de
São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1072440-41.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana
Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow
- - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Antonio Carlos Botelho Souza Aranha - - Silvia
Soares do Amaral de Souza Aranha -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1076421-78.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel
Botelho Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1094332-06.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1104692-97.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Roberto Bettarelli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1099954-66.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1104692-97.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
0022368-67.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0511/2018 - Processo
1095411-20.2018.8.26.0100

07/12/2018 0
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Pedido de Providências Provita
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0480/2018 - Processo
0008180.50.2010.8.26.0100

07/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Retificação de
Nome - Olivia Magem - Dario Magem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
0078708-31.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1010371-70.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.N.B.S.S.P.C.S. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
0064926-54.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Piotr Jan Zielinski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
0082854-18.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eleen
Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1050601-57.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Nemer Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1051913-68.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Toma de Decisão Apoiada -
Giulia Dandara Castro Sugano Dias - -
Alessandra Sueno Struts Sugano - - Thaynara
Suene Castro Sugano - - Mayara Sueno Castro
Sugano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1059663-27.2018.8.26.0002

07/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos de Moraes - -
Isabella Santana de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1050950-60.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C. - J.R.P.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1051314-32.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa
Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - -
Yvany Kabbach

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1062250-19.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1065613-14.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1063160-46.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Casarin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1071011-39.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sifat Ullah
Bakhtani - - Ubaid Ullah Bakhtani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1084471-93.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anissa Mahamad Yehia El Mosmart

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1090483-26.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Roselaine Rethondin
Sedano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1087566-34.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1097330-44.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo -
- Maria Regina de Mattos Romualdo - - Maria
Firmina de Matos Romualdo - - Therezinha
Stella Romualdo - - José Carlos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1100213-61.2018.8.26.0100

07/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloisa de
Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1098035-42.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcus
Vinicius Pratini de Moraes Filho - - Marcus
Vinicius Pratini de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1102121-56.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - -
Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de
Almeida - - Jamile Marchire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1102571-96.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonn
William Verastegui Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1107735-42.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Chrystian
Polone - - Paulo Roberto Polone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1107336-13.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Carpegiani Muraca e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1108493-21.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1111301-96.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Delcides Domingos Cortello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1113684-47.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudio
Roberto de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1104110-97.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali
de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1115881-72.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lauro Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1117016-22.2018.8.26.0100

07/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eluane Christina de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1117380-91.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sônia Maria Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1113759-86.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1118469-52.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elza Maria
Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1116599-69.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1118128-26.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávio
Bernucci e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1118740-61.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1119567-72.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Fátima Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1120137-58.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rosangela Salgado Seabra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1120415-59.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wai Man
Vivian Bok

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1120719-58.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Alice Barrera de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1121597-80.2018.8.26.0100

07/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mizael
Araújo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1122318-32.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Merenildes Santos Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1120933-49.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natã
Tomazeli Alonso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1122635-30.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Machado Maggioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1122802-81.2017.8.26.0100

07/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.Q.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1122765-20.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Carina Alfredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0483/2018 - Processo
1123641-72.2018.8.26.0100

07/12/2018 0

Edital de Citação - Testamento Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 10/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Stefno Maluf e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo
Jose de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0512/2018 - Processo
0055505-31.2004.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1057942-71.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Svizzero Alves Advogados Associados - 'BANCO
BRADESCO S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1060697-68.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1114688-22.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Leandro Cardoso dos Santos - Itaú Unibanco S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1087321-57.2017.8.26.0100

10/12/2018 0
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Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000400-54
2018 - 1ª VARA CÍVEL) - Renilda Rosa de Sousa
Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1122898-62.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.Y.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1122731-45.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.M. - - S.C.M.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1123739-57.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Mandado de Segurança Cível - Registro de
Imóveis - José Carlos Di Sessa - - Patricia Bravo
Di Sessa Marques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1123898-97.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Processo nº 0348700-13.2009.8.26.0100
Usucapião

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 07/12/2018 -
Processo nº 0348700-13.2009.8.26.01

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.O.V. e outros - S.M.V.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0482/2018 - Processo
0589654-35.2000.8.26.0100

10/12/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002954-
56.2014.8.26.0278 - 3ª VARA CÍVEL) - Antonio
Correa - - Telma Aparecida Moncayo Correa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2018 - Processo
1123981-16.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Brodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.N.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1052937-68.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.G.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1040703-54.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Fabretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1073926-61.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

10/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Knöbl Moneo Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1078501-49.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Karla Carolina Sanchez Bautista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1095777-59.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

10/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.P. - H.M.B.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1087813-49.2017.8.26.0100

10/12/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro -
Depoimento testemunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

10/12/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José An

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1098296-07.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Duarte Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1102013-27.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel
Itria Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1099463-59.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Odila
Pecci Gonzalez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1102079-07.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andres
dos Santos - - Andres dos Santos Junior - -
Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos
Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - -
José Francisco dos Santos - - José João dos
Santos - - Paulo Francisco dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1102332-92.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1102907-03.2018.8.26.0100

10/12/2018 0
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Oposição - Propriedade - José Fernando Tuon e
outro - Midori Honda Yamasaki e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1103686-60.2015.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1105985-05.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Clelia Dias de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1105014-20.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.M. - N.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1107198-46.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ivanira Maria da Rocha Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1105375-37.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Batista Bitonti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1110174-26.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renan Cesar de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1123390-54.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemary Matere Id

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1115892-04.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1117607-81.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Débora
Regina Francisco Hioki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1116005-55.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sheila
Cristina de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0484/2018 - Processo
1124024-50.2018.8.26.0100

10/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Raul Benedicto Marques e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0514/2018 - Processo
0116008-76.2008.8.26.0100

11/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2018 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100

11/12/2018 0
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Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilde
Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - -
Luiz Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa
Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio
Humberto Reis Costa e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2018 - Processo
0079933-23.2017.8.26.0100

11/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Filomena Aparecida Cavallaro Fraga - Victor
Manuel Ramirez Guilherme e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2018 - Processo
0092284-91.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho - Ivana
Moutinho de Oliveira - Municipalidade de São
Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2018 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

11/12/2018 0

Pedido de Providências - Por Remição - Maria
Garcia Lopez -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2018 - Processo
1113822-14.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.B.S.S.P.C.S. e outros -
T.N. e outros - Republicada - publicação
anterior incompleta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
0072995-12.2017.8.26.0100

11/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - R.A.G. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
0088958-26.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Valdemar Camilo de Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1007031-03.2018.8.26.0009

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dalson do
Amaral Filho - - Yara Lucia Amaral Kowalesky - -
Herbert do Amaral Sobrinho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1010316-95.2018.8.26.0011

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Theodoro - - Maria Marques Theodoro - -
Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro
Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1029709-30.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1057282-43.2018.8.26.0100

11/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Regis Ferreira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1078280-32.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Alberto Germano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1082392-49.2015.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Gonçalves Darbra Daltro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1086669-06.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Reis Longhi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1094613-59.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio
Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1072542-63.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1104629-72.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Pedido de Providências - Indenização por Dano
Moral - W.B. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1105253-24.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mônica Feiman Blay -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1108357-24.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Alexandre Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1112102-12.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari
dos Santos Romano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1113049-66.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.R.P. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1113214-16.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Kotrba -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1116460-20.2018.8.26.0100

11/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delcides
Domingos Cortello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1112220-85.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio de
Souza Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1114084-61.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Egle Laporta Grigoriou -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1117182-54.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1117498-67.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Gianotto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1119007-33.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Roberti Fatyga -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1119801-54.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ednea Daniel Carvalho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1119320-91.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elizabeth Consorte de Souza - - Eliana Consorte
de Souza - - Vera Lucia de Souza Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1124201-14.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marcia Amaral Freitas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1119212-62.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Sergio Monteiro das Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0486/2018 - Processo
1124368-31.2018.8.26.0100

11/12/2018 0

Processo Administrativo Reqte: 3º Tabelião de
Protesto de Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1090318-
76.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências 5º Oficial de Registro de
Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1114445-78.2018 12/12/2018 0

Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1112020-78.2018 12/12/2018 0

Pedido de Providências 12º Oficial de Registro
de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1119705-39.2018 12/12/2018 0
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Processo nº 0184014-38.2008.8.26.0100
Usucapião. Requerente: Clementino Fernandes
da Silva -

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo nº
0184014-38.2008.8.26.0100

12/12/2018 0

Processo nº 0217780-19.2007.8.26.0100
Usucapião. Requerente: Anizio Biazão -

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo nº
0217780-19.2007.8.26.0100

12/12/2018 0

Processo nº 0502402-91.2000.8.26.0100
Usucapião. Requerente: Ivo Carneiro Campos -

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo nº
0502402-91.2000.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2018 - Processo
0005431-79.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Eros Antonio
de Godoy Franca e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2018 - Processo
0087063-30.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.G.T. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2018 - Processo
1113266-12.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza
Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva
Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2018 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Matheus -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2018 - Processo
0051058-87.2010.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador - Kenichi Shioda e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2018 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

12/12/2018 0

Processo 0511903-84.1991.8.26.0100
(000.91.511903-9) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.A.G. e outro - C.L.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2018 - Processo
0511903-84.1991.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carrefour Comércio e Indústria LTDA -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2018 - Processo
1117839-93.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
0089904-95.2018.8.26.0100

12/12/2018 0
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Pedido de Providências - Nulidade / Anulação -
T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
0028458-91.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Dúvida - Notas - Henrique Seiji Hirata -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2018 - Processo
1114690-89.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Ferreira de Andrade - - Natalia Ferreira de
Andrade - - Priscilla Ferreira de Andrade -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1002229-56.2018.8.26.0495

12/12/2018 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.S.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1033882-97.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - R.R.P.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1063533-77.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
J.S.C.A. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1079097-96.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1097330-44.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloisa de
Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1098035-42.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel
Itria Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1099463-59.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.P. - H.M.B.M. - - A.J.C. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1087813-49.2017.8.26.0100

12/12/2018 0

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou
anulação - Natalina Leite - - Espolio de Vandir
Leite - - Cintia Leite Rolim - - Tamiris Leite Rolim
- - Diogenes Ferreira Rolim - - Hilda Machado
Leite - - Maria Cristina Leite - - Jose Carlos Leite
- - Osvaldir Leite - - Herminio Leite Filho -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1102237-62.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - - A.C.Q. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1114063-85.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Albuquerque Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1118128-26.2018.8.26.0100

12/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Prado Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1114421-50.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Dagmar de Sousa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1124213-28.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1118469-52.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Carina Alfredo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1123641-72.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Paes de Barros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125024-85.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Vicentina Pereira de Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125128-77.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iuri Tanan
Reis -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125162-52.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Rodrigues Pozzobon -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125293-27.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Anubia Gonçalves Macêdo Silva
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125240-46.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Orlando Sangiacomo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125331-39.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felippi
Viegas Siffert Girundi - - Aline Martins Tartari -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125431-91.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gabriella Ferro Leite da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2018 - Processo
1125440-53.2018.8.26.0100

12/12/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 13/12/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Paulino Urbano e outro - EDEL -
Empresa de Engenharia Ltda. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2018 - Processo
0064070-90.2018.8.26.0100

13/12/2018 0



31

Classificador ARPEN-SP - Dezembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de
Maria Reis Costa e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação
de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza
Nascimento e outros - Municipalidade de São
Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2018 - Processo
0197825-02.2007.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

13/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de
Oliveira Fernandes -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ramiro Manfre - Elaine Cristina Manfré
e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
1055862-03.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adina Helaehil
Inserra -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
1106189-49.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
47º Subdistrito - Vila Guilherme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - PORTARIA Nº
226/2018-RC

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Vera Lucia Gomes da Silva -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
1111376-38.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
35º Subdistrito - Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - PORTARIA Nº
227/2018-RC

13/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Samuel Siebel - Priscilla Lucas
Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2018 - Processo
1112897-18.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
35º Subdistrito - Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - PORTARIA Nº
227/2018-RC

13/12/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
27º Subdistrito - Tatuapé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - PORTARIA Nº
228/2018-RC

13/12/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
36º Subdistrito - Vila Maria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - PORTARIA Nº
229/2018-RC

13/12/2018 0
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito do Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - PORTARIA Nº
230/2018-RC

13/12/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - M.A.A.M. e outros
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
0008528-87.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação de Registro Civil Reqte: Maria Baena
Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0489/2018 - Processo nº
0150188.89.2006.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
0064746-38.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.N. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
0072144-36.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Doação de cadáver
para estudo - R.S.J.A. - E.A.S.S. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1012970-79.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1027359-69.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Yalila Karin Vargas
Caballero Crukovik -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1021120-49.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gieldison Nogueira Custodio -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1030798-88.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

13/12/2018 0
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P. - A.M.T. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1050807-71.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - S.S.R. - - J.L.D.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1045048-29.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Maria Aparecida Ribeiro Alves - - Jorge Luiz
Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei
Wellinton Januário - - Beatriz Nogueira Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1035213-17.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

13/12/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1065613-14.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Nulidade / Anulação - Ana Maria
Rodriguez Queiroz dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1056527-19.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.B.V. - M.A.F.P. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1067854-58.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ
WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO DOS
SANTOS -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1075256-35.2014.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - -
Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio
Henrique Romeu -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1079810-71.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1082224-42.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio
Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - -
Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro
Bertechini - - Francisca Pires Bertachini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

13/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Yara Filgueiras Almeida
- - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara
Barbosa do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1091458-48.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Gonçalves Darbra Daltro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1086669-06.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Augusto Antonio - - Alexandra Regina Gallo
Antonio e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1094322-59.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
de Andrade Romero

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1094897-67.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1105985-05.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andres
dos Santos - - Andres dos Santos Junior - -
Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos
Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - -
José Francisco dos Santos - - José João dos
Santos - - Paulo Francisco dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1102332-92.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
T.Z.S. - - K.Z.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1100534-96.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delcides
Domingos Cortello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1112220-85.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.C.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1108936-69.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Neisa de Campos Nakamura - - Selma de
Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1107928-57.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio Leandrini Filho - - Lucia Lumiko Komati
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1114763-61.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tere Nigri
- - Bruno Hassen Nigri Bahbout -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1108979-06.2018.8.26.0100

13/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Prado Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1114792-14.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1113585-77.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1117498-67.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde
Cordua dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1118885-20.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Estefano Moreira da Silva Lins Gomes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1120300-38.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Novais Magalhaes Filho - -
Antonia Martins Rodina Magalhães - - Cassiana
Machanoscki Bezerra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1120345-42.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Raigorodsky -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1121709-49.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner
Lopes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1121287-74.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.J.A. - E.J.L. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1122050-75.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Sergio Monteiro das Neves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1124368-31.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Pedro Noronha Cardoso -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1125651-89.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nicolas
Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel
Rondon Riquelme - - Julia Nicol Sthefania
Salazar Nogales

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1121906-04.2018.8.26.0100

13/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Bacaicoa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0490/2018 - Processo
1125227-47.2018.8.26.0100

13/12/2018 0

Edital de Notificação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 14/12/2018 0

Cobrança de Autos com Advogado
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 13/12/2018 - TJ/SP -
COMARCA DE SÃO PAULO

14/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo - Serviço Social
do Comercio - SESC, Administração Regional de
São Paulo - - Tecelagem Lady Ltda. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0520/2018 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0520/2018 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada -
Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de
São Paulo S. A. - - Municipalidade de São Paulo -
- Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A - Genivaldo dos Santos Figueiredo -
- Adeilson Ventura dos Santos e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0520/2018 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - C.C.E.D.D.P.H. e
outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
0022368-67.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro - CEQ Especialidades
Químicas Ltda e outro - Municipalidade de São
Paulo e outros - Associação Feminina
Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar
Importação Exportação e Comércio Ltda e
outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2018 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

14/12/2018 0

Processo Administrativo - Nulidade / Anulação -
C.G.J. e outro - T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
0029077-21.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.B.S.S. - R.T.D.S.M.P. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
0078450-21.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.C. - R.A. -
Oportunamente, arquivem-se os autos.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1052523-36.2018.8.26.0100

14/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1091671-54.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmari -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1090483-26.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabelle
Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1094929-72.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo
Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito
Polesi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1106650-21.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.J.W. - - R.L. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1106994-02.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Carpegiani Muraca e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1108493-21.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1108346-92.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - -
Álvaro Saviano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1110358-79.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1109084-80.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemary Matere Id -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1115892-04.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Ferreira Massa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1111993-95.2018.8.26.0100

14/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria de
Barros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1116326-90.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eluane Christina de Souza Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1117380-91.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1115369-89.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helen Christine Scheunemann - -
Irvaliz Menegon -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1116871-63.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio B. G. Mascari e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1118286-81.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Penachin Araujo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1120652-93.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Klein La Selva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1120398-23.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan Yuri
Guillen -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1122731-45.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leandro
Peterlini Schiavon - - Renato Peterlini Schiavon -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1123466-78.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Ferreira Pinto Dalera -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1122768-72.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Antonio da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1125457-89.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1126238-14.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enrique
de Almeida Santos - - Jussie Santos Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1125807-77.2018.8.26.0100

14/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Dagmar de Sousa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1124213-28.2018.8.26.0100

14/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0492/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

14/12/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 17/12/2018 0

Providências Administrativas
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 14/12/2018 -
Processo nº 338/93

17/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Alice R. Carvalho - 6º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São
Paulo/Capital -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
0088540-88.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Shiguero Inui - - Firas Fares - - Georgia Pighini
Chieco e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1016728-08.2014.8.26.0100

17/12/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade - Carmen
Pernia Auli -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1018457-30.2018.8.26.0003

17/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1027517-27.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1047472-44.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Soo Hyun Kim -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1114232-72.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Farias de
Vasconcelos - - Josivânia Dovalina Pimenta de
Vasconcelos -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1105478-44.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Dúvida - Notas - Cilmara Solange Soares -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1107266-93.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

17/12/2018 0
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Dúvida - Notas - Calminher S/A -
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1124444-55.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maristela Mafei -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1125423-17.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Priscila Heleno Monoz -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1125824-16.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.S. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1126392-32.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.M.S. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2018 - Processo
1126405-31.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade - MARIA
LÚCIA DE OLIVEIRA - Rubens Silva Ferreira de
Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0493/2018 - Processo
1003440-90.2014.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucimara
Aparecida Rossi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1004661-69.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - M.T.M. - Juíza de Direito: Dra. Renata
Pinto Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1007563-74.2018.8.26.0009

17/12/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Nome -
J.I.O. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1007546-38.2018.8.26.0009

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Yalila Karin Vargas
Caballero Crukovik -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1021120-49.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Roseli Kazuko Shiroma -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1059294-30.2018.8.26.0100

17/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dejair
Gerson Ferraiolo e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1074968-53.2015.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio
Reinazul Festa Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1086363-37.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Helena Guerreiro dos Santos
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1090342-07.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katucha Mellão Skaf -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1095601-80.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalie
Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1089193-73.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maya
Junqueira Shibo - - Louis Desroches -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1094742-64.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.M. - N.L. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1107198-46.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Francineide Dantas Gama -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1105656-90.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Regina Vieira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1110450-57.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos de
Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1106079-50.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.L.U. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1112936-15.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - A.M.F. - - R.F. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1111839-77.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1110735-50.2018.8.26.0100

17/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana
Laura Palladino Godoi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1088584-90.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laly Ortiz
Mansur Soares de Camargo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1113155-28.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari
dos Santos Romano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1113049-66.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria das Graças Bezerra -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1114407-66.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib
Bourguignon Oliveira - - Paulo Roberto Cassano
- - Lucila Habib Bourguignon Oliveira - - Larissa
Habib Bourguigon Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1117927-34.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Débora
Regina Francisco Hioki -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1116005-55.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia
Teresa Choque Huanca - - Sidney Kimberly
Choque Mamani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1118158-61.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho
-

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1116755-57.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Roberti Fatyga -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1119801-54.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Martins de Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1118328-33.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Fátima Miranda -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1120137-58.2018.8.26.0100

17/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elizabeth Consorte de Souza - - Eliana Consorte
de Souza - - Vera Lucia de Souza Pereira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1124201-14.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Paes de Barros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1125024-85.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Alice Barrera de
Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1121597-80.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Vicentina Pereira de Souza -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1125128-77.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianina Galante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2018 - Processo
1126315-23.2018.8.26.0100

17/12/2018 0

Dúvida 3º Oficial de Registro de Imóveis Dilva
Mara Dias Pinto

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1086107-94.2018 18/12/2018 0

Dúvida 10º Registro de Imóveis Marcos
Bernardi de Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1112484-05.2018 18/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sarva Administração S/C Ltda. e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2018 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

18/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria da Justiça - José Roberto Simões
e outro -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
0093842-98.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira - Fazenda do Estado
de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - -
Leila Chammas Pereira e outros - -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

18/12/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico
Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão Ziccarelli
-

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
1084470-45.2017.8.26.0100

18/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cimob Participações S/A - Ricardo de Carvalho
Ferreira Alves e outros -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
1095827-85.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade - Maria
Aparecida Sadocco -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
1112324-77.2018.8.26.0100

18/12/2018 0
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Dúvida - Notas - Marilda Fernandes do
Nascimento -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
1114543-63.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - U.P.R. e outros - W.C.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2018 - Processo
0711403-97.1992.8.26.0100

18/12/2018 0

Tutela Antecipada Antecedente - Provas -
Sindicato dos Motoristas e Trab. Em Transp.
Rodov.urbano de São Paulo -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2018 - Processo
1127336-34.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio
de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto
Reis Costa - - Espópio de Ruy Gonçalves Martins
Reis Costa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.F.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marni
Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1074050-44.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e
outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1078951-55.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1079389-81.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.D.A. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1080038-46.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Reis Longhi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1094613-59.2018.8.26.0100

18/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aldir Alves
Teixeira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1093847-06.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - -
Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de
Almeida - - Jamile Marchire -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1102571-96.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisete
Feliziani - - Wagner Feliziani -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1098246-78.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Chrystian
Polone - - Paulo Roberto Polone -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1107336-13.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo
Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - -
Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1104689-45.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - -
Josef Ricardo Gibara Tock -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1114439-71.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Neisa de Campos Nakamura - - Selma de
Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1107928-57.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria
Thereza Fernandes Fazolari - - Jose Fernandes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1115023-41.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Alves da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1119278-42.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovino
Pires de Campos Monteiro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1117039-65.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde
Cordua dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1118885-20.2018.8.26.0100

18/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner
Lopes -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1121287-74.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávio
Bernucci e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1118740-61.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jayme Mosin - - Sueli Canoza
Monteiro Alves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1123739-57.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Célia
de Jesus -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1127274-91.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca
Mastroiene Salvador -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0498/2018 - Processo
1127296-52.2018.8.26.0100

18/12/2018 0

Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 19/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.N.B.S.S.P.C.S. - T.N. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
0064926-54.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - A.S.F. - - T.N.C. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
0084958-80.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Maria Eduarda de
Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1017440-50.2018.8.26.0005

19/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Y.U. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
0086473-53.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.T.S. e outros - T.N. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1005958-19.2015.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Caren Job dos Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1021140-28.2018.8.26.0007

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anadilza
Rodrigues de Meneses Bessa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1024596-95.2018.8.26.0100

19/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Antecipação de Tutela / Tutela
Específica - Maria Odete Gonçalves -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1019829-08.2018.8.26.0005

19/12/2018 0

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Toma de Decisão Apoiada -
Giulia Dandara Castro Sugano Dias - -
Alessandra Sueno Struts Sugano - - Thaynara
Suene Castro Sugano - - Mayara Sueno Castro
Sugano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1059663-27.2018.8.26.0002

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denny
Militello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1075920-27.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudio
Luiz Meloni Horita e outros -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1060231-40.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivanise Fioraso Equi -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1084557-64.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Son Ae Lee -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1080439-45.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1082224-42.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos -
Cumprimento mandado averbação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

19/12/2018 0



48

Classificador ARPEN-SP - Dezembro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Julia de
Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de
Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius
Berlendis de Figueiredo -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1096640-15.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Rui Magalhaes Mariz -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1101392-30.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcus
Vinicius Pratini de Moraes Filho - - Marcus
Vinicius Pratini de Moraes e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1102121-56.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.L.M.A. -
- Hercules Marini -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1100436-14.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - -
Álvaro Saviano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1110358-79.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1110058-88.2016.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - S.P.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1111902-05.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delcides
Domingos Cortello -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1112220-85.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eluane Christina de Souza Santos -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1117380-91.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Chana Huanca Rojas -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1118137-85.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli
Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - -
Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela
Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda
Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - -
Venâncio Oliveira Dias Pacheco -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1123102-09.2018.8.26.0100

19/12/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Alberes de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1114538-41.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Camila
Klein La Selva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1120398-23.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Bacaicoa -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1125227-47.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kimberley Agnes Hendricks -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1127398-74.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kimberley Agnes Hendricks -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1127398-74.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela de
Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1127476-68.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Roberto Strano -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1127934-85.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandro
Batista -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1127749-47.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sérgio Melchiori -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1128209-34.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - C.A.O.S. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1128176-44.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Boaventura -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
1128000-65.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0499/2018 - Processo
0008532-27.2018.8.26.0100

19/12/2018 0

Edital de Citação
Publicado em: 03/12/2018
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Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
30/11/18
 
JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010441-
85.2010.8.26.0100 - 200/10.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Ascenção Bonite, Marisa Evangelista Nogueira, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernando Jose da Silva
e Vanessa Alves da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Trav. Da Bela Adormecida, S/N, São Paulo - SP, Cep. 022250-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016073-
58.2011.8.26.0100 - 334/11./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Piririm - Comercial e Agrícola Ltda ou Soligo Participações Ltda p/
repres. legal, Francisca Ceci Pereira Lima, Janisio Munise Barros, Marcelino das Chagas, Maria Augusta de Rezende da
Silva, Carmino José da Silva, Francisco Posada Salgado, Ignacia Bonacorso Salgado, Fernando Alves da Silva e s/m Maria
Amélia Alves da Silva, Nelson Manetti e s/m Embatuyra Annita Sacchi Manetti, Fortunato Manetti, Elvira Vandini Manetti,
Daniel Di Giulio, Rosalia Di Giulio, Rodolpho Gomes ferreira, Circe Ferreira, Prandini Eolo ou Eolo Prandini, Luiza Oriani
Prandini, Paulo Hanke Filho, Miguel Natalino Marmo, Maria Emilia Gomes Marmo, Cono Matteo, Maria Marmo Matteo,
Milvio Dante Chioaroni, Lizzy Chiaroni, João Carlos Chiaroni, Maria Laureta Simões de Carvalho, Elisio da Conceição,
Abelardo Bernardes da Silva, Aparecida de Abreu Silva, Vicente Gonçalves de Lima, Leonor Antonio da Silva, Conceição
de  Jesus  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Vera Lúcia  da Costa Gonçalves e Clodoaldo Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Veloso da Fonseca, 250 Pte Lt 01 Qd 07, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017101-
61.2011.8.26.0100 - 365/11./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Montechio & Nogueira Ltda, Engenharia e Construções, Terezinha
Beatriz Ferreira Cesar, Myrna Cesar Gomes Moreira, José Roberto Gomes Moreira, Mirian Ferreira Cesar, Beatriz Ferreira
Cesar, Myrna Cesar Gomes Moreira, José Roberto Gomes Moreira, Werner Preeg, Elza Villanova Shulz, Sieglinde Preeg
Von Ah, Elaine Gomes Teixeira Lui, Roberto Villanova, Ophelia Villanova, Maria Angelina Villanova Gomes, Roberto
Villanova, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Silvia Villanova, Jonas Villanova, João Villanova, Arnaldo Villanova e Rodrigo Lucas Tarabori ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nilo, 230, Apto. 06, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031041-
25.2013.8.26.0100 - 474/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
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Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Edinaldo do Amparo, Antonio Fernando Franco Pereira,  réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Duilia
Domingues Simoes e Peter Domingues de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Catanduva, 63 Brasilâncida, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0174868-
80.2002.8.26.0100 - 536/02./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) GERALDO BENTO DE SOUZA, IDA DE FATIMA CABRINI, Alvino e
Almiro Malandrino, SACARIA E CEREAIS Lapa LTDA na pessoa do rep. legal, Aut Service Rolamentos Ltda, na pessoa do
rep. legal, LUIZ OCTAVIO NOVAES PINTO, Anna Maria Novaes Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dolores Ruci Raionome e Angelina Ruci Lopes da Rosa
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antônio de Proença, 09
- Piqueri, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029700-
95.2012.8.26.0100 - 715/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Imobiliária Itapira, Gileno Borges Machado, Amaro
Cabral da SIlva ou atual morador, Remi Candido de Godoi e s/m Amélia Veinilo de Godoi, Romildo Candido de Godói,
Eliza Pereira de Godoy, Maria da Silva Santos, Arnaldo dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Celina Borges Machado, Gileno Borges Machado, Selma
Borges Machado, Zilda Borges Machado, Celia Machado Marques e João Gomes Machado Filho ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Flor do Cerrado, 21, Jd. Paraguassu, São
Matheus, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029700-
95.2012.8.26.0100 - 715/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Imobiliária Itapira, Gileno Borges Machado, Amaro
Cabral da SIlva ou atual morador, Remi Candido de Godoi e s/m Amélia Veinilo de Godoi, Romildo Candido de Godói,
Eliza Pereira de Godoy, Maria da Silva Santos, Arnaldo dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Celina Borges Machado, Gileno Borges Machado, Selma
Borges Machado, Zilda Borges Machado, Celia Machado Marques e João Gomes Machado Filho ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Flor do Cerrado, 21, Jd. Paraguassu, São
Matheus, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041985-
86.2013.8.26.0100 - 726/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio Lina Roccato Fugagnoli p/rep. legal Luiz Mauricio Alves
Passig ou Luiz Alves Passig, Egisto Fugagnoli, Alcimaria da Paz Garcia, Janice Silva Martires Fernandes, Marisilda Teles
dos  Santos,  Mariana  Domingos  de  França,  Sebastião  Domingos  Santos  de  França,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SERGIO REINALDO PAREDE e 
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IVANILDA RODRIGUES DA SILVA ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na Av. Oliveira, 145, São miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046863-
54.2013.8.26.0100 - 828/13.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Donato Dias, Benedito Botelho Ferreira, Miguel Semaan Khaunis,
Sofia Helena da Silva, Guilhermina Godoi Ferreira, Residencial Interville, rep. pelo síndico, Antonio Martinho de Andrade,
Maria Dias de Moraes, Eugenio Vieira da Silva, Maura Vieira da Silva, Arnaldo Vieira da Silva, Zilma Vieira da Silva,
Moises Vieira da Silva, Sarah Maria da Silva, Yamashita Empreendimentos, Participações Ltda, Cleonice Tilva, Judite
Rolim Goes, Wagner Rolim Goes, Deise Cristina Rolim Goes, Debora Deniz Rolim Goes, Maria Isabel  Rolim Goes,
Elisangela Rolim Goes, Iosie Iamanaka, Isabel Claudina de Godoi, Cristiano Gionco, Gisela Carneiro da Cunha, Waldemar
Gionco, Maria Amelia de Andrade Gionco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro Jesus de Moura ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua João Araújo, 759/765, São Paulo - SP, Cep. 04469-000, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047997-
53.2012.8.26.0100 - 1139/12.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jorge do Rosário Caldas, Industrias Reunidas F. Matarazzo,
Armando Barbati Filho, Susy Mary Valério Barbati, Ely de Oliveira Faria, rep. Organização Magnata de Trasportes LTDA,
Maria de Lourdes Pereira Gervasio,  Jurcy Administração e Empreendimento,  Emanuel  Lopes Botelho,  Organização
Magnata de Trasnportes LTDA, Nelson Gervasio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que ARMANDO BARBATI FILHO, Susy Mary Valerio Barbati ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Egas Muniz, 170/176, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0510672-
51.2000.8.26.0100 - 1218/00./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Vanessa Noguerol Saes, Cláudio Noguerol Saes, Adelina Adeleide de
Souza Nogueirol, Artur Vicente da Silva, Maria de Fátima Campos Vicente da Silva, Eduardo Germano, Matos, Maria
Helena Oliveira, Jesus Fidalgo Vazquez, José de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dolores Hernandes Porto da Silva e Manoel Carlos da Silva ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco Alvares, 132, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052530-
55.2012.8.26.0100 - 1274/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Maria Margarida Ferreira da Cunha, p/ rep. Julio Cesar
Ferreira da Cunha, Nazie de Paula, João Toioshi Ito, Dulce Ferreira Cassandra, Artur Alves da Silva, Maria Celeste Oliveira
da Silva, Geny Braulio Martins da Rocha, Jose Carlos Macedo, Sandra Cruz Gomes Macedo e Debora Cassandra, réus
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ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vagner
Oliveira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Aldeia
Paracanti, 44, Vl. Ré, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009371-
28.2013.8.26.0003 - 1703/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Marques Nunes Dias. Leopoldina Romero Marques Dias,
Ademar Basílio, Vanderlei da Conceição Silva, Mercearia Tapas e Queijos p/ representante legal, Cleonice Maria Vieira,
Manoel  Gonçalves  Domingues,  Maria  Izabel  de  Farinha  Maciel,  Natalina  Martins  de  Souza,  HENRIQUE  AUGUSTO
GONÇALVES  PRETO,  MANOEL  FARINHA,  ANTONIO  AUGUSTO DE  SOUZA,  NATALIA  MARTINS  DE  SOUZA,  ANTONIO
CANDIDO DE SOUZA E NATALINA MARTINS DE SOUZA, Olivio de Paula Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Regina Maria Custódio e Renilda dos Anjos
Marcondes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Leonardo da
Vinci, 2635, Vl. Guarani, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058275-
16.2012.8.26.0100 - 1382/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de  São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rosa Maria Gonçalves, Teresinha Pescuma, Raphael Pescuma Neto,
+ Guilherme Augusto Quinalia, Hamilton Henrique Aguirre, Vania Cardoso Leão, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cicera de Almeida Gonçalves ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua JOAO CASTELHANOS,174, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.II 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0110219-
67.2006.8.26.0100 - 95/06./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sandra Rosalinda de Lima, Zedivaldo Rocha de Lima, JOÃO
PRIMIANO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que José Rocha de Lima e Natividade Maria de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Ame Ragnar Enge, 48, Vl. Iolanda, II, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015185-
21.2013.8.26.0100 - 175/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Dolores Aparecida Leite Lucheti, Antonia Natividade de Moraes,
Geraldo Lacava, Sebastiao José de Moraes, Marcelo Daniel Leite de Oliveira, Carlos Alberto Moreira da Silva, Empresa
Galvanoplastia, Irineu Leite, Maria Regina da silva Serra, Francisco Thome Leite, Artur Augusto Leite, Maria Ines Leite
Primon, Maria Elvira Primon, Maria Eni Leite de Oliveira, Valdir de Oliveira, Ana Carolina Leite, Eloisa Maria Leite
Rodrigues dos Santos, Rosa Aparecida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Mariana Aparecida Leite de Oliveira e Rogerio Menezes Santana ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Fargas, 53, Limão, Sao Paulo - SP,
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alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032204-
40.2013.8.26.0100 - 494/13.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Adhemar Queiros de Moraes, casado com Odalina
Tapajós Moraes, representados pela inventariante, Marina Moraes Junqueira e o requerido Jefferson dos Santos Silva,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Francisca Jaurides De Oliveira, João Luiz da Silva, Maria Jose Silva Albanezi, Paulo Sergio Albanezi, Lucenira Regis Lima,
Waldir Pereira Lima, Alessandra Regis De Souza, Giovane Marcos e Souza, Sueli Aparecida dos Santos Silva, Larissa
Faria Da Silva, Juliane Bianca Faria, Anderson dos Santos Silva, Lindete Regis Leão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Milton José Doroteu Machado, nº 57, (antiga Rua 23 nº
12), Ermelino Matarazzo, Sâo Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035804-
69.2013.8.26.0100 - 576/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilio Teixeira, Edilson de Souza Evangelista, Vera Souza, Paulo
Falleiros Nascimento, NTO Construtora e Planejamento Ltda, Jose Garcia Sevilha e Neide Basso Garcia, Francisco Garcia
Servilha, Salvador Garcia Servilha, Neusa Santini Garcia, Dolores Garcia Servilha, Adelia Garcia de Castro, Elisabeth
Ingrid Loechelt Nascimento, Ricardo Andrade de Castro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Darci Pereira Martins e Janete Gava Polo Martins ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ten. Joecyl Camargo da Mota, 190, Lt. 16,
Qd. A, Jd. Reimerg, São Paulo - SP, Cep. 04845-040, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de Prazo do Edital \<\< Informação indisponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040089-
08.2013.8.26.0100 - 675/13./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Oswaldo Ary, Bernardina Ferriera Santos, Companhia
Agrícola, Imobiliária Brasil Ltda, na pessoa do rep legal, Elias Cordeiro da Silva, Domingos Ferreira de Ramos, Aracy
Gomes da Silva,  Nely Gomes da Silva,  Roberta Ary de Souza,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edivaldo Ferreira Da Silva e Elisabete Ferreira da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tenetnte Sotomano,
1723 São Paul - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019506-
85.2009.8.26.0053 - 834/06./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Venceslau Gonçalves Fiuza,  Judith Maria Lucia Viuza,   Pery
Ronchetti, Edson José Pereira, Maria Aparecida do Rosário Pereira, Clara Bueno de Oliveira, Collatino de Oliveira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edine Eliza
Silva Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Letícia CIni,
13, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
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para citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036700-
20.2010.8.26.0100 - 854/10.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga  Benitez,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Antonio  Nascimento  Flores,  Ildezuita  de  Melo  Flores,  Alice
Anunciação Fernandes, Alice Anunciação Flores Fernandes, Mario Fernandes, Olga da Assumpção Flores Vellardi ou Olga
da Assumpção Vellardi, José Vellardi Neto, Nelsa Anunciação Flores Fernandes ou Nelsa Anunciação Fernandes, Antonio
Fernandes, Aparecida dos Anjos Flores Bertolo, Luiz Bertolo, Mario Donizeti de Lacerda de Maria Aparecida Magalhaes
de Lacerda, Galizio Checchia, Clementina Monaco Checchia, Angela Checchia e Eduardo Cuollo, Aleksandro Ikeda, Ana
Paula Marchi Ikeda, Alexandre Sisconeto Marinho dos Santos, Graziella Juliano Marinho, Rivo Cestari, Arnaldo Domingues
Morais e Rosa Maria Santos Morais, Mira Cattan, Isaac Cattan, José Carlos Inacio e Valdelia Alves dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Maria
Foggia da Silva e Valdeci Pereira de Carvalho Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Dr. Virgílio do Nascimento, 224, São Paulo - SP, Cep. 03027020, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0235474-
98.2007.8.26.0100 - 876/07.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA
FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Aparecida Gomes Dias, Espólio de Celso Gomes Dias,
PATRICIA DIAS, ALCIDES COSTA, LUIZ PATRÍCIO DAS CHAGAS, ,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kohatsu Brasil Indústria e Comércio Ltda ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Guirá, nº 284, Lote 10 da Quadra 13 do
Loteamento Cidade A.E. Carvalho, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048262-
55.2012.8.26.0100 - 1144/12.]
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA
FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Porfírio de Oliveira, Isméria Alves de Oliveira, Luiz Sergio de
Oliveira, Claudio Lemos de Oliveira, Espólio de Osório Valdemar Augusto, Ana Amelia da Silva, Maria Lucia Augusto,
Espólio  de Gabriel  Mateus de Assunção,  Yolanda Bueno de Assunção,  Orasilia  Sousa de Almeida,  Orlando Egidio
Barbosa, Edilene de Moraes Silva, Sergio Belizário, Vera Belizário, João Nunes Pacifico e Tânia de Cassia Almeida, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Lira
de Oliveira e Ivete Souza de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Manuel Antonio Fonseca, 67/69, Pq. Pedrosos, São Paulo SP, Cep. 02866-020, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064765-
54.2012.8.26.0100 - 1477/12./
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
GUSTAVO ESTEVES, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adão Pereira da Silva, Olivia Maria Marques da Silva, Empresa
Brasilândia  de  Terrenos  e  Construções  Ltda,  repres.  Legal,  Rosival  Pereira  Magalhães,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Luiz Rodrigues dos Santos e
Vanda Cristina Delfino dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
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localizado na Rua do Outono, 107, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0502/2018 - 
 
Processo 0008940-18.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - O.R.I.C. - Vistos.
Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face de Vanda Maria de Oliveira Penna Antunes da Cruz,
Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, para apuração de eventual irregularidade nos contratos de locação de
móveis  celebrados pela  serventia  e  elevados custos  com postagens e  intimações,  após indícios  constatados em
correição realizada pela E. Corregedoria Geral de Justiça. Da portaria inicial (fls. 02/05), consta que, para a finalidade de
locação mobiliária, foram entabulados dois contratos com CBX Rent Products e Participações LTDA, cujos sócios são
filhos da titular da delegação, e que tal conduta poderia caracterizar confusão patrimonial e fraude, além da existência
de elevadas despesas com postagem, intimações e editais, o que ofenderia a moralidade administrativa, devido a
diminuição da receita líquida da serventia com consequente menor recolhimento de tributos, sendo tais condutas
passíveis de pena de perda de delegação. Veio aos autos o histórico funcional da Oficial, às fls. 15/19. No interrogatório
retratado as fls. 25/31, a delegatária informou que as notificações da serventia são numerosas devido ao fato de sua
circunscrição incluir diversos bairros de baixa renda, com grande inadimplemento de alienações fiduciárias. Quanto as
locações, reconheceu existir apenas um contrato, com diversos aditivos, cujo valor é compatível com os praticados no
mercado, e que os móveis foram doados a empresa locadora para proteção de seu patrimônio. Por fim, aponta que a
Receita Federal realizou fiscalização na serventia. Juntados documentos relativos à empresa locadora e às notificações
realizadas pelo CDT, (fls. 51/633) foi determinada a realização de perícia contábil, cujo laudo foi juntado às fls. 692/746,
bem como anexos às fls. 747/928. Em alegações finais (fls. 933/956), pugnou-se pela improcedência da imputação e
arquivamento do processo administrativo. É o relatório. Decido. São dois os fatos que deram ensejo ao presente
processo administrativo disciplinar: a locação de bens móveis por contrato supostamente fraudulento e os excessivos
gastos com postagens, intimações e editais. Começo analisando este último. Conforme apurado em perícia técnica,
houve grande aumento nas intimações realizadas pela serventia, passando de 1.273 no ano de 2013 para 4.241 em
2016 (fls. 711/712), sendo as notificações realizadas pelo CDT, com comprovação documental de sua realização e dos
valores pagos (fl. 742 e fls. 189/633). Apurou-se que as despesas foram efetivamente efetuadas pela serventia e que
dizem respeito à sua atividade fim, já que as notificações em procedimento de consolidação de propriedade fiduciária
tem previsão legal (Art. 26, §1º, da Lei nº 9.514/97), sendo que a utilização do CDT (representante dos Registradores de
Títulos e Documentos na Capital) também é prevista no §3º do mesmo artigo. Assim, existindo diferença entre o valor
cobrado do usuário e aquele despendido pelo Oficial, legítima a inclusão como despesa da serventia, por se tratar de
despesa de custeio, autorizada pelo item 57 do Capítulo XIII das NSCGJ, cujo rol é exemplificativo e permite a inclusão
de outros gastos assim caracterizados. Destaco, por fim, que há comprovação de todos os pagamentos realizados ao
CDT, ente que não tem relação pessoal com a Oficial, o que afasta também qualquer suspeita de que a terceirização
das notificações tenha fins ilegais. Improcedente, pois, tal imputação. Questão mais delicada é relativa à locação de
bens móveis. O lançamento de pagamentos feitos a tal título como despesa da serventia, deduzindo-se da receita bruta,
com consequente redução do Imposto de Renda pago, tem previsão no item 57, "a", do Capítulo XIII das NSCGJ, que
assim dispõe: "57. As despesas serão lançadas no dia em que se efetivarem e sempre deverão resultar da prestação do
serviço delegado, sendo passíveis de lançamento no Livro Registro Diário da Receita e da Despesa todas as relativas
investimentos, custeio e pessoal, promovidas a critério do delegatário, dentre outras: a) locação de bens móveis e
imóveis utilizados para a prestação do serviço, incluídos os destinados à guarda de livros, equipamentos e restante do
acervo da serventia;" Portanto, por si mesmo, o mero lançamento de tal despesa não representa irregularidade. Por
outro lado, o que levou à abertura do processo administrativo disciplinar foi o fato de que a locação tinha alto valor
mensal, pago a sociedade locadora cujo quadro social incluía dois filhos da registradora, o que poderia representar
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situação contrária à moralidade administrativa. Conforme constou da portaria inicial, a conduta representaria, em tese,
infração ao dever de proceder de forma a dignificar a função exercida, além de conduta atentatória às instituições
notariais e de registro. De fato, não condiz com a conduta esperada de um Registrador ou Tabelião o uso de simulacros
jurídicos para desvirtuar a renda auferida, transferindo patrimônio para familiares, sob a forma de uma holding familiar,
com posteriores pagamentos a título de locação. Tal situação, encarada sob o ponto de vista de um usuário leigo,
apenas reforça os preconceitos tão conhecidos da população em geral com relação às serventias extrajudiciais, pois faz
obscurecer o novo regramento constitucional, que prevê que a delegação é personalíssima (Art. 236 da CF), em favor
de uma imagem de que a serventia continua no regime anterior, em que há um regime praticamente hereditário em
que toda a família se beneficia de um serviço cuja titularidade é do Estado. Como a própria registradora reconheceu em
seu interrogatório, adquiriu alguns bens como pessoa física, doando-os à empresa CBX, com sua posterior locação, para
"defender o patrimônio da gente". Ou seja, não havia outro interesse que não os familiares no negócio, reforçando a
conclusão de que não detinha qualquer  interesse  público  no  negócio,  a  honrar  as  instituições  de  registro,  mas
meramente pessoais. Destaco a grande diferença entre a locação de bens de empresa regularmente constituída, ainda
que com sócios com relação de parentesco com o titular da delegação, e a doação de bens próprios para posterior
locação: não há explicação plausível, que não infrinja a conduta esperada dos registradores, que explique o pagamento
de locação de bens, lançada como despesa da serventia, quando anteriormente tal despesa não existia. O intuito de
diminuir o rendimento líquido, com consequente redução dos valores pagos a título de imposto de renda, é nítido.
Assim, os fatos aqui apurados são suficientes para a caracterização das infrações previstas na Lei 8.935/94. A existência
de tipos abertos, cuja intepretação dá maior margem de apreciação pelo poder sancionador, permite a este órgão
corregedor a subsunção da conduta ao tipo previsto em lei, pelas razões acima expostas. Segundo Maria Sylvia Zanella
Di Pietro, em seu Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 515: "No direito administrativo prevalece a
atipicidade; são muito poucas as infrações descritas na lei, como ocorre com o abandono de cargo: A maior parte delas
fica  sujeita  à  discricionariedade  administrativa  diante  de  cada  caso  concreto;  é  a  autoridade  julgadora  que  vai
enquadrar o ilícito como 'falta grave', 'procedimento irregular', 'ineficiência do serviço', 'incontinência pública', ou outras
infrações previstas no modo indefinido na legislação estatutária. Para esse fim deve ser levado em consideração a
gravidade do ilícito e as consequências para o serviço público." Destarte, a imoralidade da conduta é passível de
enquadramento como ato atentatório a honra das instituições de registro e que não dignifica a atividade exercida.
Destaco que a doação em si dos bens para posterior locação, como ato passível de sanção administrativa, encontra-se
prescrito. Conforme relação de fls. 67/70, os bens doados pela Oficial a empresa CBX foram adquiridos em 2007, e
transferidos a empresa quando de sua constituição, em janeiro de 2009. Sendo a conduta descrita acima (a doação dos
bens para posterior locação) fato único no tempo, ocorrido há mais de 5 anos, encontra-se abarcada na prescrição. Por
outro lado, a locação em si é conduta continuada no tempo, estendendo-se a prescrição enquanto o ilícito é cometido.
Assim, sendo os alugueis pagos até hoje, a prescrição não atinge tal  fato. Como já tive oportunidade de decidir
anteriormente, há amparo na legislação para que haja    interpretação plausível no sentido de que a locação verificada
nestes autos é amparada pela lei.  Além da já mencionada autorização do item 57 do Cap. XXII  das NSCGJ para
lançamento  dos  alugueis  como despesa,  cito  o  decidido  no  processo  0029085-95.2018.8.26.0100:  "As  condutas
descritas  na  peça  de  abertura  deste  procedimento,  para  além  das  repercussões  fiscais,  poderia  representar
inobservância dos preceitos dos Arts. 30, V e 31, II da Lei 8.935/94. Isso porque a locação de bens e serviços de
empresa em que parentes do Tabelião são sócios pode demonstrar conduta que visa a manipulação das contas da
serventia, o que viola a conduta que se espera do Tabelião. Todavia, o Tabelião encontra-se amparado pela previsão do
Art. 21 da mesma lei, que dá ao delegatário ampla discricionariedade para administração da serventia, desde que não
haja terceirização da função delegada ou ineficiência do serviço prestado à população. Assim, pode o Tabelião, desde
que não exista claro intuito de fraude ou outra ilegalidade, locar bens e contratar serviços da forma que entenda ser a
melhor para o exercício de suas funções. Nada impede, portanto, que familiares adquiram bens, com dinheiro próprio, e
o delegatário posteriormente os alugue,  por entenderem estarem bem localizados e com instalações propícias à
atividade prevista.  No presente caso,  o Tabelião demonstrou que a sede da serventia é é instalada em imóveis
pertencentes a dois locatários, sendo que um deles não possui qualquer relação de parentesco com o Tabelião, e o
segundo pertence a seus filhos,  que os adquiriram há 25 anos.  Além disso,  os valores pagos se encontram em
consonância com aqueles verificados em outros imóveis localizados na mesma região da cidade, inclusive com outros
tabelionatos de protesto. Quanto a empresa Micro-S, trata-se de empresa que presta serviços de informática e loca
bens ao Tabelião, cujo valor do contrato também se apresenta compatível com os praticados no mercado pelos mesmos
serviços. O fato de serem os sócios da empresa parentes do Tabelião não desvirtua o conteúdo do contrato, em especial
porque não se pode esperar que o Tabelião desenvolva softwares em nome próprio, sendo compreensível que contrate
empresa para prestar tais serviços. Novamente, se a empresa escolhida presta os serviços a contento, não pode a
Corregedoria intervir no contrato, sob pena de violação do já mencionado Art. 21 da Lei 8.935/94. Portanto, naquilo que
se encontra dentro da competência de apuração desta Corregedoria Permanente, não se constata qualquer violação aos
deveres funcionais do Tabelião, pois os contratos não são contrários à dignidade da função exercida pelo Tabelião, e
sua conduta não é atentatória às instituições notariais e de registro. Já com relação ao tema fiscal, o interesse primeiro
é  da  própria  Fazenda  Pública,  que  detém competência  para  fiscalizar  e  autuar  o  Tabelião,  pelos  meios  legais
adequados, caso entenda existir interesse escuso na criação das empresas pelos filhos do Tabelião e nos contratos
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celebrados. Neste sentido: "As atribuições legais da Corregedoria Permanente e desta Corregedoria Geral da Justiça não
envolvem a fiscalização e conferência mensal do recolhimento dos emolumentos, tal  é da alçada legal do Poder
Executivo, como ocorre com qualquer atividade em que devidos à Fazenda do Estado valores com natureza tributária. A
fiscalização direta da parte do Poder Judiciário é feita sobre a qualidade da prestação do serviço delegado, assim,
indiretamente,  tomando conhecimento de recolhimentos  a  menor,  como ocorreu,  cabe informar  aos órgãos com
atribuições para fiscalização e cobrança dos valores devidos, de natureza tributária, conforme já realizado." (
 

↑ Voltar ao índice

CGJ/SP - Parecer do MM. Juiz Assessor José Marcelo Tossi
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0502/2018 - 
 
Processo 151.965/2017, CGJ/SP, Parecer do MM. Juiz Assessor José Marcelo Tossi, aprovado por decisão do E. Corregedor
Geral da Justiça, Des. Pinheiro Franco). Ainda que o parecer diga respeito a emolumentos, sua natureza tributária
permite a aplicação analógica da decisão ao presente procedimento. Neste ponto, mesmo não vislumbrando qualquer
irregularidade, prudente a emissão de ofício à Receita Federal e à Secretaria Estadual da Fazenda, para as apurações
competentes." Algumas das particularidades apuradas neste procedimento, todavia, levam à conclusão de que as
razões acima expostas não poderiam totalmente aqui serem aplicadas. A mais relevante delas é a prévia propriedade
dos bens pela Oficial e a instituição de usufruto das cotas sociais da sociedade locadora. A continuidade da relação
contratual carregou os vícios presentes em sua origem, qual seja a imoralidade da doação de bens próprios para
posterior locação. Mesmo que renovado parte do mobiliário (fls. 71/111), com pagamentos de locações abaixo do valor
de mercado (fls. 112 e ss.), o fato da Oficial ser usufrutuária das cotas sociais, beneficiando-se assim das distribuições
de lucro, demonstra que se pretendeu lançar valores como despesa da serventia com seu posterior recebimento,
mesmo que parcialmente, pela própria titular da delegação por meio da empresa CBX. Relevante ainda o apontamento
feito no laudo pericial, de que não foi observada a cláusula 4 do contrato de locação (fl. 65, v.), o que corrobora com o
entendimento de que, ainda que o contrato não fosse totalmente fraudulento (pois houve renovação do mobiliário),
nunca se buscou o correto cumprimento de suas cláusulas, com levantamento específico do mobiliário existente e
renovado, com cálculos precisos acerca da depreciação dos bens já existentes e valor a ser cobrado pelas novas
aquisições. De todo o exposto, cabível a aplicação de sanção administrativa. Não obstante, incabível a aplicação da
pena de perda da delegação. Tratando-se do exercício de função censório-disciplinar, ainda que os tipos sejam abertos,
como acima exposto, entendo que não pode o delegatário ser surpreendido por mudança na orientação do órgão
corregedor, vindo a ser punido com a sanção mais grave existente por ato que há anos vinha realizando sem qualquer
advertência, entendendo-o como legal e amparado na lei. A fiscalização da Corregedoria Geral da Justiça, no que diz
respeito à análise das relações familiares entre notários e registradores e empresas contratadas pela serventia, é muito
bem vinda e é consoante com o crescente entendimento, com influência do CNJ,  de que os princípios gerais da
administração  pública  aplicam-se  aos  cartórios  extrajudiciais,  em  especial  a  moralidade  administrativa  e
impessoalidade, de modo que o entendimento normativo tende cada vez mais a coibir condutas com a ora verificada
nos autos. Em suma, resta caracterizada a conduta atentatória às instituições notariais e de registro, mas incabível a
pena de perda de delegação diante da novidade interpretativa, devendo ser aplicada a pena de multa, com a finalidade
de punir a Oficial pelos atos pretéritos e alertá-la, a fim de que altere sua conduta, procedendo com a revisão do
contrato de locação mobiliária vigente, seja adquirindo os bens em nome próprio, seja atuando de maneira mais
diligente nas renovações contratuais, com apuração da depreciação dos bens, descarte de bens cujo aluguel é pago
mas que não são utilizados, tudo isso de modo a garantir que o valor pago seguiu as disposições contratuais com
exatidão e não representam tentativa de desvio de recursos. Nesta última hipótese, em especial, deverá a Oficial abrir
mão  do  usufruto  das  cotas  sociais  que  detém  na  empresa  CBX.  Por  fim,  consta  do  laudo  pericial  possíveis
irregularidades fiscais, como lançamento de despesas que não poderiam assim ser caracterizadas e em datas diferentes
daquela onde ocorreu o efetivo pagamento. Não sendo tais fatos objeto deste PAD, inviável sua análise nesta sentença,
sob pena de violação do devido processo legal,  razão pela qual foi  baixada portaria diversa para instauração de
processo administrativo disciplinar para apuração de tais fatos. Do exposto, julgo parcialmente procedente o processo
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administrativo disciplinar instaurado em face de Vanda Maria de Oliveira Penna Antunes da Cruz, Oficial do 16º Registro
de Imóveis da Capital, absolvendo-a da imputação relativa a gastos com postagens, intimações e editais e condenando-
a pela violação de seus deveres funcionais devido a celebração de contrato de locação de bens móveis de forma
contrária à moralidade administrativa, razão pela qual deverá recolher, em 05 (cinco) dias contados do trânsito em
julgado desta decisão, multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), arbitrada em face da gravidade dos fatos e de
seus antecedentes funcionais. Junte-se cópia da presente decisão ao processo 0004237-44.2018.8.26.0100. Oficie-se a
E. CGJ com cópia desta decisão. Oficie-se a Receita Federal e a Secretaria Estadual da Fazenda, para ciência da
presente decisão e apuração de eventual irregularidade fiscal nos contratos celebrados pela serventia, ficando desde
logo autorizado o acesso aos presentes autos. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 29 de novembro de 2018.
Tania Mara Ahualli Juiz de Direito (CP -75) - ADV: ANA    PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), NARCISO ORLANDI
NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos e outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e outros -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 0023791-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0926972-18.1996.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e outro - Maria Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros - Vistos. Fls. 169/170: apresente o exequente a planilha atualizada do débito, no prazo de 10 dias. Intime-se. São
Paulo, 29 de novembro de 2018. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos. Para execução da
penhora    deferida às fls. 80, necessário que a exequente forneça planilha atualizada do débito, levando-se em conta o
levantamento  já  efetuado  às  fls.  62/63.  Informo  ainda,  que  o  sistema  de  penhora  on-line  de  imóveis,  requer,
necessariamente, para efetivação da ordem de penhora, um endereço de e-mail válido e nº OAB/SP fornecidos pelo
exequente. Prazo de 10 dias. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), GIVALDO
EDMUNDO DE SANTANA (OAB 75771/ SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Mirla Paula Ribeiro Fuhr e outro -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 0082438-50.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Mirla Paula Ribeiro Fuhr e outro - Vistos. Tendo em vista que o objeto deste feito é a insurgência acerca de eventual
cobrança de emolumentos "a maior" e consequente restituição do valor, recebo o presente procedimento como pedido
de providências. Anote-se. Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, das informações prestadas pelo
registrador (fls.06/11) e documentos fls.12/423. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.06/11. Int. - ADV: MIRLA PAULA RIBEIRO FUHR (OAB 360387/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Valéria Pinto Cruz e outro -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 0065483-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Valéria Pinto Cruz e outro - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por Valeria Pinto Cruz, em face da
sentença prolatada às fls.252/254, sob a alegação de estar ela eivada de omissão, uma vez que não foi analisada a
questão referente à apresentação de certidões de quitação de tributos da Receita Federal e da Prefeitura de São Paulo.
Compulsando  os  presentes  autos,  verifico  que  a  apresentação  das  certidões  consta  do  documento  juntado  às
fls.232/234 como nota de verificação, sendo certo que nas manifestações do Registrador (fls.62/64 e 229/231) não há
qualquer menção acerca deste óbice. Porém, para melhor análise dos embargos opostos, diga o Oficial, no prazo de 10
(dez) dias, se a ausência da apresentação do documento mencionado configurará eventual óbice ao registro. Com a
juntada da manifestação, dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELEONORA GOMES
SALTÃO DE QUEIROZ MATTOS (OAB 222851/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro - Umberto Paladini e outro -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0911507-66.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini e outro - Vistos. A) Ciência ao exequente da
penhora realizada, conforme fls. 73/80. B) Ainda sobre a penhora de fls. 73/80, intime-se imediatamente o executado,
bem como a cônjuge ANA PALADINI, nos termos dos artigos 841 e 842 e seguintes do Código de  Processo Civil. Int. -
ADV: JOSE PASCHOAL FILHO (OAB 87723/SP), LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE (OAB 250149/SP), ANTONIO CELSO
CARDOSO (OAB 67013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 0050316-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0702753-27.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
- - a carta precatória expedida para a Comarca de Carapicuíba/SP, está à disposição do exequente para ser impressa e
distribuída. Prazo 20 dias para comprovação da distribuição - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP),
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon - Hicham Dahouk -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1063272-15.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon - Hicham Dahouk - Vistos.
Fls.185/215: Verifico que a jurisdição encontra-se exaurida pelo advento da sentença de fls.174/176, transitada em
julgado (fl.183),  tendo inclusive  o  registrador  procedido à  baixa na prenotação (fl.184).  Eventual  insurgência  ou
esclarecimento, sobre a possibilidade da efetivação do ato pretendido, deverá ser dar junto à Serventia Extrajudicial,
com a apresentação da documentação para nova qualificação do título. Ressalto que, tanto o pedido de dúvida com o
de providências, pressupõem irresignação contra alguma exigência formulada pelo Oficial em caso concreto, sendo que
não cabe a este Juízo responder a consultas formuladas pelo interessado, pois a sua função primordial é solucionar
conflitos e não figurar como consultor jurídico. Feitas estas considerações, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCIO FERNANDES DE FREITAS (OAB 352617/SP), JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA (OAB
250050/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1072440-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Antes da análise do pedido de fls.239/240, junte o requerente, no prazo
de 10 (dez) dias, a certidão de óbito do sr. Carlos Alberto da Silva. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB
25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Yeda D'ambrosio - - Yeda D'Ambrosio e s/m Rafael Cassio
D'Ambrosio e outros -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1088538-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Yeda D'ambrosio - - Yeda D'Ambrosio e s/m Rafael Cassio D'Ambrosio e outros - Vistos. Tendo em vista a
certidão de fl.204, informem os interessados Yeda D'Ambrósio e outros, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a existência de
novos endereços em nome de Wally Collarile e Lola Collarile Ferreira, com a finalidade de serem cientificados do
bloqueio efetuado nas matrículas nºs 46.222 e 68.917 a 68.922 do 17º Registro de Imóveis da Capital. Ressalto que o
silêncio  será  interpretado  como  desconhecimento.  Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
conclusos. Int. - ADV: MARLI DA SILVA RUSSO MARTINS PINTO (OAB 51562/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Elias Egea - Raquel
Mestre e outro -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1085943-32.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Elias Egea -
Raquel Mestre e outro - Vistos. Fls.75/197: Mantenho a sentença de fls.57/59 por seus próprios fundamentos. Informem
os agravantes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual julgamento do recurso interposto, bem como o efeito
em que foi recebido. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JURDECI SANTIAGO (OAB
154712/SP), ROGERIO GOMES FROTA (OAB 267281/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti
- Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1058072-27.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti
- Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.57/58) e do registrador (fl.70). Com a juntada da manifestação, abra-
se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1095411-20.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia - Vistos. Fls.102/104: Abra-se
vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUCIANO GEBARA DAVID (OAB 236094/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Célia Aun Gregorin -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1105242-92.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Célia Aun Gregorin - Vistos. Tendo
em vista que o objeto deste feito é o registro da escritura pública de compra e venda, recebo o presente procedimento
como dúvida. Anote-se. Trata-se de dúvida formulada por Celia Aun Gregorin, em face do Oficial do 4º Registro de
Imóveis da Capital, pretendendo o registro da escritura de compra e venda, na qual a suscitante, casada sob o regime
da comunhão parcial de bens, figurou como única adquirente do imóvel matriculado sob nº 47.150, contendo na
escritura a declaração de seu cônjuge de que se trata de bem reservado, uma vez que o imóvel foi pago com valores
recebidos por herança do genitor da suscitante. Esclarece que, no regime da comunhão parcial, são excluídos os bens
adquiridos por um dos cônjuges mediante sub rogação a outros bens particulares, nos termos do artigo 1659 do CC.
Aduz que adquiriu o imóvel com recursos oriundos da herança de seu genitor através da partilha homologada em
22.05.2002, sendo que os bens recebidos foram gravados com a cláusula de incomunicabilidade. Por fim, afirma que os
bens reservados não são atingidos pela indisponibilidade que incide sobre os de propriedade de seu cônjuge, haja vista
que constituem patrimônios distintos. Juntou documentos às fls.11/54. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Em que pese o inconformismo e os argumentos expostos pela suscitante na inicial, verifico que a questão posta a
desate já foi objeto de apreciação por este Juízo nos autos nº 1038270-77.2017.8.26.0100, sendo a dúvida julgada
procedente e consequentemente mantido o óbice registrário. Verifica-se do julgado mencionado que: "Em transações
onerosas,  como na compra de um bem imóvel,  há a possibilidade da adquirente,  quando casada em regime de
comunhão de parcial de bens, excluir da meação o bem obtido com valores exclusivamente pertencentes a ela, em sub-
rogação de bens particulares, conforme Art. 1.659, I do Código Civil. Norteada por esse dispositivo, na escritura pública
apresentada pela suscitada há, de fato, uma cláusula que afirma ter sido o pagamento feito unicamente com bens
provenientes de herança de seu pai. Cumpre consignar que incumbe à Registradora, ao examinar a escritura, verificar
se foram observados os requisitos formais do instrumento, também no tocante às condições nele estabelecidas, a fim
de fazer constar corretamente na matrícula do bem, visando com isso a segurança jurídica perante terceiros.Tratando-
se do aspecto formal do instrumento, não há qualquer impasse quanto à cláusula de sub-rogação. Entretanto, a simples
afirmação  sobre  a  origem do  numerário  não  basta:  há  a  necessidade  de  serem apresentados  documentos  que
comprovem a informação contida na escritura. Nesse sentido, a parte poderá superar o óbice comprovando que houve
a sub-rogação dos bens por meio de provimento jurisdicional perante juízo comum, incluindo a manifestação favorável
do juízo falimentar". Em sede de apelação o Egrégio Conselho Superior da Magistratura confirmou a sentença: "... Por
outro lado, a declaração do marido da apelante no sentido de que determinado imóvel não ingressa no regime da
comunhão decorrente do casamento constitui ato de disposição patrimonial que em razão da indisponibilidade que
incide sobre seus bens somente pode ser praticado mediante autorização do Juízo competente que é o do inquérito civil,
ou da ação de falência caso ajuizada. Em razão disso, deverão os interessados solicitar autorização do Juízo do inquérito
civil, ou da ação de falência para que o cônjuge declare que o imóvel objeto da escritura de compra e venda teve o
preço integralmente pago mediante sub-rogação de bens que a apelante recebeu por herança de seu genitor e,
portanto, é de propriedade reservada. Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a recusa do registro do
título" (Rel: Cor. Geral da Justiça Drº Geraldo Francisco Pinheiro Franco). Assim, tendo em vista que o recurso transitou
em julgado e não existindo qualquer fato novo que justifique a reapreciação do caso já analisado por este Juízo,
necessária a extinção deste feito, por falta de interesse processual e incidência de coisa julgada. Diante do exposto,
julgo extinta a dúvida formulada por Celia Aun Gregorin, em face do Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, nos
termos do artigo 485,  VI  do CPC.  Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARINA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA
(OAB 275193/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana Pereira dos Santos -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
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Processo 1102183-96.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana Pereira dos Santos - Vistos. Recebo o
recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.78/87, em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de
praxe. Int. - ADV: NILSON FERIOLI ALVES (OAB 131414/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo 0036727-03.2010.8.26.0100 (100.10.036727-4) - Procedimento Comum -
Usucapião Extraordinária - José dos Santos e outro - DROGA EX LTDA - - Citados
por edital e outros
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0472/2018 - 
 
Processo 0036727-03.2010.8.26.0100 (100.10.036727-4) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos
Santos e outro - DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros - A parte autora deve se manifestar acerca das citações
faltantes. Caso encerradas as diligências ordinárias referentes ao ciclo citatório, deve ser requerido o edital, obrigatório
nos termos do art. 942 do CPC, especialmente quanto aos eventuais interessados, tendo em vista a natureza erga
omnes  da  ação.  -  ADV:  PETRONILIA  APARECIDA  GUIMARÃES  (OAB  221729/SP),  VICTOR  MADEIRA  FILHO  (OAB
196979/SP), DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP), ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA (OAB 271194/SP),
JORGE BERDASCO MARTINEZ (OAB 187583/SP), GERALDO VALENTIM NETO (OAB 196258/SP), WELESSON JOSE REUTERS
DE FREITAS (OAB 160641/SP), ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB 153883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre -
Publicado em: 03/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0503/2018 - 
 
Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Vistos. Manifestem-
se os suscitantes no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações da registradora à fl.115. Com ajuntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. No silêncio, arquivem-se os autos, tendo em vista ter exaurido a jurisdição
com o a sentença proferida (fls.100/104), bem como ser dever dos usuários o depósito das custas e emolumentos para
o ato registrário, ressalvado o deferimento de isenção, o que não é o caso dos autos. Int. - ADV: EDGARD DE SOUZA
LEMOS (OAB 45367/SP), WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Processo 0022970-15.2005.8.26.0100 (000.05.022970-2) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais
- R.P.S. e outros
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0472/2018 - 
 
Processo 0022970-15.2005.8.26.0100 (000.05.022970-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.P.S. e outros - O(a) Sr.(a) Advogado(a) deverá providenciar as cópias necessárias
para expedição do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: PAULO ROBERTO DEMETRIO ZAHRA (OAB 136634/SP),
DAVI TELES MARÇAL (OAB 272852/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - J.I.O. -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1007546-38.2018.8.26.0009 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - J.I.O. - Vistos, A matéria aqui
ventilada no pedido de providências ajuizado no interesse de Josefa Ivete de Oliveira será objeto de apreciação no
limitado campo de atribuição desta Corregedoria Permanente, que desempenha, dentre outras atividades, a verificação
dos cumprimentos dos deveres e obrigações dos titulares de delegações afeta à Corregedoria Permanente desta 2ª
Vara de Registros Públicos da Capital. Vale dizer, não haverá formação de convencimento judicial para proclamação de
recomposição patrimonial, relacionada aos eventuais danos morais causados, tampouco compete neste Juízo a fixação
da multa diária pleiteada, condenação ao ônus da sucumbência e honorários advocatícios. Portanto, esses tópicos
suscitados  deverão  ser  dirimidos/postulados  na  esfera  cível  por  meio  de  ação própria.  Delimitado o  alcance do
procedimento,  colha-se manifestação do Sr.  Oficial.  Com o cumprimento,  intime-se a Sra.  Representante para se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Após, ao MP. Int. - ADV: MIRELLA PIEROCCINI DO AMARAL (OAB 276594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.G.P.
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1007551-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.G.P. - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a impressão. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos. Trata-se de adendo à sentença de fls. 144/145, aclarada a fls. 154/155. Diante da
concordância do órgão ministerial, e não verificando nenhum óbice ao pedido, defiro os pedidos de retificações, nos
termos da petição de fls. 176/178. Este adendo à sentença servirá como mandado, desde que assinado digitalmente por
este Magistrado e acompanhado das cópias necessárias ao seu cumprimento. Int. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO
BARBOSA (OAB 117327/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Fls. 51/52: ao Ministério Público. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucessões -
Cristiane Menegaldo Moreno -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1019569-34.2018.8.26.0003 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Sucessões -
Cristiane Menegaldo Moreno - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: PRISCILA GUINZANE (OAB 409356/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luca de Oliveira Naracci e outros
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1028265-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Luca de Oliveira Naracci e outros - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a impressão. -
ADV: MARCELO ORNELLAS (OAB 277285/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Michelli de Oliveira
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1029465-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana Michelli de Oliveira - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: VINICIUS RODRIGUES SANTOS (OAB 95082/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1046325-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA -  *remeto estes autos à Defensoria Pública para ciência da
determinação supra. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando
Gomes de Paiva Filho - - Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1071755-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho - - Rosana
Gomes de Paiva Mota Garcia - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento integral  da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB
347695/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1082753-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves - Vistos. Intime-se pessoalmente, nos termos do despacho de
fls. 157. Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - Arquive-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - Fls. 325/349: Ao Ministério Público. - ADV: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA
(OAB 14877/RS), CAROLINA FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1076755-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal pela parte autora. Após,
certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando nos autos a parte autora o cumprimento
em 15 dias. Int -  ADV: CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA (OAB 206640/SP), GABRIELA PEREIRA DONVITO (OAB
392543/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauro Cimatti
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1088525-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauro Cimatti - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a impressão. - ADV: GISELLY CIMATTI
CASSETA (OAB 117511/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Sanches Leal Schaer
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1096623-76.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Sanches Leal Schaer - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL SANTOS MORAIS (OAB 300159/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de Santana Tonin - - Fausto
Tonin -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1092562-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de Santana Tonin - - Fausto Tonin - Vistos. Homologo a desistência
do prazo recursal. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: JULIANA KREIMER CAETANO TORRES (OAB 29292/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos. Intime-se pessoalmente, nos termos do despacho de fls. 121.
Intimemse. - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.H.B.S.
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1105016-87.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.H.B.S. - Ante o exposto,
estando suficientemente demonstrada a fraude praticada, determino o bloqueio definitivo do ato notarial em questão,
bem como o bloqueio dos cartões de assinatura correlatos, vedada a extração de certidões ou traslados, sem a
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autorização desta Corregedoria Permanente. Encaminhe-se cópia integral dos autos, nos termos do artigo 40 do Código
de Processo Penal, à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, para ciência e eventuais providências cabíveis.
Ciência ao Tabelião e ao Ministério Público. Comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo
a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: MARIA CRISTINA DE SOUZA ARAUJO (OAB 186304/RJ), MARIA CRISTINA DE
SOUZA ARAUJO (OAB 186304RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marli Inacio dos Santos Oliveira -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1107186-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marli Inacio dos Santos Oliveira - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: VICENTE MIGUEL SINKUNAS (OAB 43782/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.M.S. - - B.B.M.S. -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1107550-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.M.S. - - B.B.M.S. - Vistos.
Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos. No entanto, tenho que a decisão embargada não padece
dos vícios apontados, uma vez que externa suas razões e não contém a omissão indicada pelo douto patrono. Não se
obstou por meio da r.  Sentença lançada a adoção do patronímico materno. Somente ressaltou-se que o agnome
escolhido, qual seja, "III", é incompatível com o nome desejado pelos genitores, haja vista que tal partícula pressupõe
identidade de nomenclatura com ascendentes,  o que não é o caso para o prenome escolhido. A questão restou
devidamente  esclarecida  por  meio  da  decisão  prolatada,  nos  seguintes  termos:  "Na  situação  telada,  não  cabe
acolhimento da pretensão suscitada pelos genitores do recémnascido, visto que, como bem salientou o Oficial, ante a
inclusão do sobrenome familiar materno "Braga", e a inclusão do sobrenome familiar paterno "Marques", são casos de
exclusão do referido agnome "III", pois este visa, essencialmente, evitar a homonímia e a confusão entre familiares que
tenham nome iguais, o que não é o caso do pedido." Ante a todo o exposto, rejeito    os embargos de declaração, haja
vista a inexistência dos vícios apontados. Intime-se. - ADV: EMILIA MALGUEIRO CAMPOS (OAB 148794/SP), TATIANE
PRAXEDES LECH (OAB 249396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean-louis de Oliveira -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1109033-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean-louis de Oliveira - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 32 no prazo de 20 dias. Sem
prejuízo, expeça-se ofício ao Oficial do RCPN, do 28.º Subdistrito - Jardim Paulista - requisitando o envio de cópias da
habilitação de casamento, nos termos requeridos pelo Ministério Público. Int. - ADV: PEDRO WANDERLEY RONCATO
(OAB 107020/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Luciano Zaziczki
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1110816-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Luciano Zaziczki - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
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Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. Sem prejuízo, oficie-se ao IIRGD comunicando o teor dessa sentença,
nos termos requeridos pelo parquet. Instrua-se o ofício com cópias da petição inicial, documentos de fls. 07/12 e
parecer do Ministério Público. P.R.I. - ADV: MARCELO DE ANDRADE FERREIRA (OAB 272558/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisa Eiko Sueyoshi -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1112564-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisa Eiko Sueyoshi - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
MARCIA DE JESUS MOREIRA (OAB 194034/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata H. O. Rivetti
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1112214-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata H. O. Rivetti - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
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Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: GABRIELA ROTUNNO VAL DE SOUSA (OAB
318977/SP), BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lúcia Batista -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1114802-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lúcia Batista - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,    para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil, após a preclusão dessa decisão.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimemse. -  ADV: LILIAN CARDILLI  MORAES
MACHADO DELLOVA (OAB 194223/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Aparecido Gonçalves -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1116108-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Aparecido Gonçalves - Vistos. Fls. 34: à parte autora. Int. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE
(OAB 201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristian Isaque Ferreira Rodrigues -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1113297-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Cristian  Isaque  Ferreira  Rodrigues  -  Vistos.  Pela  derradeira  oportunidade,  providencie-se  a  juntada  de
comprovante de residência em nome do requerente. Intimem-se. - ADV: PATRICIA ADRIANA GOMES DE SOUSA (OAB
310232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1117498-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e
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acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo  Civil.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  DULCE DALVA
RODRIGUES (OAB 88092/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ednea Daniel Carvalho -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1119320-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ednea Daniel Carvalho - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 44 no prazo de 20 dias.
- ADV: DULCE HELENA ARANHA PRADO (OAB 25220/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.P.L.P. - - M.L.N. -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1116646-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.P.L.P. - - M.L.N. - Vistos. Fl. 53: Defiro o pedido. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis da Comarca
de Bebedouro, competente para julgar o feito, diante do domicilio da parte requerente. Intimem-se. - ADV: LILIANE
CAVALCANTE AGOSTINHO LEITE (OAB 211313/SP), CINARA FIGUEIREDO SANTOS (OAB 388464/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth -
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Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1119567-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de   Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  ULYSSES
ECCLISSATO NETO (OAB 182700/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darli Neves da Silva -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1121197-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Darli  Neves da Silva  -  A  parte  autora  deverá juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANDERSON SILVA E SILVA (OAB 358666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner Lopes
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1121287-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Daciley  Maria  Castanho  -  -  Vagner  Lopes  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência dos requerentes. - ADV: LARISSA CRISTINA REALE (OAB 142098/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Emanuel Messias Martins Lopes -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1121399-43.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Emanuel  Messias  Martins  Lopes  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANO MAURÍCIO MARTINS (OAB 270885/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleonice dos Santos -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1121443-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleonice dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MARIA CLEIDE DA SILVA (OAB 201602/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bárbara Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1119617-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bárbara Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: TIAGO
HENRIQUE BRITO CORTE DE ALENCAR (OAB 358840/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Duda de Sousa
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1121524-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Duda de Sousa - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CAYO CASALINO ALVES (OAB
242546/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wai Man Vivian Bok -
Publicado em: 03/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0476/2018 - 
 
Processo 1120719-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wai Man Vivian Bok - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  GUILHERME  FRONTINI  (OAB
195756/SP), LAVÍNIA FORTINO (OAB 218458/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0504/2018 - 
 
Processo 0012494-05.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Em
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vista do teor da certidão de fl. 187, intime-se o Município para que se manifeste, no prazo de 15 dias. Intime-se. PJV 06 -
ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP), SILVANA NAVES
DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador e outros
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0504/2018 - 
 
Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros - Vistos. Tendo em
vista a manifestação do perito e do assistente técnico da interessada, bem como a discordância do Município em
relação à retificação proposta inicialmente, esclareça a suscitada sobre a nova proposta de retificação apresentada por
seu assistente técnico. Após, dê-se vista à Municipalidade. Intime-se. CP 440. - ADV: EVANCELSO DE LIMA CONDE (OAB
184965/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Raimundo Soares da Costa e outro
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 0035471-44.2018.8.26.0100 (processo principal 0134392-63.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Raimundo Soares da Costa e outro - Vistos. 1) Nos termos do artigo
854, § 5º, do CPC, determino a conversão da indisponibilidade em penhora. 2) Oficie-se o Banco do Brasil para que, no
prazo de 24 horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada a este juízo. 3) Manifeste-se o exequente em
termos de prosseguimento. Intime-se. São Paulo, 29 de novembro de 2018. - ADV: RICARDO MARCONDES MARTINS
(OAB 180005/SP), JOSE VIVIANI FERRAZ (OAB 20742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Castanheira Comercio de
Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes de Sá e outro
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 0062836-73.2018.8.26.0100 (processo principal 0026227-38.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Castanheira Comercio de Madeiras e Transportes Ltda - Antonio Gomes de Sá e outro -
Vistos. Fl. 21: defiro o prazo suplementar de 10 dias. Intime-se. São Paulo, 30 de novembro de 2018. - ADV: MARA
MATIAS BARBOSA DA SILVA (OAB 85439/SP), ALMIR LEITE DA SILVA (OAB 199149/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luciana Cupini e outro
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 0063765-09.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luciana Cupini e outro - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.159,
juntando a documentação solicitada. Sem prejuízo, certifique a z. Serventia se os títulos originais referentes à dúvida nº
1013804-  24.2014.8.26.0100 ainda se  encontram em pasta  física  à  disposição  dos  interessados,  nos  termos do
despacho de fl.27.  Com a juntada da manifestação,  abra-se nova vista ao Ministério  Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: LUCIANA CUPINI (OAB 215682/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila
Chammas Pereira e outros
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila Chammas Pereira e outros - Vistos. Manifeste-
se a perita, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.388/390), bem
como da nova planta apresentada às fls.391/392.  Com a juntada da manifestação,  abra-se vista as partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias sucessivamente. Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALESSANDRO SOARES
COSTA (OAB 299530/SP), ROSANA NUNES (OAB 133137/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANA LUIZA
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BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Portal do
Brooklin - - Instituto das Irmãs da Santa Cruz
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 1051268-43.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Condomínio Portal do
Brooklin - - Instituto das Irmãs da Santa Cruz - Vistos. Ao Cartório de Registro de Imóveis competente, em atendimento
ao requerimento de fls. 476. Int. - ADV: OLYNTHO DE RIZZO FILHO (OAB 81210/SP), ANTONIO AUGUSTO C BORDALO
PERFEITO (OAB 27728/SP), ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO (OAB 194463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E.A.S. - - V.A.C.
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 1089909-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E.A.S. - - V.A.C. - Vistos. Antes da
análise do requerido pela D. Promotora de Justiça nos itens 2 e 3 da cota de fls.254/255, intime-se o coproprietário José
da Costa Fontes (Rua José Zeferino Peixoto, nº 13A, atualmente número 40, CEP: 04678-025, Jardim Luanda/SP), para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de sua concordância quanto à retificação proposta no presente
feito. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO (OAB
259671/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - João Alves de Lima
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 1080147-60.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - João Alves de Lima - Vistos.
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Tendo em vista o lapso temporal decorrido sem a juntada do AR, expeça-se nova intimação nos termos da carta de fls.
100. Com a resposta, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: BRUNO YEPES PEREIRA (OAB 123839/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Adriana da Silva
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1001834-64.2018.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Adriana da Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas devidas nos termos da
sentença de fls. 29. - ADV: ROSÂNGELA TENÓRIO DA SILVA RODRIGUES (OAB 14010/AL) 
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Jose Carlos Dunder
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 1121216-72.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Jose Carlos Dunder - Vistos. Comprove o Oficial do 17º Registro
de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva intimação do suscitado acerca do presente procedimento.
Com a juntada da manifestação, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de impugnação. Int. - ADV: JOSE
CARLOS DUNDER (OAB 67594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - -
Marcia Theodoro Rodrigues
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
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Processo 1029709-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro Rodrigues -
Vistos. Fls. 324/352: Fls. 327/328: esclareça a parte autora, em dez dias, considerando que não consta na certidão
apresentada a retificação da data de nascimento do contraente Manuel Marques de 26 de março de 1904 para 3 de
julho de 1904. Providencie a parte autora a certidão de óbito de Libia de Menezes e Freitas Marques e a certidão de
óbito de Antonio Carlos, ambas devidamente retificadas, no prazo de dez dias. Intime-se. -  ADV: JOSÉ EDUARDO
LAVINAS BARBOSA (OAB 217870/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Henrique Seiji Hirata
Publicado em: 04/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos   
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0505/2018 - 
 
Processo 1114690-89.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Henrique Seiji Hirata - Vistos. O 17º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo suscitou dúvida, a requerimento de Henrique Seiji Hirata, que apresentou ao registro escritura
pública de compra e venda cujo objeto é o imóvel matriculado sob nº 46.414. Segundo relatado pelo Oficial, o título
recebeu qualificação negativa, em face da ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições
previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de
1991,  art.  47,  I,  b).  O  Registrador  declara  ter  ciência  da  atual  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  e  desta
Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX,
das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe
entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não
ter  sido  expressamente  declarada  inconstitucional.  O  interessado  manifestou-se  às  fls.  49/56  reafirmando  a
possibilidade de dispensa da apresentação da certidão negativa de débitos. O Promotor de Justiça opinou pela   
improcedência da dúvida. É o relatório. Decido. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do
MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou
que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade
declarada sobre a Lei  7.711,  de 22 de setembro de 1988,  art.  1º,  I,  III  e  IV,  e  §§  11º-3º  (cf.  ações diretas de
inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I,
b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991,
art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b.
Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir
as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é
verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis,
mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de
2014". De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de
Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie,
de apresentação de certidões negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a
Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões,
o  fato  é  que o Registrador  imobiliária,  na qualificação do título  apresentado a registro,  adstrita  ao princípio  da
legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de
inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988.
Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável
pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de
serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa
aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível." Note-se
que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria  permanente (e,  por  maior  força de razão,  a
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Corregedoria  Geral)  dispensar  as  certidões,  mas  somente  nos  casos  de  difficultas  praestandi,  de  absoluta
impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a
podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas observações, é necessário, porém observar que,
justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham
decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura
(CSM) -  as  quais,  é  bom ver,  desde o julgamento da Apel.  Cív.  0003435-42.2011.8.26.0116,  em 13.12.2012 (DJ
30.01.2013),  mandam que se  dispensem as  certidões  negativas  de dívidas  tributárias  federais  e  previdenciárias
federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.
100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013;
9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013;
0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013;
0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e  0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ
30.01.2013. Assim, esta corregedoria permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo 17º RISP, para que se
proceda ao registro. Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a dúvida suscitada pelo 17º Ofício do Registro de Imóveis de São
Paulo a requerimento Rosália Maria Oliveira de Brito. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C - ADV: JOSE FERNANDES PEREIRA (OAB 66449/SP), ANTONIO ALFREDO E
VASCONCELOS ARAÚJO (OAB 413182/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do
Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento
em até 60 dias. - ADV: ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA (OAB 147070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto - Vistos. Fls. 104: Manifeste-se a Defensoria Pública. Intimem-se. - ADV:
CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
do Código de  Processo Civil,  consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS
(OAB 335323/SP), MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - Ao Ministério Público. - ADV: ARNALDO STEMBAUM (OAB
291949/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.T.D.I.P. - C.E.B.
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1071516-30.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.T.D.I.P. - C.E.B. - Vistos, Fls.
161/163: Defiro a vista dos autos. Anote-se. Após, nada sendo requerido no prazo de 05 dias, remetam-se os autos ao
arquivo. Intime-se . -  ADV: THAIS VIEIRA DE SOUZA PEREIRA (OAB 357012/SP), GUSTAVO SANTOS KULESZA (OAB
299895/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M.
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1104815-66.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M. - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação,
abrase nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB
99999/ DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.L. - D.L.C. e
outro
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1109785-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.L. - D.L.C. e
outro - Vistos, Considerando-se a extensão do pedido, com destaque para a repercussão registrária, forçoso convir que
a medida, conforme bem observado pela Sra. Oficial, reclama a observância do procedimento judicial indicado na Lei de
Registros Públicos. Com efeito, vale dizer que a pretensão retificatória não comporta acolhimento na via processual
eleita, impondo-se a adoção do disposto no artigo 109 da Lei 6.015/73 para a finalidade almejada. Por conseguinte, e
nos termos da manifestação ministerial retro, indefiro o pedido nesta via administrativa, devendo a requerente buscar a
retificação pelo art.  109 da Lei  de Registros Públicos,  pela via jurisdicional própria.  Destarte,  à míngua de outra
providência administrativa a ser adotada, determino o arquivamento dos autos. Ciência à Sra. Oficial, ao Ministério
Público e à Interessada. I.C. - ADV: CARLOS SANCHES BAENA (OAB 234218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti
Publicado em: 04/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1110174-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti - Ao Ministério Público. - ADV: FERNANDO ALVAREZ FERNANDEZ PEREIRA DA
SILVA KUMAGAI (OAB 353174/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ali Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1115117-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ali Abdelsattar Ali Ahmed Elshabrawy - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra, no prazo de
dez dias, aditando-se, se o caso. Intimem-se. - ADV: SÉRGIO DE FREITAS (OAB 220773/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1117607-81.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS
SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erivaldo Manoel da Silva Filho
Publicado em: 04/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1117990-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  - Erivaldo Manoel da Silva Filho - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel
Paulista,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: CAIO MEDEIROS DE CASTRO (OAB 415563/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Raigorodsky
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1121709-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Raigorodsky - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: HILTON MILNITZKY (OAB 38335/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1115369-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: DALILA WAGNER (OAB 280203/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Klein La Selva
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Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1120398-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Klein La Selva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
RICARDO COLLUCCI (OAB 247986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nicolas Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel Rondon Riquelme - - Julia
Nicol Sthefania Salazar Nogales
Publicado em: 04/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0477/2018 - 
 
Processo 1121906-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nicolas Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel Rondon Riquelme - - Julia Nicol Sthefania Salazar Nogales - A
parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa
de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970,
alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: MAURO SERGIO ALVES MARTINS (OAB 357372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
Publicado em: 05/12/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
Paulo Sérgio Rendeiro Ornellas, Oficial Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro, a escritura lavrada em 08 de novembro de 2018,
livro nº 3.318, fls. 193-196, no 4° Tabelião de Notas, desta Capital, subscrita por Antonio Canheu Filho, através das
quais FREDERICO NAVARRO PIRES, brasileiro, jornalista, RG nº 39.947.530-8 SSP/SP, CPF/MF nº 127.658.724-49 e sua
esposa, VALERIA LISBOA PORTELA, brasileira, engenheira, RG n° 39.501.498-0 SSP-SP, CPF/MF n° 745.621.697-53,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados e residentes nesta
Capital, na Rua Pedroso Alvarenga nº 157, ap. 131, Itaim Bibi, instituem como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo
registro nº 08 na matrícula nº 457, consistente no APARTAMENTO nº 131, situado no 13º andar ou 15° pavimento, do
EDIFÍCIO MANSÃO LA FONTAINE, localizado na Rua Pedroso Alvarenga nº 157, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta
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Capital. Valor atribuído ao apartamento R$220.000,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente
edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial
deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São
Paulo, 27 de novembro de 2018. O Oficial Interino (Paulo Sérgio Rendeiro Ornellas).
 
ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.
 
FAZ SABER, aos que o presente edital ver e possa interessar que, lhe foi apresentada a registro por LEONARDO DAVID
CABRAL  LUDESCHER,  brasileiro,  solteiro,  maior,  bancário,  portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação-CNH  N.
03205071310,  da  Cédula  de  Identidade  33139862-SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  n.  324.884.988-66,  residente  e
domiciliado nesta Capital, na Praça Delgado Arouche n. 2, a escritura datada de 07/11/2018 (livro 466, fls. 195/197), re-
ratificada por outra de 21/11/2018 (livro 467, fls. 127/128), ambas lavradas no 30º Tabelião de Notas desta Capital, pela
qual o mesmo INSTITUIU em BEM DE  FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1711 e seguintes, do Código Civil Brasileiro,
bem como de conformidade com o artigo 260 e seguintes da Lei n. 6015/73, o IMÓVEL representado pelo PREDIO e
TERRENO situados na Praça Delgado Arouche n. 02, parte do lote 02, da quadra III, no Alto da Mooca, medindo 6,00m
de frente por 30,00m da frente aos fundos,  em ambos os lados,  tendo nos fundos a mesma largura da frente,
encerrando a área de 180,00m², confinando do lado esquerdo, de quem da ruam olha para o imóvel, com o prédio n.
04; do lado direito com o de n. 2-A, ambos da Praça Delgado Arouche e nos fundos com o prédio n. 153, da rua Urbano
do Couto, lançado pela Prefeitura do Município de São Paulo, para o presente exercício, através  do contribuinte nº
032.011.0002-1, objeto da matrícula n. 46.400, no 7º Registro de Imóveis da Capital. Dito imóvel foi adquirido pelo
outorgante instituidor através da escritura de inventário e adjudicação lavrada em 08/12/2017 (livro 1.663, fls. 294/297)
no 20º Tabelião de Notas desta Capital, registrada sob o n. 07, na aludida matrícula. Pelo presente edital, fica avisado a
quem se julgar prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste na
Imprensa Oficial e em outro jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar contra a mesma instituição, por escrito,
perante o 7o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta n. 356, no horário das 9:00h às 16:00h.
São Paulo, 30 de novembro de 2018. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
04/12/18
 
JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1076465- 05.2015.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) espolio de Aurea Ribeiro Freire de Carvalho, representado por Victor Freire de Carvalho, Gilberto
Aparecido de Lima, Aparecida Satiro de Assis e Maria Cristina Pereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Rogério Soares dos Santos ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade de domínio no imóvel localizado na Rua Fernão Mendes Pinto,
1339  (lote  06  quadra  22),  Parque  Buturussu  Ermelino  Matarazzo,  São  Paulo/SP  Contribuinte  nº  111.251.0021-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1014933- 93.2016.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) ITAU UNIBANCO S.A. e Condominio Super Quadra Paulistania, na pessoa do sindico Marco Antonio
Cilento  Winther,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Antonio Sergio Nayme Balducci e Marilda de Sousa Balducci ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
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domínio sobre o imóvel situado à Rua João Ramalho, 586 apartamento 211 Bloco B, Edifício Gisele, Perdizes São
Paulo/SP Cep.: 05008-001 Contribuinte nº 021.053.0804-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1073846- 39.2014.8.26.0100
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Banco Industrial e Comercial s/a, Condominio Solar dos Bandeirantes, pelo síndico Olga Keller Freijeiro
Leme, Dirce, Debora e Elizabete, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Mariana de Andrade Silva e Paloma de Andrade Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Promotor Gabriel Nettuzzi Perez, 240 apartamento 123 Edifício Solar dos
Bandeirantes Santo Amaro, São Paulo/SP e vaga de garagem Contribuinte nº 088.03.0216-1 e 088.032.033-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)  dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 1017158- 40.2013.8.26.0020
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE IRENE MARIA PEDROSA DOS SANTOS, ESPÓLIO DE FRANCISCO BELARMINO DOS SANTOS,
JOSÉ MATIAS RODRIGUES, NARCI DE FREITAS COELHO RODRIGUES, AMÉRICO RODRIGUES, JOSE FERREIRA DA SILVA
FILHO, NIVALDO FELIX DOS SANTOS, ESPÓLIO DE JOSÉ ERIMAL DOS SANTOS, JOELMA COELHO SAMPAIO DOS SANTOS,
RAPHAEL COELHO SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA SOCORRO DOS SANTOS BEZERRA, DAVID ALVES BEZERRA, IOLANDA
BELARMINO DOS SANTOS, DENISE PEREIRA DA COSTA SILVA, NIVALDO JOSÉ DA ROCHA, PEDRO  ALVES BARBOSA E S/M.
MARIA MACHADO BARBOSA, JUAREZ BELARMINO DOS SANTOS, MARIA EDINEUZA ALVES MACHADO, José Rodrigues e
Maria Conceição Rodrigues, José Ferreira da Silva e Marta dos Santos Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ENI JESUS DE OLIVEIRA e Jose Belarmino dos
Santos Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Caçapava
do Sul, 44, Jardim Pioneiro, São Paulo/SP, Cep 02983-110 Contribuinte nº 126.264.0028-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos - - Verusca
Cristinas Destro de Souza - - Elton Jonh Silva - - Luciano dos Santos Rocha - -
Sandra Maria dos Santos - - Fatima Rodrigues de Souza - - Heloisa Silva de Souza
- - Taiana Silva Gomes - - Joice Marques Silva e outros
Publicado em: 05/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0507/2018 - 
 
Processo 1000065-23.2017.8.26.0635 - Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos - - Verusca
Cristinas Destro de Souza - - Elton Jonh Silva - - Luciano dos Santos Rocha - - Sandra Maria dos Santos - - Fatima
Rodrigues de Souza - - Heloisa Silva de Souza - - Taiana Silva Gomes - - Joice Marques Silva e outros - Vistos, em
correição. 1 - Tendo em vista que o perito nomeado(fl. 229) já se manifestou nos autos(fls. 218/219), nomeio em
substituição Marcelo Bobrovsky. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo,
tão somente, os valores pagos pelo Fundo de Assistência Judiciária - FAJ. 2 - Desde já adianto que, caso seja possível, e
desde que não haja comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo
simplificado, ou seja, com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena,
amarração do vértice inicial de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão
em graus, desenho e cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e
reposta direta aos quesitos apresentados. 3 - Prazo 10 dias. Int. - ADV: JOÃO PRIOLLI DE ARAUJO (OAB 353623/SP),
CESAR AUGUSTO DA SILVA (OAB 333205/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 0032236-69.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.E.S.P. - J.A.L. e
outros - Vistos, Aguarde-se o cumprimento da determinação constante na audiência realizada (fl. 102). Acaso silente,
providencie a z. serventia a intimação do depoente para a juntada da documentação requerida, no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, com ou sem cumprimento, ao MP, inclusive para apreciação da manifestação de fl. 106. Int. - ADV: PATRICIA
VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP), GUSTAVO AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS CAPELO (OAB 394859/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.R.T. e outros -
T.N. - - E.A. e outros - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 0072995-12.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.R.T. e outros -
T.N. - - E.A. e outros - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Por intermédio da Portaria nº 16/2.018-TN,
editada por este Juízo,  instaurou-se processo administrativo contra o 9º Tabelião de Notas da Capital,  sendo-lhe
imputadas  faltas  funcionais  consistentes  no  extravio  da  folha  373/374  do  Livro  de  Notas  10.820,  a  qual  foi
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posteriormente localizada em outra Serventia Extrajudicial; lavratura de inúmeras procurações públicas envolvendo a
empresa Zurich Brasil Seguro, com a indicação de local diverso daquele em que efetivamente realizados os atos;
inobservância dos emolumentos devidos em razão da prática dos atos notariais em diligência, caracterizando cobrança
parcial de emolumentos e ensejando estratégia mercadológica de captação de clientela, mediante transgressão das
prescrições legais e normativas que regem o serviço notarial, em afronta ao disposto nos itens 42, 54, do Capítulo XIII,
itens 3, 3.1, 5.1, 52.2, 57, Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, aos artigos 30, incisos
I, V, VIII, XI e XIV e 46, da Lei nº 8.935/94, ao artigo 19 e Nota Explicativa 8.1, ambos da Lei Estadual nº 11.331/2.002. O
Senhor  Tabelião  foi  citado e  interrogado (fls.  623/624).  Ofertou defesa prévia,  pugnando pela  improcedência  do
processo administrativo disciplinar (fls. 629/637). Houve a produção de prova oral para inquirição das testemunhas (fls.
667, 674/675, 684/685 e 686/687). Ao cabo da instrução probatória, foram oferecidas razões finais (fls. 701/713). Na
aludida peça, o Tabelião refuta a imputação feita, pleiteando a absolvição, indicando não restar configurada a falha
funcional apontada na portaria e noticiando que sempre agiu de maneira a bem orientar e fiscalizar os atos praticados
por seus funcionários. É o relatório. Decido. Cuida-se de processo administrativo instaurado contra o 9º Tabelião de
Notas da Capital, por afronta ao disposto no artigo 31, incisos I, II, III e V da Lei nº 8.935/94. O expediente foi iniciado
com suporte na documentação encaminhada pelo Colégio Notarial do Brasil Seção São Paulo, noticiando o resultado do
procedimento que tramitou perante a Comissão de Ética Profissional da entidade, com vistas a analisar a atuação do 9º
Tabelião de Notas da Capital, diante do extravio da folha nº 374, do Livro 10.820 do referido Notário, a qual foi
localizada dentro de outra Serventia Extrajudicial. Consta que aos 29 de agosto de 2.017, recepcionou-se no Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera, da Capital, uma solicitação oriunda da
empresa Zurich Seguros, para a prática de ato de reconhecimento de firma. Ocorre, contudo, que a assinatura a ser
reconhecida  estava  aposta  numa  folha  de  livro  notarial  pertencente  ao  9º  Tabelião  de  Notas  da  Capital,
consubstanciada em procuração pública que teria sido lavrada na sede do 9º Tabelionato, aos 16 de agosto de 2.017, e
que estava assinada pelo  outorgante,  Carlos  Roberto  Toledo,  mas não contava com a assinatura do escrevente
autorizado e, tampouco, subscrição do Tabelião ou substituto. Em face desta situação anômala, o Registrador do 30º
Subdistrito submeteu o ocorrido ao Colégio Notarial do Brasil que, por sua vez, instaurou o procedimento de apuração
ética e, ao final, a competente Comissão deliberou pelo encaminhamento dos fatos ao crivo deste Juízo Corregedor
Permanente. Pois bem. De acordo com a portaria inaugural, as condutas irregulares atribuídas ao 9º Tabelião de Notas
da Capital, encontram-se assim descritas: (i) extravio da folha de nº 374, do Livro 10.820 daquelas Notas, captada pelo
outro Delegatário, além da permanência reiterada de folhas do livro notarial fora da Serventia Extrajudicial, de um dia
para outro; (ii) assinatura das procurações públicas fora da Unidade de Serviço, sem qualquer ressalva no título; (iii.)
inobservância  dos  emolumentos  devidos  em razão  da  prática  dos  atos  em diligência;  (iv)  cobrança  parcial  de
emolumentos, de maneira usual em relação a "cliente mensalista", e outras comodidades disponibilizadas à referida
empresa (como remessa de folha de livro de notas via malote à empresa; permanência reiterada de folha de livro na
sede da pessoa jurídica; colheita de assinaturas de partes sem a presença de preposto da Unidade; prática de cobrança
reduzida  de  emolumentos  nos  atos  praticados  em  diligência),  mediante  transgressão  das  prescrições  legais  e
normativas que regem o serviço notarial, evidenciando estratégia mercadológica de captação de clientela e ensejando
concorrência  desleal.  Inicialmente,  no  que  tange  à  permanência  de  folhas  do  livro  notarial  fora  da  Serventia
Extrajudicial, de um dia para outro, os elementos probatórios coligidos ao feito, destacando-se a prova oral colhida em
audiência, se mostraram suficientemente aptos para comprovar que os aludidos papéis de segurança pernoitavam na
sede da empresa Zurich Seguros, de um dia para outro, aguardando a assinatura do Diretor de Recursos Humanos,
Senhor Carlos Roberto Toledo. Os funcionários da seguradora, inquiridos pelo Juízo, esclareceram que as procurações
foram assinadas na empresa e que permaneciam, usualmente, na Zurich de um dia para o outro, à espera da assinatura
de seu representante. No depoimento prestado mediante compromisso, o Diretor de Recursos Humanos, Senhor Carlos
Roberto  Toledo  (fls.  60/61,  667),  afirmou  que:  "desconhece  o  9º  Tabelião  de  Notas.  Que  normalmente  é  um
representante do tabelião que vem à empresa. Que normalmente faz isso por meio da secretária. Que normalmente não
tem contato com o escrevente. (...) Que não conhece (H)amilton Carlos de Carvalho. (...) Que a secretária do depoente
quem leva as folhas para ele assinar." Desse modo, o relato do representante da empresa Zurich Seguros Brasil que
assinou a grande maioria das procurações públicas, conforme se infere dos documentos juntados pelo Notário às fls.
127/506, é no sentido de que desconhece o 9º Tabelionato de Notas, normalmente não tem contato com o escrevente,
já que "faz isso por meio da secretária" e, frise-se, não conhece Hamilton Carlos de Carvalho. Ocorre que, da leitura os
instrumentos notariais em questão, constata-se que Hamilton Carlos de Carvalho, declaradamente desconhecido do
Diretor, nada mais é do que o próprio escrevente autorizado que lavrou as procurações assinadas pela testemunha e,
segundo a redação conferida aos atos, foi ele (Hamilton) quem realizou pessoalmente a qualificação e colheu, também
pessoalmente em diversas ocasiões, a assinatura da testemunha Carlos Roberto Toledo. A secretária Eni Aydar, no
primeiro depoimento judicial (fls. 75), sustentou: "Que é secretária executiva e cerca de duas vezes por mês ia uma
pessoa do jurídico levar documentos com folhas do cartório para ao diretor, Carlos Roberto, assinar. Que a pessoa do
jurídico ou do cartório não acompanhava a assinatura do documento. (...) Que essa folha era entregue em um dia e
assinada no outro. Que ficava a noite inteira na gaveta da depoente. Que os documentos que lhe eram entregues eram
similares aos da folha 13 (procuração do 9º Tabelião)." Posteriormente, no segundo depoimento, disse: "que não se
recorda com que cartórios a Zurich trabalha. Que não sabe afirmar com certeza que o 9º Tabelião trabalha com a
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Zurich. Que cerca de duas vezes por mês,    o jurídico entrega documentos para assinatura. Que só sabe dizer se era
documento  de  cartório  se  o  escrevente  estivesse  junto.  Que  quando  havia  urgência,  o  escrevente  do  cartório
acompanhava a assinatura, na Zurich. Que quando não era urgente, os documentos ficavam com ela aguardando
assinatura, algumas vezes, inclusive, na gaveta". (fls. 684/685). Muito embora a testemunha, na ocasião da segunda
audiência, tenha demonstrado certa hesitação em relatar os fatos com a mesma firmeza de outrora, vez que deixou de
mencionar que os instrumentos que pernoitavam em sua gaveta pertenciam ao 9º Tabelião de Notas, o conjunto
probatório coligido - com ênfase para os relatos do Diretor de Recursos Humanos, da advogada e da funcionária do
Departamento Jurídico da Zurich - permite concluir que se referem apenas ao 9º Tabelionato de Notas, e não a outra
Serventia Extrajudicial da Comarca da Capital. Nesta senda, a advogada do Departamento Jurídico da Zurich, Dra.
Ariane Viana Menezes (fls. 86), esclareceu que: "sabe que com a nova assistente jurídica passou a ocorrer que as folhas
foram deixadas de um dia para o outro na empresa. Que esse procedimento de deixar a folha na empresa foi sugerido
pelo próprio cartório, pelo escrevente Hamilton." Como dito, Hamilton é escrevente autorizado do 9º Tabelião de Notas,
responsável por atender a empresa. A confirmação dos fatos veio à tona também pelo testemunho da assistente do
Departamento Jurídico, Bruna Santos Lacerda (fls. 87), a qual ratificou: "Que seu contato é o Hamilton Carvalho. Que no
início, de junho até setembro, Hamilton deixava as folhas com a depoente, que entregava para a secretária, que levava
para assinatura. Que o escrevente não acompanhava a assinatura e as folhas permaneciam na empresa de um dia para
o outro. (...) Que era um portador de Hamilton que retirava os atos na empresa. Que a depoente não sabe o nome do
portador, pois a depoente deixava os atos na expedição e eles que entregavam ao portador." Ainda de acordo com a
sobredita funcionária: "Que por volta de setembro, houve um telefonema de uma pessoa de nome Alcides, do 30º RCPN.
Que Alcides tinha recebido um livro público no cartório e gostaria de saber o que ocorreu. Que a depoente disse que
houve um erro, pois a folha que foi para o 30º Cartório era a folha do 9º Tabelião que tinha sido deixada na empresa e
era para ser devolvida para o 9º e por engano foi  entregue ao 30º."  (fls.  87).  Os depoimentos prestados pelos
funcionários da empresa Zurich Seguros, mediante o compromisso de dizerem a verdade, se mostraram coerentes,
fortes  e  seguros,  autorizando a  formação de convencimento judicial  no sentido de que as  procurações públicas
confeccionadas  pelo  9º  Tabelionato  de  Notas  da  Capital  eram  encaminhadas  à  empresa  Zurich  Seguros  e,
frequentemente,  pernoitavam,  no local,  de um dia  para outro,  aguardando a  assinatura  do Diretor  de Recursos
Humanos, Senhor Carlos Roberto Toledo. A prova cabal que confirma o pernoite de folha fora da Serventia Extrajudicial,
sem qualquer supervisão de escrevente autorizado, advém da localização fortuita da folha de nº 374, do Livro 10.820,
pertencente ao 9º Tabelião de Notas, nas dependências do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas
do 30º Subdistrito - Ibirapuera, da Capital, no dia 29 de agosto de 2.017. Da análise do referido instrumento captado,
detecta-se a existência de outras ordens de irregularidades, assim identificadas: na procuração pública consta que fora
lavrada na sede do 9º Tabelião de Notas, aos 16 de agosto de 2.017, isto é, 13 (treze) dias antes de ter sido localizada
dentro da outra Unidade; o documento se encontrava assinado pelo representante da empresa Zurich, mas não contava
com a assinatura do escrevente autorizado e, tampouco, subscrição do Tabelião ou substituto. Além disso, à vista dos
atos notariais juntados pelo Notário às fls. 127/506, verifica-se que, usualmente, a data da cobrança dos emolumentos
sempre foi feita no dia útil seguinte à data da provável lavratura escriturada do termo, indicando que, ordinariamente, o
retorno da folha ao Tabelionato não ocorria no mesmo dia. O Sr.  Notário,  por sua vez, durante o interrogatório,
confirmou a inexistência de um suficiente controle dos papéis de segurança depois que são entregues aos escreventes,
sustentando: "Que cada escrevente,  que lavra escritura e procuração, tem seu próprio livro,  sendo um livro por
escrevente. (...) Que no tocante à folha que pernoitou fora da unidade, encontrada em outra serventia extrajudicial, o
controle é difícil, uma vez que o escrevente tem 30 dias para colher todas as assinaturas. Que assim, não se pode saber
se os papéis estão com o escrevente, aguardando assinaturas ou sem a confecção de atos, ou se deveriam ter sido
devolvidos." (fls. 623). Sendo assim, o cenário fático-probatório reunido comprova que as condutas praticadas pelo 9º
Tabelião de Notas da Capital encerram violação do dever de segurança, ordem e conservação dos livros e documentos
sob a guarda do Notário, em afronta aos artigos 30, inciso I e 46, ambos da Lei nº 8.935/94, item 42, do Capítulo XIII, e
item 57, Capítulo XIV, ambos das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Ademais, urge recomendar que o
9º Tabelião de Notas providencie a imediata implantação de mecanismos eficientes e seguros, por meio do sistema
informatizado, voltados a uma rotina de controle ininterrupto dos papéis de segurança, selos e demais documentos, em
todas as fases da lavratura do ato (desde o momento em que são adquiridos da empresa que os fornece até a
derradeira encadernação no livro), cujo atendimento passará a ser acompanhado por esta Corregedoria Permanente.
Com relação à lavratura das procurações públicas com indicação de local  diverso daquele do qual  efetivamente
realizado o ato, tenho que as provas dos autos atestam o descumprimento do disposto nos itens 5.1 e 52.2, do Capítulo
XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Nesta senda, os sobreditos depoimentos dos funcionários
da empresa Zurich confirmam que Carlos Roberto Toledo, Diretor de Recursos Humanos, nunca compareceu ao 9º
Tabelionato de Notas para a prática de qualquer ato, isto é, nunca se dirigiu à Unidade para assinar as malsinadas
procurações. Logo, todas as procurações foram assinadas fora da Serventia Extrajudicial. Os instrumentos notariais
encontram-se assim identificados: livro nº 10316 - folhas nº 121; livro nº 10316 - folhas nº 135; livro nº 10329 - folhas
nº 71; livro nº 10329 - folhas nº 73; livro nº 10329 - folhas nº 75; livro nº 10329 - folhas nº 77; livro nº 10329 - folhas nº
79; livro nº 10340 - folhas nº 393; livro nº 10340 - folhas nº 397; livro nº 10343 - folhas nº 53; livro nº 10352 - folhas nº
117; livro nº 10352 - folhas nº 119; livro nº 10352 - folhas nº 219; livro nº 10367 - folhas nº 217; livro nº 10388 - folhas
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nº 145; livro nº 10388 - folhas nº 149; livro nº 10388 - folhas nº 155; livro nº 10388 - folhas nº 157; livro nº 10388 -
folhas nº 165; livro nº 10397 - folhas nº 227; livro nº 10397 - folhas nº 229; livro nº 10397 - folhas nº 365; livro nº 10397
- folhas nº 369; livro nº 10413 - folhas nº 215; livro nº 10419 - folhas nº 61; livro nº 10419 - folhas nº 63; livro nº 10419 -
folhas nº 67; livro nº 10419 - folhas nº 71; livro nº 10419 - folhas nº 277; livro nº 10431 - folhas nº 175; livro nº 10431 -
folhas nº 183; livro nº 10442 - folhas nº 197; livro nº 10442 - folhas nº 297; livro nº 10442 - folhas nº 301; livro nº 10442
- folhas nº 303; livro nº 10442 - folhas nº 307; livro nº 10442 - folhas nº 311 e livro nº 10442 - folhas nº 315 (fls.
127/506). Depreende-se desses atos notariais, realizados para a seguradora ou para as pessoas que sejam integrantes
da empresa, e cujas assinaturas foram colhidas na sede da Zurich, situada à Avenida Jornalista Roberto Marinho, nº 85,
Brooklin Novo (fls. 127/506), que, em quase todos, consta que o ato foi praticado nas dependências da Serventia
Extrajudicial,  não  existindo  qualquer  ressalva  em outro  sentido.  Instado  a  prestar  esclarecimentos  em Juízo,  o
escrevente Hamilton Carlos de Carvalho, responsável pelas procurações públicas à empresa, afirmou: "que todos os
atos da Zurich são praticados na empresa. Que jamais realizou qualquer procuração por instrumento público da Zurich
no cartório. (...) Que quando consta o local do ato das procurações públicas da Zurich, consta que realizou em cartório.
Que tem consciência que a declaração que faz, de que é no cartório o ato, quando na realizada é na sede da empresa,
sabe que a declaração é falsa. Que o Dr. Paulo tem conhecimento desse fato. Que o Tabelião autorizou porque são
poucas as procurações da Zurich." (fls. 98/99). Logo, a confissão levada a cabo pelo escrevente responsável por atender
a "cliente mensalista", inclusive esclarecendo que o próprio Notário não apenas tem conhecimento das irregularidades
como autoriza,  por  considerar  "são  poucas  as  procurações  da  Zurich",  deixa  evidente  a  configuração  do  ilícito
administrativo, por afronta aos itens 5.1 e 52.2, do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça. Não bastasse a ausência de ressalva do lugar em que as firmas foram apostas nas procurações, isto é, que os
atos foram lavrados em diligência,    a análise dos instrumentos notariais não demonstra, outrossim, a cobrança de
emolumentos em dobro, como deveria ter ocorrido, atestando a prática vedada de cobrança parcial de emolumentos.
Como é sabido, a Lei Estadual nº 11.331/2.002, que disciplina os emolumentos relativos aos atos praticados pelos
serviços notariais e de registro no Estado de São Paulo, em sua Nota Explicativa 8.1, assim dispõe: 8.1.- Nos atos sem
valor declarado, lavrados fora do horário normal ou fora do tabelionato, exceto quando do interesse dos órgãos públicos
em geral, os emolumentos serão cobrados em dobro, fazendo o tabelião circunstanciada menção na escritura, sem
prejuízo do reembolso das despesas com condução. No caso telado, positivou-se a inobservância dos emolumentos
devidos, eis que, como visto, todas as procurações foram assinadas no endereço da empresa Zurich, ou seja, em
diligência, fora da sede do Tabelionato, e, por isso, a cobrança dos emolumentos deveria ter sido feita em dobro, e não
de forma simples, como ocorreu. Sobre o tema, confira-se a assertiva doutrina de Luiz Guilherme Loureiro: "Por outro
lado, é possível, se assim estiver previsto na lei estadual, a cobrança a maior dos emolumentos por atos praticados fora
da sede de serviços (obviamente dentro dos limites territoriais da sede notarial). A saída do preposto da sede de serviço
desfalca o quadro de funcionários para o atendimento normal dos usuários e, por isso, obrigada à contratação de
escrevente excedente para suprir tal falta. Por isso é justificada a cobrança a maior dos emolumentos em tal hipótese,
pois a quantia a maior visa minimizar o efeito desse aumento de despesas no equilíbrio econômico-financeiro". Por
corolário do princípio da legalidade, nas hipóteses em que o ato notarial for praticado fora da Serventia, em diligência,
institui-se ao Tabelião a obrigatória  cobrança dos emolumentos em dobro,  tratando-se,  pois,  de uma verdadeira
imposição legal, não sendo facultado ao Notário, nesses casos, deliberar se irá realizar, ou não, a cobrança dobrada dos
emolumentos devidos pelo usuário.  Na hipótese vertente, os elementos coligidos revelam que o 9º Tabelião não
observou a normativa prevista na Nota Explicativa 8.1, eis que não consignou nas procurações que os representantes
da seguradora assinaram os atos notariais fora do Tabelionato, em diligência, e, ainda, realizou a cobrança simples
(parcial) dos emolumentos devidos pela empresa Zurich Brasil, quando, na realidade, deveria tê-la feito em dobro, na
consideração de que os emolumentos pelos serviços notariais e de registro têm natureza jurídica de tributo, o que os
vinculam ao princípio da legalidade. Com isso, em todas as procurações públicas lavradas para a empresa Zurich,
restam pendentes os recolhimentos e repasses das parcelas de emolumentos aos entes públicos e às entidades
beneficiadas, nos termos do artigo 19, da Lei nº 11.331/2.002. Pese os judiciosos esforços na tese levantada pela D.
Defesa, sustentando que a cobrança em dobro somente seria devida se a "lavratura" e a colheita de assinaturas fossem
feitas  fora  do  Tabelionato,  por  entender  que  o  momento  da  "lavratura"  do  ato,  que  compreende  o  exame de
documentos, a adequação jurídica e sua redação, é distinto do momento da colheita das assinaturas das partes,
respeitosamente, não merece ser acolhida. É certo que em obediência ao princípio da unicidade do ato notarial, impõe-
se ao Notário,  com exceção de casos específicos e peculiares não incidentes na espécie dos autos, o início e a
finalização do termo notarial no mesmo momento. Não se olvida que o item 52.2, do Cap. XIV, das N.S.C.G.J., autoriza a
coleta de assinaturas das partes em até trinta dias da lavratura da escritura pública. Entretanto, a sobredita normativa,
ao regulamentar a possibilidade de coleta de assinatura em momentos (data e local) distintos da lavratura, exige que:
"nessas hipóteses as partes deverão apor ao lado de sua firma a data e o local (o mesmo da lavratura ou o endereço
completo se for diverso) da respectiva subscrição". No caso em exame, nenhuma dessas informações obrigatórias foi
consignada de maneira expressa nos instrumentos notariais. Logo, negou-se vigência não só ao item 52.2, do Cap. XIV,
das N.S.C.G.J., como à Nota Explicativa 8.1. e artigo 19 da Lei Estadual 11.331/2.002, afigurando-se inaceitável a
distorcida interpretação apresentada pelo Tabelião,  vez que representa um desprestígio à segurança jurídica e à
veracidade das informações e, por conseguinte, se dissocia do regramento da atividade notarial.  Por corolário do
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princípio da legalidade, a ninguém é permitido atuar se esquivando dos limites da legalidade e, no concernente ao
notário, o exercício da fundamental independência qualificadora encontra demarcação nas normas objetivas. Nesse
sentido, importa trazer à baila os preciosos ensinamentos do Eminente Desembargador Ricardo Dip, na excelente Obra
"Notas sobre notas: (e outras notas)": "A liberdade na qualificação notarial não se confunde com o mero arbítrio de uma
consciência que se estadeie de modo absoluto, fruindo, implícita ou intencionalmente, de uma ilegítima objetivação
normativa. Se, por um lado, o respeito à independência jurídica iniba interferências ablatórias, no todo ou em parte, da
qualificação notarial, tem de considerar-se, por outro lado, que o submetimento à legalidade é um dos princípios da
atuação tabelioa. Este binômio tensivo exige discreto acercamento, para evitar que, a pretexto de controle superior da
legalidade, haja intervenções supressivas da independência do notário, mas, por igual, para também evitar que, sob a
escusa dessa mesma independência, um notário sinta-se à margem da legalidade, ou acima dela, desleixando de seu
dever de atuar em forma regrada (in publicá forma) e com a experienciada e costumeira aptidão de seu ofício: os
notários hão de ser sempre "eruditos das leis e da boa opinião" notarii legibus eruditi et bon opinionis". Em suma, na
consideração de que os atos notariais examinados consubstanciam simples procurações lavradas à empresa "cliente
mensalista" do Cartório, e muitas com a assinatura de apenas um outorgante, tenho que eventual circunstância fática
passível de ensejar flexibilização (intencional) ao princípio da unicidade do ato (como a colheita de assinatura da parte
em local distinto daquele em que o documento foi  elaborado, fora da Serventia,  ou em datas diversas) deveria,
necessariamente, ter sido mencionada de forma circunstanciada pelo Tabelião no instrumento notarial, conforme lhe
obrigam o preceito legal e normativo que regem a matéria. De mais a mais, cumpre registrar que na oitiva judicial, o
preposto Aremildo Zelante Neto informou que: "(...) atende várias empresas com procurações e escrituras. Que a
empresa para a qual mais lavra procurações é a Spal. Que as assinaturas são colhidas na empresa. Que nos atos em
diligência, ele faz constar a diligência. Que quando é assinado fora, declara-se que foi fora do cartório. Que quando é
realizado o ato no cartório, declara que é no cartório. Que 98% dos atos que realiza com a empresa Spal são em
diligência."  (fls.  96).  Tal  depoimento,  a  bem da verdade,  desconstrói  a  tese defendida pelo  Titular  sobre a  não
configuração de ato em diligência quando a assinatura é colhida na sede da empresa, haja vista que o escrevente
Aremildo, que atende "várias empresas com procurações", disse que "quando é assinado fora, declara-se que foi fora do
Cartório". Outrossim, indica que cada escrevente do 9º Tabelião atua de maneira diversa em relação ao tema, sendo
que cada funcionário atua de maneira independente, procedendo cada qual a sua maneira, inexistindo um adequado
tratamento e orientação dos prepostos pelo Delegatário. Sendo assim, restou bem demonstrada a inobservância dos
emolumentos devidos pela prática dos atos notariais em diligência (a cobrança simples, quando deveria ter ocorrido em
dobro), a qual caracteriza cobrança parcial de emolumentos que, além de constituir, por si só, prática vedada pelo item
54, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, também traduz estratégia mercadológica
de captação de clientela, na medida em que a redução dos custos operacionais envolvidos (notadamente a irregular
cobrança reduzida de emolumentos) torna o referido Tabelionato mais atrativo para o usuário que elege utilizar os seus
serviços, por serem mais vantajosos, em detrimento dos outros Notários que cumprem corretamente as normas sobre a
matéria.  Sob esta perspectiva,  o forte e uníssono conjunto probatório coligido aos autos,  com destaque para os
depoimentos  dos  funcionários  (Diretor  de  Recursos  Humanos,  Secretária  Executiva,  Advogada  do  Departamento
Jurídico,  Assistente  do  Departamento  Jurídico)  da  empresa  Zurich  Seguros,  comprova  uma  alarmante  rotina  de
comodidades arbitrariamente oferecidas à empresa (que foi designada pelos escreventes ouvidos em audiência como
"cliente mensalista" do Tabelionato), mediante transgressão das prescrições legais e normativas que regem o serviço
notarial, tais como a remessa de folha de livro de notas via malote à empresa; permanência reiterada de folha de livro
na sede da pessoa jurídica;   colheita de assinaturas de partes sem a presença de preposto da Unidade; prática de
cobrança reduzida de emolumentos nos atos praticados em diligência (a fim de tornar os custos operacionais mais
baixos e fidelizar a empresa, para que essa continue a utilizar o serviço do Tabelionato), as quais evidenciam o objetivo
claro de utilização de estratégia mercadológica desleal, de captação e fidelização de clientela, em prejuízo dos demais
Notários  da  Comarca  da  Capital  que  cumprem as  normas  que  regem a  atividade  notarial.  Aí  está  delineada  a
responsabilidade do Sr. Tabelião, bem considerada a existência das irregularidades apontadas o que se faz por meio de
todos os depoimentos prestados ao longo do processado e demais documentos encartados e o seu dever de observar
rigorosamente as prescrições normativas (artigo 31, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.935/94, artigo 19 e Nota Explicativa
8.1, da Lei Estadual nº 11.331/2.002). Em face da sistemática adotada pelo 9º Tabelião de Notas da Capital, no sentido
de não controlar, fiscalizar e orientar os atos praticados os prepostos, por ele nomeados, foram produzidos inúmeros
atos notariais irregulares por longo período e,  também, não foram cobrados os emolumentos em dobro devidos,
deixando  de  repassar,  com  isso,  os  correspondentes  valores  às  entidades  beneficiárias  pelas  parcelas  dos
emolumentos, em desrespeito aos princípios da legalidade, da fé pública, da segurança dos registros e em prejuízo ao
erário público. No concernente à falha na orientação e fiscalização dos atos confeccionados pelos prepostos, importante
salientar que, inobstante o Titular tenha apresentado uma cópia do procedimento disciplinar em que apenou com uma
"advertência" o escrevente Hamilton, tal documento se contrapõe ao que foi dito pelo próprio funcionário durante a
audiência em Juízo. Na ocasião, Hamilton declarou: "que o Tabelião não instaurou procedimento administrativo por
conta do extravio da folha, mas o depoente levou bronca do Tabelião. Que jamais foi punido em processo interno da
serventia".  Logo,  tenho  que,  se  verdadeiramente  houve  punição  disciplinar  do  Titular  ao  escrevente  autorizado
responsável pelos atos irregulares, por certo, a pena imposta não se mostrou proporcional, adequada ou suficiente, haja
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vista que o próprio preposto declarou em Juízo que não sofreu punição. No mais, a ocorrência de práticas vedadas como
a cobrança  parcial  de  emolumentos  e  a  utilização  de  estratégia  mercadológica  de  captação  de  clientela,  como
verificado,  importaram em concorrência desleal  pelo  9º  Tabelião de Notas da Capital  em detrimentos de outros
Notários, em afronta ao item 3.1, Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. A captação
irregular de clientela pode ser aferida das inúmeras comodidades que foram oferecidas pelo 9º Tabelionato, mediante
transgressão das prescrições legais e normativas atinentes ao serviço notarial, em benefício do "cliente mensalista",
notadamente a permissão de permanência da folha do livro na sede da seguradora para ser assinada no momento em
que o interessado (parte no ato) entender mais conveniente. De igual modo, deixar de cobrar emolumentos em dobro
pelos atos realizados em diligência à empresa "cliente mensalista" configura evidente concorrência desleal, na medida
em que torna mais atrativo para o usuário (aqui especialmente consideradas as características da "cliente mensalista",
que  é  uma  seguradora  multinacional  que,  natural  e  legitimamente,  busca  incessantemente  reduzir  os  custos
operacionais e, ao mesmo tempo, busca conferir velocidade às etapas operacionais que refletirão na maior vazão de
sua atividade comercial) a utilização dos serviços daquele Tabelionato, obviamente se comparado às demais Unidades
de Serviços que cumprem rigorosamente os preceitos legais  e normativos que regem a matéria.  Tais  episódios,
suficientemente comprovados por intermédio dos depoimentos prestados ao longo do processado e demais documentos
encartados, comprometem a segurança registral, a fé pública, constituindo afronta à manutenção em ordem dos livros,
à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a segurança jurídica e violando o dever de
eficiência e de observância das normas técnicas a que se referem os incisos I, V, VIII, XI e XIV do artigo 30 da Lei nº
8.935/94.  Destarte,  bem configurado o ilícito  administrativo,  passo à fixação da sanção disciplinar.  Aliás,  para a
configuração do ilícito administrativo, basta a prestação ineficiente do serviço público, em desacordo com as normas
técnicas que o regem. Sob o prisma do elemento subjetivo como requisito do ilícito administrativo, as sistemáticas
falhas em questão revelam a ocorrência de atos culposos e dolosos do Notário, eis que, além de deixar de observar as
prescrições legais e normativas na prestação da atividade notarial (as quais, se existissem, evitariam a ocorrência de
anomalia dessa natureza), houve falha no exercício de seu poder/dever de fiscalização e hierarquia em relação aos
prepostos (princípio da pessoalidade da sanção) e não realizou a cobrança e o repasse dos emolumentos devidos,
segundo o escrevente Hamilton Carlos de Carvalho declarou em Juízo, o Tabelião não apenas tinha conhecimento, como
também autorizava a prática dos atos objurgados. Frise-se que o Delegatário no desempenho de suas funções responde
pelos atos de seus prepostos. O Tabelião tem o dever de exercer a atividade notarial com eficiência e velar pela rígida
observância das normas técnicas, de modo a dignificar as instituições notariais, o que inocorreu, a ensejar a penalidade
pela falha apurada, com afronta ao disposto no artigo 31, incisos I, II, III e V, da Lei Federal nº 8.935/94. Desta feita, a
aplicação da penalidade, voltada à retribuição do Estado pelos ilícitos administrativos perpetrados e prevenção de
novas infrações funcionais, é medida que se impõe. O Titular, apesar de registrar ocorrência (fls. 608/618), não conta
com antecedente funcional comprometedor. De qualquer forma, a solução adequada à espécie é a aplicação da pena de
multa,  a  título  de  reprimenda pelos  graves  procedimentos  irregulares  de  Paulo  Roberto  Fernandes,  sopesada  a
inobservância das prescrições legais e normativas, a conduta atentatória às instituições notariais, a cobrança reduzida
de emolumentos, a potencial lesão à segurança jurídica criada, a utilização de estratégia mercadológica desleal e a
captação e fidelização de clientela, em detrimento dos outros Notários. No tocante ao valor da sanção pecuniária, deve
ser considerada a elevada culpabilidade do Notário, não só pelo descumprimento das prescrições legais ou normativas
cabíveis na espécie, mas, principalmente, pela cobrança parcial de emolumentos, com a intenção de se beneficiar
através da fidelização da empresa Zurich como "cliente mensalista" do Tabelionato, o que acarretou prejuízo aos entes
públicos, já que deixou de cobrar e efetuar o recolhimento e repasse do valor cor - ADV: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO
(OAB 31464/SP), ANA RITA DOS REIS PETRAROLI (OAB 130291/SP), DIEGO MARABESI FERRARI (OAB 339254/SP), WENIO
DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP), LUCAS MARABESI FERRARI (OAB 388526/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB
76181/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
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Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Vistos. Intime-se pessoalmente nos
termos  do  despacho  de  fls.  69,  expedindo-se  o  necessário.  Intimem-se.  -  ADV:  JOSE  VICENTE  DE  SOUZA (OAB
109144/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F.
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1051314-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F. - 3. Feitas
essas considerações, manifeste-se o novo Interino, indicando sobre a possibilidade financeira, ou não, da Serventia
vaga arcar com a despesa dos móveis (a curto ou a médio prazo), justificando. Ciência ao Ministério Público e ao
Interino. Comunique-se    à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Intime-
se. - ADV: MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB 138767/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Roseli Kazuko Shiroma
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1059294-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Roseli Kazuko Shiroma - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS. Prazo: 5 dias. Int. - ADV: JULIANA RIZOLI (OAB 187780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Giulia Dandara Castro Sugano Dias - - Alessandra Sueno Struts Sugano
- - Thaynara Suene Castro Sugano - - Mayara Sueno Castro Sugano
Publicado em: 05/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1059663-27.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Giulia Dandara Castro Sugano Dias - - Alessandra Sueno Struts Sugano - - Thaynara Suene Castro Sugano - -
Mayara Sueno Castro Sugano - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s)
requerente(s). - ADV: ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES (OAB 344161/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1076755-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  15 (quinze)  dias.  -  ADV:  GABRIELA PEREIRA DONVITO (OAB
392543/SP), CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA (OAB 206640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Casamento - Marcia
Gonçalves
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1073406-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Casamento -
Marcia Gonçalves - Pelo exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de  Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o
pedido inicial. Custas ex lege. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Ciência ao Ministério Público. - ADV: KATIA CRISTINA
MILLAN (OAB 207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1089193-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub - 1. Determino às autoras a apresentação, no prazo de até
trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF das
autoras. 2. Após, tornem conclusos. Int. - ADV: LUCIANO SANTOS SILVA (OAB 154033/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1091671-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: SILVIO POGGI NUNES (OAB 291825/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Rui Magalhaes Mariz
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1101392-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Rui Magalhaes Mariz - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 44/45). Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 e parágrafos, do Código de  Processo Civil, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
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necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MICKAEL OSVALDO RAMALHO (OAB 314222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1103363-26.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE - Vistos, Assiste razão à D. Representante do Ministério Público.
De fato, houve a localização do assento de nascimento de Francisco Hélio Freire, consoante se infere de fls. 115, razão
porque não se fazia necessária a lavratura de assento tardio, consoante determinado por este Juízo. Assim, em vista da
duplicidade de assentos de nascimento e por  força do princípio da anterioridade,  deve prevalecer  o assento de
nascimento lavrado primeiramente,  qual  seja,  o  de n.º  148064015519781000172430003599-25 (fls.  115),  com o
cancelamento daquele lavrado posteriormente (148064015520181005101160338681-19 - fls. 124), de modo que torno
insubsistente  a  sentença de fls.  85/86.  A  respeito,  já  se  decidiu  que:  "Ocorrendo a  duplicidade de registros  de
nascimento,  prevalece  o  primeiro,  dada a  nulidade do  segundo"  (RT  551/230).  Diante  do  exposto,  determino  o
cancelamento  do assento  de nascimento  de fls.  124,  de  modo a  prevalecer  o  anteriormente  lavrado (fls.  115),
expedindo-se o necessário com presteza. Intime-se. Ciência ao MP. - ADV: FERNANDA MARIA DE LUCENA BUSSINGER
(OAB 343121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - Vistos, Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 166 no derradeiro
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prazo de 15 dias. Intime-se. - ADV: RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de Santana Tonin - - Fausto
Tonin
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1092562-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fausto Tonin Filho - - Elsa Maria de Santana Tonin - - Fausto Tonin - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. -
ADV: JULIANA KREIMER CAETANO TORRES (OAB 29292/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena
Bertachini - - Alvaro Bertechini - - Francisca Pires Bertachini - Ao Ministério Público. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE
SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.E.S.J.
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1109028-47.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  J.E.S.J.  -  Ante o exposto,
considerando que o ato pretendido reclama análise na esfera judicial, indefiro o pedido, mantendo o óbice imposto pela
Notária.  Não  havendo,  pois,  nenhuma irregularidade  na  conduta  adotada  pela  titular  da  serventia  extrajudicial,
determino o arquivamento do feito. Ciência à Oficial e Tabeliã, ao reclamante, por e-mail, e ao Ministério Público.
Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. I.C. - ADV:
JOSE EVANDRO DA SILVA JUNIOR (OAB 227657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1110358-79.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano - Vistos. Observando os assentos
acostados aos autos, verifica-se incorreções nos prenomes e patronímicos das partes, de modo que a exordial deverá
ser aditada a fim de constar o pedido de retificação de todos os erros constantes dos assentos civis, observando-se a
grafia do prenome e patronímico do antecessor italiano (Raffaele Saviano). Com efeito, a retificação dos registros civis
não serve, tão somente, para que a parte obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de nascimento,
casamento e óbito de seus ascendentes e dela própria fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os
princípios da anterioridade e da veracidade dos registros públicos. Portanto, deverão ser retificados os assentos dos
ascendentes em linha reta da parte requerente até o ancestral comum. Não é por outro motivo que a Itália exige a
correção dos registros públicos que deverão coincidir com os assentos lá existentes, pois os registros brasileiros, por
serem posteriores, deverão repercutir os dados mais antigos da família. Os mesmos princípios se aplicam aos registros
brasileiros. As mesmas exigências devem ser cumpridas para os registros brasileiros, que não são menos importantes
que os italianos. Não se pode a pretexto de atender exigência de país estrangeiro, vulnerar princípios e permitir a
permanência  de  incorreções  em outros  assentos  nacionais.  Cabe  ressaltar  o  entendimento  de  Walter  Ceneviva:
"Havendo erro no registro civil, deve ser corrigido para que se ponha em harmonia com o que é certo." (Lei de Registros
Públicos comentada 12.ed. atual. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 204). Assim, com vistas a obedecer aos princípios da
anterioridade, continuidade, uniformidade e veracidade dos registros públicos, de rigor que a retificação pretendida
atenda não somente ao assento que se quer corrigir,  mas todos aqueles posteriores que refletiram a incorreção
inicialmente realizada, em um encadeamento sequencial e temporal de registros. Defiro, pois, o prazo de 15 dias.
Intime-se. - ADV: KARINA CAVALCANTE GOMES CAETANO SASSO (OAB 306627/SP), CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB
264695/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Felippe Gioielli Bochetti - - Maria Gabriella Gioielli
Bochetti - - Maria Amélia Gioielli Bochetti - - Luiz Roberto Bochetti
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1110538-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Felippe Gioielli Bochetti - - Maria Gabriella Gioielli Bochetti - - Maria Amélia Gioielli Bochetti - -
Luiz Roberto Bochetti - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 36/37). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.P.M.
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1111902-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.P.M. - Vistos, Diligencie-se
nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornandome conclusos a seguir. - ADV: SELMA PINTO MACHADO (OAB 205987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisa Eiko Sueyoshi
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1112564-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisa Eiko Sueyoshi - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 30, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
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Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege, observada a gratuidade processual ora deferida. Certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: MARCIA DE JESUS MOREIRA
(OAB 194034/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonas Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro Caetano - - Helena Maria Gomes
Arellaro Caetano
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1112701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonas Caetano da Silva Neto - - Camila Arellaro Caetano - - Helena Maria Gomes Arellaro Caetano - Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se ao Juízo indicado às fls. 74, comunicando-se da
presente decisão. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE
(OAB 135152/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1113408-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arnaldo José da Silva - À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a
não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diligências ordenadas, autorizo a lavratura do assento
de nascimento de "Arnaldo José da Silva", acolhida, na íntegra, a manifestação da representante do Ministério Público
(fls. 29). Ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais competente para a lavratura do ato, expedindo-se o
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necessário. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhon Manuel Condori Anaya
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1114281-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhon Manuel Condori Anaya - Vistos. Providencie-se a juntada de comprovante de residência, nos moldes do ato
ordinatório de fls. 14, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristian Isaque Ferreira Rodrigues
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1113297-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristian Isaque Ferreira Rodrigues - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro da Comarca de
Diadema, competente para julgar o feito. Intimem-se. - ADV: PATRICIA ADRIANA GOMES DE SOUSA (OAB 310232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Inácio Pontes de Freitas
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1114314-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - José Inácio Pontes de Freitas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDUARDO TORRES CEBALLOS (OAB 105097/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helen Christine Scheunemann - - Irvaliz Menegon
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1116871-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helen Christine Scheunemann - - Irvaliz Menegon - Ao Ministério Público. - ADV: MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kauan Valemtim da Silva Lima - - Edson Silva Lima - - Marcia
Silva Araujo
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1116097-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kauan Valemtim da Silva Lima - - Edson Silva Lima - - Marcia Silva Araujo - Vistos. Cuida-se de ação
de retificação de assento civil. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do
Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a
competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
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uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.
Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha,
confira-se a melhor jurisprudência:  "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).  Ademais,
respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos
aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o
Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e
posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros
diversos dentro da mesma Comarca da Capital. Neste exato sentido: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil.
Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como informações. Providenciem-se as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: JONATHANS FERNANDO CORREA BAHIA DE BARROS (OAB
281834/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio B. G. Mascari e outro
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1118286-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio B. G. Mascari e outro - Vistos. Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora dê
cumprimento ao ato ordinatório de fls. 52, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: ELISANGELA BITENCOURT (OAB
47087/SC) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1117588-75.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva - À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com
destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diligências ordenadas, autorizo a
lavratura do assento de nascimento de "Haroldo Espinhal  Ferraz Filho",  acolhida,  na íntegra,  a  manifestação da
representante do Ministério Público (fls. 21/22). Ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais competente para a
lavratura do ato. Defiro a gratuidade processual. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Egle Laporta Grigoriou
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1117182-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Egle Laporta Grigoriou - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  ROBSON WENCESLAU DE
OLIVEIRA (OAB 243311/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde Cordua dos Santos
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1118885-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Carina dos Santos Fontes - -  Maria Clotilde Cordua dos Santos - Posto isso, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação, apenas para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial. Custas
à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA
SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1118469-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil.  Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RENATA AMARAL
VASSALO (OAB 112256/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darli Neves da Silva
Publicado em: 05/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1121197-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darli Neves da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. -  ADV: ANDERSON SILVA E SILVA (OAB
358666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El Rachem
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1122309-70.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Michel El Rachem - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o
MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mizael Araújo de Souza
Publicado em: 05/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0479/2018 - 
 
Processo 1122318-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mizael Araújo de Souza - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUCAS FUJISAKA (OAB 208249/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 06/12/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1018524-
34.2014.8.26.0100 (USUC 254)
 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o)(s) Calil Saade, José Paulo Martins, Marisol Bouza Ferrarini, Rovere Administração de Imóveis LTDA, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Flávia Adília Piccoli Saade, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Cônego Vicente Miguel Marino, nº 414 35º Subdistrito Barra Funda - São Paulo SP, com área de
190,00 m², contribuinte nº 019.050.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1101064-
42.2014.8.26.0100 ( USUC 1277 )
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Chafic Issa Maluf, Rosa Chafic Maluf ou Rose Farah Maluf, Nicolau Calil Jeha, Linda Azer Maluf Jeha ou
Linda Maluf Jeha, João Daher, Lily Lutfy Daher, Alexandre Chafic Maluf Filho, Espólio de João Daher Filho, na pessoa de
seu inventariante;  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Erivaldo Bezerra da Silva, João Paulo Cavalcante Lima e Luiz Francisco dos Santos Filho ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio dos imóveis localizados na Avenida Nove de Julho, 1854, subdistrito
Cerqueira César - São Paulo - SP, a seguir descritos:
 
a) Apartamento nº41, localizado no 4º pavimento, com área útil de 62,58m², área comum de 22,21m², área total de
84,79m² e uma fração ideal de 1,4558% no terreno e demais áreas comuns; b) Apartamento nº83, localizado no 8º
pavimento, contendo área privativa de 51,97m², área comum de 18,43m², área total de construção de 70,40m² e uma
fração ideal de 1,2091% de todo terreno e coisas comuns; d) salas nºs 15 e 16, localizadas na sobreloja, contendo área
privativa de 22,28m², área comum de 15,54m², área total de 37,82m² e uma fração ideal de 0,6498% do terreno e
coisas comuns; d) salas nºs 12 e 17, localizadas na sobreloja, contendo área privativa de 21,94m², área comum de
15,29m²,  área total  de 37,23m² e uma fração ideal  de 0,6400% no terreno e coisas comuns; e)  garagem nº06,
localizada no pavimento térreo, contendo área bruta de 25,82m² e uma fração ideal de 0,4438% no terreno e demais
coisas comuns; f) garagem nº09, localizada no pavimento térreo, contendo área bruta de 17,34m² e uma fração ideal de
0,2976% no terreno e demais coisas comuns; g) garagem nº10, localizada no pavimento térreo, contendo área bruto de
10,55m² e uma fração ideal de 0,1809% no terreno e demais coisas comuns, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1079446-02.2018.8.26.0100
 
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Drª. Renata Pinto
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Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Gerson Bacic Lestingi, interessado do Pedido de Providências nº 1079446-02.2018.8.26.0100, que aos
16/08/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se o interessado em lugar incerto e
não  sabido, foi determinada a CITAÇÃO deste, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a
citação do supra mencionado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça perante
este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº,
22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS. 

↑ Voltar ao índice

Usucapião - Processo nº 0900337-64.1977.8.26.0100
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 05/12/2018 - 
 
Processo nº 0900337-64.1977.8.26.0100 Usucapião. Certifico e dou fé que a certidão de negativa de desarquivamento
está à disposição para retirada pela peticionária, em pasta própria desta Serventia Judicial, juntamente com as petições
de 25/09/18 e 27/11/18 (Pasta Pedidos de Desarquivamento). Nada mais. ADV: EMANUELLE DA SILVA OLIVEIRA (OAB
302492/SP). São Paulo, 05 de dezembro de 2018. Eu, _______ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário,
digitei e subscrevi. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0508/2018 - 
 
Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
- Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl.353: Defiro o desentranhamento dos documentos originais juntados às
fls.07/74, mediante substituição por cópia simples. Com a juntada da documentação e tendo o registrador cumprido a
sentença de fls.339/342, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP - 30) - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ROBSON JULIO (OAB
77776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide
Pereira e outro
Publicado em: 06/12/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - L.W.L.M.F. - Otaide Pereira e outro - Vistos. Fls. 139/140: Manifestem-se os executados.
Prazo: 10 dias, Intime-se. - ADV: JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS
FERNANDES (OAB 232421/SP), APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
Costa e outros
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Vistos. Fls.
79/80: defiro a penhora de ativos financeiros. Expeça-se o necessário. Intime-se. São Paulo, 30 de novembro de 2018. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Christiane de França Ferreira
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 0065602-02.2018.8.26.0100 (processo principal 0225019-11.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Christiane de França Ferreira - André Lobo Faro - - deixei de expedir o mandado de levantamento
determinado, uma vez o sistema informa que não localizou a conta 89918-X da agencia 0018-3, informada à fls. 48. -
ADV: RODRIGO ALMEIDA PALHARINI (OAB 173530/SP), ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI (OAB 176599/SP), CHRISTIANE
DE FRANÇA FERREIRA (OAB 187078/SP) 

↑ Voltar ao índice



118

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 0050311-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0509429-04.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença  -  Registro  de  Imóveis  -  José  de  Anchieta  Leite  -  -  a  carta  precatória  expedida  para  a  Comarca  de
Carapicuíba/SP    (fls.130/131) está à disposição do exequente para ser impressa e distribuída com comprovação nos
autos. Prazo: 15 dias - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Vagner Alves de Almeida e outro
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 0086151-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Vagner Alves de Almeida e outro -  Vistos.  Manifeste-se o reclamante,  no prazo de 15 (quinze) dias,  acerca das
informações do registrador (fls.06/07), juntando a nota devolutiva e o respectivo documento apresentado a registro.
Com a apresentação da documentação abra-se nova vista ao Oficial para eventual informação complementar, no prazo
de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça comunicando desta decisão.
Junte ao ofício cópia de fls.06/07. Int. - ADV: VAGNER ALVES DE ALMEIDA (OAB 271472/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - 2º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo Sp - Sabia Fomento
Mercantil Ltda
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 1054155-97.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - 2º Tabelião de



119

Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo Sp - Sabia Fomento Mercantil Ltda - Vistos. Trata-se de pedido de
providências formulado pela 2º Tabeliã de Protesto de Letras e Títulos da Capital, a requerimento da empresa Sabiá
Fomento Mercantil LTDA, pretendendo o protesto de duas notas promissórias emitidas em desfavor de JPG Comércio de
Equipamentos de Segurança Incêndio LTDA e Needs Paper Comércio de Papéis LTDA. Relata a Oficial que as cártulas
apresentadas não são protestáveis em razão da estipulação de cláusula pro solvendo, de recompra dos títulos pelas
faturizadas. Juntou documento às fls.03/92. A interessada manifestou-se às fls.103/110. Aduz acerca da incompetência
do Tabelião em analisar os aspectos materiais do título, bem como ausência de fundamentação legal. Apresentou
documentos às fls.112/119. O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.129/132). É o relatório. Passo
a fundamentar  e  a  decidir.  Com razão a  Delegatária,  bem como a  D Promotora  de Justiça.  De acordo com os
ensinamentos de Arnaldo Rizzardo,  o  denominado contrato de "factoring",  caracteriza-se:  "Por  este contrato,  um
comerciante ou industrial, denominado "faturizado", cede a outro, que é o "faturizador" ou "factor", no todo ou em
parte, créditos originados de vendas mercantis. Assume este, na posição de cessionário, o risco de não receber os
valores. Por tal risco, paga o cedente uma comissão." (g.n) (Contratos, 15ª Ed. Editora Forense, pg. 1401). Portanto, é
da natureza do contrato que o cessionário arque, no caso o requerente, com o risco do inadimplemento, assumindo os
prejuízos decorrentes desta operação. Cabe ao faturizado (cedente) responder pela existência, legitimidade e validade
do crédito cedido, nos termos preceituados pelo artigo 295, do Código Civil: "Art. 295. Na cessão por título oneroso, o
cedente, ainda que não se responsabilize, fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que
lhe cedeu; a mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver procedido de má-fé." Se for
oposta pelo devedor alguma exceção para não pagamento da dívida, como vícios, avarias, diferenças quantitativas ou
qualitativas da mercadoria, competirá ao faturizado assumir o ônus. Neste sentido: "TÍTULOS DE CRÉDITO - CONTRATO
DE "FACTORING"  -  NOTA PROMISSÓRIA  EMITIDA EM GARANTIA  -  ACOLHIMENTO DO PEDIDO E  DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO E SUSTAÇÃO DE PROTESTO - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
DESNECESSIDADE  DA  PRODUÇÃO  DE  PROVA  TESTEMUNHAL  -  LIDE  DE  RESOLUÇÃO  NA  PROVA  DOCUMENTAL  -
CORREÇÃO DO JULGAMENTO NOS TERMOS DO CPC, ARTIGO 330, I - MÉRITO - OPERAÇÃO MERCANTIL DE "FACTORING" -
DIREITO DE REGRESSO EM FACE DO FATURIZADO POR MORA DE DEVEDORES DE TÍTULOS NÃO PERMITIDO AO
FATURIZADOR - NATUREZA DE RISCO DA FATURIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DA NOTA PROMISSÓRIA DADA EM GARANTIA
PARA FINS  DE RECOMPOR PREJUÍZOS GERADOS DE INSOLVÊNCIA  -  DIREITO DE REGRESSO E  GARANTIA  VÁLIDA
SOMENTE PARA HIPÓTESE DE VÍCIO DOS TÍTULOS NEGOCIADOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO RITJSP, ARTIGO 252 - NEGADO PROVIMENTO AO APELO, COM OBSERVAÇÃO de que
nota promissória subsiste porque na recompra de títulos objeto de operação de "factoring" e subscrição do contrato
como devedor solidário por parte da faturizada, bem como emissão de títulos de crédito em garantia, somente são
permitidas para situações em que os títulos negociados venham a se demonstrar viciados na origem, sendo exemplo
comum a emissão de "duplicatas frias". (TJ-SP - APL: 01500646720108260100 SP 0150064-67.2010.8.26.0100, Relator:
José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto, Data de Julgamento: 22/10/2015, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 22/10/2015). No caso dos autos, como bem exposto pela Douta Promotora de Justiça, as notas promissórias
apresentadas (fls.05 e 09) estão vinculadas a contrato de fomento mercantil, em que o emitente é o próprio faturizado,
demonstrando  com isso  que  foram utilizadas  para  garantir  o  adimplemento  dos  créditos  negociados,  o  que  é
inadmissível. Neste sentido: "MONITÓRIA - EMBARGOS - Improcedência - Nulidade do título - Título emitido em garantia
de dívida contraída em contrato de fomento mercantil - Descabimento - Incompatibilidade da natureza do negócio com
a exigência de garantia -Ausência de direito da faturizadora de repetição ou regresso contra o cliente, assumindo o risco
do negócio e de eventuais prejuízos - Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça - Sentença mantida - Recurso não
provido". (Ap. Cível nº 1006116- 53.2015.8.26.0010, Rel. Des. Mario de Oliveira, 19ª Câmara de Direito Privado, j. em
21/11/2016). Ao qualificar os títulos, cabe ao Tabelião a verificação de vícios formais, bem como se foram respeitadas a
legislação em vigor e as normas do Conselho Nacional de Justiça ou da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Deve
também aferir a liquidez e certeza da dívida, bem como a autonomia e força executiva do documento. Assim são nulas
e inexigíveis as notas promissórias apresentadas a protesto, devendo consequentemente ser mantido o óbice imposto.
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providencias formulado pela 2º Tabeliã de Protesto de Letras e
Títulos da Capital, a requerimento da empresa Sabiá Fomento Mercantil LTDA, e consequentemente mantenho o óbice.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: HENRIQUE HYPÓLITO (OAB 220911/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho -
Vistos em correição. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, do parecer ministerial de fls.118/120. Com
a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: THEREZA CHRISTINA VICENTE DE
AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 1114688-22.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito - Vistos em correição. Homologo
as desistências do prazo recursal manifestamente expressa pela suscitada (fl.125) e pelo D. Promotor de Justiça (fl.132).
Certifique    a z. Serventia o transito em julgado da sentença (fls.119/122), e posteriormente remetam-se os autos ao
registrador para as providências cabíveis, com a devida comprovação nos autos. Por fim, ao arquivo, com as cautelas
de praxe. Int. - ADV: JOSUÉ ANTONIO DE SOUZA (OAB 219286/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Rivaldo Veloso -
Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outros
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 1065731-87.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Rivaldo Veloso
- Municipalidade de São Paulo, na pessoa do procurador e outros - Vistos em correição. Trata-se de pedido de retificação
proposto por Antonio Rivaldo Veloso em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital. O autor informa que no ano
de 2003 instaurou procedimento administrativo para requerer o desdobro do imóvel matriculado sob número 53.927,
entretanto o pedido foi negado pela Municipalidade. Desse modo, pretende que seu pedido seja apreciado neste Juízo. O
Oficial informou (fl.40) que a descrição do imóvel na matrícula encontra-se completa, não havendo justificativa para
uma  retificação.  Informa  ainda  os  procedimentos  a  serem adotados,  caso  o  interessado  deseje  abrir  matrícula
individualizada. Há impugnação do Município às fls. 45/47. Entende que não há pedido de retificação em debate, uma
vez que a real pretensão do autor é de proceder ao desdobro do imóvel. Afirma ainda que o pedido administrativo de
desdobro já foi indeferido e, para contestação, o autor deveria se valer das vias ordinárias. O Ministério Público opinou
pelo indeferimento do pedido. É o relatório. Decido. O que se depreende do pedido do autor é que pretende obter neste
Juízo permissão para realizar o desdobro do lote acima discriminado por meio de simples retificação administrativa, sem
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a obtenção do alvará municipal que foi indeferido, conforme relatado no pedido inicial. Conforme decisão já tomada por
esta vara em procedimento semelhante processo nº 1000948-17.2017.8.26.0005, entendo pelo que segue: "Para o
desdobro de lote, em casos de parcelamento para fins urbanos, conforme Lei 9.413/81 e Decreto nº 44.418/04, é
necessária  a  aprovação  pelos  órgãos  municipais  competentes.  Assim,  é  imprescindível  a  emissão  do  Alvará  de
Desdobro de Lote, além da planta aprovada pela Prefeitura do Município de São Paulo e memorial descritivo, para
proceder a abertura das matrículas. Cito, ainda, o seguinte precedente desta vara: No mais, o disposto no item 170.6,
Cap. XX, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, aponta como requisito essencial, na presente
hipótese,  a  aprovação  do  desdobro,  em  consideração  ao  interesse  urbanístico:  "Em  qualquer  hipótese  de
desmembramento não subordinado ao registro especial do    artigo 18, da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
sempre se exigirá a prévia aprovação da Prefeitura Municipal". Assim, caberá à interessada obter a autorização perante
a Municipalidade, com a consequente expedição do alvará de aprovação, como já mencionado. (Processo nº 1082986-
63.2015.8.26.0100 1ª VRP/SP) O precedente se assemelha à hipótese dos autos, pois há o mesmo óbice relacionado à
prévia autorização da Municipalidade para dar prosseguimento à abertura das matrículas. Considerando que o pedido já
foi indeferido pelo ente municipal, se há discordância por parte do requerente, deverá recorrer às vias ordinárias."
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Antonio Rivaldo Veloso, em face do
Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais e nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), PRISCILA FELIX DOS SANTOS (OAB 220954/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Urbani e Silvana Goulart
Urbani
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
Processo 0023146-13.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Marcelo  Urbani  e  Silvana
Goulart Urbani - Vistos. Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 802, requerendo as partes o que de direito, no prazo de 05
(cinco)  dias.  No  silêncio,  ao  arquivo.  Intimem-se.  -  ADV:  ELAINE  BERNARDETE ROVERI  MENDO RAIMUNDO (OAB
162265/SP), ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO (OAB 147097/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
Publicado em: 06/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0509/2018 - 
 
Processo 1095394-81.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia - Vistos em correição. Fl.117:
Verifico  que,  apesar  de  constar  as  mesmas  partes  e  mesmo  pedido,  o  objeto  do  procedimento  nº  1095411-
20.2018.8.26.0100 é diferente do presente feito, tendo em vista que se refere ao imóvel matriculado sob nº 87.885,
enquanto este processo diz respeito à matrícula nº 32.394 , logo entendo que não é o caso de apensamento dos autos.
Manifeste-se o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a viabilidade do requerido pela suscitada às fls.111/113.
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Após, abra-se vista nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUCIANO GEBARA DAVID
(OAB 236094/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
Processo 0039707-49.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro -
Vistos. Fls.563/565: Ante o exposto, defiro derradeiro prazo de 10 dias. Intimem-se. -  ADV: MARCELO RUIZ (OAB
325093/ SP), GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 177073/SP), ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES (OAB 271890/SP),
CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO (OAB 302130/SP), BRUNO ANGELI PERELLI (OAB 316078/SP), PAULO NELSON DO
REGO (OAB 87559/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Nobile - Construtora,
Incorporadfora e Urbanizadora Ltda - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima
de Matos Okubo
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 0026066-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Nobile - Construtora, Incorporadfora e Urbanizadora Ltda - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania
Fátima de Matos Okubo - Vistos. Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento, reputando o silêncio como
anuência à extinção pela quitação do débito. - ADV: JOSÉ CARLOS SEDEH DE FALCO II (OAB 253151/SP), PAULO SEJO
SATO (OAB 29725/SP),  ELEINE PRIMI CORREA LIMA (OAB 80084/SP),  GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP),
GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e
outro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1004895-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M. - M.S.M.R. e
outro - Vistos, Diante do teor da certidão retro, cumpra a z. serventia a determinação constante na deliberação de fl. 39,
arquivando os autos. Int. - ADV: CRISTIANE CAU GROSCHI (OAB 264158/SP), FLAVIO SCHOPPAN (OAB 250425/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmelia Gomes Marino e outro - Raquel José da Silva
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
Processo 0605463-65.2000.8.26.0100 (000.00.605463-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Carmelia Gomes Marino e outro - Raquel José da Silva - Os autos encontram-se
desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo
retornará ao arquivo . - ADV: LILIANE DE JESUS (OAB 100996/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros - T.N. e outro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1005958-19.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros - T.N. e outro -
Vistos, Fls. 420/424: ciente. No mais, conforme bem observado pela nobre representante do Ministério Público na cota
retro, a questão posta já restou exaurida no limitado âmbito administrativo de atuação desta Corregedoria Permanente.
Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Com
cópia da fl. 431, oficiese à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Ciência ao
MP. Int. - ADV: ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/SP), WILAME CARVALHO SILLAS (OAB 129733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo
77 , inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil.
Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força
de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB
132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirce de Anna e outro - Thais Ribeiro de Castro Larocca e
outros
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
Processo 0507693-87.1991.8.26.0100 (000.91.507693-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Dirce de Anna e outro - Thais Ribeiro de Castro Larocca e outros - Os autos
encontram-se desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido
o processo retornará ao arquivo . - ADV: THAIS RIBEIRO DE CASTRO LAROCCA (OAB 371234/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Maria
Eduarda de Oliveira
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1017440-50.2018.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Maria
Eduarda de Oliveira - Vistos. Fls. 60/61: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: PAULA FREITAS DA SILVA (OAB
302157/ SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucessões -
Cristiane Menegaldo Moreno
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1019569-34.2018.8.26.0003 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Sucessões -
Cristiane Menegaldo Moreno - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não
só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  do  Jabaquara,  competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido,  com
fundamento no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: PRISCILA GUINZANE (OAB 409356/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Montrero e outro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1056427-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Eduardo Montrero e outro -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: MARCELO RICARDO CARDOSO SCARPA (OAB 150634/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denny Militello
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1075920-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denny Militello - Vistos. Regularmente intimada, deixou a parte autora de dar cumprimento à sentença de fls.
53/54, descumprindo, pois, o dever processual consagrado no artigo 77, IV, do Código de  Processo Civil. Frise-se que o
Sr.  Oficial  do  9º  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  informou,  por  meio  do  ofício  de  fls.  66/12,  o
cumprimento parcial do decisum. O descumprimento em questão configura ato atentatório à dignidade da justiça e
implica na imposição de multa nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil, como já advertido por
meio da decisão de fl. 64, destaque-se descumprida pela parte autora. Nestes moldes, fica imposta à parte autora multa
no importe de um salário mínimo. O não pagamento no prazo de cinco dias implicará na inscrição em dívida ativa,
devendo a Serventia expedir o necessário para tanto, nos moldes do artigo 77 e parágrafos supra mencionados. Sem
prejuízo, deverá o Sr. Oficial do RCPN providenciar a cobrança de eventuais emolumentos pendentes. Intimem-se. -
ADV: DENNY MILITELLO (OAB 293243/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e outro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1078951-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e outro - Vistos. Atenda a parte autora às cotas ministeriais de
fls. 94 e 102 no prazo de 20 (vinte) dias. Destacando-se que o Ministério Público entendeu pela necessidade de
retificação da certidão de nascimento do coautor Henrique e da certidão de casamento da coautora Maria Lydia, bem
como manifesta-se favoravelmente à retificação do primeiro assento de nascimento de Maria Lydia, nos termos do item
III da petição de fls. 81/82. - ADV: MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA (OAB 69840/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Cumprimento mandado averbação (art. 77,
NCPC)
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV:
GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos. Regularmente intimada, deixou a parte autora de dar cumprimento à sentença
de fls. 152/153, descumprindo, pois, o dever processual consagrado no artigo 77, IV, do Código de  Processo Civil. Frise-
se que o Sr. Oficial do 6° Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais informou, por meio do ofício de fl. 166, o
cumprimento parcial do decisum. O descumprimento em questão configura ato atentatório à dignidade da justiça e
implica na imposição de multa nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil, como já advertido por
meio da decisão de fl. 165, destaque-se descumprida pela parte autora. Nestes moldes, fica imposta à parte autora
multa no importe de um salário mínimo. O não pagamento no prazo de cinco dias implicará na inscrição em dívida ativa,
devendo a Serventia expedir o necessário para tanto, nos moldes do artigo 77 e parágrafos supra mencionados. Sem
prejuízo, deverá o Sr. Oficial do RCPN providenciar a cobrança de eventuais emolumentos pendentes. Intimem-se. -
ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Odila Pecci Gonzalez e outro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1102079-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Odila Pecci Gonzalez e outro - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após, certifique-se o trânsito
em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: JORGE MIGUEL
ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heraldo Orsini Neto - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana Camelotto Duraes
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1106655-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalia Camelotto Duraes - - Mariana Camelotto Duraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos  da  inicial  e  emendas.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada
digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RODRIGO
CREPALDI NEGRATO (OAB 352024/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Castro Batista dos Santos
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1103557-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Castro Batista dos Santos - Vistos. Fls. 45: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ADRIANA
CARDOSO DE MORAES (OAB 149389/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Aguiar de Mattos
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1104566-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Aguiar de Mattos - Vistos. 1. Na esteira da manifestação ministerial retro, defiro os benefícios da justiça
gratuita ao autor, tendo em vista sua declaração de renda referente ao último exercício (fls. 62/70). Anote-se. 2. Atenda
a parte autora à cota ministerial de fls. 30 no prazo de 20 dias. Int. - ADV: DANIELLE SEVERINI (OAB 124282/MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1110058-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -
Vistos, Com cópias das fls. 74/85, mormente considerado que os autos telados já foram desarquivados e remetidos à 5ª
Vara    do Juri Central, com urgência, oficie-se à esta, e inclusive via fone, reiterando o atendimento da solicitação deste
Juízo,  bem como informações  acerca  de  eventual  extravio  dos  autos  0836111-37.2013.  Com cópia  da  presente
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deliberação, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício. Após, ao MP. Int. -
ADV: JANAINA AGEITOS MARTINS DE'CARLI (OAB 275154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C. - L.M.S. e outros
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1107308-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C. - L.M.S. e outros -
Vistos, Diante do não provimento do recurso administrativo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, cumpra o antigo
Interino, Sr. L. de M.S., o determinado na sentença, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, depositando nestes autos
(e comprovando documentalmente) os valores pagos indevidamente com prejuízo ao patrimônio público, pena da
adoção das medidas cabíveis ao ressarcimento. Após, ao MP. Ciência ao MP e à Sra. Designada. Comunique-se a
presente deliberação,  por e-mail,  à  Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  servindo esta como ofício.  Int.  -  ADV:
RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jose Filipe Bravo Junior
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1112848-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jose Filipe Bravo Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: FABIO AUGUSTO SOARES DE FREITAS (OAB
168202/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yhan William Condori Anaya
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1114287-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yhan William Condori Anaya - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1116755-57.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento    após prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho - Ao Ministério Público. - ADV: ISLEI MARON (OAB
186675/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jovino Pires de Campos Monteiro
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1117039-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jovino Pires de Campos Monteiro - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 44/45 no prazo de 20
dias. - ADV: FABIANA MONTEIRO PARRO (OAB 129028/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1114768-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Kazue Matsuoka - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é
cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: SILVANO DE ALMEIDA SOARES (OAB 324220/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rosa Tofanin Silva - - Arlindo Tofanin - - Henrique Tofanin Silva - -
Catarine Tofanin Silva
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1118236-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rosa Tofanin Silva - - Arlindo Tofanin - - Henrique Tofanin Silva - - Catarine Tofanin Silva - Vistos.
Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério
funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: FERNANDA CAMARGO DE
ALMEIDA MOURA (OAB 314806/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bárbara Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1119617-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bárbara Aparecida da Silva Damasceno Corte de Alencar - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional do Tatuapé, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: TIAGO HENRIQUE BRITO CORTE DE ALENCAR (OAB 358840/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1119855-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB 275938/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaizy Cristhine Salles Bento
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1118944-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaizy Cristhine Salles Bento - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: CLAUDIA PATRICIA DE LUNA SILVA (OAB 144981/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Duda de Sousa
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1121524-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Duda de Sousa - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: CAYO CASALINO ALVES (OAB 242546/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ivone Dalcin Silva - - Marcia Maria Dalcin Silva - - Melissa Dalcin de
Carvalho e Silva - - Matheus Dalcin de Carvalho e Silva
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1123350-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ivone Dalcin Silva - - Marcia Maria Dalcin Silva - - Melissa Dalcin de Carvalho e Silva - - Matheus Dalcin de
Carvalho e Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.108,38,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). -
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ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de Souza
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1119445-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia de Carvalho Azze - - Joao Alberto Saldanha de Souza - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de
fls. 50/51 no prazo de 20 dias. - ADV: LEANDRO CALDEIRA NAVA (OAB 246582/SP), AMANDA CARRARA DORIA (OAB
344388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renan Cesar de Jesus
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1123390-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renan Cesar de Jesus - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: NEIVA MIGUEL (OAB 99820/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli Rodrigues Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - - Venâncio
Oliveira Dias Pacheco
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1123102-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli  Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - - Ivana Lunezo
Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco
- - Venâncio Oliveira Dias Pacheco - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leandro Peterlini Schiavon - - Renato Peterlini Schiavon
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1123466-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Leandro  Peterlini  Schiavon -  -  Renato  Peterlini  Schiavon -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.T.S. e outros
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0481/2018 - 
 
Processo 1128453-02.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.T.S. e outros -
Vistos, A documentação constante às fls. 214/218 fora equivocadamente acostada, porquanto refere-se aos autos n.
1005958-  19.2015  (cf.  fl.  214),  certo  que  referido  documento  já  consta  nestes.  Destarte,  não  havendo  outras
providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Intimem-se. - ADV:
LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL (OAB 280323/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo Reqte: 3º Tabelião de Protesto de Títulos da Capital
Publicado em: 06/12/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

1090318-76.2018.8.26.0100 Processo Administrativo Reqte: 3º Tabelião de Protesto de Títulos da Capital Sentença (fls.
22/23): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital,
comunicando a falsidade da carta de anuência em nome da credora Usinamix Concreto e Serviços LTDA EPP, visando ao
cancelamento do protesto lavrado em desfavor de Ana Cecília Bernardo Teixeira, no valor de R$ 4.670,00 (quatro mil,
seiscentos e setenta reais). Esclarece o Tabelião que não logrou êxito ao tentar estabelecer contato com a empresa
credora, a fim de confirmar a autenticidade da mencionada declaração, razão pela qual procurou o 2º Tabelião de Notas
de Guarulhos, que afirmou que a etiqueta, carimbos e selo utilizados não pertenciam à Serventia, bem como a
assinatura do escrevente não conferia com os padrões utilizados e o representante da credora não possuía cartão de
assinatura. Juntou documentos às fls.03/11. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração de
inquérito policial para apuração dos fatos expostos na inicial (fl.16). O Ministério Público opinou pelo cancelamento da
prenotação e posterior arquivamento do feito (fls.20/21). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na
presente hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial, que agiu com zelo e presteza ao comunicar
o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 04 deste Juízo,
resultando na instauração do inquérito policial nº 1150/2018 (fl.16). Ademais, a falsidade do titulo impede que seja
efetuado o ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o
cancelamento da prenotação. Por fim, não havendo qualquer violação dos deveres funcionais do Tabelião que autorizem
a aplicação de sanção administrativa, determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de praxe. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 28 de
novembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP - 374) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito
de Itaim Paulista
Publicado em: 06/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0478/2018 - 
 
PORTARIA Nº 225/2018 RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil  das Pessoas Naturais  e  Tabelionato de Notas do Distrito  de Itaim Paulista,  datado de 30/10/2018,
noticiando a nomeação de substituto nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº. 8.935/94; Considerando a indicação feita
pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA SEVERINO PAIVA,  para responder pelo
expediente do Registro Civil    das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Itaim Paulista, nos termos e
para os fins previstos no parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se
as comunicações necessárias. 
 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 07/12/2018
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Registros Públicos 2ª Vara de Registros Públicos 2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 06/12/18 JUIZ TITULAR: Doutora.
RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0000211- 13.2012.8.26.0100 - 07/12./O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo
Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) José Maximo da Silva, Shirley Maria dos Santos, Maria do Socorro de Souza, 1. Espólios de Juan Esper e
Josephina Zogbi Esper, rep. pelo inventariante João Carlos Esper, Francisco Pereira de Araujo e Ildeni Vaz Nogueira de
Araujo, 2C. Espólio de Francisco Palma Travassos, rep. pela inv. Luella Costa Travassos, Espólio de Antonio Alves de
Moraes, rep. pela inv. Ormendina Campos Moraes, 3. Roberto Luiz Antonio Parisi e Beatriz de Siqueira Parisi, Selma
Ferreira  Santos  Conceição,  Citados  por  edital  e  José  Carlos  Cavalcante  de  Macedo,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Liamara Regina da Silva,
Margarete Aparecida Maximo da Cruz, Sandra Helena Maximo da Silva e CLAUDIONOR SANTOS BERTOLDO ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paulo Gonzaga da Silva, 09/A-10/A,
São Paulo - SP, Cep. 08150-360, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0021214- 24.2012.8.26.0100 - 516/12./O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga
Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Mario Mira, Anna Marinho de Almeida, Laercio Freire Costa, Irene Vicente Ferreira, Creide Ribeiro da
Silva, Ramon Rabelo, Enoque de Barros e Silva, José Alexandre de Lima, Maria Anunciação Lopes de Lima e Luiza Maria
Lopes  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Maria Aparecida Gomes da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Avenida Pires do Rios, 4054, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dia, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0047344- 17.2013.8.26.0100 - 835/13./O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO
ESTEVES, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Gilberto Cordeiro de Menezes Junior, Gerson Baseio, Maria Aparecida Baseio, Renato Geromel, Ruth de
Figueiredo Geromel, Francisco Matarezio, Arcidia Miranda Matarezio, Clara Maria Trindade Matarezio, Paulo Matarezio,
Mario Matarezio, Marylene Wilk Matarezio, Pedro Matarezio, Deise Macedo Moreira Matarezio, Ruth Maria Figueiredo
Geromel Alves, Rui Cesar Alves, PAULO MATREZIO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Adriana Meirelles  Molina ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alberto Millo, 620, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
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PROCESSO Nº 0048648- 51.2013.8.26.0100 - 864/13./O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga
Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Jose Moreira da Silva, Andre Temistrocres Strincagnolo, Luis Cazuza do Nascimento, Maria Deusa Alves
Pinheiro do Nascimento, Luiza Cassia Pereira da Silva, Gilvan Mergulhão da Silva, Silas Ferreira dos Santos, Vanuncia
Pereira Santos, Luiz Gonzaga Leonardo Filho, Espólio de Antonio de Mello Paiva pelo inventariante Orlando Geraldo
Damasceno Paiva, Julieta Damasceno den Mello Paiva, Celia Rodrigues Correa, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciana Sebastião dos Santos ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Raposo da Fonseca, 1089, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0200297- 97.2012.8.26.0100 - 1448/12.]O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga
Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Espólio de Odalina Tapajos, Espólios de Heloisa de Moraes Giorgi, Alfredo Giorgi, pela inv. Vera Maria de
Morais Giorgi, Jose Marcolino de Oliveira, Minervina Etelvina de Oliveira, Adelaide Gorete Luiz de Lima, Salvador Cortizi,
Maria de Oliveira, Simone Cristiane de Lima, José Fernandes Vieira e Aparecida da Silva, João Porto Filho, Espólio de
Marina Moraes Junqueira, Beatriz Junqueira Ventre de Latouloubre, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Silvia  Leonor  de  Souza  Imperatori  e  Daniel  Pedro
Imperatori ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio de
Toledo Lara Filho, 107, Vl. São Francisco, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0143772- 03.2009.8.26.0100 - 370/09.]O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga
Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Vera Rachel Bergstein, José Virgilio Nogueira Vessoni, Espólios de Anselmo Vessoni, Thereza Nogueira
Vessoni, José Virgilio Nogueira Vessoni, Espólios de José Virgilio Nogueira Vessoni, Rene Nogueira Vessoni, José Renato
Nogueira Vessoni, Antonio Alves Morais, Ormendina Campos de Morais, pessoalmente, Natalino Celestino Filho, Djalma
Iole,  Espólio  de João Correia,  através da inventariante Natalino Celestino Filho,  Chozo Ashiro,  Anatova Cvianetov
Povalerev, José Lindna, Nelson Povaleaev, Georgina Saud Povaleav, Helena Povaleaev Ludovik,Francisco Ludovik, José
Povaleaev, Aparecida Gonzales Povaleaev, Eufimi Povaleaev, Anastacia Svaginskov Povaleaev, Sada Ishimine Miaciro,
Alexandre Rioji Ishimine Miaciro, Katia Mari Ishimine Miaciro, Adriano Cazuya Ishimine Miaciro, Maria de Fátima Seara
Macedo e s/m João da Costa Macedo, Aliciene Maria Vessoni Rodrigues Silva, MARIENE VESSONI DE SIQUEIRA, Espolio de
Euclides de Siqueira Rodrigues Silva,  Aliciene Maria Vessoni  Rodrigues,  Espolio de Theophilo Siqueira Filho,  Alice
Mariene Vessoni  de Siqueira,  Maria  de Lourdes Nogueira  Vessoni  Atalla,  Euvaldo Atalla,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Osmar  Cagnin  e  Zulmira
Guerreiro Cagnin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua,
Hermann Frank, 90, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0013426- 27.2010.8.26.0100 - 256/10./O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga
Benitez, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Olga Rodrigues Ferreira, Carolina Augusta Ferreira de Andrade, Newton Tadeu de Andrade, Paulo Acica,
Valeria Aparecida Barboza, CPF 092.291.268-88, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Barboza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Ministro Genésio de Almeida Moura, 147, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0031053- 73.2012.8.26.0100 - 749/12.]O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo
Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Enzo Forcellini, Durvalino José de Sousa, João Fortunato dos Santos, Anna Gomes da Silva, Lucilia da
Fonseca Thomaz, Aparecida Maciel de Lima, Secondo Forcellini, Josefa Antonia da Conceição, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Tereza  Barbosa  Coelho,
Claudomiro Severo Coelho, Alan Severo Coelho, Dulcilene Severo Coelho dos Santos, Delmiro Severo Coelho e José
Severo Coelho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Suzana
de Melo, 86/C-03, São Paulo - SP, Cep. 08041-280, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
 
PROCESSO Nº 0011483- 38.2011.8.26.0100 - 272/11./O(A) 
 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo
Esteves, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a(o) Abelardo Manoel da Silva, Espólio de Angelo Spacassassi, rep. pela viúva Elza Spacassassi, Roque
Bianchi  e  Maria  Pazzeli  Bianchi,  Anna Maria  Giaquinto,  Maria  Angelica  Botelho Previatti,  Nelson Previatti,  Helena
Assumpção Bertolucci, Odette Teixeira, 2. Gildati Traversin Figueira e Adriano Figueira, Wanda Maria Bertolucci Ferreira
e Helena Assumpção Bertolucci, José Carlos Giaquinto, Neide Maringeli Giaquinto, Marilu Aparecida Godoy, Nelson da
Silva, Helena Maria Bertollucci, Lidia, Daniela Lipp, Inês, Odila Castilho da Costa, Regina Célia Paes da Costa e s/m
Wilson Alves de Assis, Luis Claudio Paes da Costa, Luiza Maria da Conceição Costa, Ana Lucia Traversin Figueira
Micheline, Carlos Eduardo Paes da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Alberto  José  Rosa  Spacassassi  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Abraham Bertie Levi, 151, Vl. Sônia, São Paulo - SP, Cep. 05625-
040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 07/12/2018



141

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 

Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos em correição. Diante da comprovação de sua idade (fl. 510),
defiro ao requerente o benefício à prioridade de tramitação processual. Anote-se. No mais, após o decurso do prazo
para contrarrazões,  remetam-se os  autos  ao Tribunal,  conforme determinado à fl.  506.  Intime-se.  PJV-28 -  ADV:
ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros
Santos e outros
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0510/2018 - 
 
Processo 0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e outros -
Vistos em correição. Fls. 571/572: Defiro o prazo de 30 dias. Int. PJV-92 - ADV: GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA
(OAB 37923/ SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP),
VICENTE HILARIO NETO (OAB 29007/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
Vistos.  Intimem-se a Municipalidade de São Paulo,  bem como os confrontantes indicados no laudo pericial,  para
eventual impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das manifestações, ou decorrido o prazo, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SANDRA APARECIDA GARAVELO DE FREITAS
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(OAB 359981/SP), MAURO SERGIO DE FREITAS (OAB 261738/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1072440-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Aracy Cunha da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Tendo em vista a regularização do inventário, com a nomeação de novo
inventariante em virtude do falecimento do anterior (fl.241), defiro a substituição do representante do polo ativo para
constar o Espólio de Maria Aracy Cunha da Silva, representado por seu inventariante Marcelo Dominguez da Silva, cuja
representação  processual  encontra-se  à  fl.189.  Anote-se  no  sistema  SAJ.  Aguarde-se  o  decurso  de  prazo  para
manifestação do INCRA, devidamente intimado à fl.235. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.232. Int. - ADV:
NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1042653-98.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Municipalidade de São Paulo e outros - Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do
imóvel objeto da ação, adotando-se o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 103/106. Nos termos da Portaria
Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro,
desnecessária a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais.
Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  NELSON TEIXEIRA
JUNIOR (OAB 188137/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 07/12/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a
retificação do imóvel objeto da ação, adotando-se o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 309/311. Nos
termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado
para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e
custas  finais.  Oportunamente,  arquivemse  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  ZULMIRA  MONTEIRO  DE  ANDRADE  LUZ  (OAB
62145/SP),  MARIA AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP),  PEDRO ROBERTO DE CARVALHO (OAB 167688/SP),
AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Botelho Souza
Aranha - - Silvia Soares do Amaral de Souza Aranha - Municipalidade de São
Paulo e outros
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1076421-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Botelho Souza
Aranha - - Silvia Soares do Amaral de Souza Aranha - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Tendo em vista as
razões  expostas  à  fl.189,  defiro  à  Municipalidade  de  São  Paulo,  o  prazo  suplementar  de  20  (vinte)  dias  para
manifestação da decisão de fl.187. Ressalto que eventual novo pedido de prorrogação de prazo, deverá ser formulado
através de petição devidamente fundamentada, em consonância com o principio da celeridade que norteia os atos
processuais. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.187. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
UMBERTO BARA BRESOLIN (OAB 158160/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel Botelho Martins
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1094332-06.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vitor Rangel Botelho Martins - Vistos. Para
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melhor  análise  dos  fatos  expeçam-se  ofícios  solicitando  informações  acerca  de  eventual  levantamento  das
indisponibilidades    decretadas em nome do executado Eduardo Tadeu dos Santos aos MMºs Juízos da 10ª Vara de
Execuções Fiscais da Capital (processo nº 2003.61.82.015969-6); 8ª Vara do Trabalho de Campinas/SP (processo nº
203100072004) e 63ª Vara do Trabalho da Capital (processo nº 02249002919995020063). Junte aos ofícios cópia de
fls.01/20, 53, 68/73. Com a juntada das respostas, dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: LUIS RODRIGO MARGARIDO PIRES DE ALMEIDA (OAB 258520/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo  1104692-97.2018.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Melhor analisando os autos, verifico que a impugnação apresentada pela
CEF deu entrada na via extrajudicial, sendo certo que foram feitas alegações genéricas, sem qualquer comprovação
documental. No entanto, a fim de se evitar eventual alegação de prejuízo, bem como demanda judicial que poderá
redundar em decisões conflitantes, intime-se a CEF para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, no que consiste
sua  impugnação,  apresentando  memorial  descritivo  e  croquis  que  embasem  suas  alegações,  sob  pena  de  ser
considerado a impugnação infundada. Ressalto que houve manifestação de desinteresse da Municipalidade de São
Paulo, desde que adotados o memorial descritivo e a planta juntados com a notificação (fl.119). Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Roberto Bettarelli
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1099954-66.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Roberto Bettarelli -
Vistos.  De fato,  as exigências do Registrador (fls.87/120) deverão ser cumpridas posteriormente pelo requerente,
quando do deferimento da retificação. Assim, tendo em vista a imprescindibilidade da realização da prova pericial e
diante da concordância do interessado, nomeio o Drº Assao Ywane, cujo laudo deverá ser apresentado em 60 (sessenta)
dias. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão
apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial,
independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Patronos. Após, intime-se o Sr. Perito para
apresentar estimativa dos honorários periciais.  Com o laudo fica desde já deferido o levantamento do valor dos
honorários, bem como serão determinadas as notificações necessárias. QUESITOS DO JUÍZO 1) Apresente o Sr. Perito
planta  e  memorial  descritivo,  a  partir  do  levantamento  topográfico  do  imóvel  retificando,  indicando:  -  a  exata
localização do imóvel: - o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; -
área de superfície; - ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar
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indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de
contribuinte; 3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5)
Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se
suas medidas e dimensões estão preservadas; 6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores
confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos; 7) Apresentar croqui com a situação do
imóvel para as notificações de anuências. Após, abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos.
Int. - ADV: SIDNEI MACHUCA (OAB 295964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo  1104692-97.2018.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Melhor analisando os autos, verifico que a impugnação apresentada pela
CEF deu entrada na via extrajudicial, sendo certo que foram feitas alegações genéricas, sem qualquer comprovação
documental. No entanto, a fim de se evitar eventual alegação de prejuízo, bem como demanda judicial que poderá
redundar em decisões conflitantes, intime-se a CEF para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, no que consiste
sua  impugnação,  apresentando  memorial  descritivo  e  croquis  que  embasem  suas  alegações,  sob  pena  de  ser
considerado a impugnação infundada. Ressalto que houve manifestação de desinteresse da Municipalidade de São
Paulo, desde que adotados o memorial descritivo e a planta juntados com a notificação (fl.119). Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e
outros
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 0022368-67.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N.
e outros -  Vistos,  Fls.  346/348:  ciente.  No mais,  cumpra a z.  serventia  as demais  determinações constantes na
deliberação de fls. 337/338. Ciência ao MP. Intime-se. Com cópias das fls. 346/348, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a  presente como ofício.  -  ADV:  LINEU BONORA PEINADO (OAB 57277/SP),
GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO (OAB 299893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia
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Publicado em: 07/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0511/2018 - 
 
Processo 1095411-20.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Elke Cwiertnia - Vistos. Manifeste-se o Oficial
do 1º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da viabilidade do pedido de fls.102/104. Com
a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUCIANO
GEBARA DAVID (OAB 236094/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Provita
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0480/2018 - 
 
Processo 0008180.50.2010.8.26.0100 Pedido de Providências Provita - Vistos, Fls. 121/122: intime-se a interessada,
através de seu patrono, somente da presente deliberação, para que esclareça seu interesse jurídico, comprovando-se,
mormente considerado que o presente Pedido de Providências tramitou em segredo de justiça com caráter estritamente
confidencial. Com o cumprimento, ao Sr. Presidente do Conselho Deliberativo do PROVITA-SP para manifestar-se quanto
a anuência do pedido telado. Após, ao MP para igual providência. Adv.: Arthur Franklin Kissel Penteado OAB nº 387.512.
Vinicius Cesar Fortunato OAB nº 398.946. Em petição apresentada por José Augusto Ribeiro referente ao Processo
341/2000 foi proferido o seguinte despacho: Dê-se ciência ao interessado, em 05 dias. Após, conclusos. Adv: Sandra
Jacubavicius OAB nº 203.818. 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Retificação de Nome - Olivia Magem - Dario Magem
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo  0078708-31.2018.8.26.0100  (apensado  ao  processo  1093164-03.2017.8.26.0100)  (processo  principal
1093164- 03.2017.8.26.0100) - Cumprimento de sentença - Retificação de Nome - Olivia Magem - Dario Magem - Vistos,
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código
de  Processo Civil. Após o trânsito em julgado, no expediente normal, expeça-se mandado de levantamento do(s)
depósito(s) efetuados nos autos em favor do exequente. Com o levantamento ou decorrido o prazo para retirada da
guia de levantamento, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI (OAB 81491/SP), LAIS
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MARIA MARTINHO (OAB 71748/SP), AFONSO CELSO LUPINACCI (OAB 162119/SP) 
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S.
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S. - Vistos. 1) Fls. 431/435: ante o decurso certificado a fls. 436, aliado
ao fato de que se trata de cumprimento definitivo, defiro o levantamento dos depósitos existentes a fls. 235/236 e 371
em favor da parte exequente. Expeça-se guia de levantamento, após a preclusão dessa decisão. 2) Defiro o bloqueio on
line. Determino o bloqueio de contas e ativos financeiros da executada, até o limite do débito apontado (R$ 9.848,01).
Aguarde-se o cumprimento do item 1 e, após, tornem-se conclusos. Intime-se. - ADV: FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP),
ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP), ANA PAULA DE SOUZA
GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1010371-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida - Vistos. Fls.  72/76: À parte autora. Intimem-se. -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilia Persoli Nogueira - Vistos. Fls. 115/116: ao 21º Registro Civil das Pessoas Naturais para que justifique o
não cumprimento da sentença (fls. 103/105). - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. - T.N.
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 0064926-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. - T.N. - Vistos,
De início, ressalto que recebi os autos conclusos somente nesta data, em razão do excesso de trabalho, em decorrência,
em especial,  das cerca de 80 Correições realizadas ao longo do ano. No mais, diante de todo o narrado, reputo
relevante a oitiva do Substituto do Tabelião, Felipe Leonardo Rodrigues, que subscreveu a malsinada certidão digital.
Assim, convoco Felipe Leonardo Rodrigues para prestar depoimento em Juízo, designando audiência para o dia 22 de
janeiro de 2.019 Ciência ao Tabelião, que deverá providenciar o comparecimento do preposto, independentemente de
intimação. - ADV: HENRIQUE NELSON CALANDRA (OAB 37780/SP), RICARDO HASSON SAYEG (OAB 108332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Piotr Jan Zielinski
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 0082854-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Piotr Jan Zielinski - Vistos, Sobre o parecer ministerial de fls. 74/75, manifeste-se, primeiramente a
parte autora. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: ZENAIDE SOUZA DE OLIVEIRA (OAB
110534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias .
- ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Vistos. Na esteira da manifestação ministerial retro (fls. 60), expeça-se ofício ao 14º Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais - Lapa, determinando o cumprimento da sentença (fls. 33/34), esclarecendo que,
como decorrência lógica do transporte do nome do pai e dos avós paternos ao assento do autor, este passará a se
chamar JONAS FAGNER SOARES OLIVEIRA. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Vistos. Intime-se pessoalmente
a parte autora nos termos do despacho de fls. 153, expedindo-se o necessário. Intimem-se. - ADV: ANTONIETA MARIA
SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG), ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eleen Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira
Publicado em: 07/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1050601-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eleen Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira - Vistos. Fls. 134: defiro. Expeça-se o necessário. Com a resposta, abra-
se nova vista dos autos à DPE. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Nemer Camargo
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1051913-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Nemer Camargo - A parte autora para ciência e providências em relação aos documentos juntados às
fls. 89/91. -    ADV: MISSAK KHACHIKIAN (OAB 82347/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Giulia Dandara Castro Sugano Dias - - Alessandra Sueno Struts Sugano
- - Thaynara Suene Castro Sugano - - Mayara Sueno Castro Sugano
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1059663-27.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Giulia Dandara Castro Sugano Dias - - Alessandra Sueno Struts Sugano - - Thaynara Suene Castro Sugano - -
Mayara Sueno Castro Sugano - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES
(OAB 344161/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1050950-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação,
para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 89/92). Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F.
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1051314-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. - J.R.P.F. - Vistos, 1.
Fls. 181: Inicialmente, cumpre aclarar que, conforme já decidido às fls. 100/101, os móveis desnecessários/inúteis à
continuidade do  serviço  público  devem ser  retirados  pelo  ex-Titular,  às  suas  expensas,  desde  que  previamente
agendada com o atual Designado, a fim de não prejudicar o bom funcionamento da Unidade. Assim, não cabe ao
Interino comprovar a devolução, posto que o interesse é do antigo Tabelião, que se manteve inerte em retirar os
referidos bens até o momento. E, além disso, a retirada dos aludidos móveis (estátua, tapete, quadros, gaiolas de
passarinhos, aparador de madeira nobre, cristaleira, dentre outros) envolverá gastos consideráveis e a Serventia vaga
encontra-se deficitária - vem se esforçando para manter a pontualidade da folha de funcionários - significando que não
dispõe,  atualmente,  de  qualquer  disponibilidade  financeira  para  arcar  com  nenhum  custo  extra,  sob  pena  de
agravamento da situação da Unidade vaga. 2. Fls. 82/84, 11/113, 135/137, 185 e 188/189: Diante da informação trazida
pelo Designado, no sentido de que "nos meses de maio e junho de 2.018, alguns clientes depositaram por engano na
antiga  conta  corrente  deste  tabelionato,  sob  titularidade  do  antigo  tabelião  (locador  dos  bens)",  conforme  os
comprovantes de pagamento juntados aos autos, e na consideração de que os depósitos ocorreram muito após a saída
do antigo Titular e seu filho do comando da Unidade e que não foram encaminhados à conta corrente da Serventia,
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afigura-se plausível a justificativa para a compensação realizada pelo Designado. Cumpre salientar que a precária
situação financeira da Unidade decorre de problemas deixados pela antiga administração, do ex-Titular e do ex-Interino,
seu filho, que se refletem no andamento do serviço delegado até os dias atuais. Tal problemática já restou bem
comprovada por meio das perícias contábeis realizadas com a participação do requerente e que, inclusive, resultaram
na perda da delegação do antigo Notário e na quebra de confiança no primeiro interino. Nessa senda,o ex-Tabelião está
mais que ciente dos fatos, posto que devidamente representada neste feito. Feitas essas considerações, é certo que a
questão relativa aos valores e aos bens necessários à continuidade do serviço público delegado já resta definitivamente
decidida, desde 08 de agosto de 2.018 (fls. 100/101). Os bens mencionados pelo senhor advogado às fls. 185 ou foram
absorvidos no montante médio dos orçamentos apresentados (telefonia) ou são inservíveis à Unidade e devem ser
retirados da localidade às custas e expensas do antigo notário. Portanto, atente-se o patrono do antigo Titular que essa
matéria não será mais debatida nestes autos, uma vez que suficientemente analisada e já decidida. Finalmente, é
cediço que o âmbito de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionatos de Notas da Capital se desenvolve na esfera administrativa, e não jurisdicional. Também é certo que o
Interino responsável pelos trabalhos da Serventia é um preposto do Estado delegante, cuja delegação reverteu para o
Estado e com o Estado permanecerá até que nova delegação seja efetivada. No caso dos autos, o Interino nomeado
sempre atuou corretamente, no fiel desempenho da função para a qual foi nomeado. Sendo assim, eventual insurgência
do ex-Tabelião no intento de discutir ou cobrar o aluguel dos móveis (que se encontram afetados à prestação do serviço
público), se assim o entender, deverá ser movida em face do Estado (ente Delegante), na via jurisdicional, perante o
MM. Juízo competente (não nesta via administrativa). Por tais fundamentos, não procede o requerimento do ex-Tabelião
para "constituir em mora" o Interino, já que ele atua como um "longa manus" do Estado delegante. 2. Fls. 188/189: No
mais,  no  âmbito  do  expediente  do  Processo  nº  1112441-68.2018  e  no  Processo  nº  002930450.2014,  houve  a
comunicação  sobre  o  agravamento  da  situação  financeira  da  Unidade,  ocasionado  pela  recente  debandada  de
"empresas mensalistas" que deixaram de utilizar os serviços do Tabelionato, quando o Designado passou a adotar os
procedimentos corretos. Neste contexto, por determinação deste MM. Juízo Corregedor Permanente, a Ilustre Oficial e
Tabeliã Doutora Beatriz Furlan passou a auxiliar o Interino com vistas a viabilizar, minimamente, a continuidade dos
serviços prestados no 5º Tabelionato, que dispõe de seu tempo pessoal, sem receber qualquer remuneração para tanto
e com a finalidade de engrandecer a Instituição Notarial. Assim, nada há que se considerar, quanto à diligente atuação
da Delegatária. 3. Feitas essas considerações, manifeste-se o novo Interino, indicando sobre a possibilidade financeira,
ou não, da Serventia vaga arcar com a despesa dos móveis (a curto ou a médio prazo), justificando. Ciência ao
Ministério Público e ao Interino. Comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício. Intime-se. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB
138767/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - -
Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1062250-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach - O
Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LEONARDO
TUZZOLO PAULINO (OAB 193266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro
Publicado em: 07/12/2018



153

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1065613-14.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Vistos,  Diante  do  teor  das  fls.  143/145,  providencie  a  z.  serventia  o  cumprimento  da  determinação  contida  na
deliberação de fls. 94/95. Com a vinda do laudo, ao MP. Ciência ao MP. Com cópias das fls. 143/145, oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB
76181/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1063160-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - Vistos. Fls. 169/171: cobre-se resposta ao e-mail
encaminhado a fls. 167/168, no prazo de 48 horas, sob pena de se comunicar ao MM Juízo Corregedor para apurar
possível falta funcional. Intime-se. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arlindo Casarin e outro
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1071011-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Casarin e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



154

- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - O Advogado deve, no prazo de 15 dias,
cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sifat Ullah Bakhtani - - Ubaid Ullah Bakhtani
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1084471-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sifat Ullah Bakhtani - - Ubaid Ullah Bakhtani - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo
485, I, do Código de  Processo Civil. Custas à parte autora, observada a gratuidade processual ora deferida. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ABDUL LATIF MAJZOUB (OAB 67132/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mahamad Yehia El Mosmart
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1090483-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mahamad Yehia El Mosmart - Vistos, Retifique-se o nome da autora no sistema informatizado
do Tribunal de Justiça para "Anissa Mohamad Yehia El Mosmari", consoante documento de fls. 06, efetivando-se nova
pesquisa CRC nestes moldes, haja vista a incorreta grafia constante do documento de fls. 68, que não condiz com a
realidade. Após, nova vista ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: IVANI CARDONE (OAB
80911/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Roselaine
Rethondin Sedano
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1087566-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Roselaine
Rethondin Sedano - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da
Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora. 2. Sem prejuízo, adite-
se a exordial para que seja incluído pedido de retificação também do assento de casamento da autora, bem como da
anotação do assento de nascimento de seu ex-cônjuge "Naassom Ferreira Rosa"; além da retificação dos assentos de
nascimento e casamento de seus filhos, se houver, constando sua expressa anuência com o pedido inicial. 3. Após,
nova vista ao Ministério Público, tornando conclusos oportunamente. Int. - ADV: ANA FUSER AUGELLI BARREIROS (OAB
377028/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1097330-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros - Com a vinda da informação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. São Paulo, 05 de
dezembro de 2018. - ADV: LEILA CASSEB BAHR (OAB 66837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo - - Maria Regina de Mattos
Romualdo - - Maria Firmina de Matos Romualdo - - Therezinha Stella Romualdo - -
José Carlos da Silva
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1100213-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Herminia de Matos Romualdo - - Maria Regina de Mattos Romualdo - - Maria Firmina de Matos
Romualdo - - Therezinha Stella Romualdo - - José Carlos da Silva - Vistos. Cumprida a sentença de fls. 48/49, ao arquivo,
observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: ELAINE APARECIDA DE MATOS (OAB 288947/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloisa de Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1098035-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heloisa de Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-
se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcus Vinicius Pratini de Moraes Filho - - Marcus Vinicius Pratini de Moraes e
outro
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1102121-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcus Vinicius Pratini de Moraes Filho - - Marcus Vinicius Pratini de Moraes e outro - Providencie-se nos termos
da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: FERNANDO FANTINI SOARES (OAB 315280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - -
Priscila Marchire de Almeida - - Jamile Marchire
Publicado em: 07/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1102571-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de Almeida - - Jamile
Marchire - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção,  nos termos do artigo 485,  §  1º do Novo Código de  Processo Civil.  Intime-se.  -  ADV: LILIANA RENATA
ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - A parte autora deverá comprovar o integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: NATALIA CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhonn William Verastegui Choque
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1107735-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jhonn William Verastegui Choque - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Chrystian Polone - - Paulo Roberto Polone
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1107336-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Chrystian Polone - - Paulo Roberto Polone - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo   de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: LEONARDO MINGUETTO BAGGIO (OAB 398830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Carpegiani Muraca e outros
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1108493-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Carpegiani Muraca e outros - Ao Ministério Público. - ADV: FERNANDO TRIZOLINI (OAB 171528/SP),
ANDRESSA SWISTALSKI KIETZMANN (OAB 238582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1111301-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - M.S.N.R. - - M.F.R.D.
- Em suma, rejeito os requerimentos, eis que a matéria posta em controvérsia, ao menos no limitado campo registrário,
não comporta acolhimento na esfera administrativa desta Corregedoria Permanente e, à míngua de medida correcional
a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos. Ciência às interessadas, ao Oficial Interino e ao Ministério
Público. Em face da relevância das matérias aqui versadas e da evidente repercussão dos temas relacionados ao
Provimento  nº  63/2017,  com  potencial  para  extravasar  o  limitado  campo  das  atribuições  desenvolvidas  nesta
Corregedoria  Permanente,  revela-se  adequado e  prudente  o  encaminhamento  do  expediente  para  submissão  da
questão posta à elevada Egrégia Corregedoria Geral da Justiça para apreciação, se o caso. Encaminhe-se cópia de todo
expediente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, poremail, servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV:
MARCELO GHELLARDI (OAB 339732/SP), EDUARDO JUNQUEIRA MARTINS GODOY OLIVEIRA (OAB 400902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Delcides Domingos Cortello
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1113684-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Delcides Domingos Cortello - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 27, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: SERGIO RICARDO DOMINGOS CORTELLO (OAB
336687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudio Roberto de Almeida Silva
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1104110-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudio Roberto de Almeida Silva - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 41 no prazo de 20
dias. Int. - ADV: MARIA APARECIDA DE S P FERNANDES (OAB 121760/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali de Moraes
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1115881-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Dias de Moraes Danieli - - Maria Julia Deliberali de Moraes - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis
do Foro Regional  da Lapa,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: CAROLINA TEIXEIRA FERREIRA (OAB 338117/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lauro Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1117016-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lauro Rodrigues de Oliveira - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Butantã,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: OSWALDO GARCIA (OAB 54890/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
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Processo 1117380-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte
autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS. Prazo: 5 dias. Int. - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB 88774PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sônia Maria Silva
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1113759-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sônia Maria Silva - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Nossa Senhora
do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento
no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: EDUARDO CRUZ CESANI (OAB 291488/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1118469-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Ciência ao MP. Após,
certifiquese o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.
Int - ADV: RENATA AMARAL VASSALO (OAB 112256/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elza Maria Viviani
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1116599-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elza Maria Viviani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento    caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JURACY CRUZ JUNIOR
(OAB 272920/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Albuquerque Rodrigues
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1118128-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Albuquerque Rodrigues - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS. Sem
prejuízo,  determino  à  autora  a  apresentação,  no  prazo  de  até  trinta  dias,  das  certidões  da  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da
Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora. Int. - ADV: ANDREA
FERREIRA ALBUQUERQUE (OAB 125914/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flávio Bernucci e outros
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1118740-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Flávio Bernucci  e  outros -  Vistos.  Fls.  52/53:  ao Ministério  Público.  -  ADV: JOSE THOMAZ MAUGER (OAB
75836/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1119567-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ricardo Baragatti Senna e Muhlfarth - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
do Butantã, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: ULYSSES ECCLISSATO NETO (OAB 182700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Fátima Miranda
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Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1120137-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Fátima Miranda - Vistos. Defiro a gratuidade processual. Anote-se. Providencie-se nos termos da
cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: ANDREA DE MESQUITA SOARES (OAB 150964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosangela Salgado Seabra
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1120415-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Rosangela  Salgado Seabra  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RENE DE JESUS
MALUHY JUNIOR (OAB 70534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wai Man Vivian Bok
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1120719-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wai Man Vivian Bok - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
LAVÍNIA FORTINO (OAB 218458/SP), GUILHERME FRONTINI (OAB 195756/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Ao Ministério Público. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB
146363/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Alice
Barrera de Oliveira
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1121597-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Alice
Barrera de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: CARLLA CARROCINE (OAB 324376/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mizael Araújo de Souza
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1122318-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Mizael  Araújo  de  Souza  -  Vistos.  Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  do  Tatuapé,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: LUCAS FUJISAKA (OAB 208249/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Merenildes Santos Francisco
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1120933-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Merenildes Santos Francisco - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA (OAB 374582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natã Tomazeli Alonso
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1122635-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome    - Natã Tomazeli Alonso - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  ANTONIO GRECCO NETO (OAB
246893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Machado Maggioli
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1122802-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Juliana  Machado  Maggioli  -  Vistos.  Intime-se  pessoalmente  a  parte  autora  a  dar
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andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: MURILO REBOUÇAS ARANHA (OAB 388367/SP), FELIPPE MENDONÇA (OAB 221626/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.Q.B.F.
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1122765-20.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.Q.B.F. - Vistos,
Manifeste-se a Sra. Oficial. Com o cumprimento, intime-se o interessado para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, ao MP. Int. - ADV: BENEVENUTO JOAQUIM DE FREITAS (OAB 267844/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Carina Alfredo
Publicado em: 07/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0483/2018 - 
 
Processo 1123641-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ana  Carina  Alfredo  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANTONIO IVO AIDAR (OAB 68154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação - Testamento
Publicado em: 10/12/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa
do Brasil, etc.
 
FAZ SABER aos que o presente edital vier interessar que, nesta data, lhe foi apresentada para registro, por DANIEL 
GERGOS EL DIB, e sua mulher, ROBERTA FERNANDES EL DIB, a escritura lavrada no 23º Tabelião de Notas desta
Capital, no livro 4045, página 351, em data de 16 de outubro de 2018, pela qual os referidos, DANIEL GERGOS EL DIB,
portador da cédula de identidade RG. n° 28.803.699-2-SSP/SP e inscrito no CPF. sob nº 263.388.658-24, e sua mulher,
ROBERTA FERNANDES EL DIB, portadora da cédula de identidade RG nº 30.666.491-4-SSP/SP e inscrita no CPF sob nº
285.485.328-82, brasileiros, do comércio, casados em 24/08/2002 pelo regime da separação total de bens, (termo de



168

casamento n.º 27.257, livro B-93, folha 117, do Cartório de Registro Civil do 8º Subdistrito Santana, desta Comarca, e
escritura de pacto antenupcial registrada sob nº 6.713, livro 3 de Registro Auxiliar do 3º Registro de Imóveis da Capital),
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Francisca Júlia, n° 539, Apto 121, INSTITUIRAM O BEM DE FAMÍLIA, de
acordo com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, bem como, de conformidade com a Lei Federal nº
6.015/73, sobre o imóvel localizado no 8º Subdistrito-Santana, desta Capital, consistente no O APARTAMENTO SOB N.º
121 (CENTO E VINTE E UM), localizado no 12º andar do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAVEIRO, situado na rua Francisca Julia,
539, no 8º Subdistrito Santana, do distrito, município, comarca e 3ª Circunscrição Imobiliária desta Capital; cadastrado
pela  Prefeitura  do  Município  de  São  Paulo,  como contribuinte  n.º  072.223.0248-4.  Dito  imóvel  foi  havido  pelos
outorgantes instituidores, da seguinte forma: por força da escritura de 06 de dezembro de 2004do 23º Tabelião de
Notas desta Capital (livro nº 2.662, paginas 61/64), conforme registro n.º 04 feito em 05/04/2006 na citada matrícula nº
87.664, do 3º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital; - Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado que deverá, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da publicação deste na Imprensa Oficial,
reclamar contra a mesma instituição por escrito, perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, situado à rua
Jacareí, nº 23 Bela Vista, no horário das 9:00 às 16:00 horas. São Paulo, ____ de novembro de 2018.
 
O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 23 de novembro de 2018 sob o nº 497.853 escritura pública de
22 de agosto de 2018 (Lº 5.202, Página 363), rerratificada pela escritura pública de 07 de novembro de 2018 (L° 5.291,
Página 009), lavradas pelo 14° Tabelião de Notas da Capital, pela qual MARCO ROBERTO MARTINS DA CONCEIÇÃO, RG
n° 19.267.735-4 SSP-SP, CPF n° 186.728.078-71, supervisor, e sua mulher, VANESSA MOREIRA DA CONCEIÇÃO, RG nº
23.052.019-4 SSPSP, CPF nº 176.599.598-16, especialista de marketing, brasileiros, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Mergenthaler, 345, apto 32, São
Paulo-SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula
nº 122.923 deste 10º Oficial de Registro  de Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 32, localizado no 3° andar, da
Torre B,  do EDIFÍCIO PLAZA SAINT MARTIN, do CONDOMÍNIO PLAZA MAYOR, à Rua Mergenthaler nº 345, no 14º
Subdistrito, Lapa, com a área real privativa de 142,236m², nela incluída a área de 3,30m² correspondente ao depósito
n° 09B localizado no 2° subsolo, área comum de 93,694m², incluindo o direito à guarda de 2 automóveis de passeio na
garagem coletiva do edifício, localizada nos subsolos, perfazendo a área total construída de 235,930m², cabendo-lhe a
fração ideal de 0,2453% no terreno descrito na matrícula nº 112.999, deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar
dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por
escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena, São Paulo, SP. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 04 de dezembro de 2018. Eu,
Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
Edital nº 18/2018 TESTAMENTO
 
A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta,  MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos,  Corregedora
Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,  na  forma da  lei,  atendendo ao  que  lhe  foi  solicitado  por  Pessoa  Interessada,  DETERMINA:  Aos  Senhores
Oficiais/Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de TESTAMENTO
em nome de JOAQUIM FRANÇA CPF 124.106.168.87, filho de Joaquim França e Jovita Pereira, falecido aos 24/12/1981,
comunicando, a este Juízo, somente em  caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Stefno Maluf e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0512/2018 - 
 
Processo 0055505-31.2004.8.26.0100 (000.04.055505-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Maria Stefno Maluf e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Jose de Souza - Vistos. Diga a parte autora
se concorda com os apontamentos do Oficial Registrador (fl. 1054), no prazo de 5 dias. Intime-se. São Paulo, 05 de
dezembro de 2018. PJV100 - ADV: AURO HADANO TANAKA (OAB 136604/SP), JORGE PAUPERIO SERIO FILHO (OAB
28826/SP), MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP), FABIANA FIUSA (OAB 155692/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP),  MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA (OAB 175045/SP),  FABIO ANTUNES MERCKI (OAB 174525/SP),
FABIANA FIUSA (OAB 155692/SP), TATTIANA CRISTINA MAIA (OAB 210108/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outros
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1048355-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda
e outros - Vistos. Tendo em vista as informações da Municipalidade de São Paulo (fl.352), bem como os documentos
juntados às fls.353/354, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias a conclusão do processo administrativo (SEI) de abertura
de cadastro de contribuinte, haja vista que se encontra em fase de inclusão do imóvel na quadra fiscal. Int. - ADV:
ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1057942-71.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: MICHEL KALIL HABR
FILHO (OAB 166590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Svizzero Alves Advogados
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Associados - 'BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1060697-68.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Svizzero Alves Advogados
Associados - 'BANCO BRADESCO S/A - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
(fls.321/ 324), que negou provimento ao recurso interposto, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe.  Int.  -  ADV:  ERIKA CHIARATTI  MUNHOZ MOYA (OAB 132648/SP),  SANDRA LARA CASTRO (OAB 195467/SP),
CAROLINA SVIZZERO ALVES (OAB 209472/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Rosalia Maria Oliveira de Brito
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1114688-22.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  Notas -  Rosalia  Maria  Oliveira  de Brito  -  Certifico e dou fé  que
encaminhei senha dos autos ao 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, aonde as partes interessadas no registro
e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. - ADV: JOSUÉ
ANTONIO DE SOUZA (OAB 219286/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos Santos - Itaú
Unibanco S/A
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1087321-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos Santos -
Itaú Unibanco S/A - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.179/183), que negou
provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-se
em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. -
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ADV: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP), ROBERTO CARDONE (OAB 196924/SP) 
↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000400-54 2018 - 1ª VARA CÍVEL) - Renilda
Rosa de Sousa Costa
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1122898-62.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000400-54 2018 - 1ª VARA CÍVEL) - Renilda
Rosa de Sousa Costa - Vistos. Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias,
remetam-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER (OAB
284301/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.Y.G.
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1122731-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.Y.G. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: IGOR JOSÉ
DA SILVA OLIVEIRA (OAB 319115/SP)   

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.M. - - S.C.M.A.
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1123739-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.M. - - S.C.M.A. -
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Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo
da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ALICE ALVES E SILVA (OAB
339581/SP) 

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança Cível - Registro de Imóveis - José Carlos Di Sessa - -
Patricia Bravo Di Sessa Marques
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1123898-97.2018.8.26.0100 - Mandado de Segurança Cível - Registro de Imóveis - José Carlos Di Sessa - -
Patricia Bravo Di Sessa Marques - Vistos. Tendo em visa a incompetência deste Juízo para análise da questão, bem
como o endereçamento da inicial, remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição dos autos a uma das Varas
da Fazenda Pública da Capital. Int. - ADV: LEANDRO MARTINHO LEITE (OAB 174082/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo nº 0348700-13.2009.8.26.0100 Usucapião
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 07/12/2018 - 
 
Processo nº 0348700-13.2009.8.26.0100 Usucapião. Certifico e dou fé que a petição da Municipalidade de São Paulo
protocolizada em 29/11/2018 (FJMJ. 18.01634828-1) encontra-se à disposição para retirada em pasta própria nesta
Serventia    Judicial(Pasta Diversos), uma vez que o processo encontra-se remetido ao segundo grau desde 25/09/2018.
Nada mais. ADV: LEO VINICIUS PIRES DE LIMA (OAB 183137/SP). São Paulo, 07 de dezembro de 2018. Eu, _______
Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.O.V. e outros - S.M.V.J.
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 



173

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0482/2018 - 
 
Processo 0589654-35.2000.8.26.0100 (000.00.589654-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - E.O.V. e outros - S.M.V.J. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do(a) Sr(a).
Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em
até 60 dias. - ADV: DANILO DUARTE DE OLIVEIRA (OAB 378031/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002954-56.2014.8.26.0278 - 3ª VARA CÍVEL)
- Antonio Correa - - Telma Aparecida Moncayo Correa
Publicado em: 10/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI   
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0513/2018 - 
 
Processo 1123981-16.2018.8.26.0100 -  Carta Precatória Cível  -  Citação (nº 1002954-56.2014.8.26.0278 -  3ª VARA
CÍVEL) - Antonio Correa - - Telma Aparecida Moncayo Correa - Vistos. Tendo em vista a existência de setor específico
para cumprimento das cartas precatórias, remetam-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV:
GILSON PEREIRA DOS SANTOS (OAB 266711/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
IVAN ENDO ADVOCACIA (OAB 2430/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1040857-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky - Vistos. Fls. 52: a parte deve comprovar o cumprimento da sentença neste feito,
juntando aos autos a certidão de nascimento retificada. Prazo: 15 dias. Intimem-se. - ADV: MICHELE AGUIAR KAKON
(OAB 150581/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R.
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1052937-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R. - Vistos, Não havendo
outras providências, determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: DAISY JUSTA
FERNANDES FURMAN (OAB 35354/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos - Vistos. Oficie-se consoante requerido pela D. Representante do Ministério
Público na cota ministerial supra. Com as respostas, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. -
ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB 175857/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.G.C.R.
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1040703-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.G.C.R. - Vistos. Fls. 154: Defiro o prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Fabretti
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1073926-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Fabretti - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na emenda à inicial (fls. 89/93). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do    Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar  este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.  Outrossim,  se aplicável,  poderá nesta ser  exarado o respeitável  "CUMPRA-SE"  do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o
dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo
Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PATRICIA GARCIA SECANI (OAB 193454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA - Vistos. Comprovado o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos
com as formalidades de estilo. Int. - ADV: EMERSON YUKIO KANEOYA (OAB 281791/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Knöbl Moneo Chaves
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1078501-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vitor  Knöbl  Moneo Chaves -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à  disposição do Sr.(a)  Advogado(a)  para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: BRUNO
FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Alice  dos  Anjos  Gonçalves  Sagnori  -  Com efeito,  o  artigo  77,  inciso  IV,  do  Código  de   Processo  Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER
TRAMUJAS (OAB 402578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Karla Carolina Sanchez Bautista
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1095777-59.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento    após prazo legal - Karla Carolina Sanchez Bautista - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUBEM DO PRADO
MEIRA (OAB 2958/TO) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos. Fls. 172/173: conheço dos embargos vez que tempestivos, mas, no mérito
deixo de acolhêlos, vez que a decisão embargada não padece de nenhum vício. A parte foi intimada, por duas ocasiões,
para comprovar o cumprimento da sentença, mas, quedou-se inerte. De outro norte, considerando o valor irrisório da
causa, o valor da multa foi fixada de acordo com o artigo 77, § 5.º, do CPC. Intime-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE
VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.P. - H.M.B.M. e outro
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1087813-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.P. - H.M.B.M. e outro -
Vistos, Fls. 100/116: defiro a habilitação porquanto terceiro interessado. Anote-se. Aguarde-se por 10 (dez) dias a vinda
de eventual manifestação destes. No silêncio, se em termos, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Int. -
ADV: HELAINE MARI BALLINI MIANI (OAB 66507/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P. e outro - Depoimento testemunha
Publicado em: 10/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P. e outro - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: FABIANO CARVALHO (OAB 162597/SP), ANA
MARIA LAPRIA FARIA BARBOZA (OAB 192542/SP), FLÁVIA VAMPRÉ ASSAD (OAB 165361/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P. e outro
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - E.A.R. e outro - J.D.V.R.P. -
T.N.S.P. e outro - Após, pela MM. Juíza foi dito: "Declaro encerrada a instrução. Intime-se o Senhor Tabelião para a
apresentação de suas alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham-me conclusos." . - ADV: FABIANO
CARVALHO (OAB 162597/ SP), FLÁVIA VAMPRÉ ASSAD (OAB 165361/SP), ANA MARIA LAPRIA FARIA BARBOZA (OAB
192542/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José An
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1098296-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José An - Vistos. Fls. 65/72: recebo como emenda à inicial. Anote-se. As declarações de rendimentos trazidas
apontam que a renda e o patrimônio da parte autora é incompatível com o benefício da gratuidade, isto pelos bens
móveis e imóveis amealhados, mostrando, portanto, que tem condições de arcar com as custas e taxas inerentes ao
processamento (confira-se que possui patrimônio declarado superior a R$ 400.000,00). Por conta disso, indefiro a
gratuidade requerida, devendo as custas processuais serem recolhidas, no prazo de 10 dias sob pena de cancelamento
da distribuição.  Após o cumprimento do item acima, tornem-se os autos ao Ministério Público.  Intime-se.  -  ADV:
JAQUELINE PUGA ABES (OAB 152275/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Duarte Reis
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1102013-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Duarte Reis - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCIA DE ALMEIDA ABADE (OAB 418713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel Itria Martins
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1099463-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel Itria Martins - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: MIRIAM RODRIGUES DE
OLIVEIRA ARAUJO (OAB 199062/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Odila Pecci Gonzalez e outro
Publicado em: 10/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1102079-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Odila Pecci Gonzalez e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15(quinze) dias. -  ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB
187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos -
- Cilene Maria dos Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos
Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1102332-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos Santos
Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos -
Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de  Processo Civil,
consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir
com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que
a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça
e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa,
nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias,
sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ERICK VINICIUS RALF BONIZZI (OAB 289524/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.A.S.
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
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Processo 1102907-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.A.S. - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial supra no prazo de dez dias, providenciando o
necessário. Intimem-se. - ADV: MONICA CASTAGNA DE SOUSA (OAB 133983/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - José Fernando Tuon e outro - Midori Honda Yamasaki e
outros
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1103686-60.2015.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - José Fernando Tuon e outro - Midori Honda Yamasaki e
outros - A parte autora deve se manifestar acerca das citações faltantes. Caso encerradas as diligências ordinárias
referentes  ao  ciclo  citatório,  deve  ser  requerido  o  edital,  obrigatório  nos  termos  do  art.  259,  inc.  I,  do  CPC,
especialmente quanto aos eventuais interessados, tendo em vista a natureza erga omnes da ação. - ADV: CLARICE DE
OLIVEIRA  NETO  DAVID  (OAB  84688/SP),  JOSE  DE  PAULA  MONTEIRO  NETO  (OAB  29443/SP),  MARCIAL  BARRETO
CASABONA (OAB 26364/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1105985-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas, passando o autor a se chamar Lázaro Lopes de Menezes. Custas ex lege. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ
COMO MANDADO, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente
por este(a) Magistrado(a) e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito
em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sra. Coordenadora ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
MARCELO SILVA GUEDES (OAB 377393/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Clelia Dias
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de Andrade
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1105014-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Clelia
Dias de Andrade - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza    ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANTONIO LUIZ BARROS DE SALLES FILHO (OAB 282499/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.M. - N.L.
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1107198-46.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.M. - N.L. - Vistos, Fls. 20/21:
defiro a habilitação nos autos porquanto parte interessada, devendo, inclusive este tomar ciência da r.  sentença
prolatada. Anote-se e providencie-se. No mais, ausente manifestação, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: DANIELA FREITAS GENTIL DE ALMEIDA PEDROSO (OAB 385685/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ivanira Maria da Rocha Dias
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1105375-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ivanira Maria da Rocha Dias - Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,
com base no art. 485, inciso VI, do Código de  Processo Civil, ante a ausência de interesse processual, na modalidade
adequação. Custas ex lege. Defiro o desentranhamento de documentos que instruíram a inicial mediante traslado, caso
seja requerido. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: MARIA MIRACI OLIVEIRA
DA COSTA (OAB 106718/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1110174-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Batista Bitonti - Vistos. Fls. 35/36: 1) Anote-se; e 2) Defiro o prazo de dez dias consoante
requerido. Intimem-se. - ADV: FERNANDO ALVAREZ FERNANDEZ PEREIRA DA SILVA KUMAGAI (OAB 353174/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renan Cesar de Jesus
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1123390-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renan Cesar de Jesus - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa
Senhora do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: NEIVA MIGUEL (OAB 99820/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Matere Id
Publicado em: 10/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1115892-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Matere Id - Fls. 79/93: recebo como emenda à inicial. Anote-se. Ao Ministério Público. -
ADV: JOSÉ THOMAZ MATERE ID (OAB 400701/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Warlindo Rodrigues da Silva
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1117607-81.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Warlindo Rodrigues da Silva  -  Vistos.  Oficie-se  ao IIRGD como requerido pela  D.
Representante Ministerial na cota de fls. 22/23. Com a resposta, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Débora Regina Francisco Hioki
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1116005-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Débora Regina Francisco Hioki - Vistos. Ante o teor da manifestação do Ministério Público, fls. 103/105, e
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: LUCIANO ALEXANDER NAGAI (OAB 206817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Sheila Cristina de Souza
Publicado em: 10/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0484/2018 - 
 
Processo 1124024-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sheila Cristina de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SHEILA CRISTINA DE SOUZA (OAB 180440/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Raul Benedicto Marques
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 11/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0514/2018 - 
 
Processo 0116008-76.2008.8.26.0100 (100.08.116008-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Raul Benedicto Marques e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl. 343: diga o perito, no prazo de 10
dias. Intimese. São Paulo, 06 de dezembro de 2018. PJV-10 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
MARIA DE LOURDES MUNIZ (OAB 101521/SP), ARCANJO ANTONIO NOVO JUNIOR (OAB 125187/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis e outro -
Publicado em: 11/12/2018
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0515/2018 - 
 
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis e outro - Vistos. Fls. 127/128: primeiramente, citem-se os herdeiros HUMBERTO LUIZ REIS COSTA NETO e MARIA
ELIZABETH REIS COSTA GOLEBSKI, para que paguem o débito, nos exatos termos da decisão de fl. 100. Intime-se. São
Paulo, 06 de dezembro de 2018. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/ SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira
- - Ivanilde Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz Carlos Vieira - -
Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis
Costa e outros -
Publicado em: 11/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0515/2018 - 
 
Processo 0079933-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0709740-79.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilde Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz
Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis Costa e outros - Vistos,
Em obediência ao quanto determinado pela Instância Superior, este feito deve ser extinto, eis que o cumprimento de
sentença deve ser perseguido   nos autos físicos (proc. 708740-79.1993.8.26.0100). Nesses termos, providencie a z.
Serventia o desarquivamento daqueles autos (proc. 708740-79.1993.8.26.0100), juntando neles cópia da sentença de
fls. 59/60, da decisão de fls. 90/91 e da presente decisão. Após referida juntada, remetam-se aqueles autos à conclusão.
Arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB
87463/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/ SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Filomena Aparecida Cavallaro
Fraga - Victor Manuel Ramirez Guilherme e outro
Publicado em: 11/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0515/2018 - 
 
Processo 0092284-91.2018.8.26.0100 (processo principal 0216115-65.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Filomena Aparecida Cavallaro Fraga - Victor Manuel Ramirez Guilherme e outro - esclareça o
peticionante se pretende prosseguir com o cumprimento de sentença em nome da parte autora do processo originário
ou em nome do advogado. Prazo 10 dias. - ADV: CARLOS LOPES (OAB 88491/SP), FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO
(OAB 154267/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Ivana Moutinho de Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 11/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0515/2018 - 
 
Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Ivana Moutinho de Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - a partir da publicação desta certidão estes
autos serão remetidos ao Sr. 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. Nada Mais. -
ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO (OAB 155785/SP), ADRIANO PHORTOS
MOUTINHO (OAB 149061/SP), ROSELI DENALDI (OAB 107745/SP) 
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Pedido de Providências - Por Remição - Maria Garcia Lopez -
Publicado em: 11/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0515/2018 - 
 
Processo  1113822-14.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Por  Remição  -  Maria  Garcia  Lopez  -  Vistos  em
correição. Trata-se de pedido de providências formulado por Maria Garcia Lopez em face do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, pretendendo o cancelamento do registro de hipoteca (R.04) que grava o imóvel matriculado sob nº
23.494, sob a alegação de perempção. Juntou documentos às fls.07/40. O registrador esclarece que a perempção não
autoriza o cancelamento da hipoteca, apenas limita o direito do credor em relação ao devedor, nos termos do artigo
1485 do CC, assim, o cancelamento só poderia ocorrer mediante apresentação de instrumento de quitação ou mandado
judicial  (fls.  44/45).  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  (fls.49/51).  É  o  relatório.  Passo  a
fundamentar e a decidir. Tendo em vista o documento de fl.07, defiro à requerente os benefícios da prioridade na
tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos. Feita esta consideração passo a análise do mérito: O pedido comporta
integral acolhimento. Conforme se verifica do registro nº 04 da matrícula nº 23.494 (fl.13), a hipoteca foi constituída em
25.09.1978, para garantia da dívida de CR$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil cruzeiros) a ser paga através de 72
prestações, vencendo-se a primeira em 30 dias da entrega das chaves, logo o término da avença deu-se em 1984, ou
seja, há mais de trinta anos. De acordo com o artigo 1485 do CC: "Mediante simples averbação, requerida por ambas as
partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 30 (trinta) anos da data do contrato. Desde que perfaça esse prazo, só
poderá subsistir o contrato de hipoteca reconstituindo-se por novo título e novo registro; e, nesse caso, lhe será
mantida a precedência, que então lhe competir". Dado o lapso temporal, tem-se que a referida cédula hipotecária já se
encontra decaída, já que emitida em 1978, há muito passado o prazo de 30 anos. Neste contexto, de acordo com
Francisco Eduardo Loureiro: "O prazo de trinta anos é de natureza decadencial, de modo que não se aplicam as causas
impeditivas, suspensivas e interruptivas aplicáveis à prescrição. Escoado o prazo, a hipoteca se extingue de pleno
direito, ainda que antes do cancelamento junto ao registro imobiliário, cujo efeito é meramente regularizatório, a ser
pedido  pelo  interessado ao  oficial.  Não  se  confundem perempção da  hipoteca  com prescrição  da  pretensão  da
obrigação garantida. Disso decorre a possibilidade da perempção da garantia ocorrer antes da prescrição da obrigação
garantida, que se converterá em quirografária (...)  Ultrapassado o prazo fatal de trinta anos, somente subsiste a
garantia real mediante novo contrato de hipoteca e novo registro imobiliário" (Código Civil Comentado, Ministro Cezar
Peluso coordenador; Barueri/SP: Manole, 2010, p. 1590). Como bem exposto pela D. Promotora de Justiça: "... Neste
tocante, que seria deferido não é a quitação da dívida firmada pelo requerente com o credor hipotecário, mas sim a
extinção da garantia". No mais, o artigo 24 do Decreto Lei 70/66, invocado pelo registrador, refere-se ao cancelamento
das cédulas hipotecárias, o que não se aplica no caso em tela, tendo em vista a ausência de informações sobre a
existência de referidos títulos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Maria Garcia
Lopez em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino o cancelamento do
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registro de hipoteca (R.04), que grava o imóvel matriculado sob nº 23.494. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:
MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BARROS (OAB 74457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.N.B.S.S.P.C.S. e
outros - T.N. e outros - Republicada - publicação anterior incompleta
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 0072995-12.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.N.B.S.S.P.C.S. e
outros - T.N. e outros - Republicada - publicação anterior incompleta Vistos,Por intermédio da Portaria nº 16/2.018-TN,
editada por este Juízo,  instaurou-se processo administrativo contra o 9º Tabelião de Notas da Capital,  sendo-lhe
imputadas  faltas  funcionais  consistentes  no  extravio  da  folha  373/374  do  Livro  de  Notas  10.820,  a  qual  foi
posteriormente localizada em outra Serventia Extrajudicial; lavratura de inúmeras procurações públicas envolvendo a
empresa Zurich Brasil Seguro, com a indicação de local diverso daquele em que efetivamente realizados os atos;
inobservância dos emolumentos devidos em razão da prática dos atos notariais em diligência, caracterizando cobrança
parcial de emolumentos e ensejando estratégia mercadológica de captação de clientela, mediante transgressão das
prescrições legais e normativas que regem o serviço notarial, em afronta ao disposto nos itens 42, 54, do Capítulo XIII,
itens 3, 3.1, 5.1, 52.2, 57, Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, aos artigos 30, incisos
I, V, VIII, XI e XIV e 46, da Lei nº 8.935/94, ao artigo 19 e Nota Explicativa 8.1, ambos da Lei Estadual nº 11.331/2.002. O
Senhor  Tabelião  foi  citado e  interrogado (fls.  623/624).  Ofertou defesa prévia,  pugnando pela  improcedência  do
processo administrativo disciplinar (fls. 629/637). Houve a produção de prova oral para inquirição das testemunhas (fls.
667, 674/675, 684/685 e 686/687). Ao cabo da instrução probatória, foram oferecidas razões finais (fls. 701/713). Na
aludida peça, o Tabelião refuta a imputação feita, pleiteando a absolvição, indicando não restar configurada a falha
funcional apontada na portaria e noticiando que sempre agiu de maneira a bem orientar e fiscalizar os atos praticados
por seus funcionários. É o relatório. Decido. Cuida-se de processo administrativo instaurado contra o 9º Tabelião de
Notas da Capital, por afronta ao disposto no artigo 31, incisos I, II, III e V da Lei nº 8.935/94. O expediente foi iniciado
com suporte na documentação encaminhada pelo Colégio Notarial do Brasil Seção São Paulo, noticiando o resultado do
procedimento que tramitou perante a Comissão de Ética Profissional da entidade, com vistas a analisar a atuação do 9º
Tabelião de Notas da Capital, diante do extravio da folha nº 374, do Livro 10.820 do referido Notário, a qual foi
localizada dentro de outra Serventia Extrajudicial. Consta que aos 29 de agosto de 2.017, recepcionou-se no Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera, da Capital, uma solicitação oriunda da
empresa Zurich Seguros, para a prática de ato de reconhecimento de firma. Ocorre, contudo, que a assinatura a ser
reconhecida  estava  aposta  numa  folha  de  livro  notarial  pertencente  ao  9º  Tabelião  de  Notas  da  Capital,
consubstanciada em procuração pública que teria sido lavrada na sede do 9º Tabelionato, aos 16 de agosto de 2.017, e
que estava assinada pelo  outorgante,  Carlos  Roberto  Toledo,  mas não contava com a assinatura do escrevente
autorizado e, tampouco, subscrição do Tabelião ou substituto. Em face desta situação anômala, o Registrador do 30º
Subdistrito submeteu o ocorrido ao Colégio Notarial do Brasil que, por sua vez, instaurou o procedimento de apuração
ética e, ao final, a competente Comissão deliberou pelo encaminhamento dos fatos ao crivo deste Juízo Corregedor
Permanente. Pois bem. De acordo com a portaria inaugural, as condutas irregulares atribuídas ao 9º Tabelião de Notas
da Capital, encontram-se assim descritas: (i) extravio da folha de nº 374, do Livro 10.820 daquelas Notas, captada pelo
outro Delegatário, além da permanência reiterada de folhas do livro notarial fora da Serventia Extrajudicial, de um dia
para outro; (ii) assinatura das procurações públicas fora da Unidade de Serviço, sem qualquer ressalva no título; (iii.)
inobservância  dos  emolumentos  devidos  em razão  da  prática  dos  atos  em diligência;  (iv)  cobrança  parcial  de
emolumentos, de maneira usual em relação a "cliente mensalista", e outras comodidades disponibilizadas à referida
empresa (como remessa de folha de livro de notas via malote à empresa; permanência reiterada de folha de livro na
sede da pessoa jurídica; colheita de assinaturas de partes sem a presença de preposto da Unidade; prática de cobrança
reduzida  de  emolumentos  nos  atos  praticados  em  diligência),  mediante  transgressão  das  prescrições  legais  e
normativas que regem o serviço notarial, evidenciando estratégia mercadológica de captação de clientela e ensejando
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concorrência  desleal.  Inicialmente,  no  que  tange  à  permanência  de  folhas  do  livro  notarial  fora  da  Serventia
Extrajudicial, de um dia para outro, os elementos probatórios coligidos ao feito, destacando-se a prova oral colhida em
audiência, se mostraram suficientemente aptos para comprovar que os aludidos papéis de segurança pernoitavam na
sede da empresa Zurich Seguros, de um dia para outro, aguardando a assinatura do Diretor de Recursos Humanos,
Senhor Carlos Roberto Toledo. Os funcionários da seguradora, inquiridos pelo Juízo, esclareceram que as procurações
foram assinadas na empresa e que permaneciam, usualmente, na Zurich de um dia para o outro, à espera da assinatura
de seu representante. No depoimento prestado mediante compromisso, o Diretor de Recursos Humanos, Senhor Carlos
Roberto  Toledo  (fls.  60/61,  667),  afirmou  que:  "desconhece  o  9º  Tabelião  de  Notas.  Que  normalmente  é  um
representante do tabelião que vem à empresa. Que normalmente faz isso por meio da secretária. Que normalmente não
tem contato com o escrevente. (...) Que não conhece (H)amilton Carlos de Carvalho. (...) Que a secretária do depoente
quem leva as folhas para ele assinar." Desse modo, o relato do representante da empresa Zurich Seguros Brasil que
assinou a grande maioria das procurações públicas, conforme se infere dos documentos juntados pelo Notário às fls.
127/506, é no sentido de que desconhece o 9º Tabelionato de Notas, normalmente não tem contato com o escrevente,
já que "faz isso por meio da secretária" e, frise-se, não conhece Hamilton Carlos de Carvalho. Ocorre que, da leitura os
instrumentos notariais em questão, constata-se que Hamilton Carlos de Carvalho, declaradamente desconhecido do
Diretor,    nada mais é do que o próprio escrevente autorizado que lavrou as procurações assinadas pela testemunha e,
segundo a redação conferida aos atos, foi ele (Hamilton) quem realizou pessoalmente a qualificação e colheu, também
pessoalmente em diversas ocasiões, a assinatura da testemunha Carlos Roberto Toledo. A secretária Eni Aydar, no
primeiro depoimento judicial (fls. 75), sustentou: "Que é secretária executiva e cerca de duas vezes por mês ia uma
pessoa do jurídico levar documentos com folhas do cartório para ao diretor, Carlos Roberto, assinar. Que a pessoa do
jurídico ou do cartório não acompanhava a assinatura do documento. (...) Que essa folha era entregue em um dia e
assinada no outro. Que ficava a noite inteira na gaveta da depoente. Que os documentos que lhe eram entregues eram
similares aos da folha 13 (procuração do 9º Tabelião)." Posteriormente, no segundo depoimento, disse: "que não se
recorda com que cartórios a Zurich trabalha. Que não sabe afirmar com certeza que o 9º Tabelião trabalha com a
Zurich. Que cerca de duas vezes por mês, o jurídico entrega documentos para assinatura. Que só sabe dizer se era
documento  de  cartório  se  o  escrevente  estivesse  junto.  Que  quando  havia  urgência,  o  escrevente  do  cartório
acompanhava a assinatura, na Zurich. Que quando não era urgente, os documentos ficavam com ela aguardando
assinatura, algumas vezes, inclusive, na gaveta". (fls. 684/685). Muito embora a testemunha, na ocasião da segunda
audiência, tenha demonstrado certa hesitação em relatar os fatos com a mesma firmeza de outrora, vez que deixou de
mencionar que os instrumentos que pernoitavam em sua gaveta pertenciam ao 9º Tabelião de Notas, o conjunto
probatório coligido - com ênfase para os relatos do Diretor de Recursos Humanos, da advogada e da funcionária do
Departamento Jurídico da Zurich - permite concluir que se referem apenas ao 9º Tabelionato de Notas, e não a outra
Serventia Extrajudicial da Comarca da Capital. Nesta senda, a advogada do Departamento Jurídico da Zurich, Dra.
Ariane Viana Menezes (fls. 86), esclareceu que: "sabe que com a nova assistente jurídica passou a ocorrer que as folhas
foram deixadas de um dia para o outro na empresa. Que esse procedimento de deixar a folha na empresa foi sugerido
pelo próprio cartório, pelo escrevente Hamilton." Como dito, Hamilton é escrevente autorizado do 9º Tabelião de Notas,
responsável por atender a empresa. A confirmação dos fatos veio à tona também pelo testemunho da assistente do
Departamento Jurídico, Bruna Santos Lacerda (fls. 87), a qual ratificou: "Que seu contato é o Hamilton Carvalho. Que no
início, de junho até setembro, Hamilton deixava as folhas com a depoente, que entregava para a secretária, que levava
para assinatura. Que o escrevente não acompanhava a assinatura e as folhas permaneciam na empresa de um dia para
o outro. (...) Que era um portador de Hamilton que retirava os atos na empresa. Que a depoente não sabe o nome do
portador, pois a depoente deixava os atos na expedição e eles que entregavam ao portador." Ainda de acordo com a
sobredita funcionária: "Que por volta de setembro, houve um telefonema de uma pessoa de nome Alcides, do 30º RCPN.
Que Alcides tinha recebido um livro público no cartório e gostaria de saber o que ocorreu. Que a depoente disse que
houve um erro, pois a folha que foi para o 30º Cartório era a folha do 9º Tabelião que tinha sido deixada na empresa e
era para ser devolvida para o 9º e por engano foi  entregue ao 30º."  (fls.  87).  Os depoimentos prestados pelos
funcionários da empresa Zurich Seguros, mediante o compromisso de dizerem a verdade, se mostraram coerentes,
fortes  e  seguros,  autorizando a  formação de convencimento judicial  no sentido de que as  procurações públicas
confeccionadas  pelo  9º  Tabelionato  de  Notas  da  Capital  eram  encaminhadas  à  empresa  Zurich  Seguros  e,
frequentemente,  pernoitavam,  no local,  de um dia  para outro,  aguardando a  assinatura  do Diretor  de Recursos
Humanos, Senhor Carlos Roberto Toledo. A prova cabal que confirma o pernoite de folha fora da Serventia Extrajudicial,
sem qualquer supervisão de escrevente autorizado, advém da localização fortuita da folha de nº 374, do Livro 10.820,
pertencente ao 9º Tabelião de Notas, nas dependências do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas
do 30º Subdistrito - Ibirapuera, da Capital, no dia 29 de agosto de 2.017. Da análise do referido instrumento captado,
detecta-se a existência de outras ordens de irregularidades, assim identificadas: na procuração pública consta que fora
lavrada na sede do 9º Tabelião de Notas, aos 16 de agosto de 2.017, isto é, 13 (treze) dias antes de ter sido localizada
dentro da outra Unidade; o documento se encontrava assinado pelo representante da empresa Zurich, mas não contava
com a assinatura do escrevente autorizado e, tampouco, subscrição do Tabelião ou substituto. Além disso, à vista dos
atos notariais juntados pelo Notário às fls. 127/506, verifica-se que, usualmente, a data da cobrança dos emolumentos
sempre foi feita no dia útil seguinte à data da provável lavratura escriturada do termo, indicando que, ordinariamente, o
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retorno da folha ao Tabelionato não ocorria no mesmo dia. O Sr.  Notário,  por sua vez, durante o interrogatório,
confirmou a inexistência de um suficiente controle dos papéis de segurança depois que são entregues aos escreventes,
sustentando: "Que cada escrevente,  que lavra escritura e procuração, tem seu próprio livro,  sendo um livro por
escrevente. (...) Que no tocante à folha que pernoitou fora da unidade, encontrada em outra serventia extrajudicial, o
controle é difícil, uma vez que o escrevente tem 30 dias para colher todas as assinaturas. Que assim, não se pode saber
se os papéis estão com o escrevente, aguardando assinaturas ou sem a confecção de atos, ou se deveriam ter sido
devolvidos." (fls. 623). Sendo assim, o cenário fático-probatório reunido comprova que as condutas praticadas pelo 9º
Tabelião de Notas da Capital encerram violação do dever de segurança, ordem e conservação dos livros e documentos
sob a guarda do Notário, em afronta aos artigos 30, inciso I e 46, ambos da Lei nº 8.935/94, item 42, do Capítulo XIII, e
item 57, Capítulo XIV, ambos das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Ademais, urge recomendar que o
9º Tabelião de Notas providencie a imediata implantação de mecanismos eficientes e seguros, por meio do sistema
informatizado, voltados a uma rotina de controle ininterrupto dos papéis de segurança, selos e demais documentos, em
todas as fases da lavratura do ato (desde o momento em que são adquiridos da empresa que os fornece até a
derradeira encadernação no livro), cujo atendimento passará a ser acompanhado por esta Corregedoria Permanente.
Com relação à lavratura das procurações públicas com indicação de local  diverso daquele do qual  efetivamente
realizado o ato, tenho que as provas dos autos atestam o descumprimento do disposto nos itens 5.1 e 52.2, do Capítulo
XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Nesta senda, os sobreditos depoimentos dos funcionários
da empresa Zurich confirmam que Carlos Roberto Toledo, Diretor de Recursos Humanos, nunca compareceu ao 9º
Tabelionato de Notas para a prática de qualquer ato, isto é, nunca se dirigiu à Unidade para assinar as malsinadas
procurações. Logo, todas as procurações foram assinadas fora da Serventia Extrajudicial. Os instrumentos notariais
encontram-se assim identificados: livro nº 10316 - folhas nº 121; livro nº 10316 - folhas nº 135; livro nº 10329 - folhas
nº 71; livro nº 10329 - folhas nº 73; livro nº 10329 - folhas nº 75; livro nº 10329 - folhas nº 77; livro nº 10329 - folhas nº
79; livro nº 10340 - folhas nº 393; livro nº 10340 - folhas nº 397; livro nº 10343 - folhas nº 53; livro nº 10352 - folhas nº
117; livro nº 10352 - folhas nº 119; livro nº 10352 - folhas nº 219; livro nº 10367 - folhas nº 217; livro nº 10388 - folhas
nº 145; livro nº 10388 - folhas nº 149; livro nº 10388 - folhas nº 155; livro nº 10388 - folhas nº 157; livro nº 10388 -
folhas nº 165; livro nº 10397 - folhas nº 227; livro nº 10397 - folhas nº 229; livro nº 10397 - folhas nº 365; livro nº 10397
- folhas nº 369; livro nº 10413 - folhas nº 215; livro nº 10419 - folhas nº 61; livro nº 10419 - folhas nº 63; livro nº 10419 -
folhas nº 67; livro nº 10419 - folhas nº 71; livro nº 10419 - folhas nº 277; livro nº 10431 - folhas nº 175; livro nº 10431 -
folhas nº 183; livro nº 10442 - folhas nº 197; livro nº 10442 - folhas nº 297; livro nº 10442 - folhas nº 301; livro nº 10442
- folhas nº 303; livro nº 10442 - folhas nº 307; livro nº 10442 - folhas nº 311 e livro nº 10442 - folhas nº 315 (fls.
127/506). Depreende-se desses atos notariais, realizados para a seguradora ou para as pessoas que sejam integrantes
da empresa, e cujas assinaturas foram colhidas na sede da Zurich, situada à Avenida Jornalista Roberto Marinho, nº 85,
Brooklin Novo (fls. 127/506), que, em quase todos, consta que o ato foi praticado nas dependências da Serventia
Extrajudicial,  não  existindo  qualquer  ressalva  em outro  sentido.  Instado  a  prestar  esclarecimentos  em Juízo,  o
escrevente Hamilton Carlos de Carvalho, responsável pelas procurações públicas à empresa, afirmou: "que todos os
atos da    Zurich são praticados na empresa. Que jamais realizou qualquer procuração por instrumento público da Zurich
no cartório. (...) Que quando consta o local do ato das procurações públicas da Zurich, consta que realizou em cartório.
Que tem consciência que a declaração que faz, de que é no cartório o ato, quando na realizada é na sede da empresa,
sabe que a declaração é falsa. Que o Dr. Paulo tem conhecimento desse fato. Que o Tabelião autorizou porque são
poucas as procurações da Zurich." (fls. 98/99). Logo, a confissão levada a cabo pelo escrevente responsável por atender
a "cliente mensalista", inclusive esclarecendo que o próprio Notário não apenas tem conhecimento das irregularidades
como autoriza,  por  considerar  "são  poucas  as  procurações  da  Zurich",  deixa  evidente  a  configuração  do  ilícito
administrativo, por afronta aos itens 5.1 e 52.2, do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça. Não bastasse a ausência de ressalva do lugar em que as firmas foram apostas nas procurações, isto é, que os
atos foram lavrados em diligência, a análise dos instrumentos notariais não demonstra, outrossim, a cobrança de
emolumentos em dobro, como deveria ter ocorrido, atestando a prática vedada de cobrança parcial de emolumentos.
Como é sabido, a Lei Estadual nº 11.331/2.002, que disciplina os emolumentos relativos aos atos praticados pelos
serviços notariais e de registro no Estado de São Paulo, em sua Nota Explicativa 8.1, assim dispõe: 8.1.- Nos atos sem
valor declarado, lavrados fora do horário normal ou fora do tabelionato, exceto quando do interesse dos órgãos públicos
em geral, os emolumentos serão cobrados em dobro, fazendo o tabelião circunstanciada menção na escritura, sem
prejuízo do reembolso das despesas com condução. No caso telado, positivou-se a inobservância dos emolumentos
devidos, eis que, como visto, todas as procurações foram assinadas no endereço da empresa Zurich, ou seja, em
diligência, fora da sede do Tabelionato, e, por isso, a cobrança dos emolumentos deveria ter sido feita em dobro, e não
de forma simples, como ocorreu. Sobre o tema, confira-se a assertiva doutrina de Luiz Guilherme Loureiro: "Por outro
lado, é possível, se assim estiver previsto na lei estadual, a cobrança a maior dos emolumentos por atos praticados fora
da sede de serviços (obviamente dentro dos limites territoriais da sede notarial). A saída do preposto da sede de serviço
desfalca o quadro de funcionários para o atendimento normal dos usuários e, por isso, obrigada à contratação de
escrevente excedente para suprir tal falta. Por isso é justificada a cobrança a maior dos emolumentos em tal hipótese,
pois a quantia a maior visa minimizar o efeito desse aumento de despesas no equilíbrio econômicofinanceiro". Por
corolário do princípio da legalidade, nas hipóteses em que o ato notarial for praticado fora da Serventia, em diligência,
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institui-se ao Tabelião a obrigatória  cobrança dos emolumentos em dobro,  tratando-se,  pois,  de uma verdadeira
imposição legal, não sendo facultado ao Notário, nesses casos, deliberar se irá realizar, ou não, a cobrança dobrada dos
emolumentos devidos pelo usuário.  Na hipótese vertente, os elementos coligidos revelam que o 9º Tabelião não
observou a normativa prevista na Nota Explicativa 8.1, eis que não consignou nas procurações que os representantes
da seguradora assinaram os atos notariais fora do Tabelionato, em diligência, e, ainda, realizou a cobrança simples
(parcial) dos emolumentos devidos pela empresa Zurich Brasil, quando, na realidade, deveria tê-la feito em dobro, na
consideração de que os emolumentos pelos serviços notariais e de registro têm natureza jurídica de tributo, o que os
vinculam ao princípio da legalidade. Com isso, em todas as procurações públicas lavradas para a empresa Zurich,
restam pendentes os recolhimentos e repasses das parcelas de emolumentos aos entes públicos e às entidades
beneficiadas, nos termos do artigo 19, da Lei nº 11.331/2.002. Pese os judiciosos esforços na tese levantada pela D.
Defesa, sustentando que a cobrança em dobro somente seria devida se a "lavratura" e a colheita de assinaturas fossem
feitas  fora  do  Tabelionato,  por  entender  que  o  momento  da  "lavratura"  do  ato,  que  compreende  o  exame de
documentos, a adequação jurídica e sua redação, é distinto do momento da colheita das assinaturas das partes,
respeitosamente, não merece ser acolhida. É certo que em obediência ao princípio da unicidade do ato notarial, impõe-
se ao Notário,  com exceção de casos específicos e peculiares não incidentes na espécie dos autos, o início e a
finalização do termo notarial no mesmo momento. Não se olvida que o item 52.2, do Cap. XIV, das N.S.C.G.J., autoriza a
coleta de assinaturas das partes em até trinta dias da lavratura da escritura pública. Entretanto, a sobredita normativa,
ao regulamentar a possibilidade de coleta de assinatura em momentos (data e local) distintos da lavratura, exige que:
"nessas hipóteses as partes deverão apor ao lado de sua firma a data e o local (o mesmo da lavratura ou o endereço
completo se for diverso) da respectiva subscrição". No caso em exame, nenhuma dessas informações obrigatórias foi
consignada de maneira expressa nos instrumentos notariais. Logo, negou-se vigência não só ao item 52.2, do Cap. XIV,
das N.S.C.G.J., como à Nota Explicativa 8.1. e artigo 19 da Lei Estadual 11.331/2.002, afigurando-se inaceitável a
distorcida interpretação apresentada pelo Tabelião,  vez que representa um desprestígio à segurança jurídica e à
veracidade das informações e, por conseguinte, se dissocia do regramento da atividade notarial.  Por corolário do
princípio da legalidade, a ninguém é permitido atuar se esquivando dos limites da legalidade e, no concernente ao
notário, o exercício da fundamental independência qualificadora encontra demarcação nas normas objetivas. Nesse
sentido, importa trazer à baila os preciosos ensinamentos do Eminente Desembargador Ricardo Dip, na excelente Obra
"Notas sobre notas: (e outras notas)": "A liberdade na qualificação notarial não se confunde com o mero arbítrio de uma
consciência que se estadeie de modo absoluto, fruindo, implícita ou intencionalmente, de uma ilegítima objetivação
normativa. Se, por um lado, o respeito à independência jurídica iniba interferências ablatórias, no todo ou em parte, da
qualificação notarial, tem de considerar-se, por outro lado, que o submetimento à legalidade é um dos princípios da
atuação tabelioa. Este binômio tensivo exige discreto acercamento, para evitar que, a pretexto de controle superior da
legalidade, haja intervenções supressivas da independência do notário, mas, por igual, para também evitar que, sob a
escusa dessa mesma independência, um notário sinta-se à margem da legalidade, ou acima dela, desleixando de seu
dever de atuar em forma regrada (in publicá forma) e com a experienciada e costumeira aptidão de seu ofício: os
notários hão de ser sempre "eruditos das leis e da boa opinião" notarii legibus eruditi et bon opinionis". Em suma, na
consideração de que os atos notariais examinados consubstanciam simples procurações lavradas à empresa "cliente
mensalista" do Cartório, e muitas com a assinatura de apenas um outorgante, tenho que eventual circunstância fática
passível de ensejar flexibilização (intencional) ao princípio da unicidade do ato (como a colheita de assinatura da parte
em local distinto daquele em que o documento foi  elaborado, fora da Serventia,  ou em datas diversas) deveria,
necessariamente, ter sido mencionada de forma circunstanciada pelo Tabelião no instrumento notarial, conforme lhe
obrigam o preceito legal e normativo que regem a matéria. De mais a mais, cumpre registrar que na oitiva judicial, o
preposto Aremildo Zelante Neto informou que: "(...) atende várias empresas com procurações e escrituras. Que a
empresa para a qual mais lavra procurações é a Spal. Que as assinaturas são colhidas na empresa. Que nos atos em
diligência, ele faz constar a diligência. Que quando é assinado fora, declara-se que foi fora do cartório. Que quando é
realizado o ato no cartório, declara que é no cartório. Que 98% dos atos que realiza com a empresa Spal são em
diligência."  (fls.  96).  Tal  depoimento,  a  bem da verdade,  desconstrói  a  tese defendida pelo  Titular  sobre a  não
configuração de ato em diligência quando a assinatura é colhida na sede da empresa, haja vista que o escrevente
Aremildo, que atende "várias empresas com procurações", disse que "quando é assinado fora, declara-se que foi fora do
Cartório". Outrossim, indica que cada escrevente do 9º Tabelião atua de maneira diversa em relação ao tema, sendo
que cada funcionário atua de maneira independente, procedendo cada qual a sua maneira, inexistindo um adequado
tratamento e orientação dos prepostos pelo Delegatário. Sendo assim, restou bem demonstrada a inobservância dos
emolumentos devidos pela prática dos atos notariais em diligência (a cobrança simples, quando deveria ter ocorrido em
dobro), a qual caracteriza cobrança parcial de emolumentos que, além de constituir, por si só, prática vedada pelo item
54, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, também traduz estratégia mercadológica
de    captação de clientela, na medida em que a redução dos custos operacionais envolvidos (notadamente a irregular
cobrança reduzida de emolumentos) torna o referido Tabelionato mais atrativo para o usuário que elege utilizar os seus
serviços, por serem mais vantajosos, em detrimento dos outros Notários que cumprem corretamente as normas sobre a
matéria.  Sob esta perspectiva,  o forte e uníssono conjunto probatório coligido aos autos,  com destaque para os
depoimentos  dos  funcionários  (Diretor  de  Recursos  Humanos,  Secretária  Executiva,  Advogada  do  Departamento
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Jurídico,  Assistente  do  Departamento  Jurídico)  da  empresa  Zurich  Seguros,  comprova  uma  alarmante  rotina  de
comodidades arbitrariamente oferecidas à empresa (que foi designada pelos escreventes ouvidos em audiência como
"cliente mensalista" do Tabelionato), mediante transgressão das prescrições legais e normativas que regem o serviço
notarial, tais como a remessa de folha de livro de notas via malote à empresa; permanência reiterada de folha de livro
na sede da pessoa jurídica; colheita de assinaturas de partes sem a presença de preposto da Unidade; prática de
cobrança reduzida de emolumentos nos atos praticados em diligência (a fim de tornar os custos operacionais mais
baixos e fidelizar a empresa, para que essa continue a utilizar o serviço do Tabelionato), as quais evidenciam o objetivo
claro de utilização de estratégia mercadológica desleal, de captação e fidelização de clientela, em prejuízo dos demais
Notários  da  Comarca  da  Capital  que  cumprem as  normas  que  regem a  atividade  notarial.  Aí  está  delineada  a
responsabilidade do Sr. Tabelião, bem considerada a existência das irregularidades apontadas o que se faz por meio de
todos os depoimentos prestados ao longo do processado e demais documentos encartados e o seu dever de observar
rigorosamente as prescrições normativas (artigo 31, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.935/94, artigo 19 e Nota Explicativa
8.1, da Lei Estadual nº 11.331/2.002). Em face da sistemática adotada pelo 9º Tabelião de Notas da Capital, no sentido
de não controlar, fiscalizar e orientar os atos praticados os prepostos, por ele nomeados, foram produzidos inúmeros
atos notariais irregulares por longo período e,  também, não foram cobrados os emolumentos em dobro devidos,
deixando  de  repassar,  com  isso,  os  correspondentes  valores  às  entidades  beneficiárias  pelas  parcelas  dos
emolumentos, em desrespeito aos princípios da legalidade, da fé pública, da segurança dos registros e em prejuízo ao
erário público. No concernente à falha na orientação e fiscalização dos atos confeccionados pelos prepostos, importante
salientar que, inobstante o Titular tenha apresentado uma cópia do procedimento disciplinar em que apenou com uma
"advertência" o escrevente Hamilton, tal documento se contrapõe ao que foi dito pelo próprio funcionário durante a
audiência em Juízo. Na ocasião, Hamilton declarou: "que o Tabelião não instaurou procedimento administrativo por
conta do extravio da folha, mas o depoente levou bronca do Tabelião. Que jamais foi punido em processo interno da
serventia".  Logo,  tenho  que,  se  verdadeiramente  houve  punição  disciplinar  do  Titular  ao  escrevente  autorizado
responsável pelos atos irregulares, por certo, a pena imposta não se mostrou proporcional, adequada ou suficiente, haja
vista que o próprio preposto declarou em Juízo que não sofreu punição. No mais, a ocorrência de práticas vedadas como
a cobrança  parcial  de  emolumentos  e  a  utilização  de  estratégia  mercadológica  de  captação  de  clientela,  como
verificado,  importaram em concorrência desleal  pelo  9º  Tabelião de Notas da Capital  em detrimentos de outros
Notários, em afronta ao item 3.1, Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. A captação
irregular de clientela pode ser aferida das inúmeras comodidades que foram oferecidas pelo 9º Tabelionato, mediante
transgressão das prescrições legais e normativas atinentes ao serviço notarial, em benefício do "cliente mensalista",
notadamente a permissão de permanência da folha do livro na sede da seguradora para ser assinada no momento em
que o interessado (parte no ato) entender mais conveniente. De igual modo, deixar de cobrar emolumentos em dobro
pelos atos realizados em diligência à empresa "cliente mensalista" configura evidente concorrência desleal, na medida
em que torna mais atrativo para o usuário (aqui especialmente consideradas as características da "cliente mensalista",
que  é  uma  seguradora  multinacional  que,  natural  e  legitimamente,  busca  incessantemente  reduzir  os  custos
operacionais e, ao mesmo tempo, busca conferir velocidade às etapas operacionais que refletirão na maior vazão de
sua atividade comercial) a utilização dos serviços daquele Tabelionato, obviamente se comparado às demais Unidades
de Serviços que cumprem rigorosamente os preceitos legais  e normativos que regem a matéria.  Tais  episódios,
suficientemente comprovados por intermédio dos depoimentos prestados ao longo do processado e demais documentos
encartados, comprometem a segurança registral, a fé pública, constituindo afronta à manutenção em ordem dos livros,
à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a segurança jurídica e violando o dever de
eficiência e de observância das normas técnicas a que se referem os incisos I, V, VIII, XI e XIV do artigo 30 da Lei nº
8.935/94.  Destarte,  bem configurado o ilícito  administrativo,  passo à fixação da sanção disciplinar.  Aliás,  para a
configuração do ilícito administrativo, basta a prestação ineficiente do serviço público, em desacordo com as normas
técnicas que o regem. Sob o prisma do elemento subjetivo como requisito do ilícito administrativo, as sistemáticas
falhas em questão revelam a ocorrência de atos culposos e dolosos do Notário, eis que, além de deixar de observar as
prescrições legais e normativas na prestação da atividade notarial (as quais, se existissem, evitariam a ocorrência de
anomalia dessa natureza), houve falha no exercício de seu poder/dever de fiscalização e hierarquia em relação aos
prepostos (princípio da pessoalidade da sanção) e não realizou a cobrança e o repasse dos emolumentos devidos,
segundo o escrevente Hamilton Carlos de Carvalho declarou em Juízo, o Tabelião não apenas tinha conhecimento, como
também autorizava a prática dos atos objurgados. Frise-se que o Delegatário no desempenho de suas funções responde
pelos atos de seus prepostos. O Tabelião tem o dever de exercer a atividade notarial com eficiência e velar pela rígida
observância das normas técnicas, de modo a dignificar as instituições notariais, o que inocorreu, a ensejar a penalidade
pela falha apurada, com afronta ao disposto no artigo 31, incisos I, II, III e V, da Lei Federal nº 8.935/94. Desta feita, a
aplicação da penalidade, voltada à retribuição do Estado pelos ilícitos administrativos perpetrados e prevenção de
novas infrações funcionais, é medida que se impõe. O Titular, apesar de registrar ocorrência (fls. 608/618), não conta
com antecedente funcional comprometedor. De qualquer forma, a solução adequada à espécie é a aplicação da pena de
multa,  a  título  de  reprimenda pelos  graves  procedimentos  irregulares  de  Paulo  Roberto  Fernandes,  sopesada  a
inobservância das prescrições legais e normativas, a conduta atentatória às instituições notariais, a cobrança reduzida
de emolumentos, a potencial lesão à segurança jurídica criada, a utilização de estratégia mercadológica desleal e a
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captação e fidelização de clientela, em detrimento dos outros Notários. No tocante ao valor da sanção pecuniária, deve
ser considerada a elevada culpabilidade do Notário, não só pelo descumprimento das prescrições legais ou normativas
cabíveis na espécie, mas, principalmente, pela cobrança parcial de emolumentos, com a intenção de se beneficiar
através da fidelização da empresa Zurich como "cliente mensalista" do Tabelionato, o que acarretou prejuízo aos entes
públicos, já que deixou de cobrar e efetuar o recolhimento e repasse do valor correto - ADV: WENIO DOS SANTOS
TEIXEIRA (OAB 377921/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB
274298/SP), DIEGO MARABESI FERRARI (OAB 339254/SP), LUCAS MARABESI FERRARI (OAB 388526/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - R.A.G. e outro -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 0088958-26.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - R.A.G. e outro - Vistos,
Dê-se ciência ao Sr. Representante, pela imprensa oficial, devendo o mesmo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,
tendo em vista o teor das explicações apresentadas pelo Sr.Oficial. Após, ao MP. Com cópias das fls. 18/43, oficie-se à
Egrégia Corregedoria  Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a presente como ofício.  Int.  -  ADV:  RICARDO ANDRÉ
GUTIERRA (OAB 203984/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1005083-54.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni - Vistos, Fls. 132: Defiro o prazo requerido. Intime-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI
FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 



194
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Processo 1007031-03.2018.8.26.0009 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Valdemar Camilo de Souza - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 244 no
prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Vistos. Comprove-se o efetivo cumprimento da sentença de fls. 157/158 no prazo de 15 dias.
Intimem-se. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dalson do Amaral Filho - - Yara Lucia Amaral Kowalesky - - Herbert do Amaral
Sobrinho -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1010316-95.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dalson do Amaral Filho - - Yara Lucia Amaral Kowalesky - - Herbert do Amaral Sobrinho - Posto isso, julgo
PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
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aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DALSON DO AMARAL FILHO (OAB 151524/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - -
Marcia Theodoro Rodrigues -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1029709-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro Rodrigues -
Vistos. Fls. 356/359: Defiro o prazo de 10 (dez) requerido. Intime-se. - ADV: JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA (OAB
217870/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1057282-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is).  -  ADV: WALDEMAR CURY
MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1078280-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Regis Ferreira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES (OAB
245483/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1082392-49.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Vistos. Fls. 117/118: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV:
ALBERTO GERMANO (OAB 260898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Gonçalves Darbra Daltro -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1086669-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Gonçalves Darbra Daltro - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em
julgado,  expedindose  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o  cumprimento  em 15  dias.  Int  -  ADV:  THIAGO
RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Reis Longhi
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1094613-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Reis Longhi - Ao Ministério Público. - ADV: FABIANA RAMOS SILVA (OAB 378070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio
Luiz Faita -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1072542-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita - Vistos. A par do teor
da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual
das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões
jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do
cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo
77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o
cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.
Intimem-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1104629-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES
RIBEIRO (OAB 96833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Indenização por Dano Moral - W.B. -
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Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1105253-24.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Indenização por Dano Moral - W.B. - Vistos, Diligenciese
nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA (OAB 16914/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, e outros -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Sidney Sequeira Giorgi,  e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELAINE CRISTINA ROSTON
(OAB 176694/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mônica Feiman Blay -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1108357-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mônica Feiman Blay - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: AMIR KAMEL LABIB (OAB 234148/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Marcelo Alexandre Alves -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1112102-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Alexandre Alves - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: DAVID
CARMO CARBONE (OAB 125755/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1113049-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano - Vistos. Intime-se pessoalmente a
parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do
Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.R.P. -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1113214-16.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.R.P. - Vistos,
Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho, consignando prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação de Guido Fuchs. Com a vinda ou não da manifestação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir. Int. - ADV: VANDERLEI SANTOS DE MENEZES (OAB 165393/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Kotrba -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1116460-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Daniela Kotrba -  Vistos.  Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do    Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: RUI CELSO PEREIRA (OAB 215301/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delcides Domingos Cortello -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1112220-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delcides Domingos Cortello - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 25 no prazo de 20 (vinte)
dias, justificando seu pedido de desistência. - ADV: SERGIO RICARDO DOMINGOS CORTELLO (OAB 336687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio de Souza Fernandes -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1114084-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio de Souza Fernandes - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
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artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: GUILHERME CILURZZO VILLAR (OAB 361667/SP), FERNANDA CILURZZO VILLAR (OAB 352172/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Egle Laporta Grigoriou -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1117182-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Egle Laporta Grigoriou - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA (OAB 243311/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1117498-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Após, certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
DULCE DALVA RODRIGUES (OAB 88092/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Gianotto -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1119007-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Gianotto - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 97 no prazo de 20 dias. Sem prejuízo,
para análise do pedido de gratuidade formulado, no mesmo prazo, deverá a parte exibir declaração de imposto de
renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção tributária, exibir declaração de
próprio punho declarando expressamente ser isento. Também poderá ser exibido o comprovante de rendimentos
(holerite; CTPS). Na hipótese de ser aposentado, deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS; - ADV: ALEXANDRO
FERREIRA DE MELO (OAB 270839/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Roberti Fatyga -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1119801-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Roberti  Fatyga - Vistos. Adite-se a exordial  nos termos da cota ministerial  supra. Após, ao MP e
conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCELA ONORIO MAGALHAES (OAB 360640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ednea Daniel Carvalho -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1119320-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ednea Daniel Carvalho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas ex lege à parte autora.  Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
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dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Expeça-se ofício ao
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt com cópia desta sentença, na esteira do requerimento do parquet.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DULCE HELENA ARANHA PRADO (OAB
25220/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elizabeth Consorte de Souza - - Eliana Consorte de Souza - - Vera Lucia de
Souza Pereira -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1124201-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elizabeth Consorte de Souza - - Eliana Consorte de Souza - - Vera Lucia de Souza Pereira - Vistos. Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: JHESSIKA FERNANDA FREITAS AVELINO (OAB 347188/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Marcia Amaral Freitas -
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1119212-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marcia Amaral Freitas - Vistos. Homologo o pedido de desistência das fls. 24 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de  Processo Civil. Custas ex lege.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS
(OAB 203404/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Sergio Monteiro das Neves
Publicado em: 11/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0486/2018 - 
 
Processo 1124368-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Sergio Monteiro das Neves - A parte autora deve regularizar sua representação processual,
sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. Ainda, a
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO ALVES DE
SA FILHO (OAB 73132/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo Reqte: 3º Tabelião de Protesto de Títulos da Capital
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1090318-76.2018.8.26.0100 Processo Administrativo Reqte: 3º Tabelião de Protesto de Títulos da Capital Sentença (fls.
22/23): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital,
comunicando a falsidade da carta de anuência em nome da credora Usinamix Concreto e Serviços LTDA EPP, visando ao
cancelamento do protesto lavrado em desfavor de Ana Cecília Bernardo Teixeira, no valor de R$ 4.670,00 (quatro mil,
seiscentos e setenta reais). Esclarece o Tabelião que não logrou êxito ao tentar estabelecer contato com a empresa
credora, a fim de confirmar a autenticidade da mencionada declaração, razão pela qual procurou o 2º Tabelião de Notas
de Guarulhos, que    afirmou que a etiqueta, carimbos e selo utilizados não pertenciam à Serventia, bem como a
assinatura do escrevente não conferia com os padrões utilizados e o representante da credora não possuía cartão de
assinatura.  Juntou  documentos  às  fls.03/11.  Comunicada,  a  autoridade  policial  informou  sobre  a  instauração  de
inquérito policial para apuração dos fatos expostos na inicial (fl.16). O Ministério Público opinou pelo cancelamento da
prenotação e posterior arquivamento do feito (fls.20/21). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na
presente hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial, que agiu com zelo e presteza ao comunicar
o fato à autoridade policial para apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 04 deste Juízo,
resultando na instauração do inquérito policial nº 1150/2018 (fl.16). Ademais, a falsidade do titulo impede que seja
efetuado o ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o
cancelamento da prenotação. Por fim, não havendo qualquer violação dos deveres funcionais do Tabelião que autorizem
a aplicação de sanção administrativa, determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de praxe. Deste
procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  P.R.I.C.  São  Paulo,  28  de
novembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP - 374) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 5º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1114445-78.2018 Pedido de Providências 5º Oficial de Registro de Imóveis Sentença (fls.52/54): Vistos. Trata-se de
pedido de providências formulado pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, comunicando a ocorrência de
eventual fraude na escritura pública de compra e venda lavrada em 13.05.2014 pelo Cartório Único de Lagoa de Velhos,
Comarca de São Tomé/ RN, pela qual José João Orvillo Decaro vendeu o imóvel, objeto da matrícula nº 67.92, para José
Irineu dos Santos. Relata o Oficial que, em contato telefônico e por e-mail com o Tabelião, a fim de confirmar a
autenticidade da escritura, foi informado que o conteúdo do título apresentado não confere com o lavrado no livro e
folhas  respectivas  daquela  Serventia.  Diante  da  constatação,  o  Tabelião  lavrou  boletim  de  ocorrência  perante
autoridade policial da Comarca de São Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, bem como comunicou a Corregedoria
Geral da Justiça daquele Estado. Requer o bloqueio da matrícula com a finalidade de obstar a ocorrência de dano de
difícil reparação. Juntou documentos às fls.03/40 e 43. O Ministério Público opinou pelo cancelamento da prenotação e
posterior arquivamento dos autos. Em relação ao bloqueio da matrícula, entende a D. Promotora ser desnecessária, sob
o argumento de que apenas prejudicaria os reais proprietários do bem, que se veriam impossibilitados de transacionar o
imóvel. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente exclua a z. Serventia a tarja de segredo de justiça,
tendo em vista que a presente hipótese não se enquadra entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC. Verifico que na
presente hipótese não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial, que agiu com zelo e presteza ao entrar em
contato com o Tabelião do Cartório Único de Lagoa de Velhos Comarca de São Tomé/RN, com a finalidade de confirmar
a autenticidade da escritura referente ao imóvel matriculado sob nº 67.921. Ademais, o fato foi comunicado à Delegacia
de Polícia de São Tomé (fl.35), bem como à Corregedoria Permanente daquela Comarca, para as providências cabíveis
(fl.23). Como é sabido, a falsidade do título impede que seja efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir
a qualificação negativa do documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da prenotação nº 321.040. Todavia, em que
pese os argumentos da D. Promotora de Justiça, em relação ao bloqueio da matrícula, entendo que a fim de preservar o
princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros
poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214,
§ 3º da Lei 6015/75, determino o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº
67.921 do 5º Registro de Imóveis da Capital, até solução final da questão. Intime-se com brevidade os interessados,
para  eventualmente tomar  as  providências  que entenderem cabíveis,  nas  vias  ordinárias.  Por  fim,  não havendo
qualquer violação aos deveres funcionais do registrador que autorizem a aplicação de sanção administrativa, após
cumpridas as diligências acima mencionadas, determino o arquivamento do presente feito, com as cautelas de praxe.
P.R.I.C. São Paulo, 04 de dezembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 548) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1112020-78.2018 - Vistos. Trata-se de procedimento de dúvida suscitado pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da
Capital a requerimento de Maria Consoladora Reis, que pretende registro de instrumento particular de cessão de
direitos  pelo  qual  Tereza de Jesus Aparecida Padovani  e  outros  cedem e transferem à requerente os  direitos  e
obrigações decorrentes do R4, da matrícula nº 13.234. O Oficial informa que, quando da qualificação do título para
registro,  foi  emitida  nota  devolutiva  com duas  exigências:  apresentação de recolhimento  do  ITBI  Imposto  sobre
Transmissão de Bens Imóveis; e apresentação de certidão atualizada de matrícula emitida pelo 9º Registro de Imóveis
circunscrição originária do imóvel - com negativa de ônus e alienação. Afirma ainda que a interessada impugnou
somente a primeira exigência, alegando que o imposto só é devido quando da outorga da escritura definitiva, sendo
indevida a cobrança para registro da cessão de direitos. Juntou documentos às fls. 4/52. A interessada apresentou
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impugnação às fls. 53/57, na qual afirma que há isenção de ITBI para registro do documento em questão. Aduz ainda
que o Registrador está exigindo pagamento do ITBI pelo compromisso de compra e venda que deu origem à cessão,
sendo  que  aquele  documento  já  havia  sido  isento  do  imposto.  Por  fim,  informa  que  cumpriu  a  exigência  de
apresentação da certidão de matrícula do imóvel. Às fls. 61/65 há manifestação do Ministério Público. A Promotoria
entende que, com o cumprimento de uma das exigências no curso deste procedimento, a dúvida restou prejudicada. No
mais, mesmo que assim não fosse, deveria ser mantida a exigência de apresentação da guia de recolhimento de ITBI
para registro, uma vez que o Conselho Superior da Magistratura já decidiu pelo cabimento de ITBI nos casos de cessão e
há previsão constitucional para tal cobrança. É o relatório. Decido. Em primeiro lugar, requeiro a esta Serventia que
retire de segredo de justiça do presente feito, uma vez que não se enquadra nas hipóteses do art. 189 do CPC. Cumpre
destacar que é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a dúvida deve ser suscitada contra a totalidade dos
óbices impostos pelo Registrador e é vedado o cumprimento de exigências no curso do procedimento. A esse respeito, o
item 41.1.2  do  Capítulo  XX  das  NSCGJ  assim  dispõe:  No  caso  de  irresignação  parcial  contra  as  exigências,  o
procedimento deverá ser convertido em diligência, ouvindo-se, no prazo igual e sucessivo de 10 (dez) dias, o Oficial do
Registro de Imóveis e o suscitante, para que seja definido o objeto da dissensão, vedado o cumprimento de exigências
durante o procedimento.  Não havendo manifestação do requerente,  o procedimento será arquivado, cancelada a
prenotação do título, se houver. A interessada impugnou somente o óbice relativo à necessidade do recolhimento do
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ITBI,  concordando com a necessidade da apresentação da certidão de
matrícula  e  cumprimento  tal  exigência  no  curso  deste  procedimento,  conforme  documentos  de  fls.  55/57.  A
irresignação    parcial com as exigências do Oficial e o cumprimento de exigências no curso do processo prejudica a
dúvida. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas
parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, há consolidada jurisprudência do Egrégio
Conselho Superior. Ainda que assim não fosse, o óbice deveria ser mantido. É certo que ao Oficial de Registro cumpre
fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na
forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes
impostos se encontra o ITBI,  cuja prova de recolhimento deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção
devidamente demonstrada, o que não é o caso ressalte-se que a interessada juntou prova da isenção do imposto
relativa à escritura de compra e venda, e não à cessão de direitos, documento que enseja o caso em tela. Conforme
bem pontuado pela Douta Promotora de Justiça, o Conselho Superior da Magistratura já opinou pela necessidade de
recolhimento do imposto quando da cessão de direitos sobre bens imóveis que é o caso em tela. Ademais, o inciso II do
artigo 156 da Constituição Federal prevê o recolhimento de impostos sobre transmissão de cessão de direitos pelo
Município. Ainda, conforme Lei Municipal 11.154/91: Art. 1º: O Imposto sobre Transmissão "inter vivos" de bens imóveis
e de direitos reais sobre eles tem como fato gerador: II - A cessão, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição de
bens imóveis.  Por  fim,  o  Decreto Municipal  51.627/2010 é explícito  ao afirmar:  Art.  29.  Para lavratura,  registro,
inscrição, averbação e demais atos relacionados à transmissão de imóveis ou de direitos a eles relativos, ficam os
notários, oficiais de Registro de Imóveis e seus prepostos obrigados a verificar: I a existência da prova do recolhimento
do Imposto ou do reconhecimento administrativo da não incidência, da imunidade ou da concessão de isenção; Quanto
à alegação de dupla cobrança do imposto no registro da escritura de cessão e no registro da escritura definitiva de
compra e venda entendo que não se aplica ao caso. Conforme já decidido por este juízo em caso semelhante : Como
bem exposto pelo Registrador, na presente hipótese não há que se falar em bis in idem, uma vez que há a incidência de
dois  fatos  geradores  do  imposto  diversos,  com  ganho  econômico  distinto  (Dúvida  nº  1123982-
06.2015.8.26.0100)Ademais, entendendo a interessada ser caso de isenção do imposto, deve requerer análise em Juízo
competente, uma vez que a decisão desta vara se restringe às questões administrativas. Do exposto, julgo prejudicada
a dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Maria Consoladora Reis, com
observação.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. São Paulo, 07 de dezembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiz de Direito
(CP 524) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 12º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1119705-39.2018 Pedido de Providências 12º Oficial de Registro de Imóveis Sentença (fls.47/51): Vistos. Trata-se de
pedido de providências formulado pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, comunicando a constatação de
duplicidade de registro do mesmo imóvel na transcrição nº 63.196 e matrícula nº 213.417, haja vista a precariedade da
descrição do imóvel constantes na mencionada transcrição, que foi feita em 26.04.1961, pela qual Abramas Arnoldo
Felmanas e sua mulher Fanny Tabacow Felmanas transmitiram o imóvel a Alvarina Maria Lopes. Juntou documentos às
fls.05/42. O Ministério Público opinou pelo bloqueio da matrícula (fl.46). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Cumpra a z. Serventia a decisão de fl.43. Tendo em vista a comunicação do Registrador acerca da ocorrência de
duplicidade entre a transcrição nº 63.196 e a matrícula nº 213.417, é imprescindível o bloqueio de ambos os atos,
devendo os interessados serem remetidos às vias ordinárias para que se decida pela prevalência de um ou outro.
Ensina Narciso Orlandi Neto que: Quando dois direitos sobre o mesmo imóvel não podem coexistir, não podem gravar
simultaneamente o mesmo objeto, não podem ter titulares diferentes, diz-se que são contraditórios. No processo de
qualificação podem também ser considerados contraditórios direitos cuja preferência será dada pela ordem da inscrição
(hipotecas  simultaneamente  constituídas  sem  declaração  de  grau).  Interessa  aqui  aquela  primeira  espécie  de
contradição. Os princípios que informam o Registro de Imóveis não permitem que direitos contraditórios permaneçam
simultaneamente registrados. E quando ocorre duplicidade, há erro suscetível de retificação pelo prejudicado que, em
princípio, é qualquer um dos dois titulares. A simples coexistência dos direitos no registro a ambos prejudica e legitima
para a retificação. No sistema de matrículas, salvo erro grosseiro, não há possibilidade de duplicidade de registros na
mesma matrícula. O que pode existir é: a) duplicidade de transcrições; b) duplicidade de matrículas; c) transcrição e
matrícula contraditórias, quando a última não tem origem na primeira, Há quem entenda que, havendo duplicidade de
transcrições ou de matrículas, pode e deve ser cancelada, até na via administrativa, a que foi feita por último. Foi o que
decidiu o Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, no julgamento de apelação em processo de dúvida: "O
caminho correto, ocorrendo duplicidade de registros, é a decretação da nulidade do efetivado em último lugar. Essa
providência pode ser adotada na via administrativa, com fulcro no art. 214 da Lei n. 6.015/73"(RT 592/88). A solução é
correta para as hipóteses referidas por Gilberto Valente da Silva, isto é, existência de duplicidade de matrícula por
inofensivo erro interno, por exemplo, por falta de remissão da abertura da primeira na transcrição anterior. A solução é
o cancelamento da segunda, com transporte dos atos nela praticados para a primeira, com fundamento no art. 213,
caput, já que há erro evidente (A Matrícula, trabalho apresentado no XX Encontro dos Oficiais de Registro de Imóveis do
Brasil, 1993). No mesmo sentido, Celestino A. Cano Tello, Iniciación al Estúdio de Derecho Hipotecario, Editorial Civitas,
Madrid, 1982, p. 284). Mas não será diversa a solução se, na segunda matrícula, aberta inadvertidamente, tiver sido
registrado um direito real incompatível com aquele registrado na primeira matrícula, v. g., a hipoteca constituída por
quem alienara o imóvel? Com certeza a duplicidade não será irrelevante, inofensiva. Será temerária uma solução
simplista, que não atente para a possibilidade de prevalecer o direito inscrito na segunda matrícula. É discutível? Sim.
Bem por isso, a solução tem de ser encontrada na via contenciosa. A duplicidade de registros não leva necessariamente
à conclusão de que um deles é nulo de pleno direito. Devem ser separadas as duas anomalias... As conseqüências da
duplicidade de registros foram bem expostas pelo Conselho Superior da Magistratura de São Paulo. Decidiu o órgão, em
caso de duplicidade de registros: "A regra do art. 859 do Código Civil, autorizadora do princípio da presunção, não pode
ser chamada por nenhum daqueles titulares dos registros duplos. A presunção de que o direito pertence àquele em cujo
nome está registrado não pode conviver com o duplo registro... Em outras palavras, a presunção de veracidade do
registro desaparece quando há duplicidade." E prossegue: "a conseqüência é a impossibilidade de prática de qualquer
ato em qualquer das correntes filiatórias, até que, na via adequada, se decida pela prevalência de uma ou de outra (Ap.
4.094, j. Em 24-6-1985, RT 599/99). Observe-se que o duplo bloqueio, subentendido na decisão, seria consequência
lógica da perda da presunção de que o direito pertence àquele em cujo nome está registrado. Realmente, dois registros
contraditórios não podem gozar da presunção de que, ao mesmo tempo, são exatos, porque expressam a verdade. Ou
eles não são contraditórios, ou um deles está errado...Estará correto o duplo bloqueio?Sim. É o único bloqueio correto,
legítimo. Mais adiante, depois de reafirmar que o duplo registro faz desaparecer a presunção relativa de verdade de seu
conteúdo, conclui que sua restauração depende da eliminação da duplicidade pelo o titular, por meio do cancelamento
do registro contraditório nas vias ordinárias. E adverte que o registro nulo de pleno direito tem de ser cancelado, mas
ressalva que nem sempre o segundo registro será nulo de pleno direito. Assim: "O cancelamento na via administrativa,
quase sempre sem ciência do titular, priva-o do direito ao devido processo legal. Para quem entende que só o titular de
direito inscrito tem legitimidade para atacar, com ação real, outra inscrição, o cancelamento do registro do prejudicado
será fatal para a pretensão retificatória. Fique bem claro que não estamos cuidando aqui da nulidade de pleno direito,
mas de conflito de interesses baseado    no Registro de Imóveis. O cancelamento do registro por motivo que não seja a
nulidade de pleno direito, depende sempre de processo contencioso, exatamente porque implica, para o titular do
registro cancelado, a perda do direito real. E no processo contencioso deve ser cancelado, não o registro feito por
último,  mas aquele cuja corrente filiatória  não está perfeita.  O juiz  examinará as duas linhas das transmissões,
verificará se têm a mesma origem, quando ocorreu a bifurcação, qual o motivo e qual a que, dentro dos princípios que
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informam o registro, deve prevalecer. O registro cuja linha desrespeitou o princípio da continuidade, por exemplo, não
sobreviverá.  Essa solução é indiscutível  quando da existência  de duas correntes filiatórias  distintas.  A outra,  de
cancelamento  administrativo  do  último  registro,  pode  ser  admitida,  mas  quando  a  contradição  está  na  mesma
matrícula. O titular de direito já o transmitiu, mas ele aparece em outro registro, como transmitente. Neste caso há
evidente violação do princípio da disponibilidade: o transmitente já transmitira tudo o que tinha. Aqui sim, está presente
a nulidade de pleno direito, justificando o cancelamento. Quando as duas correntes filiatórias estão em matrículas
diversas, não há como cancelar-se administrativamente uma delas. O efeito da duplicidade é o desaparecimento da
presunção do registro e da disponibilidade do titular, e ambos os registros são atingidos. Mesmo na via contenciosa, o
simples exame dos registros pode não ser suficiente para uma conclusão segura. Qualquer das partes litigantes pode
alegar, em seu favor, o usucapião ordinário. Se estiver na posse do imóvel há mais de dez anos, de boa fe, não se lhe
negará a aquisição por usucapião, ainda que o registro em seu nome não venha de uma linha filiatória perfeita e não
resista a um confronto com a outra linha. Mas é exatamente para isso que serve o usucapião ordinário." (Narciso
Orlandi Neto. Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 102/108 grifou-se). E conclui, afinal, que
"fora das vias ordinárias, é temerário o cancelamento do registro, porque privase o titular do direito constitucional de
defender seu direito, não podendo o juiz supor que o titular do registro a cancelar não tem nenhum direito a defender"
(pág. 108). Assim, constatada a duplicidade de registros envolvendo a transcrição nº 63.196 e matrícula nº 213.417,
ambas do 12º Registro de Imóveis da Capital, defiro o bloqueio pleiteado pelo Registrador, até que seja resolvido o
impasse na via ordinária. Intime-se os interessados acerca do bloqueio, para eventual providência que entenderem
cabíveis. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
arquivemse os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 05 de dezembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de
Direito (CP - 573) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Processo nº 0184014-38.2008.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Clementino
Fernandes da Silva -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
Processo nº 0184014-38.2008.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Clementino Fernandes da Silva - Certifico e dou fé que
as  petições  da  parte  autora  protocolizadas  em  10/08/2018  (FSTA.  18.00044362-1)  e  em  17/08/2018  (FSTA.
18.00045833-1) encontram-se à disposição para retirada em pasta própria nesta Serventia Judicial (Pasta Diversos),
uma vez que o processo encontra-se remetido ao segundo grau desde 26/07/2018. Nada mais. ADV: ALYRIO JOAQUIM
ROSATTI (OAB 77306/SP). São Paulo, 11 de dezembro de 2018. Eu, _______ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. 
 
 

↑ Voltar ao índice

Processo nº 0217780-19.2007.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Anizio Biazão -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 



209

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
Processo nº 0217780-19.2007.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Anizio Biazão - Certifico e dou fé que a petição com
substabelecimento  da  confrontante  Protendit  Construções  e  Comércio  Ltda.  protocolizada  em  01/08/2018  (FJMJ.
18.01411445-4) encontra-se à disposição para retirada em pasta própria nesta Serventia Judicial (Pasta Diversos), uma
vez que o processo encontra-se remetido ao segundo grau desde 29/05/2018. Nada mais. ADV: PAULO SILAS CARDOSO
(OAB 277.806/SP); EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO (OAB 192989/SP). São Paulo, 11 de dezembro de 2018. Eu,
_______ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. 
 
 

↑ Voltar ao índice

Processo nº 0502402-91.2000.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Ivo Carneiro
Campos -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
Processo nº 0502402-91.2000.8.26.0100 Usucapião. Requerente: Ivo Carneiro Campos - Certifico e dou fé que a petição
da Municipalidade de São Paulo protocolizada em 11/07/2017 (FJMJ. 17.01451215-9) encontra-se à disposição para
retirada em pasta própria nesta Serventia Judicial (Pasta Diversos), uma vez que o processo encontra-se remetido ao
segundo grau desde 10/06/2014. Nada mais. ADV: GISELE HELOISA CUNHA (OAB 75545/SP). São Paulo, 11 de dezembro
de 2018. Eu, _______ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0516/2018 - 
 
Processo 0005431-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. - Vistos.
Intime-se o Tabelião para que informe, em 10 dias, quais dos documentos indicados às fls. 65/66 foram entregues na
ocasião da perícia realizada, juntado nestes autos, em especial o contrato de locação com a empresa MSE e respectivos
aditivos. Deverá também esclarecer a razão pela qual não possui os demais documentos. Após, tornem conclusos. Int.
(CP-54) - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Eros Antonio de Godoy Franca e outro -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0517/2018 - 
 
Processo 0087063-30.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Eros Antonio de Godoy Franca e outro - Vistos. Tendo em vista que o objeto deste procedimento é o registro da carta de
sentença expedida pelo MMº Juízo da 10ª Vara da Família e Sucessões da Capital, bem como encontrando-se o título
prenotado sob nº 548.826, recebo o presente feito como dúvida inversa. Anote-se. Emende o requerente a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, para constar o pólo ativo o srº Márcio Yoshihide Sinzato, com a devida qualificação, bem como
juntar a representação processual, uma vez que o artigo 18 do CPC é claro no sentido de que ninguém poderá pleitear
em nome próprio direito alheio, salvo nos casos previstos em lei, o que não é o caso. Com a juntada da manifestação e
tendo em vista as informações do registrador, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Sem
prejuízo, expeça-se oficio à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia de
fls.147/161. Int. - ADV: EROS ANTONIO DE GODOY FRANCA (OAB 122725/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.G.T. -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0517/2018 - 
 
Processo 1113266-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.G.T. - Vistos.
Tratase  de  ação  de  nomeação  de  administrador  provisório  formulada  por  Ricardo  Gabriel  Teodoro  em face  da
Associação Brasileira de Enfermagem em Nefrologia (SOBEN), tendo em vista que, desde dezembro de 2014, não houve
mais a formalização periódica de novas eleições de diretoria. Conforme parecer deste Juízo, nos autos nº 0030234-
05.2013.8.26.0100 em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a
mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:  "...  havendo solução de continuidade entre os atos da
associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação,
na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem
lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a
averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles
que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores".
Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que
não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de
seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil
Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para convocar e presidir Assembléia Geral
Extraordinária. Tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça (Processos nº 105/2018-E;
377/2017-E; 356/2017-E; 173/2016-E). No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: "Se a administração
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da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório".
Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento
na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se o princípio da continuidade registrária. Por
fim, em consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos processuais, e sendo este Juízo incompetente
para análise da questão, remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição a uma das Varas Cíveis da Capital. Int.
- ADV: MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB 137695/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - -
Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0517/2018 - 
 
Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - -
Sebastião  Carolino  Pimenta  e  outros  -  Vistos.  Trata-se  de  pedido  de  providências  formulado  por  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis
da Capital, pretendendo a retificação do registro nº 04 da matrícula nº 17.806, tendo em vista a divergência entre a
área constante da matrícula (26.000 m²) e o título aquisitivo (24.045,28 m²).  Juntou documentos às fls.04/35.  A
Registradora manifestou-se à fl.39, pela impossibilidade de apresentação de informações, tendo em vista a ausência do
levantamento topográfico em escala, juntamente com as certidões dos imóveis confrontantes, tendo em vista que
alguns  imóveis  não  fazem parte  da  retificação  pretendida.  Houve a  apresentação  de  planta  de  retificação  pela
requerente às fls.66/69 e memorial descritivo às fls.81/83, acerca dos quais a Municipalidade falou às fls.91/92. Alega o
órgão municipal que houve a constatação de interferência no prolongamento da Rua Galdino Coelho, que encontra-se
afetado ao uso público. Novos documentos foram juntados pela interessada às fls.98/101, sobre os quais houve a
concordância da Municipalidade de São Paulo e consequente desinteresse do órgão municipal no feito, porém, houve
impugnação pela Registradora às fls.116/118. Alega a Oficial que o imóvel, objeto do procedimento, foi adquirido por
desapropriação pela Fazenda do Estado de São Paulo, na proporção de 56,16% e da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, na proporção de 43,84%. Aduz que a planta apresentada retrata
um terreno situado na Rua Teodoro Mascarenhas, esquina da Rua Yolanda Xande Nunes, com área de 24.045,28 m²,
significativamente  menor  que  a  registrária,  todavia,  não  consta  da  matrícula  a  confrontação  do  imóvel  com a
mencionada Rua Yolanda.  Assim, faz-se necessário a confirmação se a Rua Yolanda atingiu ou não o imóvel  da
matrícula nº 17.806, bem como se a desapropriação provocou o desfalque da área. O Estado de São Paulo manifestou-
se às fls.138 e 449. Aduz que não tem interesse no processo, uma vez que o imóvel não é mais de sua propriedade e o
confrontante, destinado à Escola Estadual Infante Dom Henrique, não sofre interferência do objeto pedido. Novos
documentos foram trazidos pela requerente, com a identificação dos imóveis e proprietários confrontantes (fls.141/402
e 410/415), tendo a Municipalidade de São Paulo reiterado seu desinteresse (fls.436/437). Intimados, os confrontantes
não houve apresentaram impugnação (certidão - fl.583). Nova planta física foi elaborada pela requerente à fl.579, e
arquivada em pasta própria junto à Serventia Judicial, bem como memorial descritivo (fls.605/606), com os quais a
Registradora manifestou concordância (fl.619). O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.614/615). É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O novo memorial descritivo apresentado pela requerente às fls.605/606,
descrevendo as informações técnicas essenciais da área remanescente da matrícula nº 17.806, bem como a ausência
de qualquer impugnação dos confrontantes, da Municipalidade de São Paulo e do Estado, possibilitam a retificação
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pretendida. Dentro da esfera desta Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é ou fundamentada,
nos termos do § 5º, do art.213, da Lei nº 6.015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto, e as partes, remetidas
às vias ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o pedido do requerente.
Como se vislumbra na hipótese, o memorial descritivo juntado pela requerente, às 605/606, realizado através de
levantamento planimétrico da área em questão, bem como realizada das devidas retificações, concluiu que a área
remanescente encerra 23.836,71 m², correspondendo à situação fática do local, em divergência com aquela constante
da matricula nº 17.806 (fls.28/29). Conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da
legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do
direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento
deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método). Da análise do processo, conclui-se que assiste à requerente o direito de retificação, todavia, não nos termos
propostos na inicial,  uma vez que a requerente pleiteou que constasse a área de 24.045,28m² (fl.02),  mas após
retificação do memorial descritivo, obteve o saldo remanescente de 23.836,71m². Por fim, ressalto que a retificação
processa-se intra muros, logo, não há qualquer violação ou prejuízo à direito de terceiros. Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido de providências formulado por Companhia de Desenvolvimento Habitacional  e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente
determino que se proceda a retificação do    registro nº 04 da matrícula nº 17.806, para que conste a área de 23.836,71
m² no lugar de 26.000 m². Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:  WELESSON  JOSE  REUTERS  DE  FREITAS  (OAB
160641/SP), ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/ SP), MELISSA DI LASCIO SAMPAIO (OAB 215879/SP),
RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARCIO
RIBEIRO GONCALVES HERNANDES (OAB 141178/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), OMAR MUHANAK DIB
(OAB 120544/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP), TAMIRES EDUARDA ROCHA DA SILVA (OAB
341665/SP), CICERO JOSÉ DA SILVA (OAB 261288/SP), PRISCILA LAURICELLA (OAB 271982/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0516/2018 - 
 
Processo 0051058-87.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Vistos. Fl. 746: manifeste-se o perito, no prazo de
15  dias.  Intime-se.  São  Paulo,  07  de  dezembro  de  2018.  PJV-64  -  ADV:  PAULO  AGOSTINHO FERNANDES  (OAB
104345/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Kenichi Shioda e
outros -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0516/2018 - 
 
Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Kenichi Shioda e outros - Vistos. Fls.445/447: Tendo em
vista os argumentos expostos pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, e pacífica jurisprudência no sentido de que
o Estado está isento do pagamento de custas processuais e emolumentos, inclusive perante a Justiça Estadual, arcando
apenas com o ônus da sucumbência e o ressarcimento de serviços prestados por terceiros (peritos, por exemplo),
quando não integrantes do aparato judiciário, defiro que a publicação do edital se realize independentemente do
recolhimento do valor  da despesa.  Providencie  a  z.  Serventia  o  necessário.  Após,  certificado o término do ciclo
notificatório, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP-18) - ADV: ALEXANDRE DE AQUINO
CRUZ (OAB 152651/SP), ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR (OAB 154243/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS (OAB 88378/SP), MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB 119031/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Processo 0511903-84.1991.8.26.0100 (000.91.511903-9) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais
- L.A.G. e outro - C.L.R.
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0487/2018 - 
 
Processo 0511903-84.1991.8.26.0100 (000.91.511903-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.A.G. e outro - C.L.R. - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: IRIS
FERREIRA MORIYAMA (OAB 316780/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carrefour Comércio e Indústria
LTDA -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0517/2018 - 
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Processo 1117839-93.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carrefour Comércio e Indústria
LTDA - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do item "1" da cota ministerial de fl.86. Com a juntada da manifestação, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: LUCIANA SANTOS CELIDONIO (OAB 183417/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.R. -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 0089904-95.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.R. - Vistos, Dê-se ciência ao
Sr. Representante devendo o mesmo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o teor das explicações
apresentadas pelo Sr. Tabelião. Após, com ou sem manifestação, ao MP. Int . - ADV: RENAN DEL ACQUA CONT (OAB
389748/ SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G. -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 0028458-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Nulidade / Anulação - T.N.S.P. - P.G.E.G.A.E.R.F.G. -
Vistos. Fls. 353/362: Diante do contido no r. Parecer nº 507/2.018-E do MM. Juiz de Direito Assessor da Corregedoria,
aprovado pelo Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça, indeferindo o pedido de autorização para a utilização de
excedente de emolumentos de uma Unidade vaga para suprir despesas com o custeio de outra também vaga, dê-se
ciência ao novo Interino, ao Ministério Público e à Procuradoria da Fazenda Estadual. Fls. 342/351: Ciência à Perita. No
mais,  aguarde-se  a  vinda  do  laudo  pericial.  Intimem-se.  -  ADV:  ANTONIO  AUGUSTO BENNINI  (OAB  208954/SP),
ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA (OAB 182100/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Henrique Seiji Hirata -
Publicado em: 12/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 



215

 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0517/2018 - 
 
Processo 1114690-89.2018.8.26.0100 -  Dúvida -  Notas -  Henrique Seiji  Hirata -  Vistos.  Trata-se de Embargos de
Declaração opostos por Henrique Seiji Hirata, em face da sentença proferida às fls.62/65), sob a alegação de estar ela
eivada de erro material. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. De fato, com razão o embargante. Compulsando
os autos verifico que a sentença padeceu de erro material ao dispositivo da sentença que mencionou o nome do
requerente como Rosália Maria Oliveira de Brito. Assim, recebo os Embargos de Declaração e lhes dou provimento para
sanar o equívoco apontado, devendo constar da parte dispositiva do decisum: " Do exposto, julgo improcedente a
dúvida suscitada pelo 17º Ofício de Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Henrique Seiji Hirata." No mais,
persiste a sentença em seus demais termos. Int. - ADV: JOSE FERNANDES PEREIRA (OAB 66449/SP), ANTONIO ALFREDO
E VASCONCELOS ARAÚJO (OAB 413182/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Ferreira de Andrade - - Natalia Ferreira de Andrade - - Priscilla Ferreira
de Andrade -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1002229-56.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Ferreira de Andrade - - Natalia Ferreira de Andrade - - Priscilla Ferreira de Andrade - Vistos. Ante o teor
da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: MARIA SALETE DE LIMA (OAB 4344/ES) 
 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.M. -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1033882-97.2018.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.S.M. -
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Vistos, 1. Fls. 31/32: Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Diligencie-se junto à DRF quanto ao suposto pai. Em
sendo positiva, expeça-se o necessário para notificação. Intime-se. - ADV: PATRICIA OLIVEIRA SANTOS DE GRANDE (OAB
272732/SP), FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ (OAB 163597/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - R.R.P.S. -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1063533-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - R.R.P.S. - Desta feita, ao cabo da dilação probatória, conclui-se que os elementos constantes dos autos não
revelam a prática de qualquer irregularidade na atuação do Notário. Assim, a hipótese do caso em tela não dá margem
à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade
funcional para ensejar a instauração de procedimento administrativo. Por conseguinte, à míngua de medida correcional
a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Tabelião, ao Ministério Público e ao reclamante, este
por e-mail. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício. I.C. - ADV: ROGERIO RICARDO PERES SILVEIRA (OAB 189079/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A. -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1079097-96.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - J.S.C.A. - Vistos, Diligencie-se
nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Após, ao MP. Int. - ADV: DELVA JULIANA TEIXEIRA (OAB
179788/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros -
Publicado em: 12/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1097330-44.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.T.S.S.A. - P.S. e
outros - Vistos. Indefiro o pleito de republicação da decisão precedente, eis que se a parte peticionou nos autos é
porque teve ciência do conteúdo. No mais, mantenho a decisão precedente pelos próprios fundamentos, determinando
o seu cumprimento. - ADV: LEILA CASSEB BAHR (OAB 66837/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloisa de Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1098035-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heloisa de Fátima Toniolo - - Luiz Antonio Toniolo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raquel Itria Martins
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1099463-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel Itria Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO (OAB
199062/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.P. - H.M.B.M. - - A.J.C. e outro
-
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1087813-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.P. - H.M.B.M. - - A.J.C. e
outro - Vistos, Fls. 100/116: defiro a habilitação porquanto terceiro interessado. Anote-se. Aguarde-se por 10 (dez) dias
a vinda de eventual manifestação destes. No silêncio, se em termos, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Int . - ADV: CRISTIANO PEREIRA (OAB 347708/SP), HELAINE MARI BALLINI MIANI (OAB 66507/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Natalina Leite - - Espolio
de Vandir Leite - - Cintia Leite Rolim - - Tamiris Leite Rolim - - Diogenes Ferreira
Rolim - - Hilda Machado Leite - - Maria Cristina Leite - - Jose Carlos Leite - -
Osvaldir Leite - - Herminio Leite Filho -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1102237-62.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Natalina Leite - - Espolio
de Vandir Leite - - Cintia Leite Rolim - - Tamiris Leite Rolim - - Diogenes Ferreira Rolim - - Hilda Machado Leite - - Maria
Cristina Leite - - Jose Carlos Leite - - Osvaldir Leite - - Herminio Leite Filho - Vistos, 1. Fls. 92/93: Defiro os benefícios da
justiça gratuita. 2. Cite-se. Intime-se. - ADV: AMANDA NALIO DE CARVALHO (OAB 380753/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - -
A.C.Q. -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1114063-85.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - D.C.Q.D.L. - - M.E.Q.E. - -
A.C.Q. - Vistos, Fl. 99: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido para o cumprimento da determinação contida na
deliberação de fl. 88. Após, ao MP. Int. - ADV: MAURICIO JARROUGE (OAB 77030/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Albuquerque Rodrigues -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1118128-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Albuquerque Rodrigues - Vistos, Providencie a parte autora as certidões de Protestos da Comarca em
que reside no prazo de 15 dias. Intime-se. - ADV: ANDREA FERREIRA ALBUQUERQUE (OAB 125914/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Prado Rodrigues -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1114421-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Prado Rodrigues - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



220

- Jose Dagmar de Sousa -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1124213-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Dagmar de Sousa - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ELITA MARCIA TORRES SANTOS (OAB
321261/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1118469-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Figueiredo Coimbra - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: RENATA AMARAL VASSALO (OAB 112256/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Carina Alfredo -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1123641-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Carina Alfredo - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
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deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANTONIO IVO AIDAR (OAB 68154/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Paes de Barros -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125024-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Paes de Barros - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO MUNERATTI FILHO (OAB 64274/SP) 
 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Vicentina Pereira de Souza -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125128-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Vicentina Pereira de Souza - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  nº  1307/2007),  e/ou  da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANA MARIA ROSA NARCISO DOS SANTOS (OAB 213512/SP) 
 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iuri Tanan Reis -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125162-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iuri Tanan Reis - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA (OAB 151588/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Rodrigues Pozzobon -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125293-27.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Rodrigues Pozzobon - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  nº  1307/2007),  e/ou  da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES (OAB 211008/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Anubia Gonçalves Macêdo Silva -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125240-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Anubia Gonçalves Macêdo Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
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de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: ALMIR TEIXEIRA DA SILVA (OAB 285899/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Sangiacomo -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125331-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Sangiacomo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: OSWALDO MAMMANA JUNIOR (OAB 83856/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felippi Viegas Siffert Girundi - - Aline Martins Tartari -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125431-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Felippi  Viegas  Siffert  Girundi  -  -  Aline  Martins  Tartari  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TALITA ALVES DOS SANTOS SUKONIS (OAB 407439/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gabriella Ferro Leite da Silva -
Publicado em: 12/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0488/2018 - 
 
Processo 1125440-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gabriella Ferro Leite da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
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residência do(s) requerente(s). - ADV: ALESSANDRA MARIA DA SILVA (OAB 281727/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 13/12/2018

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1098033-72.2018.8.26.0100
 
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Drª. Renata Pinto
Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Neide Borges Pereira Rosati Vegas, interessada do Pedido de Providências nº 1098033-72.2018.8.26.0100,
que aos 26/09/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se a interessada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO desta, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital
para a citação da supra mencionada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça
perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João
Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
06 de dezembro de 2018.
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
 
PROCESSO Nº 1055548-91.2017.8.26.0100
 
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Drª. Renata Pinto
Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Leonardo José dos Santos, interessado do Pedido de Providências nº 1055548-91.2017.8.26.0100, que aos
23/04/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se o interessado em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO deste, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a
citação do supra mencionado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça perante
este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº,
22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março
de 2018.
 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Paulino Urbano e outro - EDEL
- Empresa de Engenharia Ltda. -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0518/2018 - 
 
Processo 0064070-90.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Paulino Urbano e outro -
EDEL - Empresa de Engenharia Ltda. - Vistos. Trata-se de ação de usucapião que, originalmente, corria na Comarca de
Araranguá, Estado de Santa Catarina. Contudo, a decisão de fl. 113 reconheceu a incompetência do juízo local, tendo
em vista que o processo de falência da excipiente fora ajuizado perante a 15ª Vara Cível da Capital de São Paulo,
tratando-se de juízo universal. Posteriormente, o juízo cível remeteu os autos para esta Vara de Registros Públicos (fl.
137). Contudo, a competência desta Vara especializada está normatizada pelo artigo 38 do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, nos seguintes termos: Artigo 38 - Aos Juízes das Varas dos Registros Públicos, ressalvada a Júrisdição das
Varas Distritais, compete: I - processar e julgar os feitos contenciosos ou administrativos, principais, acessórios e seus
incidentes  relativos  aos  registros  Públicos,  inclusive  os  de  loteamento  de  imóveis,  bem  de  família,  casamento
nuncupativo e usucapião;... Trata-se de competência territorial absoluta em matéria de propriedade imobiliária, sendo
certo que somente tramitam neste juízo ações de usucapião referentes a imóveis localizados na Capital (São Paulo).
Assim, mostra-se inviável que esta Vara julgue processo de usucapião referente a imóvel localizado em Santa Catarina.
Dito isso, remetam-se os autos à 15ª Vara Cível da Capital. Intime-se. São Paulo, 07 de dezembro de 2018. U-1764 -
ADV: WOLMAR ALEXANDRE ANTUNES GIUSTI (OAB 10626/SC) 
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - Vistos. Fls. 147/150:
depreende-se dos autos que os executados ainda não foram citados, já que às fls. 143 o AR foi assinado por pessoa
diversa. E ainda, não é o caso da aplicação do art. 513, §3º, CPC, em vista dos executados ainda não terem ingressado
no autos e estão sendo demandados na qualidade de herdeiros, ou seja, não participaram do processo original, não
havendo falar-se em mudança de endereço. Nestes termos, requeira o que de direito em termos de prosseguimento
Prazo de 10 dias. Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv Centenario
Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e
outros - Municipalidade de São Paulo -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0518/2018 - 
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Processo 0197825-02.2007.8.26.0100 (100.07.197825-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv
Centenario Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e outros - Municipalidade de
São Paulo - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de retificação formulado na inicial, extinguindo o feito com
base no art. 487, inciso I, do CPC.. A parte autora arcará com as custas e despesas judiciais. Oportunamente, arquivem-
se os autos. P.R.I. PJV-98 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ERIKA FERREIRA JEREISSATI (OAB
176783/SP), OSWALDO DE AGUIAR (OAB 57228/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
- os autos aguardam que os requerentes comprovem o depósito de 05 (cinco) despesas postais, no valor de R$ 21,20
cada uma, bem como confirmem os endereços dos confrontantes discriminados à fls. 158/159, e o depósito de 01 (uma)
diligência para o Oficial de Justiça para notificação da Municipalidade de São Paulo que deve ser pessoal. - Prazo: 15
dias  -  ADV:  MAURO  SERGIO  DE  FREITAS  (OAB  261738/SP),  SANDRA  APARECIDA  GARAVELO  DE  FREITAS  (OAB
359981/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Para expedição dos mandados de
levantamento, os autos aguardam que exequente e executado preencham o formulário que junto a seguir. Nada Mais. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP), PAULO
CESAR BRANDÃO (OAB 194057/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - Elaine
Cristina Manfré e outros -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 1055862-03.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - Elaine
Cristina Manfré e outros - Vistos. Fls.112/232: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO (OAB 158320/SP), PRISCILLA APARECIDA UIEDA (OAB 273891/SP), KELLY   
CRISTIANE DE CARVALHO FIGUEIREDO MENEZES (OAB 351391/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adina Helaehil Inserra -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 1106189-49.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Adina Helaehil Inserra - Vistos. Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Adina Helaehil Inserra, após
negativa de seguimento de pedido de usucapião extrajudicial.  O Oficial  informa que o  pedido foi  requerido por
advogados que receberam poderes para requerer a aquisição da propriedade subscrita por Nivaldo Helaehil Inserra, que
por sua vez recebeu procuração pública da requerente Adina com poderes gerais. O Oficial aduz que tal procuração não
cumpre com o requisito do Art. 4º, VI, do Prov. CNJ 65/17, que exige poderes especiais para o pedido extrajudicial de
usucapião. Vieram aos autos documentos às fls. 04/38. A suscitada não apresentou impugnação neste procedimento (fl.
47),  mas perante a serventia aduziu que a procuração dada ao advogado contém poderes específicos,  e que a
procuração pública dada a Nivaldo concede poderes para propor qualquer tipo de ação, sendo descabida a exigência
formulada. O Ministério Público opinou às fls. 50/51 pela procedência da dúvida. Informações do 14º Tabelião de Notas
da Capital às fls. 59/61. É o relatório. Decido. Em que pese a prudência apresentada pelo Oficial, entendo que as
particularidades do presente caso permitem o afastamento do óbice. Assim dispõe o Art. 4º, VI, do Provimento 65/2017
do CNJ: Art. 4º O requerimento será assinado por advogado ou por defensor público constituído pelo requerente e
instruído com os seguintes documentos: (...) VI - instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais
e com firma reconhecida, por semelhança ou autenticidade, outorgado ao advogado pelo requerente e por seu cônjuge
ou companheiro. A razão de ser de tal norma é garantir que o pedido extrajudicial de usucapião, que reconhece o
direito de propriedade ao possuidor em prejuízo do proprietário tabular, seja realizado de forma consciente e voluntária
pelo requerente, impedindo que procuradores sem poderes específicos assinem requerimento de usucapião sem a
concordância do beneficiário,  até porque o reconhecimento da propriedade traz também determinados ônus.  No
presente caso, há procuração pública outurgada por Adina Helaehil  Inserra constituindo como procurador Nivaldo
Helaehil Inserra, conferindo poderes gerais para nomear advogados (fls. 16/19). Nivaldo, por sua vez, assinando por
Adina, constituiu advogado com poderes específicos para o pedido de usucapião, reconhecendo inclusive sua firma (fl.
15). Diante de tal situação fática, entendeu o Oficial que não houve outorga de procuração com poderes específicos
pela requerente, uma vez que quem assinou procuração nestes termos foi Nivaldo, utilizando-se de poderes gerais. A
princípio,  tem razão o ilustre  registrador,  pois  não há,  com base apenas nestes documentos,  clareza acerca da
manifestação de vontade de Adina no sentido de pretender adquirir a propriedade do imóvel por usucapião, o que
impediria o prosseguimento do pedido. Ocorre que, com os esclarecimentos que vieram aos autos, foi possível concluir
que Adina, de fato, pretende usucapir o bem, sendo que a exigência de procuração com poderes específicos assinada
diretamente por ela, se não impossível, seria realizada com extrema dificuldade. Conforme esclareceu o Tabelião de
Notas,  Adina chegou a assinar procuração particular com poderes específicos (fl.  38).  Contudo, como se nota,  a
requerente apresenta dificuldades motoras, razão pela qual o Tabelião não sentiu segurança em reconhecer firma, o
que impede, na prática, o cumprimento do Art. 4º, VI, do Prov. 65/17 do CNJ. Buscando solucionar a questão, foi lavrada
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procuração pública, na qual Adina poderia opor suas digitais, a fim de garantir a autenticidade. Do mais, sendo tal
escritura pública, não há razões para afastar a fé pública do Tabelião no sentido da capacidade de Adina de celebrar o
negócio jurídico. Não obstante, em tal procuração não houve concessão de poderes específicos. Tal fato pode ter
ocorrido por real crença da outorgante de que a concessão de poderes gerais para constituir advogados seria suficiente
para a assinatura de procuração ad judicia, pelo procurador, com poderes específicos. A solução padrão seria, portanto,
a retificação da escritura pública, com a concessão de tais poderes. Porém, demonstrou-se nos autos que tal diligência
seria cumprida com extrema dificuldade por Adina,  apenas com a finalidade de demonstrar  que ela pretende a
usucapião do imóvel,  fim maior da norma do CNJ que prevê a procuração com poderes específicos.  Todavia,  foi
devidamente  comprovado,  em  especial  com  a  Ata  Notarial  de  fls.  20/25,  ocasião  em  que  Adina  compareceu
pessoalmente e manifestou sua vontade de requerer a usucapião do bem. Tal ata foi lavrada no mesmo dia que a
procuração pública, o que demonstra a intenção de Adina em preencher, numa mesma ocasião, os requisitos formais do
Prov. 65/17 do CNJ, lavrando ata notarial e concedendo procuração que possibilitasse o pedido extrajudicial, apesar do
erro formal existente. Destaco que, em hipóteses semelhantes a destes autos, em que a procuração particular foi
lavrada por terceiro cujos poderes foram dados por procuração diversa, deverá o Oficial registrador atentar-se se esta
última contém poderes específicos, de modo a evitar o uso de procurações genéricas, que podem ter sido lavradas há
vários anos, para justificar pedidos de usucapião extrajudicial, como modo de burlar a exigência normativa do CNJ. Não
sendo esta a hipótese dos autos,  excepcionalmente diante daquilo  que aqui  comprovado,  entendo preenchido o
requisito  do  Art.  4º,  VI,  do  Prov.  65/17  do  CNJ,  o  que  permite  afastar  o  óbice  apresentado.  Do  exposto,  julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Adina Helaehil
Inserra, afastando o óbice apresentado e determinando o prosseguimento do pedido extrajudicial de usucapião. Não há
custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-
se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 10 de dezembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiz de Direito - ADV: BRUNO NUNES
INSERRA (OAB 316657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito - Vila Guilherme
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
PORTARIA Nº 226/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito - Vila Guilherme, datado de 12 de novembro de 2018, noticiando
a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 14 de setembro de 2018, 19 de outubro de 2018 e 09 de novembro de 2018, por motivos
particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Sueli Gomes de Paiva Rocha, brasileira,
casada, portadora do RG nº 12.838.090-1 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito - Vila Guilherme, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados
nos dias 14 de setembro de 2018, 19 de outubro de 2018 e 09 de novembro de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Vera Lucia Gomes da Silva -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 1111376-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Vera Lucia Gomes da Silva -
Vistos. Entendo de bom alvitre a intimação do Condomínio Edifício Fany, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias acerca dos fatos expostos na inicial, principalmente os motivos da ausência de apresentação à registro da carta de
arrematação expedida pelo MMº Juízo da 5ª Vara Cível da Capital (processo nº 0127460.54.2006.8.26.0100) - fl.63. Com
a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: VERA LUCIA GOMES DA SILVA (OAB
43647/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
PORTARIA Nº 227/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda, datado de 13 de novembro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 10 de novembro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª.
Oficial; RESOLVE: Designar Felipe Antonio Garcia, brasileiro, casado, portador do RG nº 44.874.258-5 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 10 de novembro de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Samuel Siebel - Priscilla
Lucas Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 13/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0519/2018 - 
 
Processo 1112897-18.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Samuel Siebel -
Priscilla Lucas Travassos - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências proposto
pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Samuel Seibel, que pretende a retificação do imóvel
matriculado  sob  º  27.298.  Relata  o  Oficial  que  o  interessado  apresentou  pedido  de  retificação  administrativa
acompanhado dos documentos necessários,  trazendo anuência de todos os confrontantes exceto Francisco Palma
Travassos. Tal confrontante faleceu e o requerente enviou as notificações ao endereço do próprio imóvel confrontante,
posto que desconhecia o paradeiro de todos os herdeiros. A notificação foi assinada por Maria Cecília Travassos, que,
apesar de ciente, não apresentou oposição à retificação, tendo o prazo para recurso findado em 15 de agosto de 2018.
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Contudo, aos 6 de setembro de 2018, Priscila Lucas Travassos, neta e herdeira de Francisco, impugnou o pedido
alegando que os demais herdeiros não foram citados, em afronta ao princípio do contraditório. A impugnação foi
afastada  pelo  Oficial  posto  que:  a)  trata-se  de  procedimento  consensual,  não  cabendo  contraditório;  b)  há    
regularidade na notificação de apenas um condômino (§ 10º, inciso II, art. 213 da Lei 6.015/73); c) não foi comprovado
que a área retificada avança sobre a propriedade de Francisco e iv) a própria impugnação demonstra que os herdeiros
tiveram acesso ao procedimento. Às fls. 96/97 há manifestação da impugnante, que juntou embargos de declaração à
decisão de fls. 93, alegando que não foi apreciada a irresignação quanto à ausência do contraditório no procedimento
de retificação, uma vez que não foram citados todos os herdeiros, o que seria fator de gerar nulidade. O Ministério
Público opinou pela procedência do pedido de providências, com o prosseguimento da retificação. É o relatório. Decido.
Com razão o Oficial  e o Promotor de Justiça.  Conforme pontuado pelo Registrador,  a legislação autorizou que a
notificação de apenas um dos condôminos fosse suficiente para suprir a necessidade de ciência dos confinantes no caso
de retificação de registro (§ 10º, inciso II, art. 213 da Lei 6.015/73 e item 138.9, Capítulo XX das NSCGJ). No caso, uma
das herdeiras portanto condômina foi devidamente notificada, tendo permanecido silente quanto ao procedimento.
Após,  intempestivamente,  outra herdeira  insurgiu-se contra a  retificação,  alegando ter  sido tolhida do direito  ao
contraditório, assim como os demais herdeiros, por não terem sido todos notificados do procedimento. Nesse sentido,
em comentário ao artigo 213 da LRP João Baptista de Mello e Souza Neto assim dispõem: "Preocupou-se o legislador em
indicar quem seriam os confrontantes cuja anuência seria necessária para o procedimento extrajudicial de retificação
de registro. Havendo o chamado "condomínio geral", qualquer dos condôminos considera-se confrontante, seja para
anuir, seja para ser notificado sobre o pedido." (Lei de Registros Públicos Comentada editora Forense pág. 1138). Desse
modo, a alegação de que a não notificação de todos os herdeiros ensejaria nulidade do procedimento não merece
prosperar. Ademais, quanto à ausência de contraditório, cumpre destacar que a retificação extrajudicial não segue a
lógica  do  processo  contencioso,  conforme  pontuado  pelo  Oficial.  Trata-se,  por  outro  lado,  de  procedimento
administrativo consensual, com vistas a agilizar a retratação de possíveis erros que tornem a descrição do imóvel em
sua matrícula discrepante da realidade fática. Há possibilidade, contudo, de impugnação de possíveis interessados, os
proprietários dos imóveis confinantes. Tal impugnação deve ser fundamentada, contendo elementos mínimos que
comprovem a possibilidade de a retificação atingir direito de terceiros. No caso, não se verifica qualquer elemento
comprobatório de tal risco. Pelo contrário, a impugnante se limita a contestar a ausência de notificação dos demais
herdeiros, não pontuando a que ponto a retificação do imóvel vizinho poderia afetar a propriedade de seu avô. O item
124.19, do da Subseção IV, da Seção II, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, Tomo
II, assim dispõe: "Decorrido o prazo de dez dias, prorrogável uma única vez pelo mesmo período a pedido, sem a
formalização de transação para solucionar a divergência, o Oficial de Registro de Imóveis: I - se a impugnação for
infundada, rejeitá-la-á de plano por meio de ato motivado, do qual constem expressamente as razões pelas quais assim
a considerou, e prosseguirá na retificação caso o impugnante não recorra no prazo de dez dias. Em caso de recurso, o
impugnante apresentará suas razoes ao Oficial de Registro de Imóveis, que intimará o requerente para, querendo,
apresentar  contrarrazões  no  prazo  de  10  dias  e,  em  seguida,  encaminhará  os  autos,  acompanhados  de  suas
informações complementares, ao Juiz Corregedor Permanente da circunscrição em que situado o imóvel; ou II - se a
impugnação for fundamentada, depois de ouvir o requerente e o profissional que houver assinado a planta, na forma do
item 124.18, desta Subseção, encaminhará os autos ao Juiz Corregedor Permanente da circunscrição em que situado o
imóvel. NOTA - Consideram-se infundadas a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou semelhantes pelo
Juízo Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o interessado se limita a dizer que a
retificação causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a
que não contém exposição,  ainda que sumária,  dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria
absolutamente estranha à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e
da razoabilidade, assim reputar." Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado pelo Oficial
do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Samuel Seibel, para afastar a impugnação de Priscila Lucas
Travassos ao pedido de retificação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS (OAB 196317/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), PAULO ALBERTO GONZALEZ GODINHO (OAB 262137/SP) 
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda
Publicado em: 13/12/2018
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
PORTARIA Nº 227/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda, datado de 13 de novembro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 10 de novembro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª.
Oficial; RESOLVE: Designar Felipe Antonio Garcia, brasileiro, casado, portador do RG nº 44.874.258-5 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 10 de novembro de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito - Tatuapé
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
PORTARIA Nº 228/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais  do  27º  Subdistrito  -  Tatuapé,  datado  de  16  de  novembro  de  2018,  noticiando  a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento
designado para o dia 18 de novembro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Jacques Tegani Cipriano, brasileiro, casado, portador do RG nº 42.928.955-8 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito - Tatuapé, a fim de
realizar o casamento que foi celebrado no dia 18 de novembro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 36º Subdistrito - Vila Maria
Publicado em: 13/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
PORTARIA Nº 229/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando a realização de Casamento Comunitário designado
para o dia 20 de outubro de 2018; Considerando os comunicados formulados pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 36º Subdistrito - Vila Maria, datados de 05 de junho de 2018 e 12 de setembro de 2018, indicando
Juízes  de  Casamento  Ad  hoc;  RESOLVE:  Designar  Katia  Ferrari  Dedono,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº
28.276.719 - SSP/SP e Roberto Kisz, brasileiro, viúvo, portador do RG nº 13.023.767-X - SSP/SP, para exercerem a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, a fim de realizarem os casamentos civis, em cerimônia comunitária, celebrados
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no dia 20 de outubro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito do
Jaraguá
Publicado em: 13/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
PORTARIA Nº 230/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito do Jaraguá, datado de 08 de novembro de 2018,
noticiando a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 05, 11, 26 e 31 de outubro de 2018, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Carlos Alberto Gouveia de Barros, brasileiro, casado, portador do RG
nº 17.926.347 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito do Jaraguá, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05, 11, 26 e 31
de outubro de 2018.  Promovam-se as  comunicações necessárias.  Fica(m) o(s)  advogado(s)  abaixo relacionado(s)
intimado(s) a devolver ao Cartório, no PRAZO DE 24 HORAS (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão, os
autos que se encontram em poder deste, conforme seguem, nos precisos termos dos Provimentos 20/66 e 98/76 da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
M.A.A.M. e outros -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 0008528-87.2018.8.26.0100 -  Processo Administrativo -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  J.D.V.R.P.  -
M.A.A.M. e outros - Vistos. Por ora, certifique a Serventia Judicial sobre a situação do expediente instaurado com a
finalidade    de acompanhar a regularização junto aos usuários que pagaram a mais pelo serviço. Após, dê-se ciência à
ex-Titular, tornandome conclusos, a seguir. Comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, servindo a presente
como  ofício.  Intime-se.  -  ADV:  LUCAS  MARABESI  FERRARI  (OAB  388526/SP),  DIEGO  MARABESI  FERRARI  (OAB
339254/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP),
WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S. -
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Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - E.N.J.C.P.I.J.R.M. - A.P.S. - Vistos. Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução
em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código de  Processo Civil. De rigor, pois, o levantamento da penhora
realizada junto ao BacenJud, o que fica deferido. Expeça-se o necessário. Certifique-se, oportunamente, a preclusão da
decisão a fls. 437, e cumpra-se o item 1. Após o trânsito em julgado desta, no expediente normal, expeça-se mandado
de levantamento do(s) depósito(s) efetuados nos autos em favor do exequente, até o valor total da dívida. Com o
levantamento ou decorrido o prazo para retirada das guias de levantamento, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANA
PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP), ELAINE DE
OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro Civil Reqte: Maria Baena Rossi
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0489/2018 - 
 
Processo nº 0150188.89.2006.8.26.0100 Retificação de Registro Civil Reqte: Maria Baena Rossi - Carga dia: 27/11/2018
Advº: ALICE AIKO SUZUKAWA, OAB/SP 141.278/SP 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outro -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 0064746-38.2018.8.26.0100 (apensado ao processo 1102802-26.2018.8.26.0100) - Pedido de Providências -
REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - A.S.B.R. e outro - Vistos, Fl. 200: defiro a habilitação nos autos. Anote-se. No mais,
cumpra a z. serventia as demais determinações contidas na deliberação de fls. 151/158. Após, ao MP . - ADV: GUSTAVO
BARBAROTO PARO (OAB 121227/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N. e outro -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 0072144-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N. e outro - Vistos,
Certidão retro: atenta ao fato de que a intimação eletrônica foi encaminhada ao interessado, por meio de mensagem
endereçada ao e-mail por ele utilizado para protocolar a presente representação, inobstante o silencio, mas forte na
comprovação do recebimento da mensagem eletrônica pelo servidor de destino à fl. 40, reputo válida a intimação. Por
conseguinte, com o transito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. - ADV: HERICK BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Doação de cadáver para estudo - R.S.J.A. - E.A.S.S. e
outros -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1012970-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Doação de cadáver para estudo - R.S.J.A. - E.A.S.S. e
outros - VISTOS, A Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP requer autorização para lavratura do assento de óbito
de Silvestre Salla Junior, cujo cadáver será utilizado para fins de estudo e pesquisa científica. O pedido foi instruído com
a declaração de óbito, guia de remessa de cadáver e instrumento particular de declaração de doação de corpo para
estudos e pesquisas,  subscrito pelo próprio interessado,  manifestando o desejo de doar o corpo para a referida
instituição. É o breve relatório. DECIDO. Autorizo a lavratura do assento de óbito e a destinação do cadáver para a
Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP. No caso em exame, diante do teor da declaração reproduzida às fls.
06/07, forçoso convir que não se justifica a adoção da formalidade referida no atual item 96.4, Capítulo XVII das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, relativamente à expedição de editais. Ciência, encaminhando-se os autos
ao Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, Capital. Ciência ao MP, arquivando-
se oportunamente. P.R.I.C. - ADV: BRUNO SALLA RODRIGUES (OAB 274270/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1027359-69.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos, Fls. 176/177:
Defiro a habilitação pleiteada. Anote-se. No mais, aguarde-se a resposta do ofício de fls. 174. Acaso silente a autoridade
policial, cobrese, via fone. Intime-se. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1021120-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik - Vistos. Fls. 102: expeça-se o mandado de averbação conforme requerido. - ADV:
MIRNA MENACHO (OAB 241824/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1030798-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio - Vistos. Fls. 102: Anote-se. No mais, defiro o prazo requerido. Intime-se.
- ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 



236

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - Vistos. Fls. 82/83: na esteira da manifestação ministerial,
expeça-se ofício ao Ministério das Relações Exteriores solicitando consulta ao Consulado Brasileiro em Nova Iorque, a
fim de que este informe qual é o regime legal de casamento naquele local, informação necessária ao deslinde do feito. -
ADV: ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - Vistos. Fls. 61: defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para
comprovação do integral  cumprimento da sentença, reiterando as advertências da decisão retro (fls.  60).  -  ADV:
GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos. Ao Ministério Público. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB 358262/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos. Fls. 127/137: defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. Anote-se. -
ADV: THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP), NELSON ESMERIO RAMOS (OAB 38150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P. - A.M.T. e outro -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1050807-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P. - A.M.T. e outro - Vistos,
Fls. 263/412: ao MP para manifestação. Fls. 416/417: anote-se. Int. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - S.S.R. - - J.L.D.R. e outro
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1045048-29.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - S.S.R. - - J.L.D.R. e outro -
Por conseguinte, à míngua de outra providência a ser adotada, determino o arquivamento dos autos. Ciência aos
Tabeliães e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo
a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP), SERGIO RICARDO FERRARI
(OAB 76181/SP),  JULIANA FRANZIM HÜNEKE (OAB 211242/SP),  FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA (OAB 182418/SP),
SANDRA DE SOUZA RESENDE (OAB 157922/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Ribeiro Alves - -
Jorge Luiz Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei Wellinton Januário - -
Beatriz Nogueira Alves -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1035213-17.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Ribeiro Alves - -
Jorge Luiz Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei Wellinton Januário - - Beatriz Nogueira Alves - Vistos. 1. Fls. 168:
certifiquese se o processo nº 0988984-59.1982.8.26.0100 foi, de fato, remetido ao Ministério Público mediante carga.
Em relação à esse processo digital, remeta-se ao Ministério Público. Cumpra-se com urgência. 2. Fls. 169: em atenção à
regularidade formal do processo, e para fins de análise do pedido de prioridade processual, providencie a parte autora,
em dez dias, os documentos pessoais de cada um dos coautores. - ADV: ALUYSIO GONZAGA PIRES (OAB 33066/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1055250-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros - Vistos. Ante o teor do ato ordinatório retro, defiro derradeiro
prazo de dez dias para o cumprimento integral da sentença de fls. 157/158. Intime-se. - ADV: RODRIGO HELENE DOS
SANTOS (OAB 371222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1065613-14.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - V.J.R. - J.D.V.R.P. - H.S. e outro -
Vistos, Fl. 156: dê-se ciência ao Sr. Tabelião, através de seu patrono, devendo ser disponibilizado os documentos
requeridos pelo expert na data aventada. No mais, aguarde-se o cumprimento das demais providências determinadas
nos autos. Ciência ao MP. Com cópia da fl. 156, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício. Int. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS
(OAB 274298/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Nulidade / Anulação
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- Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo  1056527-19.2018.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Nulidade  /
Anulação - Ana Maria Rodriguez Queiroz dos Santos - Vistos. Nos moldes da cota ministerial de fls. 99/117, designo
audiência de instrução para o dia 04 de abril de 2019, às 14:00 horas. Intimem-se nos endereços indicados às fls. 101,
expedindo-se o necessário. Ciência ao MP. Int. - ADV: ALVARO RODRIGO ARANIBAR SILES (OAB 220845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B.V. - M.A.F.P.
e outros -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1067854-58.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.B.V. - M.A.F.P.
e outros - Vistos, Fls. 84/94: Defiro a habilitação nos autos, porquanto parte interessada. Anote-se. No mais, ao MP. Int. -
ADV: JOSE JULIO LEITE JUNIOR (OAB 264207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1075256-35.2014.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS - Vistos. Fls. 627/643: diga a parte autora pelo prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo. - ADV:
RENATO DE OLIVEIRA PAOLILLO COSTA (OAB 287673/SP), JOSÉ ALMIR DA SILVA MOREIRA (OAB 352599/SP), MARCIA
NERY RAMOS DE TOLEDO (OAB 333836/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte
Silva - - Antonio Henrique Romeu -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1079810-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Pellegrini Romeo - - Fernanda Alves Cordeiro Conte Silva - - Antonio Henrique Romeu -
Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 96/97 no prazo de 20 dias. - ADV: FERNANDA PELLEGRINI ROMEO
(OAB 325058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos. Fls. 175/176: este Juízo já se manifestou sobre a impugnação da parte autora
contra a decisão a fls. 169/170 ao apreciar os embargos de declaração opostos a fls. 172/173 e rejeitados a fls. 174.
Assim,  aguarde-se  a  preclusão  da  decisão  a  fls.  169/170,  certificando-se  nos  autos,  e  cumpra-se.  -  ADV:  KAYO
AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
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Processo 1082224-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior - Vistos. Adite-se nos moldes da cota ministerial supra, no prazo de dez
dias. Intimem-se. - ADV: FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR (OAB 235379/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena
Bertachini - - Alvaro Bertechini - - Francisca Pires Bertachini - Vistos. Fls. 370: Alega a parte autora que houve erro
material na petição inicial. O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido da parte autora (fls. 375). Sendo
assim, ainda que a esta altura, recebo a petição de fls. 370 como emenda à inicial, passando a constar no dispositivo da
r. Sentença de fls. 335/336 a seguinte redação: "Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação  expressamente  elencados  nas  emendas  à  inicial  (fls.  316/334  e  370)."  Intime-se.  -  ADV:  ANDERSON
CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Yara
Filgueiras Almeida - - Nayara Barbosa Almeida - - Pérola Dandara Barbosa do
Nascimento
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1091458-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Yara
Filgueiras Almeida -  -  Nayara Barbosa Almeida -  -  Pérola Dandara Barbosa do Nascimento -  1.  Providencie-se as
certidões de nascimento atualizadas em nome das requerentes. 2. No mais, determino às autoras a apresentação, no
prazo  de  até  trinta  dias,  das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível  e  Criminal),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF das autoras. 3. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA
(OAB 133324/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Gonçalves Darbra Daltro -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1086669-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Gonçalves Darbra Daltro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Augusto Antonio - - Alexandra Regina Gallo Antonio e outros -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1094322-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Augusto Antonio - - Alexandra Regina Gallo Antonio e outros - Vistos. Providencie-se nos termos da cota
ministerial de fls. 59, aditando-se no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: ALLAN AUGUSTO ANTONIO (OAB 402594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre de Andrade Romero
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1094897-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre de Andrade Romero - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III,  do Código de  Processo Civil.  Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FLAVIO
DUARTE BARBOSA (OAB 138654/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1105985-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lindomar Lazaro Lopes de Menezes - Vistos. Fls. 67/68: recebo os embargos de declaração, porque
presentes os requisitos de admissibilidade e, no mérito, dou-lhe provimento, para sanar erro material da sentença a fls.
993/998, em cujo relatório constou equivocadamente que o autor "pretende a retificação de seu assento de nascimento
para exclusão do prenome Lindomar Pinto", quando na verdade deve passar a constar "pretende a retificação de seu
assento de nascimento para exclusão do prenome Lindomar", uma vez que o nome do autor não contém o sobrenome
"Pinto". Assim, tratando-se de evidente equívoco, e com fundamento no art. 1.022, inc. III, do CPC, acolho os presentes
embargos de declaração para corrigir erro material da sentença, a fim de alterar o relatório conforme explicado supra. -
ADV: MARCELO SILVA GUEDES (OAB 377393/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos -
- Cilene Maria dos Santos Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos
Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1102332-92.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andres dos Santos - - Andres dos Santos Junior - - Augusto Martins dos Santos - - Cilene Maria dos Santos
Durynek - - Elaine Augusta Ciasca - - José Francisco dos Santos - - José João dos Santos - - Paulo Francisco dos Santos -
Vistos. Fls. 80: defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão retro (fls. 79). -
ADV: ERICK VINICIUS RALF BONIZZI (OAB 289524/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - T.Z.S. - - K.Z.S. -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1100534-96.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  T.Z.S.  -  -  K.Z.S.  -  Vistos,
Considerando que a questão telada fora encaminhada integralmente à 1ª Vara de Registros Públicos, havendo a notícia
da procedência da retificação do registro imobiliário almejada pelos interessados, a qual figurou-se mais plausível, pese
embora a inércia destes no presente expediente, nos termos da cota ministerial retro, não havendo outras providências
a serem adotadas por esta Corregedoria Permanente, determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe.
Ciência ao MP e ao Sr. Tabelião. Int. - ADV: CLAUDEMIR FONSECA JUNIOR (OAB 227604/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delcides Domingos Cortello -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1112220-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delcides Domingos Cortello - Vistos, Sem prejuízo, para análise do pedido de gratuidade formulado, no prazo de
15 dias, deverá a parte exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e
direitos. Em caso de isenção tributária, exibir declaração de próprio punho declarando expressamente ser isento.
Também poderá ser exibido o comprovante de rendimentos (holerite; CTPS). Na hipótese de ser aposentado, deverá
apresentar  extrato  de  rendimentos  do  INSS;  Intime-se.  -  ADV:  SERGIO  RICARDO  DOMINGOS  CORTELLO  (OAB
336687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.C.S. -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1108936-69.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.C.S. - Vistos,
Diligencie-se  nos  termos da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que acolho.  Prazo  10 (dez)  dias.  Com a  vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: FRANCISCO DE ASSIS C DE
ANDRADE (OAB 84657/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura
Kajita -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1107928-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita - Vistos. Observo que
não foram juntadas as certidões de nascimento e casamento em nome de Sara de Souza. Assim, providencie-se e, na
mesma oportunidade, adite-se, nos moldes da cota ministerial de fls. 64. Intimem-se. - ADV: RICARDO WAGNER GUEDES
SAMPAIO (OAB 363910/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antonio Leandrini Filho - - Lucia Lumiko Komati -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1114763-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Antonio Leandrini Filho - - Lucia Lumiko Komati - Vistos. Fls. 25: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. -
ADV: IRACI TAVARES SEQUEIRA ALEXANDRE (OAB 128431/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tere Nigri - - Bruno Hassen Nigri Bahbout -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1108979-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tere Nigri - - Bruno Hassen Nigri Bahbout - Vistos. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo
77 , inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
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final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil.
Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força
de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Prado Rodrigues -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1114792-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lucas  Prado  Rodrigues  -  Vistos.  Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria das Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1113585-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria das Graças da Cruz - - Rita de Cássia da Cruz - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.
Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de 
Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é
reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete
às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa



247

daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de
Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos    Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo
38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76,
determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: PAULO WILLIAN RIBEIRO (OAB
187154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1117498-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilmar Pedro Rodrigues - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  DULCE DALVA RODRIGUES (OAB
88092/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde Cordua dos Santos -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1118885-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde Cordua dos Santos - Vistos. Homologo a desistência do prazo
recursal.  Após,  certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Estefano Moreira da Silva Lins Gomes -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1120300-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Estefano Moreira da Silva Lins Gomes - Vistos, Compulsando os autos, verifico que o feito não se
encontra em termos para ser sentenciado. Sem prejuízo, para análise do pedido de gratuidade formulado, no prazo de
15 dias, deverá a parte exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e
direitos. Em caso de isenção tributária, exibir declaração de próprio punho declarando expressamente ser isento.
Também poderá ser exibido o comprovante de rendimentos (holerite; CTPS). Na hipótese de ser aposentado, deverá
apresentar extrato de rendimentos do INSS; Intime-se. - ADV: SELMA DE LIMA SILVA (OAB 343079/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Novais Magalhaes Filho - - Antonia Martins Rodina
Magalhães - - Cassiana Machanoscki Bezerra -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1120345-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Novais Magalhaes Filho - -  Antonia Martins Rodina Magalhães - -  Cassiana Machanoscki
Bezerra -    Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial de fls. 88/89, no prazo de dez dias, aditando-se, se o
caso. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Raigorodsky -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
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Processo 1121709-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Marcio Raigorodsky -  Vistos.  Fls.  29/30: Ao Ministério Público. -  ADV: HILTON MILNITZKY (OAB
38335/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner Lopes -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1121287-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner Lopes - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LARISSA
CRISTINA REALE (OAB 142098/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.J.A. - E.J.L. e
outro -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 

Processo 1122050-75.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.J.A. - E.J.L. e
outro - Vistos, A qualificação da Sra. Oficial fora realizada conforme se observa do teor da fl. 21. Nesta feita, tornem os
autos ao MP para manifestação. - ADV: KLEBER COSTA DE SOUZA (OAB 236669/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Sergio Monteiro das Neves -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 

Processo 1124368-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Sergio Monteiro das Neves - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: EDUARDO ALVES DE
SA FILHO (OAB 73132/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Pedro Noronha Cardoso -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 
 
Processo 1125651-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  João Pedro Noronha Cardoso - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ROGERIO GALDINO
DA SILVA (OAB 250284/ SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nicolas Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel Rondon Riquelme - - Julia
Nicol Sthefania Salazar Nogales
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 

Processo 1121906-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nicolas Alejandro Salazar Rondon - - Frank Daniel Rondon Riquelme - - Julia Nicol Sthefania Salazar Nogales -
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
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Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MAURO SERGIO ALVES MARTINS (OAB 357372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Bacaicoa -
Publicado em: 13/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0490/2018 - 

Processo 1125227-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Bacaicoa - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JACQUES JEAN FERRAZ EGIDIO DA
SILVA (OAB 291257/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 14/12/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do Pedido de Providências, Processo nº 0002920-
84.2013.8.26.0100 - CP-18
 
A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Drª. Tania Mara
Ahualli, na forma da Lei, etc.
 
FAZ SABER a Wagner Aloisa e s/m Solange Bouzada Aloisa, Harumi Kajimura, Ana Rosa Cardoso Gonçalves e s/m
Hildebrando Luiz Gonçalves, bem como seus sucessores, que a Fazenda do Estado de São Paulo ajuizou Pedido de
Providências para abertura de matrícula do imóvel referente à Gleba nº 22 da Planta Geral da 3º Gleba, situado na Rua
Mauro entre os números 494 e 514, Saúde, 42º Subdistrito do Jabaquara, Setor Fiscal 047 e Quadra 279 da Planta
Cadastral da Municipalidade de São Paulo/SP, com área de 385,13m². Estando em termos, expede-se o presente edital
para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após do prazo de 20 dias supra,
impugnem o pedido sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2018.  

↑ Voltar ao índice

Cobrança de Autos com Advogado
Publicado em: 14/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 13/12/2018 - 
 
Cobrança de Autos com Advogado 
 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 12/12/2018 - 18:27:03 
Relatório de Processos em Carga com Advogados 
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos 
 
Local destino : Vagner Marcelo dos Santos (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0027038-61.2012.8.26.0100 Usucapião 27/11/2018 
 
Local destino : Simone Cristina Calil (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0013810-34.2003.8.26.0100 Usucapião 29/11/2018 
 
Local destino : Sandra Conceição Mucedola (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0014078-39.2013.8.26.0100 Usucapião 30/11/2018 
 
Local destino : Ronaldo Gonçalves Silva (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0050633-89.2012.8.26.0100 Usucapião 14/11/2018 
 
Local destino : Ricardo Marcondes Martins (2) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0014010-60.2011.8.26.0100 Usucapião 14/11/2018 
0036629-13.2013.8.26.0100 Usucapião 26/11/2018 
 
Local destino : Paulo Eduardo Bueno da Silva (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0017297-60.2013.8.26.0100 Usucapião 13/11/2018 
 
Local destino : Marcos Alberto Pereira (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0030255-49.2011.8.26.0100 Usucapião 06/11/2018 
 
Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0049800-42.2010.8.26.0100 Usucapião 22/11/2018 
 
Local destino : Marcelo Passiani (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0041734-39.2011.8.26.0100 Usucapião 14/11/2018 
 
Local destino : Luiz Roberto da Silva (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0060278-07.2013.8.26.0100 Usucapião 09/11/2018 
 
Local destino : Kalil Rocha Abdalla (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0017704-03.2012.8.26.0100 Usucapião 23/11/2018 
 
Local destino : João Batista Alves Gomes (1)   
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Processo Classe Remessa Recebimento 
0070213-62.1999.8.26.0100 Usucapião 06/11/2018 
 
Local destino : José Ismeraldo de Farias (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0017350-46.2010.8.26.0100 Usucapião 29/11/2018 
 
Local destino : Getulio Iuquishigue Muramoto (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0028697-42.2011.8.26.0100 Usucapião 07/11/2018 
 
Local destino : Emerson Limeira Ferreira (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0037639-92.2013.8.26.0100 Usucapião 23/11/2018 
 
Local destino : Dener Afonso Martinez (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0200713-41.2007.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 28/11/2018 
 
Local destino : Beatriz D'abreu Gama (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0023462-94.2011.8.26.0100 Usucapião 28/11/2018 
 
Local destino : Antonia Regina Spinosa (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0022992-97.2010.8.26.0100 Usucapião 27/11/2018 
 
Local destino : Alexandre Barril Rodrigues (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
0056545-04.2011.8.26.0100 Usucapião 28/11/2018 
 
Local destino: Danilo Cunha Ferreira (1) 
Processo Classe Remessa Recebimento 
27/1964 Dúvida inversa 27/11/2018 
 
CONCLUSÃO 
Em 12 de dezembro 2018, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, _____________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. Publique-se
e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias. Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e
apreensão. Int. São Paulo, 12 de dezembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juíza Titular 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Serviço Social do Comercio - SESC, Administração Regional de São Paulo - -
Tecelagem Lady Ltda. -
Publicado em: 14/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0520/2018 - 
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Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Serviço Social  do Comercio -  SESC, Administração Regional de São Paulo -  -  Tecelagem Lady Ltda. -  a partir  da
publicação desta certidão, os autos serão remetidos ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº 01/2008. CP 86. - ADV: TITO DE OLIVEIRA HESKETH (OAB 72780/SP), FERNANDA HESKETH (OAB 109524/SP),
RODRIGO CENTENO SUZANO (OAB 202286/SP), FERNANDA VALENTE FRANCICA SUZANO (OAB 202341/SP), MARCIA
HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  NELSON  LUIZ  NOUVEL  ALESSIO  (OAB  61713/SP),  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros -
Publicado em: 14/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0520/2018 - 
 
Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros - Vistos. Tendo em vista a concordância
dos  interessados  acerca  das  sugestões  do  registrador  e  tendo  em vista  o  cancelamento  das  indisponibilidades
averbadas sob nºs 01 e 02 nas matrículas nºs 153.943, 153.944, 153.948, 153.949, 153.981 e 153.982, determino: A)
intime-se a empresa Sarva, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a concordância da transposição
dos atos praticados nas matrículas nºs 51.234 (referente à unidade nº 41) e 51.235 (referente à unidade nº 42), com o
seu encerramento, para as novas matrículas a serem abertas relativas às unidades nºs 61 e 62, sob titularidade
dominial da Sarva, bem como o encerramento das matrículas nº 153.943 e 153.944 (atuais unidades nºs 61 e 62), uma
vez que foram abertas com o único objetivo de registrar a indisponibilidade dos bens do sr. Lydilberto dos Santos Villar.
B) havendo expressa anuência, diga a empresa Island Enterprises do Brasil Empreendimentos LTDA, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a concordância com a transposição dos atos contidos nas matrículas nºs 103.788 (referente à
unidade nº 51) e 103.789 (referente à unidade nº 52), com o seu encerramento, para as novas matrículas a serem
abertas, relativas às unidades nº 41 e 42, sob titularidade dominial da Island. C) com as concordâncias em relação aos
itens anteriores, deverão ser abertas novas matrículas para as atuais unidades nºs 51 e 52, a fim de que sejam
procedidos os lançamentos registrários dos títulos de aquisição relativos à Flávio de Carvalho Borges e sua mulher
Neuza de Souza Borges, os quais deverão incluir as vagas de garagem 7, 8, 95 e 96 do Edifício Hyde Park. Int. (CP -738)
- ADV: RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO (OAB 235654/SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP),
RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP), MIGUEL PEREIRA NETO (OAB 105701/SP), CESAR AUGUSTO PALACIO
PEREIRA (OAB 133814/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. -
- Municipalidade de São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A - Genivaldo dos Santos Figueiredo - - Adeilson Ventura dos Santos e
outros -
Publicado em: 14/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0520/2018 - 
 
Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. - - Municipalidade de
São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e Energia S/A - Genivaldo dos Santos Figueiredo - - Adeilson
Ventura dos Santos e outros - Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da ação,
adotando-se o memorial descritivo e a planta acostados às fls. 626/629. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das
Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição
de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. Oportunamente, arquivem-se os
autos.  P.R.I.  PJV-118  -  ADV:  DENIS  VEIGA  JUNIOR  (OAB  86893/SP),  LISANDRO  CASSIO  DEODATO  RIBEIRO  (OAB
227905/SP),  DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB
65994/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. -
C.C.E.D.D.P.H. e outros -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 0016205-71.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  S.F.M.S.P.  -
C.C.E.D.D.P.H. e outros - Vistos. Da análise dos elementos coligidos ao feito, extrai-se que o Serviço Funerário do
Município de São Paulo instaurou o presente expediente, requerendo autorização para cremação de aproximadamente
1.600 ossadas, ao argumento de que em razão de exumações realizadas entre os anos de 1.941 e 2.000, no Cemitério
da Quarta Parada, não estavam identificadas. Para lastrear o pleito, o Serviço Funerário atestou a impossibilidade de
identificar os ossos em correlação aos assentamentos de óbito, face ao tempo decorrido, perda das inscrições nas
etiquetas e, em alguns casos, das próprias etiquetas os despojos. Foi estribada no contexto desse panorama fático, isto
é, à vista de informes sobre a absoluta impossibilidade de identificação dos ossos (como dito, que inclusive veio aos
autos por meio da atestação realizada pelo Serviço Funerário), que este Juízo proferiu a decisão de fls. 123/124, sem
jamais desconfiar ou supor que, na realidade, se encontravam tramitando (previamente) ações civis públicas em que se
discutiam justamente a identificação das ossadas. De fato, a controvertida situação da identificação dos despojos
somente veio à tona quando os terceiros interessados impugnaram nos autos. Como é cediço, as decisões desta 2ª Vara
de Registros Públicos da Comarca da Capital, no âmbito da Corregedoria Permanente das Serventias Extrajudiciais,
possui natureza administrativa, decidindo nas situações que não contenham natureza controvertida, eis que se houver
controvérsia, a questão deverá seguir para a via jurisdicional,  para a observância do devido processo legal,  com
respeito ao contraditório,  perante o MM. Juízo competente. Neste cenário,  acolho na íntegra o parecer da ilustre
representante do Ministério Público (às fls. 1026/1027), para tornar insubsistente a decisão de fls. 123/124, reconhecida
a incompetência deste Juízo para processamento da demanda. Anote-se. Ciência aos interessados e ao Ministério
Público.  Comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça, servindo a presente como ofício.  Oportunamente,
arquivem-se  os  autos.  Intimem-se.  -  ADV:  DENIZE  SATIE  OKABAYASHI  GARCIA  (OAB 194732/SP),  CLEITON LEITE
COUTINHO (OAB 283336/ SP), FLAVIA GIL NISENBAUM BECKER (OAB 273327/SP), DIMITRI NASCIMENTO SALES (OAB
269832/SP), ANTONIO DE PÁDUA FERNANDES BUENO (OAB 76545/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N. e
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outros -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 0022368-67.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - P.G.N.
e outros - Vistos, Fls. 355/356: ciente. Providencie a z. serventia, se em termos, a expedição da guia de levantamento
dos honorários periciais. No mais, cumpram-se as determinações contidas nos autos. Após, ao MP. Int. Com cópias das
fls. 355/356, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. - ADV:
LINEU BONORA PEINADO (OAB 57277/SP), GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO (OAB 299893/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Associação Feminina Beneficente e
Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros -
Publicado em: 14/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0521/2018 - 
 
Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro -  CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -  Municipalidade de São Paulo e outros -
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros -
Vistos. Fls. 388/389:Tornem os autos ao i. Perito para manifestação ou retificação. Prazo de 20 dias. Int. - ADV: JOSE
CARLOS DE JESUS GONCALVES (OAB 101103/SP), MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB 119757/SP), CENISE
GABRIEL FERREIRA SALOMAO (OAB 124088/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARILIA GURGUERA
VELLUSO (OAB 298343/ SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), CAIO MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP), WESLEY
DUARTE GONÇALVES SALVADOR (OAB 213821/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Nulidade / Anulação - C.G.J. e outro - T.N. -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
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Processo  0029077-21.2018.8.26.0100  -  Processo  Administrativo  -  Nulidade  /  Anulação  -  C.G.J.  e  outro  -  T.N.  -
Encaminhese cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. I.C. -
ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP), FERNANDA MATHIAS DE
ANDRADE HERANCE (OAB 223717/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.B.S.S. - R.T.D.S.M.P. -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 0078450-21.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  H.B.S.S.  -  R.T.D.S.M.P.  -
Ciência    à Oficial e ao reclamante, por e-mail. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.C. -
R.A. - Oportunamente, arquivem-se os autos.
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1052523-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.C. -
R.A. - Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciência à atual Oficia Interina e ao Ministério Público. Comunique-se esta
decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça por e-mail,  servindo a presente como ofício. I.C. -  ADV: RUBENS
HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA (OAB 154476/SP), ÉRIKA THEILACKER HECKERT
(OAB 404064/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1091671-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Khalil Mohamad Majzoub Ghazzaoui - Vistos, Ao que consta, o documento de fls. 54, devidamente
traduzido às fls. 63/64, não se trata do assento de nascimento venezuelano do autor, antes se trata de um documento
emitido  pelo  Serviço  Administrativo  de  Identificação,  Migração  e  Estrangeiro.  Manifeste-se,  pois,  a  parte  autora,
esclarecendo. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: SILVIO POGGI NUNES (OAB 291825/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmari -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1090483-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anissa Mohamad Yehia El Mosmari - À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com
destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diligências ordenadas, autorizo a
lavratura do assento de nascimento de "Anissa Mohamad Yehia El Mosmari", acolhida, na íntegra, a manifestação da
representante do Ministério Público (fls. 71/72). Ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais competente para a
lavratura do ato. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. Custas ex lege pela parte autora.
P.R.I. - ADV: IVANI CARDONE (OAB 80911/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1094929-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabelle Roberta Gomes Reiter - - Renata Gomes Reiter - Vistos. Fls. 82/85: defiro o prazo suplementar de 15
(quinze) dias para que a parte autora cumpra integralmente a cota do parquet a fls. 77/79. - ADV: SUMIYE GENSO FIORE
(OAB 256286/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles -
Publicado em: 14/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1091393-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Luis Antonio Aviles -  Vistos. Manifeste-se a parte autora acerca do exposto na certidão retro.
Intimem-se. - ADV: ADRIANA LEME CODONHO (OAB 176734/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - -
Natalia Pimentel Esposito Polesi -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1106650-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Pimentel Esposito - - Marcelo Pimentel Esposito - - Natalia Pimentel Esposito Polesi - Posto
isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial
(fls. 69/74). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RODRIGO
CREPALDI NEGRATO (OAB 352024/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.J.W. - - R.L. -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1106994-02.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.J.W. - - R.L. - Ciência ao
Interino, aos reclamantes, por e-mail, e ao Ministério Público. Comunique-se esta decisão à Egrégia Corregedoria Geral
de Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. - ADV: RENATA LAPASTINA (OAB 58931/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Carpegiani Muraca e outros -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1108493-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Carpegiani Muraca e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  70/74).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  FERNANDO  TRIZOLINI  (OAB  171528/SP),  ANDRESSA
SWISTALSKI KIETZMANN (OAB 238582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1108346-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.C.B.U.Q. -
Vistos, Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR
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(OAB 133321/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - -  Edvard Regacini - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls. 38/39, 48/50, 59/60, 73, 83, 92/93).
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço    de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Por cautela, oficie-se ao Juízo indicado às fls. 169, comunicando-se da presente decisão. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1110358-79.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação,
para deferir os pedidos de retificação e registro tardio de nascimento expressamente elencados na petição inicial e na
emenda à inicial  (fls.  105/109).  Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
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cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: KARINA
CAVALCANTE GOMES CAETANO SASSO (OAB 306627/SP), CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1109084-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vanessa Abrahão Nolasco - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: BRENDA
PREVITERO ABRAHÃO (OAB 417693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Matere Id -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1115892-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Matere Id - Vistos, Fls. 101/113: Recebo a petição como emenda à inicial. Anote-se. Defiro
a    prioridade na tramitação. Anote-se.  Ao Ministério Público.  Intime-se. -  ADV: JOSÉ THOMAZ MATERE ID (OAB
400701/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Ferreira Massa -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1111993-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Ferreira Massa - Vistos. Ante o recurso de apelação interposto (fls. 57/73), ao Ministério Público para
contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo. Intimem-
se. - ADV: MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS (OAB 94908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria de Barros -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1116326-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria de Barros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PABLO DE PAULA ROMUALDO DA SILVA (OAB
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271067/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1117380-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 e parágrafos, do Código de  Processo Civil, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB 88774PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1115369-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodolfo Augusto Soto Zanabria - Vistos. Analisando atentamente os autos, verifico que o nome da
genitora do requerente, em verdade, possui a grafia correta como sendo "Elva Barbara Soto Gomez Garcia", consoante
certidão de nascimento (fls. 09/11), e não "Gomes" como constou o patronímico na inicial e emenda (fls. 30/32). Assim,
adite-se a exordial, no prazo de dez dias, a fim de que conste o patronímico com a grafia correta "Gomez" . Após, ao MP
e tornem para deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DALILA WAGNER (OAB 280203/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helen Christine Scheunemann - - Irvaliz Menegon -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1116871-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helen Christine Scheunemann - - Irvaliz Menegon - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir
os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio B. G. Mascari e outro -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1118286-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio B. G. Mascari e outro - Vistos. Observando os assentos juntados aos autos verifica-se incorreções
nos prenomes e patronímicos das partes, de modo que a exordial deverá ser aditada a fim de constar, também, o
pedido de retificação de todos os erros constantes dos assentos civis, observando-se a grafia do prenome e patronímico
do antecessor italiano (Mascaro). Com efeito, a retificação dos registros civis não serve, tão somente, para que a parte
obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e
dela própria fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos
registros públicos. Portanto, deverão ser retificados os assentos dos ascendentes em linha reta da parte requerente até
o ancestral comum. Não é por outro motivo que a Itália exige a correção dos registros públicos que deverão coincidir
com os assentos lá existentes, pois os registros brasileiros, por serem posteriores, deverão repercutir os dados mais
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antigos da família.  Os mesmos princípios se aplicam aos registros brasileiros.  As mesmas exigências devem ser
cumpridas para os registros brasileiros, que não são menos importantes que os italianos. Não se pode a pretexto de
atender exigência de país estrangeiro, vulnerar princípios e permitir a permanência de incorreções em outros assentos
nacionais. Cabe ressaltar o entendimento de Walter Ceneviva: "Havendo erro no registro civil, deve ser corrigido para
que se ponha em harmonia com o que é certo." (Lei de Registros Públicos comentada 12.ed. atual. São Paulo: Saraiva,
1997, p. 204). Assim, com vistas a obedecer aos princípios da anterioridade, continuidade, uniformidade e veracidade
dos registros públicos, de rigor que a retificação pretendida atenda não somente ao assento que se quer corrigir, mas
todos aqueles posteriores que refletiram a incorreção inicialmente realizada,  em um encadeamento sequencial  e
temporal de registros. Assim de duas uma, ou os assentos brasileiros permanecem como estão porque guardam
uniformidade  ou  são  retificados  todos  da  linha  reta  de  ascendência,  para  guardar  a  uniformidade.  No  mais,
considerando que o patronímico dos requerentes também será objeto de retificação deverá ser providenciada, em
nome dos autores, a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá
constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos requerentes. Defiro, pois, o prazo de    15 dias. Intime-se.
- ADV: ELISANGELA BITENCOURT (OAB 47087/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Penachin Araujo -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1120652-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Penachin Araujo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Klein La Selva -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1120398-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Klein La Selva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 49/53.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RICARDO COLLUCCI
(OAB 247986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bryan Yuri Guillen -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1122731-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bryan Yuri Guillen - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s)
requerente(s). - ADV: IGOR JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA (OAB 319115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leandro Peterlini Schiavon - - Renato Peterlini Schiavon -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
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Processo 1123466-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leandro Peterlini Schiavon - - Renato Peterlini Schiavon - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Ferreira Pinto Dalera -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1122768-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Ferreira Pinto Dalera - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar  este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.  Outrossim,  se aplicável,  poderá nesta ser  exarado o respeitável  "CUMPRA-SE"  do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o
dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo
Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Antonio da Silva -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1125457-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Antonio da Silva -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Maria Miraglia Gabriel -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1126238-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Vera Maria Miraglia Gabriel  -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: AFONSO ÁLVARO FONTES MUSOLINO (OAB 155221/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enrique de Almeida Santos - - Jussie Santos Silva -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1125807-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enrique de Almeida Santos - - Jussie Santos Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: LEONARDO GOMES DE MEDEIROS (OAB 317347/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Dagmar de Sousa -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1124213-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Dagmar de Sousa - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.
Prazo: 5 dias. Int. - ADV: ELITA MARCIA TORRES SANTOS (OAB 321261/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt -
Publicado em: 14/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0492/2018 - 
 
Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  William Gustav Halberstadt -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  PABLO RODRIGO JACINTO (OAB
208004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 17/12/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL
 
FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, etc.
 
Faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem que de acordo com a Lei nº. 6.766 de
19/12/1979, a ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA DE UM NOVO MILÊNIO, CNPJ/MF nº 07.367.387/0001-68, com sede na Rua
Bernardo Joaquim de Moraes, 319, Jardim Salete, Taboão da Serra - SP, na qualidade de fiduciante, com a devida
anuência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, na qualidade de fiduciária, DEPOSITOU neste Ofício de Registro de Imóveis, na Rua Augusta, nº
1.058,  Cerqueira  César,  nesta  Capital,  o  REQUERIMENTO,  MEMORIAL,  PROJETO  APROVADO,  PLANTA  e  demais
documentos  relativos  ao  DESMEMBRAMENTO  do  imóvel  situado  na  Rua  Iososuke  Okave,  esquina  com  a  Rua
Malmequerdo-Campo,  no DISTRITO DE ITAQUERA,  nesta Capital,  com 50.185,93m² de área superficial,  objeto  da
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Matrícula nº 205.943, deste 9º Registro de Imóveis, CONTRIBUINTE INCRA 638.358.010.197-4 - IPTU Nº 240.029.0001-9
(maior área), para a constituição de dois (3) lotes e uma (1) área verde, tudo em conformidade com o projeto aprovado
pela Prefeitura do Município de São Paulo, através do Alvará de Desmembramento de Gleba nº 2018/13876-00 emitido
em 22/08/2018, no processo nº 2015.0307385-4, pela Secretária Municipal de Licenciamento. Aqueles que se julgarem
prejudicados com a implantação do aludido desmembramento deverão apresentar impugnação dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação deste EDITAL perante o Oficial Registrador. Findo o prazo e não
havendo impugnação alguma, proceder-se-á ao Registro nos termos do artigo 19, §1º da Lei nº 6.766/79. Dado e
passado no 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, nesta data. Francisco Raymundo, 9º
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP. 
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
14/12/18
 
JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038508-
55.2013.8.26.0100 - 634/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Porphirio da Silva Mello Junior pelo
inventariante  Carlos  Alberto  da  Silva  Mello,  Hueidler  Ferreira  Papatolo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Catarina Kimiko Hanada de Figueiredo, Carina
Hanada de Figueiredo e Antonio Jardim de Figueiredo Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Rosa Mendes, 18, Vl. Constância, Ermelindo Matarazzo, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047764-
22.2013.8.26.0100 - 843/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Arlete Santos Garcia, Espólio de
Maria Mercedes Garcia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Manoel Soares Santana e Ana Pedro Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Juvenal Fontes, 10 Vl. Garcia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047951-
4.2012.8.26.0100 - 1127/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ossamu Fukuhara, Nabuco Fukuhara,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilma
de Carvalho Rosa Naves e Claudio Gomes Naves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua James Ensor, 116, Jd. Novo Horizonte, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050393-
03.2012.8.26.0100 1202/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Darci Mendonça, Josafá Costa da Mata,
Almerinda Alves Costa, Valmir Mendes de Souza e s/m Sonia da Silva Souza, Titanus Casa Própria Sociedade Anônima,
Noemia do Carmo Pereira Souza OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar e Titanus Casa Própria S/A, réus
ausentes,  incertos,  esconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Silvana
Marques de Lima Santos e Carlos Eduardo Pinheiro Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua José Pinto Martins, 59, São Paulo - SP, Cep. 08411-250, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
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réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.II
 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009268-
21.2013.8.26.0100 - 99/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cleide Cardoso de Mattos, Maria do Carmo
Cardoso de Mattos, Mario Sergio Cardoso de Mattos, Dario Cardoso de Mattos, Cleide Cardoso de Mattos, Juvenal
Magnani,  João  Carlos  Miranda,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges e/ou sucessores, que EDUARDO DELLATORRE e MARIA ROSA DO NASCIMENTO DELLATORRE ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Benedito Aparecido da Silva, 35, Vl.
Inácio, São Paulo - SP, alegando posse ansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Providências Administrativas
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual 14/12/2018 - 
 
Processo nº 338/93 Providências Administrativas. Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados como solicitado e
permanecerão em Cartório por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo,
independentemente de intimação do peticionário, nos termos do artigo 186, § único das NSCGJ. Nada mais. São Paulo,
13    de dezembro de 2018. Eu, ________, (Marianna Fiorillo de Souza), Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
CP 338. ADV: RAFAEL OLIVEIRA VALLADARES (OAB 212655/SP). 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Alice R. Carvalho - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo/Capital -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 0088540-88.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Alice R. Carvalho - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Paulo/Capital - Vistos. Dê-se ciência à reclamante das
informações do Tabelião (fls.03/04), bem como documentos juntados às fls.06/09. Com a juntada da manifestação ou
decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5 Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Shiguero Inui - - Firas Fares - - Georgia Pighini Chieco e outros -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1016728-08.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5 Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Shiguero Inui - - Firas Fares - - Georgia Pighini Chieco e outros - Vistos. Fls. 150/155: Abra-se vista ao
Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANIEL ANDRADE FONTAO LOPES (OAB 146375/SP),
MAGDA AMARAL DE MIRANDA (OAB 123278/SP), ROBSON LUIZ PEREIRA (OAB 181248/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Carmen Pernia Auli -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1018457-30.2018.8.26.0003 - Procedimento Comum - Propriedade - Carmen Pernia Auli - Vistos. Tendo em
vista que o objeto deste feito é o cancelamento da averbação de hipoteca que grava o imóvel matriculado sob nº
31.181, recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se, retificando a autuação. Considerando
o documento juntado à fl.09, defiro à requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando o feito. Com
relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto que este Juízo sendo administrativo, não incidem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, restando prejudicado tal pedido. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANIELE DE FÁTIMA CARLOS (OAB 412707/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Homologo a renuncia ao prazo recursal expressamente
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manifestado pelos requerentes à fl.238. Abra-se vista ao Ministério Público para manifestação acerca da eventual
renuncia à apresentação de recurso. Em havendo concordância, certifique a z. Serventia o transito em julgado da
sentença e remetam-se os autos ao registrador para as providências cabíveis. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1027517-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda - Vistos. Ciente da decisão acerca da recepção a protesto de cheque que tenha perdido a força executiva,
proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.122/135). Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze)
dias, em termos de prosseguimento do feito. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: DANILO MARINS ROCHA (OAB 377611/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1047472-44.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. - Vistos. Tendo em vista a certidão de
fl.206,  reitere-se com urgência  o  ofício  e  e-mail  enviados às  fls.204 e 205.  Int.  -  ADV:  RODRIGO SETARO (OAB
234495/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Soo Hyun Kim -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
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Processo 1114232-72.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Soo Hyun Kim -  Vistos.
Manifeste-se o Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.37.
Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Farias de Vasconcelos - - Josivânia
Dovalina Pimenta de Vasconcelos -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1105478-44.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Farias de Vasconcelos - - Josivânia
Dovalina Pimenta de Vasconcelos - Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pelos suscitados às fls.372/380 em
seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da
Magistratura,  com  nossas  homenagens  e  cautelas  de  praxe.  Int.  -  ADV:  PAULO  SERGIO  ROCHA  SANTOS  (OAB
261770/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Cilmara Solange Soares -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo  1107266-93.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  Notas  -  Cilmara  Solange  Soares  -  Vistos.  Junte  a  suscitada  a
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser desconsiderada a impugnação de fls.229/230,
tendo em vista a ausência de capacidade postulatória. Com a juntada da documentação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANIZIO FIDELIS (OAB 45934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as ponderações da Municipalidade de São Paulo (fl.1903),
bem como os documentos juntados às fls.1904/1906, intime-se novamente o perito nomeado, para que se manifeste no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de exclusão da área pública indicada pelo órgão municipal. Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS
(OAB 179867/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Calminher S/A -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1124444-55.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Calminher S/A - Vistos. Tendo em vista que é responsabilidade
do  requerente  apresentar  as  petições  e  documentos  na  via  digital,  em ordem cronológica,  de  forma  legível  e
compreensível, regularize o registrador a solicitação da suscitação de dúvida formulada pela empresa Calminher S/A
junto  à  Serventia  Extrajudicial,  uma  vez  que  se  encontra  incompleta  entre  as  fls.06  à  18.  Com a  juntada  da
manifestação,  aguarde-se o  decurso de prazo para apresentação de impugnação.  Int.  -  ADV:  NATHALIE PALOMA
GRECCO LETTIERI (OAB 385047/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maristela Mafei -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1125423-17.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maristela Mafei -
Vistos. Tendo em vista o endereçamento da inicial, bem como a incompetência deste Juízo para análise da questão,
uma vez que escapa à sua competência a matéria de fundo, referente ao interesse na desconstituição da cláusula que
instituiu o bem de família, a qual constitui matéria de direito material, sendo que a manutenção ou extinção desse
vínculo levará em conta o interesse familiar e a vontade do estipulante, remetam-se os autos ao distribuidor para
redistribuição do presente procedimento a uma das Varas de Família e Sucessões da Capital. Int. - ADV: DANIELA
SALITURI (OAB 170409/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Priscila Heleno Monoz -
Publicado em: 17/12/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1125824-16.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Priscila Heleno Monoz - Vistos.
Tendo em vista que o objeto deste feito é o registro da certidão de casamento, com a competente averbação de seu
divórcio, recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se. Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16
de abril de 2013, art. 4º: "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o
procedimento deverá ser convertido em diligência,  para juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de
arquivamento", imprescindível a apresentação do título original. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a
interessada apresente, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial  Registrador a comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e  conclusos.  Int.  -  ADV:  ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI  (OAB
115188/SP), FRANCISCO DUARTE GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP), PAULO VITOR ALVES MARIANO (OAB 416134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.S. -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1126392-32.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.S. - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº
Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ARIOVALDO LUNARDI
(OAB 69530/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.M.S. -
Publicado em: 17/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0524/2018 - 
 
Processo 1126405-31.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.M.S. - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº
Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ARIOVALDO LUNARDI
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(OAB 69530/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de fls. 96/98. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Providencie-se a inclusão de José Carlos Duarte e Laerte Duarte Júnior no pólo ativo da ação, anotando-se
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: IVAN ENDO ADVOCACIA (OAB 2430/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA - Rubens Silva
Ferreira de Castilho
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0493/2018 - 
 
Processo 1003440-90.2014.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA - Rubens Silva
Ferreira de Castilho - Embora conste alerta no sistema SAJ acerca de petição protocolada, não foi localizado neste
cartório nenhum documento para ser juntado aos autos. Dessa maneira, a parte deverá , se o caso, comprovar o
protocolo da petição avisada pelo sistema, juntando aos autos cópia da petição protocolada, em 05 dias. No silêncio, o
aviso será considerado como erro, procedendo-se o curso normal do processo. Protocolos nº FJMJ 18.01511708-0; e nº
FJMJ 18.01522604-3. - ADV: CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP),
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucimara Aparecida Rossi -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1004661-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucimara Aparecida Rossi - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 130 no prazo de 20 dias. Int. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - M.T.M. - Juíza de Direito:
Dra. Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1007563-74.2018.8.26.0009 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - M.T.M. - Juíza de Direito:
Dra.  Renata  Pinto  Lima  Zanetta  Vistos,  Cuida-se  de  expediente  instaurado  por  Marcelino  Takehiro  Maezono,
pretendendo a expedição de alvará judicial para exumação e cremação dos restos mortais de Luzia Toshie Nojima,
falecida aos 07 de abril de 2000 e Hidetoshi Nojima, falecido aos 17 de janeiro de 2005. Consta que a extinta, Shizuki
Nojima, residiu na casa de repouso Beneficência Nipo Brasileira, na qual o requerente trabalhava. Aduz que possuíam
uma forte ligação e, assim, a Senhora Shizuki teria-lhe expressado o desejo de que a filha e o marido, sepultados no
Cemitério do Carmo em São Paulo, fossem exumados e cremados, por possuírem mais nenhum familiar no Brasil e não
ter interesse de manter o jazido no cemitério. Com a inicial vieram os documentos às fls. 09/50. A ilustre representante
do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela procedência do pedido (fls. 56/58, 63). É o breve relatório. DECIDO.
Pese embora o respeitável parecer da ilustre representante do Ministério Público, tenho que o pedido não comporta ser
deferido, eis que (i.) o interessado não é parente e não detém legitimidade para pleitear a cremação dos restos mortais
de Luzia  Toshie Nojima e de Hidetoshi  Nojima;  (i.)  os  falecidos Luzia  Toshie Nojima e de Hidetoshi  Nojima não
manifestaram em vida a vontade expressa de serem cremados. Como é sabido, contingências urbanísticas levaram a
Municipalidade de São Paulo a regulamentar a prática de cremação de cadáveres, cuja iniciativa remonta a 1.967,
instituindo-a  para  atender  a  quantos  em  vida  manifestem  desejo  de  terem  seus  restos  mortais  incinerados,
contemplando a possibilidade de a família dar o consentimento, se o falecido não houver, durante sua existência, feito
objeção. Em regra, a cremação de cadáveres, na sistemática vigente, só se efetuará se houver manifestação expressa
de vontade, em vida, daquele que assim o desejar, de seus familiares próximos, ou no interesse da saúde pública.
Afinal, a cremação implica no direito personalíssimo de dispor do próprio corpo. Prevê a legislação atual que, para os
casos resultantes de morte violenta, a cremação só se efetuará se o atestado de óbito for firmado por um médico
legista, depois de devidamente autorizado pela autoridade judicial. Nesse sentido, dispõe o artigo 77, § 2º da Lei nº
6.015/73: "A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de ser incinerado ou
no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por dois médicos ou um médico legista e, no
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caso de morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária". No âmbito do Município de São Paulo, a Lei
Municipal 7.017/67 autoriza ao Executivo Municipal "instituir a prática de cremação de cadáveres e a incineração de
restos mortais, bem como a instalar, nos cemitérios ou em outros próprios municipais, por si, pelo Serviço Funerário ou
por terceiros, através de concessão de serviços, fornos e incineradores destinados àqueles fins". De acordo com a lei
municipal, a cremação de cadáver poderá ocorrer nos seguintes casos: a) para os que se manifestarem em vida,
através de instrumento público ou particular; b) tratando-se de instrumento particular, este deverá ser assinado por três
testemunhas e regularmente registrado no Cartório de Títulos e Documentos, com a firma do declarante devidamente
reconhecida; c) ocorrendo morte natural, desde que o de cujus não haja se pronunciado em sentido contrário, a família
do morto (assim considerados: o cônjuge sobrevivente; os ascendentes; os descendentes, se maiores; os irmãos, se
maiores), se assim o desejar, poderá requerer a respectiva cremação; d) ocorrendo morte por causa violenta, faz-se
necessário o prévio e expresso consentimento da autoridade policial competente; e) nas hipóteses de cadáveres de
indigentes e daqueles não identificados; f) o artigo 3º refere à hipótese de ocorrer epidemia ou calamidade pública,
casos em que somente se efetivará a cremação, mediante pronunciamento das autoridades públicas. No caso em
exame, não há como transferir para o Judiciário a responsabilidade para suprir a ausência da manifestação expressa em
vida de vontade dos falecidos em serem cremados,  ou a falta de iniciativa da família,  requerendo a respectiva
cremação. A despeito do laço de amizade entre o requerente e a Senhora Shizuki Nojima, por ele ser funcionário da
Beneficência Nipo Brasileira onde esta residia, tenho que o requerente não demonstrou o preenchimento dos requisitos
previstos na lei. À míngua de tais elementos, rejeito o pedido formulado no requerimento inicial. Ciência ao interessado
e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. I.C. - ADV: JOSE ROQUE DIAS
(OAB 248184/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - J.I.O. -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1007546-38.2018.8.26.0009 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - J.I.O. - Vistos, Diligencie-se nos
termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com o cumprimento, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-
me conclusos a seguir. - ADV: MIRELLA PIEROCCINI DO AMARAL (OAB 276594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1021120-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik -  O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: MIRNA MENACHO (OAB 241824/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GENTIL INÁCIO SA (OAB
113069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1032592-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva - Vistos. Fls. 135/138: cumpra a parte autora corretamente a decisão a fls.
129, em dez dias, ou recolha as custas processuais devidas, sob pena de extinção do feito, valendo ressaltar que o
documento apresentado (fls. 136/138) não substitui a declaração do imposto de renda. - ADV: AHMID HUSSEIN IBRAHIN
TAHA (OAB 134949/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Roseli Kazuko Shiroma -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1059294-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Roseli Kazuko Shiroma - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 72/75, para os fins do art.
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200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege, observada a gratuidade processual ora
deferida. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: JULIANA
RIZOLI (OAB 187780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dejair Gerson Ferraiolo e outro -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1074968-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dejair Gerson Ferraiolo e outro - Vistos. Fl. 92: Indefiro o pedido de extração de cópias reprográficas dos autos.
No caso, a advogada não necessita estar habilitada nos autos ou possuir senha para acessar seu conteúdo e imprimir os
documentos pretendidos. Conforme o artigo 1.224, § 2°, das Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, regulamentado pela Resolução TJSP n° 551/2011, tratando-se de processo digital que não é
segredo de justiça, basta que os advogados estejam previamente identificados, cadastrando-se neste Tribunal, para ter
acesso a todos os atos e documentos processuais armazenados. Intime-se. - ADV: CAMILA FERREIRA DA SILVA (OAB
224693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Reinazul Festa Junior -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1086363-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Reinazul Festa Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, observando-se o
contido na cota ministerial de fl. 81. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios
da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
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nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e
advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos
do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
LUCAS DIAS TOLEDO FESTA (OAB 415719/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Helena Guerreiro dos Santos -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1090342-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Helena Guerreiro dos Santos - Vistos. Oficie-se nos moldes da cota ministerial supra. Intime-
se. - ADV: OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO (OAB 24776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Mellão Skaf -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1095601-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katucha Mellão Skaf - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. -
ADV: JONATHAN EXEQUIEL ABENDROTH PARRA (OAB 259162/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1089193-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalie Berardi Chaibub - - Caroline Berardi Chaibub - Vistos. Verifico que os documentos de fls. 80/85 e 90/95
encontramse em branco nos autos. Assim, providencie-se, novamente, a juntada das certidões do 3º, 4º, 5º, 6º, 7 ° e 8º
Tabelionatos de Protesto da Capital. Prazo: 10 dias. Intimem-se. - ADV: LUCIANO SANTOS SILVA (OAB 154033/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maya Junqueira Shibo - - Louis Desroches -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1094742-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maya Junqueira Shibo - - Louis Desroches - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se.  -  ADV:  GJACINTHO CONSULTORIA CONTÁBIL  E  TRIBUTÁRIA (OAB 261884/SP),  CAROLINA DE CARVALHO
JACINTHO (OAB 261884/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.M. - N.L. -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1107198-46.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.M. - N.L. - Vistos, Recebo o
recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados
nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos à D.
representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades
necessárias. Int. - ADV: DANIELA FREITAS GENTIL DE ALMEIDA PEDROSO (OAB 385685/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francineide Dantas Gama -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1105656-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francineide Dantas Gama - Vistos, Compulsando os autos, verifico que o feito não se encontra em termos para
ser sentenciado. Sem prejuízo, para análise do pedido de gratuidade formulado, no prazo de 10 dias,deverá a parte: 1.
Exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. 1.1 Em caso de
isenção tributária,  exibir  declaração de próprio punho declarando expressamente ser isento.  Também poderá ser
exibido o comprovante de rendimentos (holerite; CTPS). 1.2 Na hipótese de ser aposentado, deverá apresentar extrato
de rendimentos do INSS; Intime-se. - ADV: JAQUELINE DE OLIVEIRA (OAB 368198/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Regina Vieira -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1110450-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vanessa  Regina  Vieira  -  Vistos.  Fls.  53/55:  Manifeste-se  a  requerente.  Após,  tornem para  deliberações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: REINALDO GALON (OAB 130908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos de Souza -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1106079-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCOS DE SOUZA (OAB 119775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.L.U. -
Publicado em: 17/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1112936-15.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.L.U. - Ante o
exposto, e diante do parecer da ilustre Promotora de Justiça, a recusa apresentada pela Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 14º Subdistrito - Lapa, afigura-se correta, no âmbito de qualificação registrária do título, razão pela
qual rejeito o pedido inicial. Ciência à reclamante, por e-mail, à Oficial e ao Ministério Público. Comunique esta decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. I.C. - ADV: VALDEMIR JOSE
HENRIQUE (OAB 71237/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - A.M.F. - - R.F. -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1111839-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - A.M.F. - - R.F. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EZENCLEVER SILVA TEIXEIRA (OAB 256907/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1110735-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Santos Corrêa - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação  expressamente  elencados  na  petição  inicial.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1088584-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Henrique Palladino - - Ana Laura Palladino Godoi - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDREA   
KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laly Ortiz Mansur Soares de Camargo -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
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Processo 1113155-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laly Ortiz Mansur Soares de Camargo - Vistos. Converto o julgamento em diligência, eis que o feito não se
encontra em termos para sentença. Determino que a parte autora apresente: A) Certidão Cível, Criminal e de Execução
Criminal da Justiça Federal; e B) Certidões da Justiça Militar, do Trabalho e da Justiça Eleitoral; todas em nome da
autora. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: WALTER SOUZA VIOLLA (OAB 272510/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1113049-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Romano - - Roberto Romano Sobrinho - - Mari dos Santos Romano - Posto isso, julgo PROCEDENTE a
ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 50/54). Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos
digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas    Naturais. A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria das Graças Bezerra -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1114407-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria das Graças Bezerra - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: PATRICIA DA SILVA TOMAZZELLI (OAB 223831/SP) 



289

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib Bourguignon Oliveira - - Paulo
Roberto Cassano - - Lucila Habib Bourguignon Oliveira - - Larissa Habib
Bourguigon Oliveira -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1117927-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Siqueira Habib Silva - - Gil Habib Bourguignon Oliveira - - Paulo Roberto Cassano - - Lucila Habib
Bourguignon Oliveira - - Larissa Habib Bourguigon Oliveira - Vistos. Fls. 62: providencie a parte autora o recolhimento
das quatro taxas de mandato faltantes (R$88,64), bem como o comprovante de residência dos coautores. - ADV: FÁBIO
COELHO DA SILVA LUCIANI (OAB 316739/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Débora Regina Francisco Hioki -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1116005-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Débora Regina Francisco Hioki - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, o
qual possui a competência territorial sobre Registro Civil de Pessoas Naturais do 21º Subdistrito - Saúde, onde foi
registrado  o  assento  de  casamento  objeto  da  presente  demanda  de  retificação.  Intimem-se.  -  ADV:  LUCIANO
ALEXANDER NAGAI (OAB 206817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia Teresa Choque Huanca - -
Sidney Kimberly Choque Mamani -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1118158-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronald Mamani Sarzuri - - Lucia Teresa Choque Huanca - - Sidney Kimberly Choque Mamani - Vistos.
Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos
do artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1116755-57.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Antonio Pereira Marques Sobrinho - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Roberti Fatyga -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1119801-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome -  Renata  Roberti  Fatyga  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 48). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª
Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCELA ONORIO MAGALHAES (OAB 360640/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Martins de Oliveira -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1118328-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Martins de Oliveira - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de  Processo Civil. - ADV: LEONARDO
FRANCO DE LIMA (OAB 195054/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Fátima Miranda -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1120137-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Fátima Miranda - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias, providenciando-se nos
moldes da cota ministerial de fls. 44. Intimem-se. - ADV: ANDREA DE MESQUITA SOARES (OAB 150964/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elizabeth Consorte de Souza - - Eliana Consorte de Souza - - Vera Lucia de
Souza Pereira -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1124201-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elizabeth Consorte de Souza - - Eliana Consorte de Souza - - Vera Lucia de Souza Pereira - Vistos.
Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo critério
funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: JHESSIKA FERNANDA
FREITAS AVELINO (OAB 347188/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Paes de Barros -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1125024-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Paes de Barros - Vistos. Vista dos autos ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: ROBERTO MUNERATTI
FILHO (OAB 64274/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
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Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos. Fls. 91/92: defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias. - ADV: CESAR
AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Alice
Barrera de Oliveira -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1121597-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Alice
Barrera de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao
Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CARLLA CARROCINE (OAB 324376/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Vicentina Pereira de Souza -
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1125128-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Vicentina Pereira de Souza - Vistos. Fls. 24: providencie a parte autora, em dez dias, seu
comprovante de residência. - ADV: ANA MARIA ROSA NARCISO DOS SANTOS (OAB 213512/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianina Galante
Publicado em: 17/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0494/2018 - 
 
Processo 1126315-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianina Galante - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GABRIEL ANTONIO COSSONICHE (OAB 401251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida 3º Oficial de Registro de Imóveis Dilva Mara Dias Pinto
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1086107-94.2018 Dúvida 3º Oficial de Registro de Imóveis Dilva Mara Dias Pinto Sentença (fls.47/50): Vistos. Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Dilva Mara Dias Pinto, diante
da negativa em se proceder ao registro da escritura de venda compra referente ao imóvel matriculado sob nº 126.232,
pela qual Kaled Saleh Aboultaif busca transmitir o imóvel mencionado à interessada. O óbice registrário refere-se à
necessidade de outorga uxória,  haja vista que o vendedor é aparentemente casado sob o regime da separação
obrigatória de bens, sendo que tal fato não afasta a previsão legal contida no artigo 1647 do Código Civil, limitada à
separação convencional. Esclarece o Oficial que o casamento nos países do Oriente Médio é matéria de cunho religioso
e não civil,  constando na certidão de transcrição  do  casamento  do  vendedor  que o  ato  foi  realizado mediante
autorização emitida pelo juiz  do tribunal  religioso Druzo de Bekaa (Líbano),  matrimônio este efetivado na esfera
religiosa. Logo, não afetando o casamento religioso a esfera civil das partes, o seu regime será o da separação de bens.
Apresentou documentos às fls.04/19. Intimada, a suscitada não apresentou impugnação em Juízo, conforme certidão de
fl.25, contudo, manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.05/09). Salienta que o regime de bens do casal é o da
separação absoluta, válida tanto pelas leis libanesas quanto pelas leis brasileiras, o que consequentemente afasta a
necessidade da outorga uxória. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.29/32). Foi juntada cópia
atualizada da matrícula nº 126.232, bem como a procuração outorgada pela cônjuge Johaina Salah Aboultaif a Layla
Saleh Aboultaif (fls.39/46). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese a argumentação do Registrador,
verifico que a presente hipótese trata de questão excepcional e como tal deverá ser analisada, para que o óbice
imposto seja afastado. O regime da separação de bens poderá decorrer de expressa disposição legal, caso em que a
separação será obrigatória, ou de acordo entabulado entre as partes, para que se adote o regime da separação
convencional. Assim, levando-se em consideração que o regime adotado pelo vendedor foi o da separação convencional
de bens, a outorga uxória é dispensável, nos termos do artigo 1647 do CC que estabelece: "Art. 1647: Ressalvado o
disposto  no  art.1648,  nenhum  dos  cônjuges  pode,  sem  autorização  do  outro,  exceto  no  regime  da  separação
absoluta..." Logo, se adotada a separação convencional incidiria a exceção contida na parte final do "caput" do artigo
1647 CC. Ainda que assim não fosse, incidindo a regra do artigo 1647 CC, teria aplicação o artigo 1649 CC, no sentido
de que a outorga prevista no Art. 1.647 do Código Civil é anulável, sendo o cônjuge a parte que deve arguí-la (Art.
1.650). E, conforme artigo 177 do mesmo Código, o ato anulável só deixa de ser considerado válido após sentença
transitada em julgado, razão pela qual o Oficial não poderia negar o registro com base em tal vício. Ressalto ainda que
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Kaled Saleh Aboultaif adquiriu o imóvel em 19.04.2010, no estado civil de solteiro (R.04), sendo certo que o matrimônio
foi contraído em 07.07.2010 pelo regime da separação total de bens (Av.05). Daí que não há que se falar em outorga ou
aplicação da Súmula 377 do STF. Em situação semelhante, este Juízo pronunciou-se pelo afastamento da necessidade
da  outorga  uxória,  em  decisão  proferida  pelo  MMº  Juíz  Drº  Josué  Modesto  Passos  nos  autos  nº  0006987-
92.2013.8.26.0100: "Dúvida necessidade de outorga uxória em escritura de venda e compra disponente casado sob
regime da separação obrigatória vendedor adquiriu o imóvel antes do casamento, portanto não há que se falar em
outorga ou aplicação da Sumula 377 do STF precedentes desta Vara qualificação errônea do disponente na escritura
princípios da especialidade subjetiva e continuidade registrária  -  ausência de prejuízo a terceiros que permite a
retificação direta no registro dúvida improcedente". Neste sentido, os precedentes do Egrégio Superior da Magistratura:
"REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - VENDEDOR REPRESENTADO PELO
PROPRIO COMPRADOR - NULIDADE RELATIVA - INVIABILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - RECURSO PROVIDO.
(Ap. Cível nº 3002501-95.2013.8.26.0590, Rel. Des. Elliot Akel, j. 07/10/14) REGISTRO DE IMÓVEIS - Compromisso de
compra e venda celebrado sem anuência dos demais descendentes - Negócio jurídico anulável - Interesse privado -
Inviabilidade do exame da validade do contrato em processo administrativo - Necessidade de processo jurisdicional -
Cabimento do registro - Recurso não provido (Apelação 0029136-53.2011.8.26.0100, Conselho Superior da Magistratura
de São Paulo, j. 31.05.2012). E ainda como bem exposto pela D. Promotora de Justiça: "A averbação sugerida pelo
Titular da delegação, embora possa melhor refletir a situação jurídica do bem, não é obrigatória (por ausência de
previsão legal),  e por esse motivo, não pode servir de condição para o ingresso do título ao fólio real".  Logo, a
qualificação efetivada refoge o âmbito registrário, consequentemente é o caso de afastamento do entrave imposto.
Diante  do  exposto,  julgo  improcedente  a  dúvida  suscitada pelo  Oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a
requerimento de Dilva Mara Dias Pinto, e consequentemente afasto o óbice imposto. Deste procedimento não decorre
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São
Paulo, 14 de dezembro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 419) 
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida 10º Registro de Imóveis Marcos Bernardi de Assis
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 
 
1112484-05.2018 Dúvida 10º Registro de Imóveis Marcos Bernardi de Assis Sentença (fls.22/25): Vistos. Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Marcos Bernardi de Assis, diante
da negativa em se proceder ao registro da escritura de compra e venda pela qual a proprietária Solve Construtora LTDA
vendeu o imóvel objeto da matrícula nº 113.920 ao suscitado. O óbice registrário refere-se à ausência da apresentação
da CND (certidão negativa de débito) ou CPEND (certidão positiva com efeitos e negativa de débitos, relativos aos
créditos tributários federais e à dívida ativa da União emitida pela RFB/PGFN, em nome da vendedora. O Oficial declara
ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a necessidade
da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que
a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I,
do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional.
Juntou documentos às fls.03/15. Intimado, o suscitado não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.16. O
Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.19/20). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Apesar do entendimento pessoal desta magistrada, no sentido de não ser possível declarar, em sede administrativa, a
inconstitucionalidade  dos  dispositivos  legais  que  exigem a  apresentação  da  CND perante  o  registro  imobiliário,
reconheço ter sido pacificado o entendimento de que tal exigência não pode ser feita pelo Oficial.    Neste sentido, além
dos precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral da Justiça deste Tribunal, o Conselho
Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela União/ AGU,
entendeu não haver irregularidade na dispensa, por ato normativo, da apresentação de certidão negativa para registro
de título no Registro de Imóveis: CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de
registro de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela
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UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de
reclamação disciplinar contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ
expeça resolução ou recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo
semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação
jurisprudencial do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da
Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as
atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente De acordo
com o Acórdão: ... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013
editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48
da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais. (ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Assim, devem
os Oficiais observar o disposto no Cap. XX, item 119.1, das NSCGJ do Tribunal de Justiça de São Paulo, que assim dispõe:
119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos,
nenhuma  exigência  relativa  à  quitação  de  débitos  para  com a  Fazenda  Pública,  inclusive  quitação  de  débitos
previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou judiciais Deste modo, existindo norma
expressa no sentido de que os Oficiais não podem exigir, para registro de título, qualquer documento relativo à débitos
para com a Fazenda Pública, a exigência ora apresentada deve ser afastada. Diante do exposto, julgo improcedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Marcos Bernardi de Assis, e
consequentemente determino o registro do título. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP - 531) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sarva Administração S/C Ltda. e
outros -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0525/2018 - 
 
Processo  0079070-24.2004.8.26.0100  (000.04.079070-3)  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Sarva
Administração S/C Ltda. e outros - Os autos aguardam manifestação de Sarva Administração S/C Ltda. sobre o item "A"
da r. decisão de fls. 1338/1339. Prazo: 15 (quinze) dias. CP 738. - ADV: RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO (OAB
235654/ SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), RODRIGO
DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP),  MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP),  MIGUEL PEREIRA NETO (OAB
105701/ SP), CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria da Justiça - José
Roberto Simões e outro -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
 
Processo 0093842-98.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria da Justiça - José
Roberto Simões e outro - Vistos. Por ora, indefiro o pedido liminar. Até que haja esclarecimentos preliminares por parte
do CDT, que descrevam o serviço prestado, valores cobrados e base legal para tanto, a suspensão do serviço é
temerária. Intimese o CDT para manifestar-se sobre a inicial, em 10 dias. Destaco que a intimação ao CDT, composto
por todos os Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, é a melhor opção por ora,
uma vez que a intimação de todos os Oficiais individualmente poderá trazer confusão processual, em especial porque
presume-se que haja concordância de todos eles no tocante aos serviços prestados pela central  de distribuição.
Saliento, contudo, que o CDT deverá comunicar seus associados acerca da presente reclamação, facultando-se, desde
logo, a manifestação dos registradores nestes autos, se assim entenderem necessário. Int. São Paulo, 14 de dezembro
de 2018. Tania Mara Ahualli Juiz de Direito - ADV: JOSÉ ROBERTO SIMÕES (OAB 178198/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila
Chammas Pereira e outros - -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
 
Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila Chammas Pereira e outros - - os autos
aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: ALESSANDRO SOARES
COSTA (OAB 299530/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ROSANA NUNES (OAB 133137/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
 
Processo 1084470-45.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli - Vistos. Primeiramente verifico que as petições de fls.88/92, 99, 116, 120/150 foram elaboradas após a morte
do  impugnante,  ocorrida  em 27.11.2017 (certidão  de  óbito  juntada  à  fl.166),  sendo  certo  que  o  patrono  como
representante do interessado formula a pretensão em Juízo em nome do representado, logo, em regra as mencionadas
petições deveriam ser desconsideradas. Com a morte do impugnante, desparece um dos sujeitos da relação processual,
o que impede que o processo tenha normal desenvolvimento, enquanto não houver a sucessão pelo respectivo Espólio
ou sucessores, nos termos do artigo 110 do CPC. O mandato anterior, outorgado pelo falecido extinguiu-se com a morte
do mandante, permanecendo válido apenas em relação à viúva meeira. Sendo assim, defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias, para comprovação da abertura do inventário e respectiva nomeação de inventariante, ou a
habilitação  dos  sucessores.  Após,  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  VITORINO SOARES PINTO FILHO (OAB
47703/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cimob Participações S/A -
Ricardo de Carvalho Ferreira Alves e outros -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
 
Processo 1095827-85.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cimob Participações S/A -
Ricardo de Carvalho Ferreira Alves e outros - Vistos. Antes da análise do mérito, considerando que a eventual nulidade
dos títulos trará prejuízo aos direitos de Cláudia e Antonio, expeça-se mandado de intimação pessoal, para que se
manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da pretensão inicial, haja vista que os ARs de fls.207/208 estão
assinados por terceiros. Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP), ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI (OAB 115188/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Maria Aparecida Sadocco -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
 
Processo 1112324-77.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Maria Aparecida Sadocco - Vistos. Verifico
que o objeto do presente feito já foi apreciado no processo nº 1087307-39.2018.8.26.0100, que tramitou perante este
Juízo,  sendo  proferida  sentença  reconhecendo  a  incompetência  desta  Corregedoria  Permanente  para  análise  da
questão, sob o argumento principal de que o cancelamento do gravame deve ser pleiteado perante o MMº Juízo que o
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determinou, conforme cópia digitalizada anexa a presente decisão. Logo, tendo em vista o endereçamento da inicial,
remetam-se os autos ao distribuir para encaminhamento ao MMº Juízo da 18ª Vara Cível da Capital,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: JOAQUIM CARLOS PAIXAO JUNIOR (OAB 147982/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Marilda Fernandes do Nascimento -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
 
Processo 1114543-63.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Marilda Fernandes do Nascimento - Vistos. Manifeste-se a
suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.63/65, especialmente da sugestão da D. Promotora de
Justiça no último parágrafo de fl.64. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. -
ADV: ALESSANDRO LIMA PEREIRA DE ASSIS MUNHOZ (OAB 414320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - U.P.R. e outros - W.C.R. -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0495/2018 - 
 
Processo 0711403-97.1992.8.26.0100 (000.92.711403-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - U.P.R. e outros - W.C.R. - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado
para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV:
MARIA CECILIA MILITELI PALERMO (OAB 60979/SP) 

↑ Voltar ao índice

Tutela Antecipada Antecedente - Provas - Sindicato dos Motoristas e Trab. Em
Transp. Rodov.urbano de São Paulo -
Publicado em: 18/12/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0527/2018 - 
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Processo 1127336-34.2018.8.26.0100 - Tutela Antecipada Antecedente - Provas - Sindicato dos Motoristas e Trab. Em
Transp. Rodov.urbano de São Paulo - Vistos. Antes de analisar o pedido de tutela antecipada, remetam-se os autos com
urgência ao registrador para informações, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANTONIO ROSELLA (OAB 33792/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilia Persoli Nogueira - Vistos. Fls. 122/128: manifeste-se a parte autora pelo prosseguimento do feito em 5
(cinco) dias. No silêncio, ao arquivo. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa - - Espópio
de Ruy Gonçalves Martins Reis Costa -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis
Costa - - Espópio de Ruy Gonçalves Martins Reis Costa - Vistos. 1. Fls. 119/120: regularize-se o polo ativo no cadastro do
sistema, para que passe a figurar como exequente Antônio Benedito Margarido, tendo em vista que o objeto da
presente execução são honorários sucumbenciais referentes a processo em que esse atuou como procurador da parte
vencedora. Anote-se. 2. Fls. 130: como se sabe, o espólio é o conjunto de bens que compõe a herança, e não se
confunde com os herdeiros. Assim, para verificar a legitimidade passiva na presente execução, providencie a parte
interessada as certidões de objeto e pé dos processos referentes aos inventários de Maria Reis Costa, Humberto Reis
Costa e Ruy Gonçalves Martins Reis Costa. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas -
Publicado em: 18/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da cota ministerial de fl. 123.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei    1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a
senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THAIS
NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP), NELSON ESMERIO RAMOS (OAB 38150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.F.N. -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.F.N. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias,
sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI (OAB
208291/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1074050-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert - O(s) ofício(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
HENRIQUE ROCHA DE MELO (OAB 406812/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e outro -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1078951-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Henrique José Flores Moellmann e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
emenda de fls. 106/107. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MANOEL
DE JESUS DE SOUSA LISBOA (OAB 69840/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1079389-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Pedretti Martinez - - Lucas Pedretti Martinez - Ao Ministério Público. - ADV: ANA RACY PARENTE (OAB
234320/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.D.A. -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1080038-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.D.A. - Vistos. Certifique a Serventia se houve o integral cumprimento da sentença de fls. 93/94. Em caso
positivo, arquivemse, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: WILLIAM ROSA MIRANDA VITORINO (OAB 412335/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da petição de fls. 325/327.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de
acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital). O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ARTUR GARRASTAZU
GOMES FERREIRA (OAB 14877/RS), CAROLINA FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Reis Longhi -
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Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1094613-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Reis Longhi - Vistos. Providencie a parte autora a retificação da exordial a fim de acrescentar o pedido
de retificação de seu nome na anotação do casamento no assento de nascimento de seu ex-marido, providenciando-se
cópia atualizada. Sem prejuízo, determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça
Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais) e da Justiça Eleitoral. Anoto que deverá constar do
pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora. Após, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.
Intime-se. - ADV: FABIANA RAMOS SILVA (OAB 378070/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aldir Alves Teixeira -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1093847-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aldir Alves Teixeira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda (fls. 41/43). Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV:  GRACIELA MIRANDA FALCÃO PATAH (OAB
169138/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - -
Priscila Marchire de Almeida - - Jamile Marchire -
Publicado em: 18/12/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1102571-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Naraiane Marchiore de Moraes - - Adilson Luiz Marchiore - - Priscila Marchire de Almeida - - Jamile
Marchire - 1. Determino aos autores cujos nomes serão retificados com a presente demanda a apresentação, no prazo
de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça
Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça
Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número
do RG e do CPF dos autores. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO
FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisete Feliziani - - Wagner Feliziani -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1098246-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisete Feliziani - - Wagner Feliziani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por este Magistrado e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: WILMA BARBOSA
QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Chrystian Polone - - Paulo Roberto Polone -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1107336-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Chrystian Polone - - Paulo Roberto Polone - Vistos. Converto o julgamento em diligência, eis que o feito não se
encontra em termos para sentença.  Determino que a parte autora apresente:  A) Certidões de Distribuidor Cível,
Distribuidor  Criminal  e  Distribuidor  de Execuções Criminais  da Justiça  Estadual;  B)  Certidão Cível,  Criminal  e  de
Execução Criminal da Justiça Federal; C) Certidões da Justiça Militar, do Trabalho e da Justiça Eleitoral; D) Certidões dos
10 Tabelionatos de Protesto da Capital; todas em nome dos autores. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. - ADV: LEONARDO MINGUETTO BAGGIO (OAB 398830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo Wagner Olhiara - - Tania
Maria Olhiara - - Ricardo Olhiara - - Daiana Alves Olhiara -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1104689-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Fiori - - Ronaldo Wagner Olhiara - - Tania Maria Olhiara - - Ricardo Olhiara - - Daiana
Alves Olhiara - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias,
sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: SYLMARA OSTI (OAB 137251/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - - Josef Ricardo Gibara
Tock -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1114439-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Oliveira Gibara - - Maria Teresa Gibara Tock - - Josef Ricardo Gibara Tock - Vistos. Anoto, para fins de
controle, a existência das ações cíveis elencadas à fl. 50 em nome da requerente Laura. Determino que a parte autora
apresente: A) Certidão do Distribuidor Criminal da Justiça Estadual em nome da requerente Maria Teresa Gibara; e B)
Certidões da Justiça em nome de todos os autores. Prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
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333171/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura
Kajita -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1107928-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Selma de Campos - - Márcia Rita Nakamura Kajita - Vistos. Fls. 67: Defiro o
prazo de 30 dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO WAGNER GUEDES SAMPAIO (OAB 363910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria Thereza Fernandes Fazolari
- - Jose Fernandes -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1115023-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Thereza Fernandes - - Maria Thereza Fernandes Fazolari - - Jose Fernandes - Posto isso, julgo
PROCEDENTE o  pedido  nos  termos  da  emenda (fls.  48/54).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  este  Magistrado  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEONARDO CAVALLARO (OAB 350265/SP)   

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Alves da Silva -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1119278-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Alves da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA
(OAB 320238/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jovino Pires de Campos Monteiro -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1117039-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jovino Pires de Campos Monteiro - Vistos. Fls. 58/60: nos termos do art. 10 do CPC, diga a parte autora sobre a
manifestação do parquet. Após, tornem conclusos. - ADV: FABIANA MONTEIRO PARRO (OAB 129028/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde Cordua dos Santos -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1118885-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Carina dos Santos Fontes - - Maria Clotilde Cordua dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar
a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner Lopes -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1121287-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daciley Maria Castanho - - Vagner Lopes - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.
Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de 
Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é
reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete
às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de
Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo
38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76,
determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-
se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LARISSA CRISTINA REALE (OAB 142098/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flávio Bernucci e outros -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
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Processo 1118740-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávio Bernucci e outros - Vistos. Converto o julgamento em diligência, eis que o feito não se encontra em
termos para sentença. Determino que a parte autora apresente: A) Certidões de Distribuidor Cível, Distribuidor Criminal
e Distribuidor de Execuções Criminais da Justiça Estadual; B) Certidão Cível, Criminal e de Execução Criminal da Justiça
Federal; C) Certidões da Justiça Militar, do Trabalho e da Justiça Eleitoral; D) Certidões dos 10 Tabelionatos de Protesto
da Capital; todas em nome dos autores. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: JOSE THOMAZ
MAUGER (OAB 75836/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jayme Mosin - - Sueli Canoza Monteiro Alves -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1123739-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jayme Mosin - - Sueli Canoza Monteiro Alves - Vistos. Com alicerce no artigo 10 do Código de 
Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, quanto à manifestação do Ministério Público de fls. 27/29.
Intime-se. - ADV: ALICE ALVES E SILVA (OAB 339581/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Célia de Jesus -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1127274-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ana  Célia  de  Jesus  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: JOSÉ EDUARDO MERCADO RIBEIRO LIMA (OAB 221051/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca Mastroiene Salvador -
Publicado em: 18/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0498/2018 - 
 
Processo 1127296-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Luiz Reis Salvador - - Rebeca Mastroiene Salvador - A parte autora deve providenciar o
recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROSALVA MASTROIENE (OAB 58773/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
Publicado em: 19/12/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL SP
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR ALTAMIR FILADELFI
CABRAL e sua mulher PAULA PERES VALERO CABRAL
 
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO, ETC.
 
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que em 5
de dezembro de 2018 foi apresentada para registro e prenotada no Livro n. 1 Protocolo sob o n. 373.014, a ESCRITURA
PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA lavrada em 19 de outubro de 2018, na página 195, do livro 5.259, pelo
14º Tabelião de Notas desta Capital, pela qual ALTAMIR FILADELFI CABRAL, RG n. 15.822.401-2-SSP/SP, CPF(MF) n.
093.669.018- 67, empresário, e sua mulher PAULA PERES VALERO CABRAL, RG n. 22.164.229-8-SSP/SP, CPF(MF) n.
151.017.108-81, administradora, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.
6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Artur Prado n. 621, ap. 52, Bloco 1, nesta Capital, INSTITUÍRAM EM BEM DE
FAMÍLIA, de acordo  com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 6.015/73, o
imóvel consistente no APARTAMENTO N. 52 (cinquenta e dois), localizado no 5º pavimento do BLOCO 1 TORRE AROEIRA
CONDOMÍNIO VEREDA PARAÍSO, situado na Rua Arthur Prado n. 621, no 2º Subdistrito LIBERDADE, o qual se destina a
domicílio  de sua família  e ficará isento de execução por dívida,  havido pelos outorgantes instituidores conforme
R.04/104.413, de 5.3.2015, deste Registro. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com o aviso de que, se alguém
se julgar prejudicado deverá, dentro de 30 (trinta)  dias, contados da data da publicação deste, RECLAMAR contra a
instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com Cartório na Rua Tabatinguera
n. 140, Loja 01 Centro, no horário das 9 às 16hs. São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 
 
Eu (Marcelo Henrique Tiburtino), escrevente, digitei. 
 
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS 
 
OFICIAL
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DO EDITAL 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Pedido de Providências, PROCESSO Nº
1037827-92.2018.8.26.0100
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
 
FAZ  SABER  a  Kelly  Cicera  da  Costa  e  Suzana  da  Silva,  interessadas  do  Pedido  de  Providências  nº  1037827-
92.2018.8.26.0100, que aos 23/04/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se as
interessadas em lugar incerto e não sabido, foi  determinada a CITAÇÃO destas, por EDITAL, estando em termos,
expede-se o presente Edital para a citação do supra mencionado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias supra, compareça perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital,
os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo
localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. - T.N. -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 0064926-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.N.B.S.S.P.C.S. - T.N. - Vistos,
Fls. 487/488: A necessidade de outras oitivas será aferida oportunamente. Por ora, aguarde-se a realização da audiência
já designada. Ciência ao MP e ao Sr. Tabelião. - ADV: HENRIQUE NELSON CALANDRA (OAB 37780/SP), RICARDO HASSON
SAYEG (OAB 108332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.S.F. - - T.N.C. -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 0084958-80.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - A.S.F. - - T.N.C. - Vistos,
Fl.  23:  anote-se.  Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.  Com  a  vinda  da
documentação, abrase nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Com cópias das fls. 22/23, oficie-se à
Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a  presente como ofício.  Int.  -  ADV:  HERICK BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/SP), VALDERY MACHADO PORTELA (OAB 168589/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Maria
Eduarda de Oliveira -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1017440-50.2018.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Maria
Eduarda de Oliveira - Defiro a gratuidade processual. Anote-se. Ao Ministério Público. - ADV: PAULA FREITAS DA SILVA
(OAB 302157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Y.U. -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 0086473-53.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Y.U. - Vistos. Da análise detida
da documentação carreada ao feito, extrai-se que os restos mortais de Masue Nonaka Uchida estão no Cemitério
Primavera II, no Município de Guarulhos (fls. 09), portanto, fora dos limites da Comarca da Capital, e, além disso, a
exumação está prevista para ocorrer em outubro de 2.020. Neste cenário, manifeste-se o requerente, justificando a
competência e a data informada, em cinco dias. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me
conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 9999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros - T.N. e outro -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1005958-19.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros - T.N. e outro -
Vistos, Fls. 443/447: ciente. Ao arquivo. - ADV: WILAME CARVALHO SILLAS (OAB 129733/SP), ZELMO SIMIONATO (OAB
130952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Caren Job
dos Santos -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1021140-28.2018.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Caren Job
dos Santos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARA FRANCO REATTO FERRELI (OAB 109952/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anadilza Rodrigues de Meneses Bessa -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1024596-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Anadilza  Rodrigues  de  Meneses  Bessa  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VAGNER DO PRADO
BARBERO (OAB 295469/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Antecipação de
Tutela / Tutela Específica - Maria Odete Gonçalves -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1019829-08.2018.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Antecipação de
Tutela / Tutela Específica - Maria Odete Gonçalves - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARILDE APARECIDA
MALAMAM (OAB 141575/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. -
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Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos. Trata-se de pedido
de providências ajuizado por Roberto George Rozsa, solicitando autorização judicial para se proceder à exumação,
translado e cremação dos restos mortais de Paulo Rozsa, Alice Rozsnyai, Susanna Spiegel e Karol Roznai, que se
encontram inumados no Cemitério Getsêmani, Jazigo 107, Quadra 05, Zona 02, Setor Nicho Ossário. O requerimento foi
instruído com os documentos das fls. 04/11. Posteriormente advieram os documentos acostados às fls. 23/65, 71/74, 80,
92/93 e 154/155. O Ministério Público acompanhou o feito, opinando de maneira favorável ao pleito (fls. 159). É o breve
relatório. DECIDO. Cuida-se de ação de interesse de Roberto George Rozsa, pleiteando autorização para traslado e
cremação dos restos mortais de Paulo Rozsa, Alice Rozsnyai, Susanna Spiegel e Karol Roznai, todos sepultados no
Cemitério Getsêmani, Jazigo 107, Quadra 05, Zona 02, Setor Nicho Ossário. Depreende-se dos autos que Paulo Rozna,
falecido em 05 de janeiro de 2000, era genitor do requerente, não havendo outros filhos A esposa de Paulo, Katalin
Rozsnyai, também é falecida. Karol Roznai é tio materno do requerente e faleceu em 04 de junho de 2000, não
deixando filhos. Alice Rozsnyai, avó materna do requerente, faleceu em 07 de agosto de 1979, não havendo outros
parentes vivos, senão o autor. Susanna Spiegel faleceu em 17 de agosto de 1984 e era companheira de Karol Roznai,
não tendo deixado filhos e não havendo outros parentes vivos. O requerente logrou comprovar, por meio das certidões
de óbito reproduzidas às fls. 05/11 (e demais documentos carreados ao feito), a inexistência de descendentes ou
ascendentes dos extintos, assim como comprovou ser o parente vivo de mais próximo. Ainda, o requerente juntou aos
autos a anuência do juízo criminal quanto à cremação dos restos mortais, referente à morte violenta de Susanna
Spiegel (fls. 154/155). Ressalte-se, por fim, que, nos termos do artigo 551 do Decreto Estadual nº 16.017 de 04 de
novembro de 1980, foi preenchido o requisito temporal. Em face do exposto, com destaque para a concordância
manifestada pelo representante do Ministério Público, defiro o pedido para autorizar a exumação, traslado e a cremação
de Paulo Rozsa, Alice Rozsnyai, Susanna    Spiegel e Karol Roznai, que se encontram inumados no Cemitério Getsêmani,
Jazigo 107, Quadra 05, Zona 02, Setor Nicho Ossário, observadas todas as precauções necessárias e as exigências
pertinentes da autoridade sanitária para a execução do ato. Expeça-se, o alvará requerido. Outrossim, expeça-se
mandado para o Registro Civil competente, após a consumação do traslado e da cremação, com cópia desta decisão,
para retificação do assento de óbito. No intento de viabilizar a retificação do assento de óbito, a requerente deverá
comunicar o traslado e a cremação, oportunamente. Ciência ao Ministério Público. I.C. - ADV: SERGIO ALEX SERRA
VIANA (OAB 157925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
-
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1048130-05.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
- Vistos, Fls. 202/203: ciente dos esclarecimentos prestados. Em 20 (vinte) dias, providencie a Sra. Oficial a atualização
das informações quanto a documentação pendente, reiterando as diligências, se o caso. Após, ao MP. Ciência ao MP e à
Sra. Oficial. Com cópias das fls. 202/203, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
-
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1048130-05.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
- Vistos, Fls. 202/203: ciente dos esclarecimentos prestados. Em 20 (vinte) dias, providencie a Sra. Oficial a atualização
das informações quanto a documentação pendente, reiterando as diligências, se o caso. Após, ao MP. Ciência ao MP e à
Sra. Oficial. Com cópias das fls. 202/203, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Giulia Dandara Castro Sugano Dias - - Alessandra Sueno Struts Sugano
- - Thaynara Suene Castro Sugano - - Mayara Sueno Castro Sugano -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1059663-27.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Toma de Decisão
Apoiada - Giulia Dandara Castro Sugano Dias - - Alessandra Sueno Struts Sugano - - Thaynara Suene Castro Sugano - -
Mayara Sueno Castro Sugano - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não
só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe



317

sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com
fundamento no artigo 64,  §  §  1º  e 3º,  do Código de  Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES (OAB 344161/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denny Militello -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1075920-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denny Militello - Vistos. Fls. 78/81: Aguardem-se os ofícios do 17º e 24º Registros Civis pelo prazo de 15 dias.
Intime-se. - ADV: DENNY MILITELLO (OAB 293243/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Ramos Maia -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1072701-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Ramos Maia - Vistos. Intime-se pessoalmente nos moldes do despacho de fls. 95, expedindo-se o
necessário. Intimem-se. - ADV: IGOR VIDAL DA SILVA (OAB 260003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudio Luiz Meloni Horita e outros -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1060231-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudio Luiz Meloni Horita e outros - Vistos. Fls. 105: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido. Intime-se. -
ADV: PAULO HENRIQUE MARTINUCCI BOLDRIN (OAB 365105/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanise Fioraso Equi -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1084557-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanise Fioraso Equi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB
147613/SP)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Son Ae Lee -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1080439-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Son Ae Lee - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
SANDRA REGINA BATISTA DA MOTA (OAB 243128/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1082224-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felicio Rosa Valarelli Junior - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR (OAB 235379/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1091393-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles - Vistos. Certifique a Serventia se houve o integral cumprimento da sentença
prolatada. Em caso positivo, arquivem-se nos moldes das N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: ADRIANA LEME CODONHO (OAB
176734/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Cumprimento mandado
averbação
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia
- ADV: ELCIO DA SILVA MACHADO (OAB 216168/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Julia de Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de Figueiredo - -
Raphael Abreu de Figueiredo - - Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius Berlendis
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de Figueiredo -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1096640-15.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Julia de Figueiredo Salem - - Afonso Claudio Segundo de Figueiredo - - Raphael Abreu de Figueiredo - -
Thiago Abreu de Figueiredo - - Vinicius Berlendis de Figueiredo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THIAGO GIACON (OAB
285833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Rui Magalhaes Mariz -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1101392-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Rui Magalhaes Mariz - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito
em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: MICKAEL
OSVALDO RAMALHO (OAB 314222/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcus Vinicius Pratini de Moraes Filho - - Marcus Vinicius Pratini de Moraes e
outro -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1102121-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcus Vinicius Pratini de Moraes Filho - - Marcus Vinicius Pratini de Moraes e outro - Vistos. Adite-se nos termos
da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. -
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ADV: FERNANDO FANTINI SOARES (OAB 315280/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.L.M.A. - - Hercules Marini -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1100436-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.L.M.A. -  -  Hercules Marini -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAROLINA GOMES DOMINGUES (OAB
346143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1110358-79.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Jose Fernando Ferreira Saviano - - Álvaro Saviano - Vistos. Homologo a desistência do
prazo  recursal.  Ciência  ao  MP da  sentença prolatada.  Após,  certifique-se  o  trânsito  em julgado,  expedindo-se  o
necessário,  comprovando-se  nos  autos  o  cumprimento  em  15  dias.  Int  -  ADV:  CLEBER  OLIVEIRA  SASSO  (OAB
264695/SP), KARINA CAVALCANTE GOMES CAETANO SASSO (OAB 306627/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
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Processo 1110058-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -
No intento de viabilizar a retificação do assento de óbito, a requerente deverá comunicar o traslado e a cremação,
oportunamente. Ciência ao Ministério Público. I.C. - ADV: JANAINA AGEITOS MARTINS DE'CARLI (OAB 275154/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.P.M. -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 

Processo 1111902-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.P.M. - Vistos, Diligencie-se
nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: SELMA PINTO MACHADO (OAB 205987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delcides Domingos Cortello -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1112220-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delcides Domingos Cortello - Vistos. Fls. 33/43: a declaração de imposto de renda do exercício de 2012 não
permite analisar a atual condição financeira do autor, razão pela qual a gratuidade não pode ser concedida, por ora.
Nesse sentido, providencie o autor, em dez dias, declaração de próprio punho afirmando-se isento do imposto de renda,
bem como documentos aptos a comprovar sua aventada incapacidade atual de arcar com as despesas processuais. -
ADV: SERGIO RICARDO DOMINGOS CORTELLO (OAB 336687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1117380-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eluane Christina de Souza Santos - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Ciência ao MP
da sentença prolatada. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos
o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: NORBERTO LUIZ ALTISSIMO (OAB 88774PR)   

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Chana Huanca Rojas -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1118137-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Chana Huanca Rojas - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV:  SANDRA ISABEL  JUAREZ
CABALLERO (OAB 406224/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli Rodrigues Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Ivana Lunezo Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de
Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco - - Venâncio
Oliveira Dias Pacheco -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1123102-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lunezo Guimarães Zylbergeld - - Marli  Rodrigues Lunezo Guimarães de Oliveira - - Ivana Lunezo
Guimarães de Oliveira - - Isabela Lunezo Guimarães de Oliveira - - Fernanda Lunezo Guimarães de Oliveira Dias Pacheco
- - Venâncio Oliveira Dias Pacheco - Vistos. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 130/131 no prazo de 20
(vinte) dias. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Alberes de Araujo
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Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1114538-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Alberes de Araujo - Ao Ministério Público. - ADV: ALINE ROZANTE (OAB 217936/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Camila Klein La Selva -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1120398-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Camila Klein La Selva - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Aguarde-se a manifestação do MP.
Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias. Int - ADV: RICARDO COLLUCCI (OAB 247986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Bacaicoa -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1125227-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Bacaicoa - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: JACQUES JEAN FERRAZ EGIDIO DA SILVA (OAB 291257/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimberley Agnes Hendricks -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1127398-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimberley Agnes Hendricks - Vistos. Em complemento à decisão supra, providencie a parte autora
cópia do registro de seu nascimento. Após, ao MP com brevidade, em face da data marcada para a viagem. Intimem-se.
- ADV: MATEUS DONATO GIANETI (OAB 195417/SP), RONALDO APELBAUM (OAB 196367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimberley Agnes Hendricks -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1127398-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimberley Agnes Hendricks - Vistos. Providencie-se comprovante de residência no prazo de cinco
dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se. - ADV: MATEUS DONATO GIANETI (OAB 195417/SP), RONALDO
APELBAUM (OAB 196367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela de Oliveira -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1127476-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela de Oliveira - A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei (arts. 13
e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. - ADV: ÉDERSON KIYOCHI KUSSUNOKI
(OAB 396225/SP), KAREN MANHA RISSO (OAB 387615/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Roberto Strano -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1127934-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  José  Roberto  Strano  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: LINA TRIGONE (OAB 166176/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandro Batista -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1127749-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandro Batista - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: FLAVIA BRAGA CECCON (OAB 173764/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sérgio Melchiori -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1128209-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sérgio Melchiori - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUIS CARLOS FELIPONE (OAB 245328/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - C.A.O.S. -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1128176-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  C.A.O.S.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: MARIA CAROLINA GARCIA DA COSTA (OAB 206826/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Boaventura -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
 
Processo 1128000-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Boaventura - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: REINALDO MENDES DE ASSIS
(OAB 138748/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro -
Publicado em: 19/12/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0499/2018 - 
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Processo 0008532-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO
(OAB 238420/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 

↑ Voltar ao índice
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